
O L E T I M ELEITORAL 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

(Decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

ANO II RIO DE JANEIRO, 9 DE SETEMBRO DE 1933 N. 130 

RECURSOS C O N T R A A E X P E D I Ç Ã O D E D I P L O M A S 
OU RECONHECIMENTO DE CANDIDATOS 

Julgamento designado pelo Exmo. Sr. Ministro Pre­
sidente, de acordo com o disposto no Reg. Int.. 
art. 75, § 5 o, 2 a parte. 

(Boi. Eleit. n. 114, de 17-VII-1933) 

SESSÃO ORDINÁRIA E M 12 O E SETEMBRO DE 1933, ÁS 9 HORAS 
Pará — Relator, o Sr. ministro Eduardo Espinola 

(O p a r e c e r r e f e r e n t e a o p l e i t o n o E s t a d o d o P a r á f o i p u b l i c a d o 
n o " B o l e t i m E l e i t o r a l " n . 1 2 4 , d e 19 d e a g o s t o d e 1 9 3 3 ) 

S U M Á R I O 
I — T r i b u n a l S u p e r i o r . 

L i s t a d o s c a n d i d a t o s r e g i s t r a d o s n o T r i b u n a l R e g i o n a l d e M a t o 
G r o s s o . 

I I — R e c u r s o s c o n t r a n e x p e d i ç ã o d e d i p l o m a s o u r e ­

c o n h e c i m e n t o d e c a n d i d a t o s 

P a r e c e r s o b r e o s r e c u r s o s e l e i t o r a i s — S ã o P a u l o . 

I I I — J u r i s p r u d ê n c i a d o T r i b u n a l S u p e r i o r . 

1 . P r o c e s s o n . 525 — S e r g i p e . 

2 . P r o c e s s o , n . 545 — P a r a n á . 

TRIBUNAL S U P E R I O R DE J U S T I Ç A 
ELEITORAL 

Lista dos candidatos registrados no Tribunal Re­
gional de Mato Grosso, nos termos do decreto nú­
mero 23.094, de 18 de agosto de 1933 (*) para a nova 
eleição fixada para o dia 17 de setembro de 1933: 

P A R T I D O L I B E R A T , M A T O - G R O S S E N S E . 

1 — G e n e r o s o P o n c e F i l h o . 
2 — F r a n c i s c o V i l l a n o v a . 
3 — J o s é d o s P a s s o s R a n g e l T o r r e s . 
4 — A l f r e d o C o r r ê a P a c h e c o . 

P A R T I D O C O N S T I T U C I O N A L I S T A . 

1 — J o ã o V i l l a s b O a s . 

2 — A n t ô n i o L e o n c i o P e r e i r a F e r r a z . 

3 — G a s t ã o O l i v e i r a . 

L I G A E L E I T O R A L C A T H O L I C A . 

1 — V i r g í l i o A l v e s C o r r e i a F i l h o . 

A V U L S O . 

1 — H o n o r i o H e r m e t o B e z e r r a C a v a l c a n t i . 
T r i b u n a l S u p e r i o r d e J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m 4 d e s e t e m b r o d e 

1933 . — E d m u n d o B a r r e t o P i n t o , o f i c i a l . — V i s t o — G o m e s d e 
C a s t r o , d i r e t o r . 

( * ) O d e c r e t o n . 2 3 . 0 9 4 a c i m a c i t a d o , f o i p u b l i c a d o n o " B o ­
l e t i m E l e i t o r a l " n . 1,25, d e 2 3 - 8 - 1 9 3 3 , e a l i s t a q u e v a i n e s t e , p u ­
b l i c a d a f o i o r g a n i z a d a d e a c o r d o c o m a c o m u n i c a g â o f e i t a p e l o 
T r i b u n a l R e g i o n a l d e M a t o G r o s s o e q u e s e a c h a a r q u i v a d o n e s t a 
S e c r e t a r i a . 

Recursos contra a expedição de diplomas ou reconhe­
cimento -de candidatos 

( P u b l i c a ç ã o f e i t a d e a c o r d o c o m o R e g i m e n t o I n t e r n o d o T r i ­
b u n a l S u p e r i o r — A r t s . . 75 a 77 — " B o l e t i m E l e i t o r a l " n . 1 1 4 , 
d e 1 7 - 7 - 1 9 3 3 ) . 

S Ã O P A U L O 

RECURSO E L E I T O R A L N . 5 (4* c lasse ) sob re r e c o n h e c i ­
m e n t o d e c a n d i d a t o s p r o c l a m a d o s e le i tos d e p u t a d o s á 
A s s é m b l é a Nac iona l C o n s t i t u i n t e pe l a Região E le i t o r a l 
do E s t a d o d e São P a u l o . 

RELATÓRIO 

1. Na eTeição d e 3 d e m a i o , p a r a a Assémbléa Nacional 
Cons t i t u in t e , c o m p a r e c e r a m á s u r n a s , e m 988 secções do E s ­
t a d o de São P a u l o , 2 6 1 . 6 7 8 e l e i t o r e s . Como, p o r é m , foi 
a n u l a d a a , e l e i ç ã o e m t r e z e ( (13 ) d a s secções, de ixando , po r 
is to , de se r a p u r a d o s o s ' 3 . 7 2 6 vo tos a í r eco lh idos , foram 
em número de 257.952 os votos apurados. 

2 . D u r a n t e os t r a b a l h o s d a a p u r a ç ã o pe las t u r m a s , f o ­
r a m i n t e r p o s t o s o i t e n t a e dois (82) r e c u r s o s , dos qua i s 
a p e n a s dois f o r a m p r o v i d o s p e l o T r i b u n a l . F a r e i o r e s u m o 
d e cada u m , ao e m i t i r pa rece r , a r e spe i t o , ev i t ando , assim", 
r e p e t i ç õ e s e fac i l i t ando o e x a m e e p r o n u n c i a m e n t o do T r i ­
b u n a l , e m cada c a s o . 

3 . No c u r s o da a p u r a ç ã o , foi a n u l a d a a e le ição n a s 
t r eze secções . a s e g u i r : o i t ava do d i s t r i t o da Consolação, 
3* , zona ; q u i n t a e. d é c i m a d e L i b e r d a d e , 5* zona ; p r i m e i r a 
de Apia í , 17* zona ; p r i m e i r a d e B e b e d o u r o , 30" zona : p r i ­
m e i r a de. Monte Mor, 42" zona ; s e g u n d a d e Mococa, 71* l o n a ; 
t e r c e i r a de S a n t a , C r u z do R io P a r d o , 104* zona ; p r i m e i r a 
de São Jo sé dos Campos ; 116* z o n a ; q u a r t a de São Rorme, 
120* zona ; s e g u n d a d e J a r d i m America, - 4* zona ; segunda de 
A m p a r o , 16" zona ; e - s e g u n d a de Xi r i r i ca , 136* z o n a . , 

O m o t i v o da anu lação , q u a n t o ás :onze p r i m e i r a s secções 
desse rói i o i o excesso d e s o b r e c a r t a s e m r e l ação ao n ú m e r o 
de v o t a n t e s cons ignado n a a t a . A p e n ú l t i m a s e ' a n u l o u , po r 
t e r s ido p r e s i d i d a p o r c a n d i d a t o ; e a ú l t i m a po r t e r as c é ­
d u l a s d o b r a d a s ao m e i o . O T r i b u n a l o r d e n o u q u e se r e n o ­
vas se a e le ição em todas, a s secções a n u l a d a s . 
• 4 . A nova e le ição n a s t r e z e secções a n u l a d a s v e r i f i c o u -
se a 11 d e j u l h o , j á e s t a n d o n o T r i b u n a l S u p e r i o r e j u n t o 
a • e s te r e c u r s o o p roces so d a r e s p e c t i v a a p u r a ç ã o , ' da qua l 
foi, t a m b é m , i n t e r p o s t o r e c u r s o . 

O n ú m e r o de .vo tos a p u r a d o s n e s s a jeleição c o m p l e ­
m e n t a r foi de 2 . 3 1 0 , in fe r io r , p o r t a n t o , ao da e le ição de 
3 de m a i o . S o m a d o s esses vo tos aos 2 5 7 . 9 5 2 da e le ição a n ­
t e r i o r , dão u m to ta l de duzen tos e s e s sen t a mi l duzen tos e' 
s e s sen ta e - d o i s ( 2 6 0 . 2 6 2 ) vo tos a p u r a d o s e, c o n s e q u e n t e ­
m e n t e , u m quocientÇi eleitoral de onze mil oitocentos e trinta 
(11 .830) v o t o s . 

O quociente partidário foi o s e g u i n t e : 
De q u a t o r z e (14) r e p r e s e n t a n t e s p a r a a "CHAPA ÚNICA 

POR SÃO PAULO UNIDO", l egenda q u e foi su f r agada com 
cen to e s e s sen t a e se te m i l duzen tos e se s sen ta (167 .260) 
v o t o s ; 

De t r e s (3) r e p r e s e n t a n t e s p a r a o "PARTIDO SOCIA­
L I S T A BRASILEIRO POR SÃO PAULO F O R T E NO BRASIL 
UNIDO", q u e ob teve t r i n t a e c inco mil o i tocentos e c incoen ta 
e dois (35 .852) v o t o s ; 
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De dois (2) r e p r e s e n t a n t e s p a r a p " P A R T I D O DA L A T 
VOURA", cu ja vo tação a t i n g i u a t r i n t a mi l c e n t o e n o v e n t a 
e seis (30 .196) v o t o s . 

As dema i s legendas , q u e c o n c o r r e r a m ao p l e i t o : " P R O -
FESSORADO PAULISTA" , " INTEGRALISMO" e "UNIÃO 
OPERARIA E CAMPONESA DO BRASIL" n ã o c o n s e g u i r a m 
r ep re sen t ação p a r t i d á r i a . ' • • • . * -

5 . A vo tação gera l dos cand ida tos , e m o r d e m d e c r e s ­
cente, foi a s e g u i n t e : 

PRIMEIRO TURNO — Pl ín io .Cor rêa de Ol ive i ra , 2 4 . 7 8 4 ; 
José de A lcân t a r a Machado de Ol ive i ra , 12 .644 ; , José Carlos 
de Macedo Soares , 1 1 . 9 8 0 ; T h e o t o n i o Monte i ro de B a r r o s 
F i lho , 11 .842 ; Oscar Rodr igues Alves, 1 0 . 1 1 7 ; An tôn io A u ­
gus to de B a r r o s Pen teado , 7 . 8 7 6 ; W a l d o m i r o "Silveira, 7 . 3 5 1 ; 
João Domingues Sampa io , 6 . 8 6 2 ; Carlos de Moraes Andrade , 
6 . 3 7 5 ; José de Alme ida .Camargo , 6 . 3 2 4 ; F r a n c i s c o G i r a lde s 
F i lho , 6 . 3 1 5 ; Abe la rdo V e r g u e i r o César, 6 . 1 6 7 ; Mar io W h a -
tely, 6 . 1 1 5 ; Zoroas t ro Gouvêa, 5 . 9 2 0 ; Jorge. A m e r i c a n o , 
5 .880 ; Antôn io Ezequ ie l F e l i c i a n o da Silva, 5 . 8 3 1 ; Manoel 
Hyppol i to do Rego, 5 . 7 6 9 ; H e n r i q u e S m i t h B a y m a , 5 . 7 3 0 ; 
Cincinato César da Si lva Braga , 5 . 6 8 1 ; Car lo ta Pe re i r a , de 
Queiroz, 5 . 3 1 2 ; J . J o a q u i m Cardoso de Mello Net to , 5 . 2 0 3 ; 
Antônio Carlos de A b r e u S o d r é , ' 4 . 9 5 2 ; Celso Vie i ra , 4 . 9 2 5 ; 
Theodol indo Cast igl ione, 4 . 9 0 7 ; An tôn io A u g u s t o de Covello, 
4 . 9 0 5 ; G u a r a c y Si lve i ra , 4 . 8 5 2 ; R a p h a e l de A b r e u S a m p a i o 
Vidal , 4 . 5 2 3 ; José Manoel de Azevedo Marques , 4 . 0 1 2 ; O l y m -
pio F e r r a z de Carva lho , 3 . 7 9 5 ; J o a q u i m G u i l h e r m e More i r a 
Por to , 3 . 6 5 5 ; An tôn io B e n t o Vidal , 3 . 2 2 4 ; Jo sé U l p i a n o 
P in to de Souza, 3 . 1 8 7 ; Sud Menucci , 2 . 9 8 7 ; João B a p t i s t a 
P e r e i r a , 2 . 8 3 2 ; Carlos Cas t i lho Gabral , 2 . 7 1 2 ; Caio S imões , 
2 . 6 6 8 ; Antônio Alves Pass ig , 2 . 6 3 9 ; P e d r o de A l c â n t a r a 
Tocci, 2 . 2 5 8 ; Alceu de Assis , 2 . 0 6 1 ; F r e d e r i c o V i r m o n d de 
L a c e r d a W e r n e c k , 1.925; J o ã o F i n a S o b r i n h o , 1.899; J o ã o 
Bras i l i ense Lea l da Costa, 1.800; Mar io de S a m p a i o F e r r a z , ^ 
1.594; Núnc io Soa re s da Silva, 1 . 2 6 1 ; J o ã o Cabanas , 1 .245 ; 
José Benedic to Nino do A m a r a l , 1.220; Rau l F u r q u i m , 1.136; 
L ino de Moraes L e m e , 1 .126; A thos Ribe i ro , 894 ; Pedr6 . Voss 
F i lho , 679; An tôn io N o r o n h a Miraga ia , 605 ; Miguel Reale , 
600; Rena to J a r d i m , 598; Affonso Jo sé Gonça lves F r a g a , 577; 
Ary José de Souza Carva lho , 517; Nicolau R. Soares do Couto 
E s h e r , 503 e ou t ro s m e n o s v o t a d o s . •'•»-' -

SEGUNDO TURNO — José U l p i a n o de Souto , 179 .238 
vo tos ; J o r g e Amer icano, . 1 7 9 . 2 3 8 ; José de A l c â n t a r a Ma­
chado de Oliveira , 1 7 8 . 0 6 8 ; Cinc ina to César da Si lva Braga , 
177 .953 ; Carlos de Moraes A n d r a d e , 1 7 7 . 8 9 2 ; W a l d o m i r o 
Silveira, 1 7 7 . 8 8 5 ; Oscar Rodr igues Alves , 1 7 7 . 8 4 4 ; Car lo ta 
P e r e i r a de Queiroz, 1 7 7 . 7 1 1 ; T h e o t o n i o Monte i ro de B a r ­
ros F i lho , 177:640; José Manoel de Azevedo Marques , 175.987; 
Manoel Hyppol i to do Rego, 1 7 4 . 2 2 7 ; Abe la rdo V e r g u e i r o Cé­
sar, 174 .224 ; Mario W h a t e l y , 1 7 4 . 1 5 2 ; An tôn io Carlos de 
Abreu Sodré, 1 7 4 . 0 6 1 ; An tôn io Augus to de B a r r o s P o n t e a d o , 
1 7 3 . 9 6 3 ; José J o a q u i m Cardoso de Mello Net to , 1 7 3 . 8 6 1 ; 
H e n r i q u e S m i t h Bayma , 1 7 3 . 8 1 8 ; José de Alme ida Camargo , 
173 .736 ; José Carlos de Macedo Soares , 1 7 3 . 5 5 9 ; P l í n i o Cor ­
r êa de Oliveira , 1 7 3 . 4 1 5 ; R a p h a e l de A b r e u S a m p a i o Vidal , 
172 .854; João D o m i n g u e s Sampa io , 1 7 2 . 0 9 9 ; G u a r a c y S i l ­
vei ra , ,40 .799; Zo roas t ro Gouvêa , 3 9 . 4 0 8 ; F r e d e r i c o V i r m o n d 
de Lace rda W e r n e c k , 3 9 . 2 6 5 ; An tôn io A u g u s t o de Covello, 
3 9 . 1 9 2 ; Chr i s t i ano S tockle r das Neves, 3 8 . 7 6 9 ; F r a n c i s c o 
Gi ra ldes F i lho , 3 8 . 7 6 2 ; P e d r o de A l c â n t a r a Tocci , 3 8 . 6 4 3 ; 
Athos Ribeiro, 3 8 . 6 2 1 ; Olympio F e r r a z d e Carva lho , 3 8 . 4 5 9 ; 
Carlos Cast i lho Cabral , 3 8 . 0 7 2 ; J o a q u i m G u i l h e r m e M o r e i r a . 
Por to , 3 8 . 0 6 8 ; Sylvio Marques , 3 8 . 0 5 1 ; Núnc io Soares da 

•Silva, 3 8 . 0 3 8 ; P e d r o Voss F i l h o , 3 7 . 9 0 4 ; An tôn io Alves 
Passig, 37.675; José Bened ic to N ino do A m a r a l , 37.635; A n ­
tônio G a m a Rodr igues , 3 7 . 4 0 6 ; Lu iz V ie i r a de Mello,- 37.199; 
L ino de Moraes L e m e , 3 7 . 1 8 4 ; F r a n c i s c o F e r r e i r a Ramos , 
3 6 . 3 7 6 ; Caio Simões , 3 6 . 1 7 3 ; Theodo l indo Cast igl ioni , 36.167; 
Celso Vie i ra , 3 6 . 1 5 9 ; Rau l F u r q u i m , 3 5 . 1 4 7 ; Sa lvador de 
Toledo Piza e Almeida , 3 4 . 7 1 5 ; João B a p t i s t a P e r e i r a , 34.319; 
Antônio Ben to Vidal , 3 4 . 1 8 9 ; Vi rg í l io de Araú jo , 3 3 . 8 8 7 ; 
Carlos Alves de Ol ive i ra G u i m a r ã e s J ú n i o r , 3 3 . 6 8 5 ; Affonso 
José Gonçalves F r a g a , 3 3 . 6 0 8 ; José R ibe i ro de B a r r o s , 33.430; 
Alceu de Assis , 3 3 . 3 4 0 ; Ed i son L e i t e de Moraes, 3 3 . 0 4 3 ; J o ã o 
Bras i l i ense Lea l da Costa, 3 2 . 8 0 0 ; P e d r o Conceição S e r r a 
Negra, 3 2 . 2 6 2 ; An tôn io Ezequ ie l F e l i c i a n o da Silva, 6 . 6 4 9 ; 
Sud Menuçcio, 5 . 5 7 6 ; J o ã o Augus to de Toledo, 4 . 2 1 5 ; A m é ­
r ico Bras i l i ense A n t u n e s de Moura , 3 . 7 5 8 ; Nicolau R. Soa re s 
do Couto E s h e r , 3 . 2 0 7 ; Braz de Souza A r r u d a , 3 . 0 1 4 ; Mar io 
de S a m p a i o F e r r a z , 2 . 7 2 2 j João F i n a Sobr inho , 2 . 1 8 3 ; J o ã o 
Cabanas, 1 .652; Rena to J a r d i m , 1 .599 ; An tôn io N o r o n h a 
Miragaia , 1 .297; W a l t e r P o m p e u , 1 .219; J o ã o Carlos F a i r -

banks , . 1 . 1 8 6 ; Miguel Reale , 1 .163 ; José P i r e s - P i m e n t e l de 
/ O l i v e i r a J ú n i o r , 1 .154; A r y José de Souza Carva lho , 1 .040; 

' J o a q u i m Cae tano Lea l S a r d i n h a , 1 .014; e o u t r o s m e n o s v o ­
t a d o s . 

6 . O T r i b u n a l Regional , e m desacordo com as ins t ruções 
des te T r i b u n a l .Super io r , r e so lveu sa t i s faze r o quoc ien te p a r ­
t i d á r i o de cada l egenda 1 c o m - a vo tação p o r ela obt ida em 
p r i m e i r o t u r n o , a inda q u e i n f e r io r ao quoc i en t e e le i toral e, 
ass im, p r o c l a m o u e l e i t o s : — P E L O QUOCIENTE E L E I T O ­
R A L : — P l in io Cor rêa de Ol ive i ra , com v i n t e e q u a t r o mil 
se tecen tos e - o i t e n t a e q u a t r o (24.78;4) v o t o s ; José de Alcân­
t a r a Machado ^de Ol ive i ra , com' doze mi l se iscentos e q u a r e n t a 
e q u a t r o (12 .644) v o t o s ; José Carlos de Macedo Soares , onze 
mi l novecen tos e o i t e n t a (11 .980) v o t o s ; e Theo ton io Mon­
t e i r o de B a r r o s F i l h o , com onze m i l o i tocentos e q u a r e n t a e 
dois (11 .842) v o t o s . 

P E L O QUOCIENTE PARTIDÁRIO - "Chapa Única po r 
São P a u l o U n i d o " : — Oscar Rodr igues Alves, dez mi l cento 
e dezesse te (10 .117) v o t o s ; An tôn io Augus to de B a r r o s P e n -

i t e a d o , se te m i l o i tocentos e s e t e n t a e seis ( 7 . 8 7 6 ) ; W a l d o ­
m i r o Si lve i ra , se te mi l t r ezen tos e c incoen ta e u m (7 .351) 
v o t o s ; J o ã o D o m i n g u e s Sampa io , seis mil o i tocentos e s e s ­
s en t a e dois (6 .862) v o t o s ; Carlos de Moraes Andrade , seis 
mi l t r ezen tos e s e t e n t a e c inco (6 .375) vo tos ; José de A l ­
m e i d a Camargo , seis mi l t r ezen tos e v i n t e e q u a t r o (6 .324) 
v o t o s ; Abe la rdo V e r g u e i r o César , seis mi l cen to e sessenta 
e se te ( 6 . 1 6 7 ) v o t o s ; Mar io W h a t e l y , seis mi l cento e qu inze 
(6 .115) v o t o s ; J o r g e A m e r i c a n o , c inco mi l o i tocentos e o i ­
t e n t a (5 .880) v o t o s ; Manoel Hyppo l i t o do Rego, cinco mi l 
se t ecen tos e c i ncoen t a e nove (5 .7 5 9 ) v o t o s . 

"O P a r t i d o Socia l i s ta B r a s i l e i r o po r São P a u l o for te no 
B r a s i l U n i d o " — F r a n c i s c o G i r a lde s F i lho , seis mi l t r e z e n ­
tos e qu inze ( 6 . 3 1 5 ) v o t o s ; Z o ro as t ro Gouvêa , cinco mil 
novecen tos e v i n t e (5 .920) v o t o s ; G u a r a c y Si lve i ra , q u a t r o 
mi l o i tocentos e c incoen ta e dois (4 .852) v o t o s . 

" P a r t i d o da L a v o u r a " — Celso Vie i ra , q u a t r o mi l n o v e ­
cen tos e v i n t e e c inco (4 .925) v o t o s ; Theodo l indo Castigl ioni , 
q u a t r o mi í novecen tos e se te (4 .907) v o t o s . 

P E L O S E G U N D O TURNO — José U lp i ano Pinfo de 
Souza, cen to e s e t e n t a e nove m i l duzen tos e t r i n t a e oito 
(179 .238) v o t o s ; C inc ina to César da Si lva Braga , cento e 
s e t e n t a e se te mi l novecen tos e c incoen ta e t r e s (177 .953) 
v o t o s ; Car lo ta P e r e i r a de Queiroz , cen to e s e t en t a e =ete 
•mil se t ecen tos e onze (177 .711) v o t o s . 

7 . F o r a m p r o c l a m a d o s s u p l e n t e s dos cand ida tos elei tos 
pe lo q u o c i e n t e p a r t i d á r i o (aqui , de acordo com a vo tação 
e m segundo t u r n o ) : — Da " C h a p a Única po r São P a u l o 
U n i d o " — José Manoel de Azevedo Marques , cen to e se t en ta 
e c inco mi l novecen tos e o i t en t a e se te (175 .987) vo tos ; 
An tôn io Carlos de A b r e u Sodré , cen to e s e t e n t a e q u a t r o 
mi l e s e t en t a e u m (174 .071) v o t o s ; Jo sé J o a q u i m Cardoso 
de Mello Net to , cen to e s e t e n t a e t r e s mi l o i tocentos e s e s ­
s en t a e u m (173 .861 ) v o t o s ; H e n r i q u e S m i t h Bayma , bento 
e s e t e n t a e t r e s mi l o i tocen tos e dezoi to (173 .818) vo tos ; 
R a p h a e l de A b r e u S a m p a i o Vidal , cen to e s e t en t a e dois 
mi l o i tocentos e c incoen ta e q u a t r o (172 .854) v o t o s . 

Do " P a r t i d o Socia l i s ta B r a s i l e i r o p o r São P a u l o for te 
no B r a s i l U n i d o " — F r e d e r i c o V i r m o n d d e L a c e r d a W e r n e c k , 
t r i n t a e nove mi l duzen tos e se s sen ta e c inco (39 .265) v o ­
t o s ; C h r i s t i a n o S tock le r das Neves, t r i n t a e o i to mi l s e t ecen ­
tos e s e s sen t a e nove (38 .769) v o t o s ; P e d r o de A lcân t a r a 
Tocci , t r i n t a e o i to mi l se i scen tos e q u a r e n t a e t r e s (38.643) 
v o t o s ; A thos Ribe i ro , t r i n t a . e oi to mi l se iscentos e v i n t e e 
u m ( 3 8 . 6 2 1 ) v o t o s ; Olympio F e r r a z de Carva lho , t r i n t a e 
oi to mi l q u a t r o c e n t o s e c incoen ta e nove (38 .459) vo tos ; 
Carlos Cas t i lho Cabral , t r i n t a e oi to mi l s e t e n t a e dois 
(38 .072) v o t o s ; J o a q u i m G u i l h e r m e More i ra Po r to , t r i n t a e 
oi to mi l e s e s sen ta e o i to (38 .068) v o t o s ; Sylvio Marques , 
t r i n t a e oi to mi l e c incoen ta e u m (38 .051) vo tos ; Núncio 
Soa re s da Silva, t r i n t a e oi to mi l e t r i n t a e oito (38 .038) 
v o t o s ; P e d r o Voss F i l h o , t r i n t a e se te mi l novecen tos e q u a ­
t r o (37 .904) v o t o s ; An tôn io Alves Pass ig , t r i n t a e sete mi l 
se i scen tos e s e t e n t a e c inco (37 .675) v o t o s ; José Bened ic to 
Nino do A m a r a l , t r i n t a e se te mi l se iscentos e t r i n t a e cinco 
(37 .635) v o t o s . 

Do " P a r t i d o da L a v o u r a " — Antôn io Augus to de Covello, 
t r i n t a e nove mi l cen to e n o v e n t a e dois (39 .192) vo tos ; 
An tôn io G a m a Rodr igues , t r i n t a e se te mi l qua t rocen tos e 
seis (37 .406) v o t o s ; Lu iz V ie i r a de Mello, t r i n t a e sete mil 
cen to e n o v e n t a e nove ( 3 7 . 1 9 9 ) v o t o s ; L i n o de Moraes 
L e m e , t r i n t a e se te mi l cen to e o i t e n t a e q u a t r o (37 .134) 
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vo tos ; F r a n c i s c o F e r r e i r a Ramos , t r i n t a e seis mi l t r ezen tos 
e se ten ta e . s e i s (36 .376) v o t o s ; Caio Simões , t r i n t a e seis 
mi l cento e s e t e n t a e t r e s (36 .173) v o t o s ; Rau l F u r q u i m , 
t r i n t a e cinco mil cen to e q u a r e n t a e se te (35 .147) v o t o s ; 
Sa lvador de Toledo Piza e Almeida , t r i n t a e q u a t r o mi l s e ­
tecentos e qu inze (34 .715) v o t o s ; J o ã o B a p t i s t a P e r e i r a , 
t r i n t a e q u a t r o mi l t r ezen tos e dezenove (34 .319) v o t o s ; 
Antônio Ben to Vidal , t r i n t a e q u a t r o mi l cen to e o i t en t a e 

• n o v e (34 .189) vo tos ; Vi rg í l io de Araú jo , t r i n t a e t r e s mi l 
o i tocentos e o i t en t a e se te (33 .887) v o t o s ; Carlos Alves de 
Ol ivei ra G u i m a r ã e s J ú n i o r , t r i n t a e t r e s mi l se iscentos e 
o i ten ta e cinco (33 .685) v o t o s ; Affonso José Gonçalves 
F raga , t r i n t a e t r e s mi l se iscentos e oi to (33 .608) vo tos ; ' 
José Ribei ro de Ba r ro s , t r i n t a e t r e s mi l q u a t r o c e n t o s e 
t r i n t a (33 .430) v o t o s ; Ed i son L e i t e de Moraes , t r i n t a e t r e s 
mi l e q u a r e n t a e t r e s (33 .043) v o t o s ; J o ã o Bras i l i ense Lea l 
da Costa, t r i n t a e dois mi l e o i tocentos (32 .800) v o t o s ; P e d r o 
Conceição S e r r a Negra, t r i n t a c dois mi l duzen tos e sessen ta 
e dois (32 .262) v o t o s . 

8 . Das decisões p r o f e r i d a s pe lo T r i b u n a l Regional e 
cons tan tes da a t a ge ra l p a r a a a p u r a ç ã o f inal do p le i to , com 
a p roc l amação dos e le i tos , r e c o r r e r a m p a r a es te T r i b u n a l 
S u p e r i o r : \ •« ,' c 

I o , o D r . Antôn io A u g u s t o de Covello, c and ida to do P a r ­
t ido da L a v o u r a ; 

2 o , o D r . F r e d e r i c o V i r m o n d de L a c e r d a W e r n e c k , c a n ­
d ida to do P a r t i d o Socia l i s ta B r a s i l e i r o ; 

3 o , o P a r t i d o da L a v o u r a , r e p r e s e n t a d o pê lo s e u p r e s i ­
den te e pelo seu s e c r e t á r i o ; 

4 o , os D r s . P e d r o de A l c â n t a r a Tocci e Sylvio Marques , 
candida tos do P a r t i d o Socia l i s ta B ra s i l e i ro , r e p r e s e n t a d o s 
pelo D r . Carmel lo Sa lvador F r a n c i s c o Jo sé S e g i s m u n d o 
Cr i sp ino . 

Depois de a p u r a d a a e le ição das 13 secções a n u l a d a s , 
o D r . Antônio Augus to de Covello, c and ida to do P a r t i d o d a 
L a v o u r a , a p r e s e n t o u ao T r i b u n a l Regional r e q u e r i m e n t o e m 

i que , a l egando e r r o de c o n t a g e m n a s eleições r ea l i zadas a 
t r e s de maio , p e d i a a r ev i s ão dos r e s u l t a d o s obt idos pe los 
candida tos do seu P a r t i d o , a f im de que , e n t r e eles. fosse 
t ido como m a i s vo t ado no I o t u r n o . Não a tend ido , i n t e r p ô s 
o u t r o r e c u r s o p a r a esse T r i b u n a l S u p e r i o r . 

PARECER 

Passo -a da r m e u p a r e c e r sobre os r e c u r s o s p a r c i a i s das 
decisões das t u r m a s p a r a o T r i b u n a l Reg iona l ; e, a rogu i r , 
sôbrè os r e c u r s o s das decisões do T r i b u n a l Regional p a r a 

_ o S u p e r i o r . 

Recursos •pára o Tribunal Regional 

Como j á f icou d i to f o r a m 82 esses r e c u r s o s , de n ú m e r o s 
143 a 200, e de n ú m e r o s 202 a 225, todos a t u a l m e n t e n a 
S e c r e t a r i a desse T r i b u n a l S u p e r i o r . P o r q u e são em t a m a ­
n h a q u a n t i d a d e , d a r e i , , r e l a t a n d o - o s , o m e u p a r e c e r sobre 

. cada u m , r e p e t i n d o af inal , e m con jun to com os d e m a ; s , as 
conclusões d e t e r m i n a d a s pe lo R e g i m e n t o I n t e r n o . 

G u a r d a r e i no r e l a t o r i o - p a r e c e r a n u m e r a ç ã o com. q u e 
ve iu cada r e c u r s o . 

N . 143 — Recor ren te , Ca r los Bas tos P r a d o , n a q u a l i d a d e 
de^fiscal do cand ida to Lu iz V i e i r a de Mello; r e c o r r i d a , a 7* 
t u r m a a p ú r a d o r a . F u n d a m e n t o : t e r a t u r m a a p u r a d o u m a 
cédula da Chapa Única q u e n ã o e s t ava d e v i d a m e n t e r u b r i ­
cada, fa l tando a a s s i n a t u r a do p r e s i d e n t e da m e s a da nona 
secção de L i b e r d a d e . — A fal ta a lud ida n ã o e s t á m e n c i o ­
nada n a a t a pa r c i a l da a p u r a ç ã o e o T r i b u n a l Regional n e ­
gou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o " p o r f a l t a r a p r o v a de fa to e m 
que se f u n d a " . 

P a r e c e - m e q u e o acórdão é de c o n f i r m a r - s e . Não ex is te 
r e a l m e n t e a p r o v a do a l e g a d o . Ademais , si em v e r d a d e , 
ao p r e s i d e n t e e ao s e c r e t á r i o das Mesas Recep to ras , c o m p e t e 
a u t e n t i c a r com as s u a s a s s i n a t u r a s as s o b r e c a r t a s oficiais , 
p a r a o efei to de a s s e g u r a r - s e o sigi lo abso lu to do voto , esse 
sigilo abso lu to po r f a l t a r a d i t a a s s i n a t u r a do p r e s i d e n t e 
de ixou de e x i s t i r . 

Conforme op inou no r e c u r s o do E s t a d o do Rio, essa i r r e ­
g u l a r i d a d e não se c o m p r e e n d e e n t r e os v ic ios com q u e se 
a n u l a m os votoS. 

N . 144 — O m e s m o r e c o r r e n t e p e d e a a n u l a ç ã o d a n o n a 
secção de L ibe rdade , p o r n ã o e s t a r e m as s o b r e c a r t a s d e v i ­
d a m e n t e r u b r i c a d a s , f a l t ando o n o m e do m u n i c í p i o a q u e 
p e r t e n c e m . 

O T r i b u n a l Regional n e g o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , o m i ­
t i ndo q u a l q u e r f u n d a m e n t o q u a n t o á a legação de "não e s ­
t a r e m as s o b r e c a r t a s d e v i d a m e n t e r u b r i c a d a s " . 

V a g a e i m p r e c i s a como de fa to é> s e m e l h a n t e a legação, 
q u e n ã o v e m r e f e r i d a n a ? a t a pa rc ia l , é, com efeito, d e d e s ­
p r e z a r - s e . Q u a n t o á a legação d e q u e n a s s o b r e c a r t a s f a l ­
t ava o n o m e do m u n i c í p i o a q u e p e r t e n c e m , dec id iu o a c ó r ­
dão " q u e a fal ta do n o m e do m u n i c í p i o n a s s o b r e c a r t a s pôde 
c o n s t i t u i r s imp les i r r e g u l a r i d a d e , n ã o sendo u m a causa de 
n u l i d a d e es tabe lec ida pe la lei, p r i n c i p a l m e n t e q u a n d o não 
p ô d e h a v e r d ú v i d a q u a n t o ao m u n i c í p i o a q u e p e r t e n c e a 
secção, como se dá com a da L i b e r d a d e , q u e p e r t e n c e ao • 

•munic íp io da C a p i t a l " . 
A f o r m a l i d a d e d e ser ind icado o m u n i c í p i o , n ã o a m e n ­

c iona o Código no a r t . 57, s i não no cap i tu lo 3° ( a r t . 70, 
n . 3 ) , onde t r a t a "do m a t e r i a l p a r a vo tação" , sendo q u e no 
dec re to 22 .627 f i g u r a t a m b é m n o a r t . 9, n . IV, r e l a t i vo ao 
m a t e r i a l a ser env iado ao p r e s i d e n t e d a s Mesas Recep to ras . 
E n t e n d o , a s s im, q u e o acó rdão deve ser c o n f i r m a d o . 

N . 145 — J o ã o C a b a n a s , , c a n d i d a t o avulso , r e c o r r e u p a r a 
o T r i b u n a l Regional po r n ã o a t e n d i d a a s u a i m p u g n a ç ã o no 
sen t ido de n ã o se a p u r a r a I a secção de I t a r a r é , 59" zona 
e l e i to ra l do E s t a d o , v i s t o que , "as s o b r e c a r t a s e s t a v a m n u - , 
m e r a d a s s e g u i d a m e n t e de 1 a 200 e t an tos , c o n t r a os d i s ­
pos i t ivos do Código E l e i t o r a l e das I n s t r u ç õ e s , q u e ex igem 
o s ig i lo a b s o l u t o do v o t o " . , 

O T r i b u n a l Regional negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o | 
Deve este ser provido, c o n f o r m e j a t e m j u l g a d o em casos 
idên t i cos esse T r i b u n a l . A n u m e r a ç ã o segu ida i m p o r t a v i o ­
lação do s igi lo absoluto do v o t o . 

Deve, pois, ser anulada a 1" secção de Itararé (59* zona 
eleitoral). 

N . 146 — O m e s m o c a n d i d a t o J o ã o Cabanas t a m b é m r e ­
c o r r e u d a 7 ' t u r m a , q u a n t o á 9* secção do d i s t r i t o d a L i ­
b e r d a d e , 5* zona d a cap i t a l , " p o r q u e o n ú m e r o de votos c o n ­
t idos n a u r n a , i s to é, o de s o b r e c a r t a s , n ã o c o r r e s p o n d i a ' a o 
n ú m e r o , cons ignado e m a t a ; a i n d a p o r q u e n a s s o b r e c a r t a s 
n ã o cons ta o m u n i c í p i o e p o r q u e foi a p u r a d o u m voto con­
t ido e m s o b r e c a r t a n ã o a u t e n t i c a d a d e v i d a m e n t e " . 

L ê - s e n a a t a pa r c i a l q u e "não co inc id iu o n ú m e r o a s ­
s im e n c o n t r a d o " (o de 334 s o b reca r t a s , sendo 4 e m s e p a ­
r a d o com os vo tos dos e l e i to re s de o u t r a s secções ) , "com o 
de 333, c o n s t a n t e da a t a de e n c e r r a m e n t o da e le ição ; mas , 
co inc id ia com o n ú m e r o de e l e i to res q u e c o m p a r e c e r a m , e 
a s s i n a r a m a r e s p e c t i v a l i s ta com a dec l a r ação de t e r e m v o ­
t a d o " . 

O T r i b u n a l Regional n e g o u p r o v i m e n t o ao . r e c u r s o " p o r 
se v e r i f i c a r da a t a , de , a p u r a ç ã o q u e ó n ú m e r o de s o b r e c a r ­
t a s confe re com o* n ú m e r o de , e l e i to res q u e a s s i n a r a m às 
fo lhas de vo tação e p o r n a d a c o n s t a r da m e s m a a ta , n e m 
h a v e r o u t r a p rova , q u a n t o á s o b r e c a r t a n ã o autent icada"- . 

; Deve, a meu ver, ser reformado o acó rdão do T r i b u n a l 
Regional , p o r q u a n t o èle sob repõe a l i s ta de vo tação á a t a 
d a eleição, sem q u e ocor ra q u a l q u e r c i r c u n s t a n c i a exp l i ca ­
t iva d á d i v e r g ê n c i a . C o n f o r m e t e m j u l g a d o m a i s de u m a 
vez o T r i b u n a l S u p e r i o r , o s i m p l e s fa to do n ú m e r o "de a s ­
s i n a t u r a s da l i s ta e s t a r de c o n f o r m i d a d e com o n ú m e r o de , 
s o b r e c a r t a s e n c o n t r a d a s n a u r n a , n ã o é b a s t a n t e p a r a r e ­
m o v e r a c o n t r a d i ç ã o e n t r e es te ú l t i m o n ú m e r o e o cons ig ­
n a d o n a a t a da e l e i ção . 

Deve pois, ser'' anulada a dita 9" secção da Liberdade, 
5* zona da Capital, cuja eleição deverá' ser renovada nos 
termos da léi. 

N- 147 — O m e s m o c a n d i d a t o r e c o r r e u d a 2* t u r m a , 
p o r n ã o se c o n f o r m a r "com a a p u r a ç ã o fe i ta pe la a p ú r a d o r a 
de d u a s cédu la s C h a p a Ú n i c a d a 14° secção, .1* zona, Braz , 
con tendo , u m a , r i s c a s p r e t a s nõs b o r d o s e o u t r a d i ze res ' i m ­
p re s sos n o verso , e m con t rad ição , p o r t a n t o , com o a r t . 71 
do Código E l e i t o r a l em v i g o r ; n ã o se con fo rmando , o u t r o s -
s im, com a a p u r a ç ã o dos vo tos em s e p a r a d o d a . m e s m a sec ­
ção, v i s to as f ó r m u l a s anexas , n . 22, não p r e e n c h e r e m as 
ex igênc ias do a r t . 8 1 . § 3 o , do Código, è sç 6" e 5 o do a r t . .30 
d a s I n s t r u ç õ e s , i s to é, n ã o c o n s t a r e m nos r e f e r i d o s modelos 
a s i m p r e s s õ e s d i g i t a i s . . . " (sic). 

As d u a s cédu la s i m p u g n a d a s da " C h a p a Única p o r São 
P a u l o Unido" , f o r a m jun ta s , a o p r o c e s s o . 

O a c ó r d ã o u n a n i m e do T r i b u n a l Regional , p a r a . n ã o 
a t e n d e r a es ta p r i m e i r a p a r t e do r e c u r s o , dec id iu a s s i m : 
" ' . . . P e d e o r e c o r r e n t e , em p r i m e i r o luga r , q u e s e j am d e ­
c l a r a d a s n u l a s d u a s cédu las sob a l egenda "Chapa Ún ica p o r 
S . P a u l o U n i d o " , da u r n a da 14* zona e le i to ra l (B raz ) , p o r ­
q u e a p r e s e n t a m elas " r i scas p r e t a s nos bo rdos e o u t r o s d i ­
ze res i m p r e s s o s no v e r s o " , o q u e l he p a r e c e c o n t r á r i o ao d i s ­
pos to h o a r t . 71 do Código E l e i t o r a l . Mas, a s egunda t u r m a 
a p ú r a d o r a , e x a m i n a n d o as c édu l a s e m ques t ão , ve r i f i cou 
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que "as r i scas e d i ze res i m p r e s s o s " , a q u e se r e f e r e o r e ­
co r r en t e , não fo ram p r o p o s i t a d a m e n t e ' fe i tos n a s cédu la s 
pelos e le i tores , sendo r e s u l t a n t e s a p e n a s ' d o f a to d ê h a v e ­
r e m ta is e le i to res p r e p a r a d o a s s u a s c édu l a s com recor tes-
ext rafdos de j o r n a i s , de onde n ã o e r a poss ive l fazer d e s a ­
p a r e c e r as a l u d i d a s " r i scas e d i z e r e s " , n ã o c o n s t i t u i n d o isso, 
po r t an to , u m a ofensa fe i ta pelos e l e i t o r e s ao d i spos to no 
c i t . a r t . 71 do Código" . 

Não se m e a f i g u r a m p r o c e d e n t e s os f u n d a m e n t o s do 
a c ó r d ã o . 

O a r t . 30 do dec re to n . 2 2 . 6 2 7 , e n u m e r a as condições 
p a r a s e r e m ace i t a s as cédu las , e. e n t r e t a i s condições se i n -
clue, § e s t a r e m as cédu la s " i m p r e s s a s o u d a t i l o g r a f a d a s 
e sem m a i s d ize res e sinais q u e os n o m e s dos cand ida tos , 
u m e m cada l inha , e u m a legenda d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d a 
(Código E l e i t o r a l , a r t . 7 1 ) " . Acrescen ta o a r t . 44^ 1% l e t r a 
d, q u e se rão nulas a s c édu l a s q u a n d o " n ã o fo rem i m p r e s s a s 
ou dac t i logra fadas , ou q u e c o n t i v e r e m o u t r o s d ize res ou 
sinais, a l ém dos n o m e s dos c a n d i d a t o s e u m a legenda d e v i ­
d a m e n t e r e g i s t r a d a (Cod. E l e i t o r a l , a r t . 7 1 ) " . 

Ora, as d u a s cedula3 em ques t ão , com os 22 cand ida tos 
da "Chapa Única pô r S . P a u l o Un ido" , t e n d o p o r p r i m e i r o 
nome o dq D r . José d e A l c â n t a r a M a c h a d o de Ol ive i ra , 
a p r e s e n t a m , "uma, riscas pretas nos bordos, e, outra, dize­
res impressos no verso", con fo rme a legou ' o r e c o r r e n t e e 
ve r i f i ca - se d a s m e s m a s c é d u l a s . A n u l i d a d e é e x p r e s s a n a 
lei, e a sanção a s s i m c o m i n a d a e m lei v i s a r e s g u a r d a r o 
sigilo do voto , como i m p e d i r q u a l q u e r coação c o n t r a o e l e i ­
tor , m e d i a n t e a en t r ega , q u e se l h e f izer, d e c é d u l a s a s s i n a ­
ladas e r econhec íve i s n a a p u r a ç ã o ' . 

Opino, em conseqüênc ia , n u l a s as d u a s cédu la s r e f e r i ­
das , da 14* secção do Braz , 1* zona d a Capi ta l , n ã o se c o n ­
t em os dois votos de las c o n s t a n t e s p a r a os c and ida to s d a 
"Chapa Única po r S . P a u l o Un ido" , t e n d o p o r p r i m e i r o n o m e 
o do D r . José d e A l c â n t a r a Machado de O l i v e i r a . 

R e l a t i v a m e n t e á s egunda p a r t e do r e c u r s o , dec id iu o 
T r i b u n a l R e g i o n a l : " . . . A 2" t u r m a r e c o r r i d a , a t e n d e n d o a 
q u e não h o u v e n e n h u m a i m p u g n a ç ã o ou m e s m o d ú v i d a 
oposta á i d e n t i d a d e dos v o t a n t e s , e q u e se t r a t a v a a p e n a s 
de casos de n o m e s t r u n c a d o s o u omi t idos • n a r e s p e c t i v a 
l ista, e a t e n d e n d o - m a i s á n o t ó r i a .dif iculdade-de< p rove r , n o 
momen to , dos m a t e r i a i s neces sá r io s , á s n u m e r o s a s secções 
e le i to ra i s do Es t ado , j u lgou q u e a m e n c i o n a d a fa l ta n ã o 
cons t i tue m o t i v o j u s t o p"ara i n q u i n a r d e n u l i d a d e os vo tos 
re fe r idos , e r e so lveu a p u r á - l o s e m s e p a r a d o . O T r i b u n a l , 
conf i rmando , como conf i rma , os a tos da; t u r m a recor r ida . . . " 

E n t e n d o q u e a q u i deve p r e v a l e c e r o a c ó r d ã o . H a v e n d o 
na Capi ta l do Es t ado , como ha , g a b i n e t e de iden t i f i cação , 
c u m p r i a q u e se t o m a s s e m as i m p r e s s õ e s d ig i t a i s , e o v o t o 
fosse, como foi, em s e p a r a d o ( c i t . d e c r . n . 22 .627 , a r t . 30, 
§§ 5" e 6"), m a s - a p r e t e r i ç ã o da- f o r m a l i d a d e n ã o es tá i n ­
c luída nos a r t s . 44 e 50 do d i t o dec re to , e n t r e as c a u s a s d e 
n u l i d a d e . O art*. 44, n . 4, cogita^ a p e n a s - d o - e l e i t o r i m p u g ­
nado, p a r a o caso a í p r ev i s to , e, no- d e q u e se t r a t a , n ã o 
h o u v e impugnação , a l ém d e q u e o c o r r e u s i m p l e s m e n t e a 
c i r cuns t anc ia de os n o m e s dos e le i to res , - a c u j o s vo tos se: 
r e f e r e o r e c o r r e n t e , t e r e m sido o m i t i d o s - o u f i g u r a r e m e r ­
r a d a m e n t e n a l i s ta - respec t iva . 

N . 148 — Reco r r en t e , Albano J o r g e 1 d e L i m a , f iscal do 
".artdidato J o ã o B a p t i s t a P e r e i r a , c o n t r a a a p u r a ç ã o de 76 
cédulas com os d ize res " P a r a D e p u t a d o s á Assémbléa C o n s t i ­
t u in t e " , da 4*" secção e l e i to ra l d e Assis , 22* zona'. O T r i b u n a l 
Regional não a t e n d e u ao^ r e c u r s o , v i s t a dõ dec id ido pe lo 
T r i b u n a l Supe r io r , a 2 d e m a i o do a n o c o r r e n t e ( a t a d a 
34* sessão, no "Bole t im E l e i t o r a l " n , 100, pag . 2 . 163 ) . 

Deve ser c o n f i r m a d o o j u l g a d o do- • T r i b u n a l E l e i ­
t o r a l . 

N . 1 4 9 , — Recor ren te , J o ã o Cabanas , c o n t r a dec i são 
pela qua l á 6* t u r m a a p u r o u a 16* secção d e « S a n t a Cecil ia , 
3* zona; p o r q u e o n ú m e r o d e s o b r e c a r t a s ' con t i da s n a u r n a ; 
não confe re com o n ú m e r o cons ignado e m ata-. Não v e i u 
com o processo a a t a p a r c i a l d a t u r m a . * O a c ó r d ã o , do T r i ­
buna l Regional dec id iu dá m a n e i r a seguinte- : " I n f o r m a o 
p r e s i d e n t e da t u r m a n a p e t i ç ã o do r e c u r s o q u e h o u v e , e n ­
t r e t an to , co r r e spondênc i a e n t r e o n ú m e r o d e ' s o b r e c a r t a s e n ­
con t radas ••« o a c u s a d o pe las fo lhas de v o t a ç ã o . A c o r d a m 
os j u i ze s do T r i b u n a l Regiona l da. J u s t i ç a E l e i t o r a l d e S ã o 
Pau lo em nega r p r o v i m e n t o 'ao r e c u r s o , 'Cons iderando q u e 
o n ú m e r o c o n s t a n t e da a t a de e n c e r r a m e n t o , r e s u l t a d a c o n ­
t agem dos v o t a n t e s n a s - c o m p e t e n t e s fo lhas e que , p o r isso, 
no caso de d ive rgênc ia e n t r e o n ú m e r o d e s o b r e c a r t a s e o 
cons tan te da a ta , deve r e c o r r e r - s e a essas fo lhas como fon te 
de e s c l a r e c i m e n t o " . 

Como se vê , o T r i b u n a l -dá como c e r t a a ex i s t ênc ia de 
d iscordância e n t r e , o : n ú m e r o d a s s o b r e c a r t a s e o n ú m e r o 

a s s i n a l a d o n a a ta , m a s p r e t e n d e des fazê- la po r me io da 
folha de v o t a ç ã o . Já- v i m o s e m r e c u r s o a n t e r i o r q u e essa 
p r e v a l ê n c i a d a , f o l h a sobre a a t a n ã o t e m sido a d m i t i d a po r 
es te T r i b u n a l , de m o d o q u e a dec i são deve ser reformada 
p a r a o efei to d e se a n u l a r a r e f e r i d a 16* secção de S a n t a 
Cecilia, 3* zona, n a qua l se p r o c e d e r á á nova eleição nos 
t e r m o s da l e i . ' 

N . 150 — R e c o r r e n t e , A r t h u r F e l i x Bace l l a r Gomes, 
O caso é o m e s m o do r e c u r s o n . 148, j á v i s t o . A decisão do 
T r i b u n a l , con fo rme a í d i s s e m o s deve ser c o n f i r m a d a . 

N . 151 — A r t h u r Cabanas , p r o c u r a d o r ba s t an t e , s e ­
g u n d o a legou, do can d i d a t o r e g i s t r a d o J o ã o Cabanas , r e c o r ­
r e u a i n d a p a r a a n u l a r - s e toda a vo t ação da j á m e n c i o n a d a 
1* secção do m u n i c i p i o d e Assis , 22* zona, po r ex i s t i r em 
nove s o b r e c a r t a s a m a i s , " i s to é, p o r n ã o cons t a r n a s folhas 
de vo t ação , c o n f o r m e d e t e r m i n a o Código E le i to ra l , a a s ­
s i n a t u r a d e n o v e e le i to res , q u e v o t a r a m e a s s i s t i r a m como 
f iscais d e v á r i o s c a n d i d a t o s " . 

A o c u r r e n c i a é n a r r a d a n a a t a p a r c i a l do m o d o s e g u i n ­
t e : " P r o c e d i d a a c o n t a g e m d a s s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s , v e ­
r i f i c o u - s e a ex i s t ênc ia de 3 1 1 . D a t a de e n c e r r a m e n t o dos 
t r a b a l h o s d a secção, c o n s t a m 3 1 4 . A' v i s t a de t a l d i v e r g ê n ­
cia, o S r . p r e s i d e n t e d e t e r m i n o u q u e se ve r i f i ca s sem e c o n ­
t a s sem, pe las fo lhas de vo tação , as a s s i n a t u r a s dos e le i to res 
q u e C o m p a r e c e r a m e v o t a r a m . F e i t a a ver i f i cação , c o n s t a -
t o u - s è q u e ex i s t i a 302 a s s i n a t u r a s , i nc lus ive a de dois e l e i ­
t o r e s i m p u g n a d o s . S o m a d a s aos nove e l e i to res de ' o u t r a s 
secções q u e v o t a r a m , s e g u n d o dec l a rou a a t a dos t r a b a l h o s 
da secção, e n ã o a s s i n a r a m as fo lhas d e vo tação , ou, si o 
f izeram, e s t a s n ã o v i e r a m com os p a p e i s r e m e t i d o s pe la 
m e s a , p e r f a z e m u m n ú m e r o de 311 , q u e coinc ide com o de 
s o b r e c a r t a s e n c o n t r a d a s n a u r n a , sendo ce r to q u e es tes nove 
ú l t i m o s e le i to res , m e m b r o s c o m p o n e n t e s da mesa e f iscais, 
a s s i n a r a m a a t a de e n c e r r a m e n t o " . O T r i b u n a l Regional n ã o 
a t e n d e u a o r e c u r s o . 

P e n s o que deve ser reformada a. dec i são do T r i b u n a l e 
p r o v i d o o r e c u r s o p a r a o e fe i to de se a n u l a r a m e n c i o n a d a 
1* secção do m u n i c i p i o d e Assis , n a q u a l se t e r á d e e f e tua r 
nova e l e i ção . Ass im p e n s o p o r q u e a exp l i cação e n c o n t r a d a 
n ã o consegu iu r e d u z i r a d i s c o r d â n c i a m a n i f e s t a e n t r e o n ú ­
m e r o d e v o t a n t e s q u e a ata- cons igna e o n ú m e r o d e s o b r e ­
c a r t a s e n c o n t r a d a s n a u r n a . 

Si, com efei to , o n ú m e r o da a t a fosse m e n o r q u e o das 
s o b r e c a r t a s , m a s idên t ico a o n ú m e r o de a s s i n a t u r a s da l i s ta 
e as a s s i n a t u r a s l a n ç a d a s n a a t a do e n c e r r a m e n t o somadas 
ás d a l i s t a pe r f i ze s sem o n ú m e r o de s o b reca r t a s , p o d e r - s e -
ia t e r c o m o razoáve l a e x p l i c a ç ã o . Mas o q u e se ver i f ica é 
p r e c i s a m e n t e o c o n t r á r i o , p o i s o a l g a r i s m o da a t a é m a i o r 
do q u e o n ú m e r o d e s o b r e c a r t a s e m a i o r , p o r t a n t o , do q u e 
o d e todos os e l e i to re s c u j a s a s s i n a t u r a s c o n s t a m da l i s ta 
e d a a t a d e e n c e r r a m e n t o . 

N . Í 5 2 — E ' caso a b s o l u t a m e n t e idên t ico a o t r a t a d o 
nos r e c u r s o s n s . 148 e 150 e r e f e r e - s e á m e s m a secção d e ' 
q u e a c a b a m o s d e f a l a r e cu ja a n u l a ç ã o , po r o u t r o mot ivo , 
e n t e n d e m o s d e v e r se r v o t a d a pelo T r i b u n a l . O r e c u r s o f i ca / 
a s s im , p r e jud i cado , e se p r e j u d i c a d o n ã o es t ivesse , n ã o m e ­
r e c e r i a p r o v i m e n t o pe l a s r a z õ e s a d u z i d a s nos c i tados r e ­
c u r s o s 148 e 150 . 

N . 153 — J o ã o Cabanas , c a n d i d a t o r eg i s t r ado , i n t e r p ô s 
r e c u r s o da " 4 * t u r m a , com o f u n d a m e n t o de que , n a 3* 
secção do d i s t r i t o d e B e l e m z i n h o (Cap i t a l ) , 7 *zona, f o r a m 
a p u r a d o s vo tos e m s e p a r a d o "de f iscais , e l e i t o re s de 
o u t r a s secções, e t c " , s em q u e t a i s vo tos p r e e n c h e s s e m "os 
r e q u i s i t o s ex ig idos pelo- a r t . 30, § 6°, c o m b i n a d o com o § 
5°, do m e s m o a r t . . . " , a r t . e s te d a s I n s t r u ç õ e s a p r o v a d a s 
pe lo d e c r e t o n . 2 2 . 6 2 7 . 

O T r i b u n a l Regional n ã o d e u r a z ã o ao r e c o r r e n t e , p a r a , 
em conseqüênc ia , m a n t e r a dec i são r e c o r r i d a , " q u e fez a p u ­
r a r a u r n a r e l a t i v a á 3 S secção do d i s t r i t o d e Be lemzinho , 
d a . 7* zona d o . E s t a d o , n ã o o b s t a n t e f a l t a r e m a s i m p r e s s õ e s 
d ig i t a i s dos e l e i to re s d e o u t r a s secções q u e v o t a r a m - p e r a n t e 
a mesa. r e c e p t o r a da r e f e r i d a 3* secção . Da a t a de e n c e r ­
r a m e n t o dos t r a a b l h o s - c o n s t a q u e n ã o foi a p r e s e n t a d o n e ­
n h u m p r o t e s t o ou i m p u g n a ç ã o p o r q u a l q u e r dos f iscais p r e ­
sen tes , ou p o r a l g u m e le i to r , de legado de p a r t i d o . Não h a 
mot ivo , pois , p a r a a d e c r e t a ç ã o d a n u l i d a d e p l e i t eada pelo 
r e c o r r e n t e . N e n h u m a d ú v i d a a p a r e c e u acerca d a i d e n t i ­
d a d e dos e l e i t o r e s " . 

Nem o Código E l e i t o r a l ( a r t . 66, § 5°), n e m a s I n s t r u ­
ções ( a r t s . 13 e 2 9 ; m o d e l o 2 1 ) , cons ignam q u e se t o m e m 
as i m p r e s s õ e s d i g i t a i s dos e l e i to res , q u e v o t a m em o u t r a 
secção, po r n ã o se t e r r e u n i d o a Mesa da secção a q u e fo ram 
d i s t r i b u í d o s . A lém disso , a fa l ta , a q u e a lud i a o r e c o r r e n t e , 
n ã o s e r i a e m caso n e n h u m b a s t a n t e p a r a a n u l a r - s e a v o t a ­
ção, c o n f o r m e op ine i no r e c u r s o n . 147 . 
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E m conseqüênc ia , sou do p a r e c e r q u e o acó rdão d o 
T r i b u n a l Regional deve ser m a n t i d o . 

N . 154 — O p r e s e n t e r e c u r s o es tá f i e l m e n t e r e l a t a d o 
e j u r i d i c a m e n t e decid ido no acórdão , que , em seguida , t r a n s ­
crevo, e do qua l foi r e l a to r , n o T r i b u n a l Regional , o i l u s t r e 
D r . Reynaldo P o r c h a t : ' 'Vistos, r e l a t a d o s e d i scu t idos es tes 
a u t o s de r e c u r s o e le i to ra l n . 154, d a Capi ta l , e m q u e é r e ­
c o r r e n t e o cand ida to r e g i s t r a d o í>r . An tôn io d a G a m a R o ­
d r i g u e s e r e c o r r i d a a 2 a t u r m a a p ú r a d o r a dos vo tos n a 
e le ição p a r a d e p u t a d o s á Assémbléa C o n s t i t u i n t e : 

"O r e c o r r e n t e pede a dec r e t ação de n u l i d a d e da a p u r a ­
ção dos vo tos de toda a 5* secção do d i s t r i t o de Moóca, do 
m u n i c i p i o da Capi ta l , pe los s e g u i n t e s f u n d a m e n t o s , q u e 
e x p õ e : 

I o ) — fo ram a p u r a d o s , a despe i to da s u a i m p u g n a ç ã o , 
votos cont idos em s o b r e c a r t a s n ã o d e v i d a m e n t e a u t e n t i c a ­
das , is to é, q u e n ã o d e c l a r a v a m o n o m e do m u n i c i p i o a q u e 
p e r t e n c e a r e f e r i d a 5* secção e l e i t o r a l ; 

2 o ) — f o r a m a p u r a d a s , t a m b é m , a de spe i t o de s u a i m ­
pugnação , nove cédu las cons t an t e s de s o b r e c a r t a s d e n t r o d a s 
qua i s se a c h a v a m , além das cédulas , b o l e t i n s . a s s i n a d o s pelo 
p r ó p r i o e le i tor , o que cons t i t u í a q u e b r a do sigi lo do voto, 
c o n t r a o d i spos to n a l e i ; _ „'.,';. r , 

3 C) — o n o m e do I o sup l en t e , n o m e a d o pe lo j u i z de d i ­
re i to , é d ive r so do c o n s t a n t e da a ta , sem q u e es ta tacuse 
q u a l q u e r s u b s t i t u i ç ã o ; 

4 o ) — n a a l a n ã o cons ta q u a l q u e r i m p u g n a ç ã o , e n t r e ­
tan to , a p a r e c e r a m n a m e s m a nove votos i m p u g n a d o s . 

Os ju izes do T r i b u n a l Regional d a J u s t i ç a E l e i t o r a l 
acordam, po r u n a n i m i d a d e de votos, n e g a r p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o e c o n f i r m a r , po r e s t a r e m de acordo com o d i r e i t o . 
e a lei, os a tos r e c o r r i d o s . E a s s im dec idem, p o r q u e os m o ­
t ivos a legados pelo r e c o r r e n t e não j u s t i f i c a m a dec r e t ação 
da p r e t e n d i d a n u l i d a d e : — q u a n t o ao 1°, p o r q u e a fa l ta 
do n o m e do m u n i c i p i o n a s o b r e c a r t a pôde c o n s t i t u i r a p e n a s 
u m a i r r e g u l a r i d a d e , não sendo u m a c a u s a de n u l i d a d e e s ­
tabe lec ida pela lei v igen te , p r i n c i p a l m e n t e q u a n d o n ã o pôde 
h a v e r "dúvida q u a n t o ao m u n i c i p i o a q u e p e r t e n c e a secção, 
como se dá 'com a da Moóca, q u e n i n g u é m d u v i d a q u e p e r ­
tence ao m u n i c i p i o da Cap i t a l ; — q u a n t o ao 2 o , p o r q u e a 
colocação da folha a s s inada pelo e le i to r (modelo 22) d e n t r o 
da sob reca r t a (modelo 18) j u n t a m e n t e com a s o b r e c a r t a 
(modelo 17) con tendo a cédu la do v o t a n t e , é o c u m p r i m e n ­
to exa to do q u e d e t e r m i n a o a r t . 30, § 11, das ' I n s t r u ç õ e s 
a p r o v a d a s pe lo dec re to n . 2 2 . 6 2 7 , d e 7 de ab r i l de 1933, 
e n ã o pôde p r o d u z i r aqu i lo q u e é fe i to e m obed iênc ia á l e i ; 
— q u a n t o ao 3 o , p o r q u e foi s a t i s f a t o r i a m e n t e expl icado , e 
cons ta d a a t a dos t r a b a l h o s d a t u r m a a p ú r a d o r a , q u e . se 
acha j u n t a aos a u t o s a f l s . 9, q u e h o u v e a p e n a s u m e q u i ­
voco q u a n t o á colocação de u m dos s o b r e n o m e s do I o s u ­
p len te , que , em vez de J o ã o Rodr igues Camargo , como foi 
c o m u n i c a d o ao T r i b u n a l , se c h a m a J o ã o C a m a r g o R o d r i ­
g u e s ; — e q u a n t o ao 4 o , p o r q u e os e l e i to res , a q u e se r e f e ­
r e m as folhas de vo tação (modelo n . 2 2 ) , n ã o t i v e r a m os 
seus vo tos contes tados , como cons ta da a ta , onde es tá e x ­
p re s so q u e n ã o foi a p r e s e n t a d o n e n h u m p r o t e s t o ou i m p u g ­
n a ç ã o ; o equivoco, q u e foi m u i t o , c o m u m , de s e r e m d e s i g ­
nados pe las mesas r e c e p t o r a s , como i m p u g n a d o s e l e i to re s 
q u e a p e n a s e r a m omi t idos n a l is ta , ou t i n h a m os seus n o m e s 
e r r ados ou t r u n c a d o s , exp l i ca - se m u i t o f ac i lmen te como 
tendo por causa a r e f e r e n c i a q u e o § 6 o dó a r t . 30 d a s I n s ­
truções- faz ao § 5°, m a n d a n d o q u e se p r o c e d a como n a h i ­
pó tese des te ú l t i m o p a r á g r a f o , s u b s t i t u i n d o - s e s o m e n t e a 
dec la ração da l e t r a a; e como o mode lo n . 22 -contém, n a 
p a r t e infer ior , u m l u g a r espec ia l p a r a a r u b r i c a com a d e ­
s ignação i m p r e s s a do i m p u g n a n t e , acon tece q u e todos q u a n ­
tos aí l a n ç a r a m a s u a r u b r i c a , f i g u r a r a m como i m p u g n a n t e s , 
e m b o r a n ã o t ivesse h a v i d o i m p u g n a ç ã o a l g u m a " . 

E ' d e c o n f i r m a r - s e pe los seus p r ó p r i o s f u n d a m e n t o s , o 
j u l g a m e n t o do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

N". 155 — T a m b é m , quant.o á m e s m a , 5 a secção do d i s ­
t r i t o de Moóca, I a zona da Capi ta l , r e c o r r e u " o cand i d a t o A n ­
tônio Ezequie l F e l i c i a n o . 

O caso, p a r e c e - m e , es tá s u f i c i e n t e m e n t e expos to e b e m 
resolvido no acó rdão do T r i b u n a l R e g i o n a l . O acórdão , com 
que m e conformo, é o s e g u i n t e : "O r e c o r r e n t e i n t e r p ô s o 
seu r e c u r s o ' con t ra o a to da r e c o r r i d a , q u e p r o c e d e u á a p u ­
ração dos vo tos da 5 a secção e le i to ra l (Moóca) , do m u n i c i p i o 
des ta Capi ta l ; e p a r a j u s t i f i c a r o r e c u r s o , a l e g a : a) q u e as 
sob reca r t a s con t idas na r e s p e c t i v a u r n a o b e d e c e r a m ao r i -
go r i smo da lei, " t an to q u e n ã o t r a z i a m o l u g a r d a v o t a ç ã o " ; 
6) q u e "a a p u r a ç ã o foi fe i ta em d i s co rdânc i a com o q u e 
p r e c e i t u a o a r t . 91 , n . 5, do Código E l e i t o r a l e o a r t . 43, 
§ 3 o das I n s t r u ç õ e s " ; c) q u e "nove vo tos não f o r a m secre tos , 

sendo q u e a m e s a r e c e p t o r a env iou a s s o b r e c a r t a s a u t e n ­
t i cadas pe los e le i to res , sem q u e con t ive s sem votos c o n t e s t a ­
dos ou i m p u g n a d o s " . 

"... Os motivos alegados sob as letras a) e c ) , são os 
mesmos que foram invocados pe lo r e c o r r e n t e D r . Antôn io 
d a G a m a Rodr igues , no r e c u r s o n . 154 des t a Capi ta l , e fo ­
r a m r epe l i dos p o r es te T r i b u n a l pe la s razões expos t a s no 
acó rdão q;ue se a c h a nos a u t o s do r e f e r i d o r e c u r s o , onde 
es tão os d o c u m e n t o s q u e s e r v i r a m de b a s e ao e x a m e da 
q u e s t ã o ; "a a legação fe i ta sob a l e t r a 6 ) ; n ã o e s t á p rovada , 
cons tando , ao c o n t r á r i o , d a a t a a s s i n a d a pelos m e m b r o s da 
T u r m a r e c o r r i d a , que , n o t r a b a l h o da a p u r a ç ã o , a q u e p r o -
cedeu, fo ram o b s e r v a d a s todas a s f o rma l idades l e g a i s " . 

N . 156 — O D r . Carcel lo S . Cr i sp ino , f iscal do c a n d i -
da to D r . P e d r o d e A l c â n t a r a Tocci (do P a r t i d o Socia l is ta 
B r a s i l e i r o ) , r e c o r r e u da 2 a t u r m a p a r a o T r i b u n a l Regional , 
po r t e r e m sido a p u r a d a s s o b r e c a r t a s não a u t e n t i c a d a s , q u a n t o 
á e le ição n a 14 a secção, dò d i s t r i t o de S a n t a Cecilia (Capi ­
t a l ) , 3 a zona, conc lu indo pe la a n u l a ç ã o da v o t a ç ã o . 

. O T r i b u n a l Regional n ã o conheceu do r e c u r s o p o r t e r 
s ido i n t e r p o s t o fora do p razo legal (decre to n . 2 2 . 6 9 5 , de 
10 de. m a i o de 1933, . a r t . 6 o ) . Com efei to, embora , d a t a d a 
de 15 de ma io , a p e t i ç ã o foi d e s p a c h a d a a .29, ass inado o 
t e r m o de r e c u r s o nesse ú l t i m o d ia (29 de m a i o ) , q u a n d o a 
a t a p a r c i a l e m a qua l se e n c o n t r a a dec isão r e c o r r i d a é de 
15 de m a i o . 

Si o acó rdão n ã o p rocedesse , e p rocede , o r e c u r s o não 
m e r e c e r i a p r o v i m e n t o de meritis. 

Consta d a q u e l a a t a o s e g u i n t e : " T e n d o - s e ve r i f i cado q u e 
u m a das s o b r e c a r t a s m a i o r e s n ã o c o n t i n h a a a s s i n a t u r a do 
p r e s i d e n t e da Mesa Recep to ra , m a s s o m e n t e a do sec re tá r io , 
foi m a n d a d o a p u r a r a cédu la e m s e p a r a d o , p o r e n t e n d e r o 
p r e s i d e n t e da t u r m a q u e a m e s m a cédu la ; e s t ava a u t e n t i c a d a 
pe la a s s i n t u r a do s e c r e t á r i o , o q u e foi . con f i rmado quando , 
a b e r t a a sob reca r t a , v e r i f i c o u - s e q u e a s o b r e c a r t a menor , 
q u e c o n t i n h a a cédula , e s t ava a s s inada pe lo p r e s i d e n t e e 
pe lo s e c r e t á r i o " . 

E o m e u p a r e c e r sobre es te caso, j á o expend i a r e s ­
p e i t o do r e c u r s o n . 1 4 3 . 

N . 157 — T h a l e s de Bas tos Mello, fiscal do P a r t i d o da 
L a v o u r a , e P l in io Silva, f iscal do can d i d a t o r e g i s t r a d o A n -

- t on io ^ E z e q u i e l . F e l i c i a n o e Silva, r e c o r r e r a m da 3 ' t u r m a , 
. r e l a t i v a m e n t e ás e le ições da 2 a secção de Cruze i ro , 35* zona, 

" p o r n ã o co inc id i r o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s com 
o n ú m e r o de v o t a n t e s cons ignados n a a ta , e "por f a l t a r a 
l i s ta de e l e i t o r e s " . 

Dec id iu o T r i b u n a l Regiona l p e l a i m p r a c e d e n c i a 'do r e ­
c u r s o . 

Q u a n t o ' á p r i m e i r a p a r t e , p o r q u e " foram' e n c o n t r a d a s 
352 s o b r e c a r t a s , n ú m e r o c o r r e s p o n d e n t e ao de' e l e i to res , que 
c o m p a r e c e r a m , como cons ta das fo lhas de vo tação petos 
m e s m o s a s s i n a d a s " , t e n d o h a v i d o equ ivoco n a a t a de e n c e r ­
r a m e n t o , d a n d o como p r e s e n t e s 252 e le i to res , pe lo q u e " d e ­
t e r m i n o u a p r e s i d ê n c i a da t u r m a q u e se p rocedes se á a p u ­
r a ç ã o dos s u f r á g i o s , . de . acordo com a dec isão do T r i b u n a l 
S u p e r i o r , de 1 9 . d e m a i o p r ó x i m o f i n d o " . 

.* Sobre a s e g u n d a p a r t e , diz o a c ó r d ã o : "A l i s ta de e l e i ­
t o r e s foi r e m e t i d a ; o q u e fa l tou foi a p e n a s o q u e v e m r e f e ­
r i d o n a a t a de e n c e r r a m e n t o . No c o r r e r da e le ição, a mesa 
n o t o u q u e f a l t a v a m duas . fo lhas de vo tação (2 a v i a ) , e, p a r a 
sanar," essa. def ic iênc ia de m a t e r i a l , i m e d i a t a m e n t e p r o v i d e n ­
ciou, p r e p a r a n d o d u a s folhas , s egundo o mode lo 16 , .as qua i s 
f o r a m r u b r i c a d a s p e l o ' p r e s i d e n t e e s e r v i r a m , p a r a as a s s i ­
n a t u r a s dos e le i to res , que , f o r a m lançadas n a co luna r e s p e c ­
t iva , p r o c e d i d a s dos n ú m e r o s c o r r e s p o n d e n t e s , t i r ados da 
l i s ta dos e l e i to res d a . s e c ç ã o . T r à t a - s e , pois ; de s imples i r ­
r e g u l a r i d a d e , q u e n ã o pode i n v a l i d a r a v o t a ç ã o " . 

Consigna, e n t r e t a n t o , a a t a da apuração- pa rc ia l , e n ã o 
foi r e f e r i d o no acórdão , que , " consoan te r e f e r e a a ta de 
e n c e r r a m e n t o , as fo lhas de vo tação n ã o cons ignam os n o m e s 
dos e le i to res , da t i log ra fados , pe lo q u e a Mesa Recep to ra t o ­
m o u a de l i be r ação de fazer cada v o t a n t e a s s i n a r d i an t e do 
seu n ú m e r o t i r a d o da l is ta , lançando a mesa o nomeados que-
não compareceram em frente dos respectivos números: O 
p r e s i d e n t e , da "Mesa Recep to ra e n t e n d e u que , po r esse fato, 
n ã o e s t ava ob r igado a l ança r a e x p r e s s ã o "vo tou" , a d i a n t e 
da a s s i n a t u r a de cada v o t a n t e " . 

E ' m e u p a r e c e r que se reforme a dec isão do T r i b u n a l 
a quoi p a r a o efe i to de se a n u l a r a s e g u n d a secção de C r u ­
zeiro , 3 5 a zona, v i s to como a d i sco rdânc ia aí ve r i f i cada e n t r e 
o n ú m e r o de v o t a n t e s c o n s t a n t e da a t a e o n ú m e r o de s o b r e ­
c a r t a s t i r a d a s da u r n a só p o u d e ser c o n t r a r i a d a pe la l is ta 
de vo tação , coisa, como j á v imos , inadmiss íve l , sob re tudo 
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em caso como o do r e c u r s o no qua l a p r ó p r i a l i s ta de v o ­
tação, se acha i m p u g n a d a e a p r e s e n t a i r r e g u l a r i d a d e s . 

Anulada a secção, o caso é de se r e n o v a r aí a e leição, 
como m a n d a a l e i . 

N. 158 — João Cabanas , cand ida to r e g i s t r a d o , i n t e r p ô s 
recurso da decisão da 3" t u r m a , a p u r a n d o , e m sepa rado , na 
secção ún ica da Casa Verde, 2 a zona, " p a r a a "Chapa Única 
por São Paulo unido", d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d a , d u a s cédu las 
enc imadas pe la legenda "Chapa Única por São Paulo", com 
o nome do D r . José de Alme ida Camargo e m I o t u r n o , e, 
em segundo todos os cand ida tos r eg i s t r ados , inc lus ive , p o r ­
tanto , o colocado em p r i m e i r o l u g a r . 

A apu ração , em sepa rado , a f i r m o u o r e c o r r e n t e , " con ­
t r a r i a os t e r m o s i m p e r a t i v o s do n . 1, l e t r a 3, a r t . 44 das 
Ins t ruções em v igor e as d ispos ições do Código E le i to ra l , a r ­
tigo 71, que dec la rou t a x a t i v a m e n t e s e r e m n u l a s as cédulas 
com dizeres e s t r a n h o s " . 

O T r i b u n a l Regional d e u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o " p a r a 
declarar nu l a s as cédulas i m p u g n a d a s , j u n t a s a f l s . , e m a n ­
dar que se jam exc lu ídas da a p u r a ç ã o " , p o r q u e " e m face da 
lei (Código E le i to ra l , a r t . 7 1 ; dec re to n . 2 2 . 6 2 7 , de 7 de 
abr i l de 1933, a r t . 44, I o , d) e da j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u ­
nal Super io r , " s e r á c o n s i d e r a d a n u l a a cédu la e n c i m a d a p o r 
qua lque r legenda n ã o r e g i s t r a d a , m e s m o q u e os c and ida to s 
es te jam reg i s t r ados , q u e r em l is tas , q u e r a v u l s o s " . 

Não m e p a r e c e p r o c e d e n t e o a c ó r d ã o . 
Ex i s t e r e g i s t r a d a a legenda "Chapa Única por São Paulo 

Unido" (Código E le i to ra l , a r t . 58, n . 1; dec re to n . 2 2 . 6 2 7 , 
a r t . 30, § 9 o ) , com a lista dos candidatos constantes das cé­
dulas juntas ac processo do recurso ( c i t adas disposições) . 

A legenda "Chapa Única por São Paulo", q u e se lê n a s 
di tas cédulas , e n c i m a os n o m e s dos c a n d i d a t o s da m e s m a 
chapa, vo tado e m I o t u r n o o D r . Jo sé de A l m e i d a C a m a r g o . 

Ora, o Código E le i to ra l , a r t . 91 , n . 4, e o dec re to n ú ­
mero 22 .627 , a r t . 44, n . 3", d e t e r m i n a m q u e "no caso de 
e r ro or tográf ico, d i fe rença leve de n o m e s ou p r e n o m e s , i n ­
versão ou s u p r e s s ã o de a l g u m destes , c o n t a r - s e - á o vo to ao 
candidato, desde q u e n ã o seja poss íve l confusão com o u t r o 
candidato que f igura e m c h a p a " . 

A ap l icação ana lógica de t a i s d ispos ições ao caso de 
supressão de q u a l q u e r p a l a v r a n a l egenda r e g i s t r a d a p a r e ­
ce -me n ã o se deve r e c u s a r . , , „ , ^ 

Ora, q u e r pe las . d e m a i s p a l a v r a s da p r ó p r i a legenda n a s 
duas cédulas j u n t a s ao processo , q u e r em face dos c a n d i ­
datos, cujos n o m e s são enc imados pe l a d i t a legenda, não 
pode h a v e r d ú v i d a de q u e es ta se r e f e r e á "Chapa Única 
por São Paulo Unido". 

E n t e n d o ass im que , p a r a o p a r t i d o "Chapa Única por 
São Paulo Unido" d e v e m c o n t a r - s e as d u a s cédulas," sendo 
p a r a o 1" t u r n o o D r . . José de A l m e i d a C a m a r g o {quociente 
eleitoral). 

N. 159 — A r t h u r F e l i x B a c e l a r Gomes , f iscal do c a n ­
didato D r . P e d r o de A l c â n t a r a Tocci (do P a r t i d o Socia l i s ta 
B ra s i l e i ro ) , r e c o r r e u da 14* t u r m a q u a n t o á a p u r a ç ã o da 
5 a secção de Cruzei ro , 3 5 a zona, fundado n o a r t . 50, l e l r a d, 
do decre to n . 2 2 . 6 2 7 . 

O T r i b u n a l Regional negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , "de 
conformidade com o q u e se a c h a m i n u c i o s a m e n t e expos to 
na a ta da m e s m a a p u r a ç ã o , j u n t a a es tes a u t o s p o r c e r ­
t i d ã o " . 

A a ta es tá r e l a t a d a como va i em segu ida t r a n s c r i t o : 
"Proced ida a con tagem das s o b r e c a r t a s e ve r i f i c ada a c o i n ­
cidência com o n ú m e r o cons ignado n a a t a d e e n c e r r a m e n t o 
dos t r a b a l h o s da secção, e q u e h a v i a m de ixado de v o t a r 70 
( se ten ta ) e le i tores , e vo t ado 280 (duzentos e o i t en t a ) des ta 
secção e m a i s 5 (cinco) c o m p o n e n t e s da mesa , o S r . p r e s i ­
dente d e t e r m i n o u q u e as m e s m a s fossem a b e r t a s , o q u e foi 
feito n a f o r m a da l e i . Class i f icadas as cédu la s segundo as 
legendas r e s p e c t i v a s e s e p a r a d a s as avu l sas , v e r i f i c o u - s e o 
seguin te r e s u l t a d o : cédu las com legenda 271 (.duzentas e 
se ten ta e u m a ) , cédulas de cand ida tos avu l sos 12 (doze) , 
n u m tota l de 283 (duzen tas e o i t en t a e t r es ) c é d u l a s . D e i ­
x a r a m de ser a p u r a d a s d u a s cédu las po r d u a s s o b r e c a r t a s 
conte rem, u m a , d u a s cédulas com n o m e s de j,candidatos: d i ­
ferentes , e, ou t r a , com u m a folha de pape l e m b r a n c o com 
u m d e s e n h o . A b e r t a â u r n a , v e r i f i c o u - s e a ex i s t ênc ia de 
285 (duzentas e - o i t en t a e cinco) s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s , o 
que confe r iu e x a t a m e n t e com o n ú m e r o ind icado n a a ta do 
e n c e r r a m e n t o da secção e l e i t o r a l . P r o c e d i d a a a b e r t u r a das 
sobrecar tas , a i n d a u m a vez con fe r iu o n ú m e r o to ta l das 
cédulas, decompos to pe las legendas , com o n ú m e r o a c i m a 
indicado, isto é, 285 (duzentos e o i t en t a e c i n c o ) . As se 
proceder, porém, á separação das cédulas pelos respectivos 

candidatos, ficou constatada a existência de mais uma cé­
dula em favor da Chapa Única. A mesa explica-o incidente 
pela suposição de haver 2 {duas) cédulas justapostas, que 
só se separaram na terceira contagem, e, assim sendo, deli­
berou-se reduzir uni voto do candidato Plinio Corrêa de 
Oliveira, mais votado no primeiro turno e um vc-to de todos 
os candidatos da legenda em segundo turno; de l ibe ração essa 
t o m a d a pelo m i n i s t r o D r . Sylvio Po r tuga l , a q u e m foi s u b ­
m e t i d o o inc iden te com a expl icação s u p r a " . 

Não es tou de a c o r d o . D e l i b e r o u a sen tença do T r i b u n a l 
Regional , e dec id iu a t u r m a a p ú r a d o r a , es tabelecendo, a su­
posição de que,.a cédula e n c o n t r a d a a m a i s p e r t e n c i a á Chapa 
Única p o r São P a u l o Unido e se a c h a v a j u s t a p o s t a a o u t r a 
dá m e s m a chapa , m a s n ã o l e v a r a m a c o n j e t u r a ao pon to 
de d i ze r em que , em a m b a s as cédulas , n ã o se d i f e r ençavam 
os cand ida tos vo tados e m I o t u r n o , pe lo q u e r e s o l v e r a m o 
T r i b u n a l , Regional e a t u r m a a p ú r a d o r a t o m a r o a lv i t re de 
" r e d u z i r u m vo to do can d i d a t o P l in io Cor rêa de Ol ivei ra , 
m a i s vo t ado no p r i m e i r o t u r n o , e u m vo to de todos os <can-
d ida tos dá l egenda e m 2 o t u r n o " , o q u e , é de todo a r b i t r á r i o . 

Desde q u e n ã o é poss íve l s a b e r - s e como foi e n c o n t r a d a 
a cédu la e m a i s p a r a c o n t a r - s e u m a só, q u a n d o igual á outra, 
e dentro_ da mesma sobrecarta, ou não c o n t a r - s e n e n h u m a , 
q u a n d o duas diferentes e s t avam d e n t r o n a m e s m a s o b r e ­
c a r t a (dec re to n . 2 2 . 6 2 7 , a r t . 44, n . 2 ) , a vo tação ficou, 
toda ela, v i c i a d a . 

Ora, sendo n u l a toda a vo tação , eis que o número de 
sobrecartas autenticadas existentes'na urna "não correspon­
der ao número de votantes consignados na ata", é cer to , po r 
força, de c o m p r e e n s ã o (P. Baptista, H e r n . J u r i d . , § 41, 
not . 2, e § 45) , e ex-vi do m e s m o tex to legal (decre to n ú ­
m e r o 2 2 . 6 2 7 , a r t . 50, l e t r a d), n u l a ó a i n d a toda a votação , 
s e m p r e q u e ás cédu las e n c o n t r a d a s a m a i s n ã o foi ap l icável 
o a r t . 44, n . 2, do dec re to n . 22 .627 , n e m se lhes exp l ica r 
a razão, sem p re ju í zo da v e r d a d e e le i to ra l (acórdão c i lado 
do T r i b u n a l S u p e r i o r , de 1 6 . d e m a i o do c o r r e n t e ano, no 
"Bo le t im E l e i t o r a l " n . 106, p a g . 2 . 3 4 6 ) . 

P a r e c e - m e , p o r t a n t o , que deve anular-se toda a votação 
da 5 a secção de Cruzei ro , 3 5 a zona, e renovar-se aí a eleição 
(decre to n . 2 2 . 6 2 7 , a r t . 56) , r e s s a l v a d a a h ipó t e se do r e f e ­
r i do decre to , a r t . 5 7 . 

Não cons ta do p rocesso , a n ã o ser n a pe t i ção do r e c o r ­
r e n t e , a q u e p a r t i d o s e cand ida tos f o r a m dados os votos, 
m a s a a p u r a ç ã o cons ta da copia, q u e ofereço em anexo, 
t i r a d a do l iv ro ( f ls . 7 ) , com os r e s u l t a d o s da a p u r a ç ã o , 
p e r t e n c e n t e á 14 a t u r m a , e ex i s t en t e n a S e c r e t a r i a des te 
T r i b u n a l S u p e r i o r . 

N . 160*— J o ã o M u r a r i , fiscal do P a r t i d o da L a v o u r a , 
r e c o r r e u t a m b é m da 14 a t u r m a a p ú r a d o r a , e r e l a t i v a m e n t e 
a i n d a á 5 a secção de Cruze i ro , 35* zona, com os mesmos 
f u n d a m e n t o s do r e c u r s o a n t e r i o r , n . 159 . 

O T r i b u n a l Regional não lhe deu razão , "de conf jr-mi-
d a d e com o q u e se a c h a m i n u c i o s a m e n t e e x p o s t o " n a a ta 
da a p u r a ç ã o . 

Não es tou de acordo , e op ino aqu i como no d i to r e ­
c u r s o n . 159. 

N . 161 — J o ã o Cabanas e o u t r o s cand ida tos , não se 
c o n f o r m a r a m com a p r e s i d ê n c i a da 2 a secção e le i to ra l do 
D i s t r i t o d a B e l a V i s t a ( C a p i t a l ) , 3 a zona, p o r q u e p a r a ta l 
p r e s idênc ia , n a v é s p e r a de eleição, foi n o m e a d o o D r . Raul 
V i e i r a de Carva lho , e m s u b s t i t u i ç ã o do D r . An tôn io L o b o 
S o b r i n h o , e s em q u e a n o m e a ç ã o fe i ta em s u b s t i t u i ç ã o fosse 
p u b l i c a d a . 

O T r i b u n a l Regional h o u v e p o r vá l i da a vo tação , de­
c id indo "Cons ta do oficio de fls., d i r i g ido ao S r . m i n i s t r o 
p r e s i d e n t e do T r i b u n a l pe lo D r . j u i z da 3 a zona, e m 2 de 
ma io , que , a t e n d e n d o á excusa legal a p r e s e n t a d a pelo d o u ­
t o r A n t ô n i o L o b o S o b r i n h o , foi s u b s t i t u i d o pe lo D r . Rau l 
V i e i r a de Carva lho , q u e ficou, ass im, l e g a l m e n t e inves t ido 
da p r e s i d ê n c i a d a a l u d i d a mesa , d e n t r o no p r a z o pe la lei de­
t e r m i n a d o . O fa to de n ã o ser p u b l i c a d a n a folha oficial a 
m e n c i o n a d a s u b s t i t u i ç ã o , n ã o é m o t i v o p a r a se cons ide ra r 
i l ega lmen te c o n s t i t u í d a a r e f e r i d a Mesa Recep tora , como 
p r e t e n d e m os r e c o r r e n t e s " . 

Desde q u e o I o p r e s i d e n t e n o m e a d o a p r e s e n t o u excusa 
legal p a r a n ã o s e r v i r (Cod. E l e i t . , a r t s 60 § I o e 121) , c a ­
b i a ao ju iz e le i to ra l n o m e a r o u t r o p r e s i d e n t e , q u e à q u e ­
le s u b s t i t u í s s e , (dec . n . 22 .627 , a r t . 17, §-2°) , e, nos t e r ­
m o s do a r t . 50 do cit . dec. n. 22 .627 , a c i r c u n s t a n c i a de 
f a l t a r a pub l i c ação da n o m e a ç ã o não p r o d u z n u l i d a d e . 

Al iás , d e aco rdo com os p r i n c í p i o s ge ra i s , i r r e g u l a r a 
n o m e a ç ã o , n e m po r isso t e r - s e - i a como n u l o s os a tos p r a ­
t icados po r a q u e l e i r r e g u l a r m e n t e n o m e a d o . 

http://16.de
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N. 1 6 2 . — João Cabanas , c and ida to r e g i s t r a d o , e o u t r o s , 
r e c o r r e r a m / d a 3" t u r m a , po r t e r a p u r a d o a 8" secção do d i s ­
t r i to de Bela Vis ta (Cap i t a l ) , 3" zona, sem q u e o " n ú m e r o d e 
ele i tores dec la rado na a t a (357) "co inc id i s se" com o n ú m e ­
ro de cédulas a p u r a d a s (358) , h a v e n d o a s s im excesso de 
u m a c é d u l a " . 

Consta da a t a p a r c i a l : "Ao r e t i r a r e m - s e as c édu l a s d a s 
sobrecar tas , depo i s de con tadas es tas e confe r idas como a c i ­
ma se d isse com o n ú m e r o de v o t a n t e s m e n c i o n a d o s n a a t a 
da Mesa Recep tora , foi e n c o n t r a d a d e n t r o da u r n a u m a c é ­
dula fora da s o b r e c a r t a . . . " . 

O T r i b u n a l Regional n ã o a t e n d e u ao r e c u r s o . Diz o 
a c ó r d ã o : "Consta da a t a da a p u r a ç ã o da 8" secção do d i s ­
t r i to de Be la Vis ta , des ta Capi ta l , q u e f o r a m e n c o n t r a d a s n a 
u r n a 357 sob reca r t a s , c o r r e s p o n d e n t e s ao n ú m e r o de e l e i ­
tores a s s inado n a a t a de e n c e r r a m e n t o . D e p o i s de a b e r t a s 
as sob reca r t a s e con tadas as cédulas , a p a r e c e u , f inda a a p u ­
ração, m a i s u m a cédula , solta, e n c o n t r a d a n a u r n a , s em q u e 
p a r a o fato h o u v e s s e e x p l i c a ç ã o " . 

O caso n ã o é s e m e l h a n t e ao do r e c u r s o n . 159 . 
Depois de con tadas as s o b r e c a r t a s e de a p u r a d a s as c é ­

dulas , e t u d o ve r i f i cado cer to , é de q u e a p a r e c e u n a u r n a 
u m a cédu la a m a i s , fora de s o b r e c a r t a . As cédu la s s o m e n ­
te se c o n t a m e a p u r a m , q u a n d o d e n t r o e m s o b r e c a r t a s , e a 
de que se t r a t a e s t ava fora, sendo que , n a u r n a e m ques t ão , 
o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s co inc id iu com o n ú ­
mero de e le i to res , q u e v o t a r a m . 

Conf i rmo, ass im, o a c ó r d ã o . 

N . 163 — A r t h u r - F e l i x Bace la r Gomes , fiscal do c a n ­
didato , D r . P e d r o de A l c â n t a r a Tocci (do P a r t i d o Soc ia l i s ­
ta B r a s i l e i r o ) , r e c o r r e da 6" t u r m a a p ú r a d o r a , "de ixando d e 
a p u r a r u m voto de 2 o t u r n o em favor da legenda do "O P a r ­
t ido Socia l i s ta B r a s i l e i r o p o r S . P a u l o F o r t e no B r a s i l 
Unido" , pelo fa to de h a v e r e m sido e n c o n t r a d a s n u m a m e s ­
m a s o b r e c a r t a 2 cédu la s dessa l e g e n d a : u m a encabeçada com 
o n o m e do cand ida to D r . Carlos Cas t i lho Cabra l e o u t r a com 
o do cand ida to D r . O lympio F e r r a z de Carva lho" , e, a c r e s ­
centa ' q u e o u t r a s t u r m a s r e s o l v e r a m e m ta l caso a p u r a r oè 
votos p a r a o 2° t u r n o . 

Não es tá j u n t a ao p rocesso a a t a pa rc i a l , n e m dele 
se vê qua l a secção e le i to ra l em q u e o fa to o c o r r e u . 

O T r i b u n a l Regional , e m acó rdão f u n d a m e n t a d o , r e l a ­
tor o d e s e m b a r g a d o r V ie i r a F e r r e i r a , e com o vo to venc ido 
e t a m b é m f u n d a m e n t a d o do D r . P l in io B a r r e t o , d e u p r o v i ­
m e n t o ao r e c u r s o , a f im de se a p u r a r e m os vo tos do 2° t u r n o , 
a r g u m e n t a n d o com o a r t . 58, n . 11, do Cod. E l e i t o r a l . -

Acei to a d o u t r i n a do voto v e n c i d o . 
O n . 2 do a r t . 91 do Cod. E l e i t . não deixa , a^meu vêr , 

m a r g e m a d i s t i n ç õ e s : "Si h o u v e r n a m e s m a s o b r e c a r t a m a i s 
u m a cédula , v a l e r á u m a delas , si f o r em igua is , e não vale­
rá nenhuma, si forem difirentes." 

Devem, portanto, ser descontados aos candidatos do men­
cionado Partido os votos de 2° turno da cédula em Questão. 

N. 164 — Carlos Bas tos P r a d o , fiscal do cand ida t o Lu iz 
Vie i r a de Mello, r e c o r r e u da 6" t u r m a , q u e m a n d o u c o n t a r 
os votos da 16* secção de San ta Cecilia (Cap i t a l ) , 3* z o n a . 

E ' o caso t r a t a d o no r e c u r s o n . 149, a p r o p ó s i t o do 
qual o p i n a m o s pe la reforma do T r i b u n a l a quo e a n u l a ­
ção da r e f e r ida secção . 

N . 165 — Carlos B a s t o s do P r a d o , f iscal do cand ida to , 
D r . Lu iz V ie i r a de Mello, p r e t e n d e u q u e n ã o se a p u r a s s e a 
2" secção do d i s t r i t o ' de P a r a í b u n a , 81" zona, p o r n ã o e s t a r 
a r e spec t iva u r n a de acordo com o a r t . 33, l e t r a a, do d e ­
cre to n . 2 2 . 6 2 7 . . 1 

Da a t a pa rc i a l j u n t a , v ê - s e q u e o p r e s i d e n t e d a ' t u r ­
ma p rocedeu a r i go rosa inspeção da u r n a , " t é n d o - s e v e ­
r i f icado de aco rdo com o p a r e c e r dos m e m r o s da Mesa, e 

"do p r o c u r a d o r , D r . S a m p a i o Dor ia , não h a v e r de fa to 
q u a i s q u e r indic ios de q u e a m e s m a h o u v e s s e sido v i o ­
l a d a " . 

O T r i b u n a l Regional negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , 
p o r q u e f icou ve r i f i cado q u e n ã o o c o r r e u in f ração a l g u m a 
da j á c i t . d i spos ição l ega l . 

E, ass im, t a m b é m o p i n o . 
N . 1 6 6 . ! — D e u s d i t Lopes dos Santos , fiscal do c a n d i ­

dato , D r . Lu i z V ie i r a de Mello, n ã o se c o n f o r m o u com a 
decisão da 7" t u r m a , a p u r a n d o " d u a s cédu la s sob a l e g e n ­
da "Chapa Única po r S . P a u l o Unido" , em as q u a i s são v o ­
tados em I o t u r n o os S r s . P l i n io Corrêa de Ol ive i ra e Ma­
noel Hypol i to do Rego, r e s p e c t i v a m e n t e , e, ppr e s t a r e m 
a m b a s m a n c h a d a s no verso , po r t i n t a de escrever , d i s c o r ­

dando , p o r t a n t o , do d e t e r m i n a n d o n a l e t r a "c" , n . I o , do 
a r t . 44 do d e c . n . 2 2 . 6 2 7 de 7 de ab r i l do c o r r e n t e a n o " . 

Não es tá j u n t a ao p roces so a a t a pa rc i a l , n e m do p r o ­
cesso se v ê qua l a secção e l e i to ra l em q u e o fato ocor reu . 

O Tribjunal Regional negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o pelo 
a c ó r d ã o s e g u i n t e : "O r e c o r r e n t e a lega o fato, m a s não o 
p rovou , n e m p r o t e s t o u po r q u a l q u e r p r o v a . Quando p r o ­
vado, a i n d a ass im, não t e r i a p r o c e d ê n c i a ' o r e c u r s o . O s i ­
n a l , - q u e a n u l a a cédula , é o fe i to p r o p o s i t a l m e n t e pelo 
e le i tor , óu p a r a ser o vo to conhec ido pelos a p u r a d o r e s , ou 
p a r a c o n t r a r i a r d i spos i t i vo legal , e s e rv i r de f u n d a m e n ­
to a r e c u r s o , ou po r a l g u m o u t r o m o t i v o r e p r o v á v e l " . 

Conf i rmo a dec i são do T r i b u n a l Regional , pe la fa l ta 
de p r o v a do fa to a legado, n ã o pe los d e m a i s fundamen tos , 
que , ao m e u vêr , i m p r o c e d e m , " e x - v i " do Cod. E le i to ra l , 
a r t . 71 , l e t r a "d", e a r t . 97, n . 6° . 

N . 167 — Mario Angel in i , de legado do P a r t i d o Soc ia ­
l i s ta , r e c o r r e u d a 3* t u r m a , " r e so lvendo a p u r a r em s e p a ­
r a d o u m vo to n a " C h a p a Única p o r S . .Paulo Un ido" con ­
t endo d ize res e s t r a n h o s á c h a p a r e g i s t r a d a . . . " 

T r a t a - s e da 6 a secção do d i s t r i t o de" S a n f A n a , 2 a zona, 
da C a p i t a l . A c h a p a q u e s t i o n a d a e n c o n t r a - s e a f l s . 6 do 
p rocesso , e cons i s te n u m r e t a l h o de j o r n a l , t e n d o r e a l m e n ­
te n o v e r s o d ize res e s t r a n h o s , t a i s como "preenche a cé­
dula acima todos os requisitos...", e no a n v e r s o ou t ro s 
d i z e r e s . 

O T r i b u n a l Regional deu p r o v i m e n t o ao r e c u r s o " p a r a 
q u e mão se a p u r e a cédu la q u e foi j u n t a aos au to s , p o r se 
a c h a r e m ne la os d i ze res a q u e se r e f e r e o r e c o r r e n t e " . 

O a c ó r d ã o m e r e c e ser con f i rmado , n ã o só pelo seu 
p r ó p r i o f u n d a m e n t o (dec . n . 22 .627 , a r t . 30 § 8 o , n. 3,"e 
a r t . 44, I o , l e t r a d; "Bo le t im E l e i t o r a l " , n . 100, p g . 2 . 1 6 3 ) , 
senão a i n d a pe lo q u e op ine i no r e c u r s o n . 147 . 

N . 168 — ' J o ã o Cabanas , c a n d i d a t o r eg i s t r ado , r e c o r ­
r e u p a r a o T r i b u n a l Regional , v i s t o n ã o se c o n f o r m a r com 
a a p u r a ç ã o da 6 a secção de Vi la M a r i a n a , onde se a p u ­
r a r a m votos e m sepa rado , q u e n ã o c o n t i n h a m os r e q u i s i t o s 
e i m p r e s s õ e s d ig i t a i s , ex ig idos pe lo a r t . 30 §§ 5 o e 6 o das 
I n s t r u ç õ e s em v i g o r . . . " . 

Da a t a pa rc i a l j u n t a , e r e f e r e n t e á' d i t a secção (da 
6 a z o n a ) , cons ta o s e g u i n t e : "No tou a t u r m a (8 a ) q u e dos 
e l e i to res n ã o c o n s t a n t e s d a s fo lhas de vo tação , e q u e v o ­
t a r a m , a p e n a s u m e ra e le i to r de domic i l io d ive rso , e q u e 
vo tou de acordo com o a r t . 127 db Código E l e i t o r a l , e os 
d e m a i s e r a m m e m b r o s da Mesa R e c e p t o r a " . 

'O acórdão , cons ignando n ã o t e r o r e c o r r e n t e fei to 
q u a l q u e r p rova , a c r e s c e n t a " . . . sendo ce r to , aq con t r a r i o , 
p e l o q u e se ve r i f i ca da a t a d a a p u r a ç ã o , que , do"s e le i tores , 
cujos n o m e s não c o n s t a r a m das fo lhas de vo tação , e q u e v o ­
t a r a m n a q u e l a secção, a p e n a s u m e ra e le i to r de domici l io 
d ive rso , m a s q u e v o t a r a aí , com a r e s sa lva a q u e a lude o 
a r t . 127 Código E l e i t o r a l , sendo os d e m a i s m e m b r o s da 
Mesa Recep to ra , q u e e x e r c e r a m o seu d i r e i t o com toda a 
r e g u l a r i d a d e . " 

Não ocor reu , pois , na vo t ação a lud ida , q u a l q u e r das 
n u l i d a d e s r e f e r i d a s nos a r t s . 44 e 50 do d e c . n. 2 2 . 6 2 7 . 

N . 169 — J o ã o Cabanas , c an d i d a t o r e g i s t r a d o , r e c o r ­
r e u , " n ã o se c o n f o r m a n d o com a apuração^ da 7" secção 
S a n t a E p h i g e n i a , 5 a . z o n a , v i s t o o n . de s o b r e c a r t a s c o n t i ­
do n a u r n a (338) n ã o c o n c o r d a r com o n . cons ignado em 
a t a (339) , e m confl i to , p o r t a n t o , com o a r t . 30, l e t r a d, 
in fine, d a s I n s t r u ç õ e s em v i g o r . . . " . 

O T r i b u n a l Regional d e s a t e n d e u a ó r e c u r s o , pelos f u n ­
d a m e n t o s s e g u i n t e s ; . . . " D a a t a da a p u r a ç ã o cons ta q u e 
as s o b r e c a r t a s a l u d i d a s e r a m em n ú m e r o de 338, co inc i ­
d indo , p r e c i s a m e n t e , esse n ú m e r o com o- de a s s i n a t u r a s n a s 
folhas de v o t a ç ã o . Mui to e m b o r a n ã o seja o m e s m o igual ao 
cons ignado n o e n c e r r a m e n t o da a ta , q u e menc iona* o c o m -
p a r e c i m e n t o de 339 e le i to res , é man i fe s to , a r e spe i to , o 
engano des t e ú l t i m o n ú m e r o , a l i dec l a rado , devendo , po r 
isso, p r e v a l e c e r o d e v o t a n t e s , pe l a s a s s i n a t u r a s , de con ­
f o r m i d a d e com as fo lhas de vo tação , n ú m e r o esse igual ao 
d a s s o b r e c a r t a s e n c o n t r a d a s n a u r n a , q u e e s t ava i n t a t a " . 

Sou pe la reforma do acórdão pe los mo t ivos j á d i tos 
e m casos i d ê n t i c o s . Deve ser a n u l a d a a secção, n a qual se 
p r o c e s s a r á n o v a e l e i ção . 

N . 170 — J o ã o ' Cabanas , c an d i d a t o r eg i s t r ado , i n t e r ­
pôs r e c u r s o da 1 1 a t u r m a , pe la r a z ã o de que , n a I a secção 
de A v a n h a d a v a , c o m a r c a de P e n n a p o l i s , 8 4 a zona, "a n u ­
m e r a ç ã o das s o b r e c a r t a s con t idas n a r e s p e c t i v a u r n a , não 
foi fe i ta po r s é r i e s de 1 a 9 e s im s e g u i d a m e n t e do 1 
a 2 0 0 " . 
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Lê-se , na a t a p a r c i a l : "Ve r i f i c ando - se a c o n t a g e m d a s 
sobrecar tas , ve r i f i cou - se q u e a •numeração n ã o e s t ava em s é ­
r ies de u m a nove, e s im em o r d e m segu ida pe lo q u e o 
candida to S r . João Cabanas e o s e n h o r fiscal do P a r t i d o 
da L a v o u r a A r i m o n d F a l c o n e p r o t e s t a r a m c o n t r a a a p u ­
ração, sendo s u b m e t i d a a h ipó t e se á a p r e c i a ç ã o do s e n h o r 
m i n i s t r o s u p e r i n t e n d e n t e , f icou reso lv ido po r es te e pe la 
j u n t a que se fizesse a a p u r a ç ã o po r se t r a t a r de m e r o e q u i ­
voco do S r . p r e s i d e n t e da Mesa Receptora , n ã o i m p o r t a n ­
do na v io lação do sigilo do v o t o " . 

O caso é de i r r ecusáve l nu l idade , como j á t e m d e c i d i ­
do, em tan tos casos, o T r i b u n a l S u p e r i o r . Deve, pois, ser 
reformada a decisão p a r a se a n u l a r a e le ição n a r e f e r i d a 
I a secção de A v a n h a d a v a , 8 4 a z o n a . 

N . 171 — J o ã o Cabanas , c and ida to r e g i s t r a d o , a p r e ­
sentou á 2 a t u r m a a s u a i m p u g n a ç ã o c o n t r a "a a p u r a ç ã o 
da 5 a secção de Moóca, I a zona, v i s to a a t a da m e s m a secção 
es tar em con t rad ição com o q u e cons ta n a s r e s p e c t i v a s fo ­
lhas de v o t a ç ã o . O .e le i to r Nicolau Ula in ie , n . - d e t i t u l o 
5.958, cons ta na folha de vo tação t e r s ido i m p u g n a d o po r n ã o 
es tar o t i t u lo e m ' o r d e m . E n t r e t a n t o , e s ta i m p u g n a ç ã o foi 
omi t ida n a a t a . Além dessa i r r e g u l a r i d a d e , v e r i f i c a - s e q u e 
o e le i tor não de ixou sua i m p r e s s ã o d ig i ta l como e x i ­
ge o a r t . 81 , § 3°, do Cod. E l e i t . em v i g o r . O u t r o s s i m , á 
e le i tora Maria A u g u s t a de Andrade , t i t u l o n . 6 . 8 7 1 , f o i -
lhe i m p u g n a d o o seu voto , po r n ã o cons t a r da l i s t a . A a t a 
omi te essa im pugnação , d e c l a r a n d o f o r m a l m e n t e h ã o t e r 
hav ido i m p u g n a ç ã o a l g u m a " ( s i c ) . 

O r e c u r s o foi t o m a d o p o r t e r m o . A a t a p a r c i a l n ã o 
está j u n t a ao processo , m a s f i g u r a n o r e c u r s o n . 154, q u e 
se refere , b e m como o n . 155, á m e s m a secção . 

O acórdão , r e l a t o r o D r . Reyna ldo P o r c h a t , não tomou 
conhec imento do r e c u r s o , "v i s to t r a t a r - s e a p e n a s de i m ­
pugnação ao a to da r e f e r i d a t u r m a , con fo rme se ve r i f i ca 
pelos t e r m o s da pe t i ção de f l s . 2, do r e s p e c t i v o t e r m o c h a ­
mado i m p r o p r i a m e n t e de r e c u r s o , em c o n t r a d i ç ã o ao seu 
conteúdo, e da r e f e r enc i a c o n s t a n t e da a t a dos t r a b a l h o s d a 
a p u r a ç ã o " . 

E n t e n d o q u e o ; recurso n ã o e r a de p r o v ê r - s e , e m foce 
' d o m e u p a r e c e r nos r e c u r s o s n . 147 e 154 . 

N . 172 — J o ã o Cabanas , c and ida to r e g i s t r a d o , i n t e r ­
pôs r e c u r s o da 8 a t u r m a , q u a n t o á a p u r a ç ã o da 7 a secção 
d odis t r i to de S a n t a Ef igen ia , 5 a zona, v i s to n ã o rs'e c o n T 

fo rmar "com a a p u r a ç ã o fei ta pe la mesa de vo tos em s e p a - ' 
rado e de votos cujos n o m e s n ã o . f i g u r a v a m na l i s t a . . . " 

A a t a pa rc i a l não es tá j u n t a ao processo , f igura , e n ­
t r e t an to , no r e c u r s o n . 169, e dela n ã o cons ta o q u e o r e ­
cor ren te a l e g o u . 

O T r i u n a l Regional n ã o a t e n d e u ao r e c u r s o , e, a s s i m 
decidiu, p o r q u e o " r e c o r r e n t e n ã o p r o v o u h o u v e s s e a Mesa 
Receptora de ixado de c u m p r i r as ex igênc ias con t idas no 
a r t . 30, §§ 5° e 6 o , das I n s t r u ç õ e s e m v i g o r . A t u r m a r e ­
ferida, e f e tuando a a p u r a ç ã o i m p u g n a d a , o fez á v i s t a dos 
documentos , em fo rma legal, que , en tão , l he f o r a m p r e s e n ­
tes, devendo, po r isso, se r m a n t i d o o seu a t o . . . " 

T r a t a - s e de 27 e le i to res , cujos n o m e s n ã o e s t a v a m con­
signados n a l i s ta dos e l e i to res da secção . 

Opino pe la c o n f i r m a ç ã o do acó rdão po r seus p r ó ­
pr ios fundamen tos , e a i n d a e m v i s t a do q u e expend í no r e ­
curso n , 147 . 

N . 173 — O D r . Ca rme l lo S . Cr i sp ino , f iscal do c a n ­
d ida to D r . P e d r o de A l c â n t a r a Tocci (do P a r t i d o Soc ia ­
l ista B r a s i l e i r o ) , r e c o r r e u , - p o r q u e , n a 7 a secção d o - d i s t r i ­
to da Sé, 5 a zona, f o r a m e n c o n t r a d a s s o b r e c a r t a s a m a i s n a 
u r n a . 

E n c o n t r a r a m - s e n a u r n a 334 s o b r e c a r t a s , c o r r e s p o n d e n ­
do ao n ú m e r o de e le i to res , q u e a s s i n a r a m as fo lhas d e v o ­
t a ç ã o . A a ta de e n c e r r a m e n t o , e n t r e t a n t o , cons igna t e r e m 
votado 332 e l e i t o r e s . 

O acórdão do T r i b u n a l Regional o o n s i d e r o u o caso 
como de equivoco, e negou p r o v i m e n t o ao reeurso> 

A decisão é de reformar-se, anulando-se, como é de 
lei, a eleição (que será, entretanto, 'renovada) de 7 a secção 
do distrito de Sé, 5* zona. 

' N . 174 — J o ã o Cabanas r e c o r r e t a m b é m da 17 a t u r m a , 
p o r q u a n t o a p u r o u os vo tos n a secção ú n i c a do d i s t r i t o de 
P a r a g u a s s ú , m u n i c i p i o de .Quatá, 8 0 a zona, n ã o o b s t a n t e 
e s t a r em . as s o b r e c a r t a s n u m e r a d a s s e g u i d a m e n t e , i n f r i n ­
gindo, ass im, o a r t . 19, l e t r a " i " , do d e c . n . 2 2 . 6 2 7 . 

O T r i b u n a l Regional negou p r o v i m e n t o , po r e n t e n d e r 
q u e o fa to n ã o p r o v a v io lação de sigi lo do v o t o . 

Deve ser reformada a decisão, v i s tos os mo t ivos j á e x ­
postos e m casos idên t i cos e a j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l 

S u p e r i o r ; anulando-se,. consequentemente, a secção ú n i c a 
de P a r a g u a s s ú , 8 0 a z o n a . 

N . 175 — J o ã o Cabanas r e c o r r e m a i s u m a vez, e agora 
da 8 a t u r m a , r e l a t i v a m e n t e á 2" secção d o ' d i s t r i t o da P e ­
nha , 7 a zona, v i s to n ã o se c o n f o r m a r "com a a p u r a ç ã o dos 
vo tos e m s e p a r a d o s . . . , po r n ã o c o n t e r e m os r e q u i s i t o s 
ex ig idos pe la lei, a r t . 30, §§ 5° e 6 o , das I n s t r u ç õ e s e m v i ­
gor, a l é m d a a u s ê n c i a das i m p r e s s õ e s d ig i ta i s , ex ig idas 
nos m e s m o s d i s p o s i t i v o s 1 . . . " 

L ê - s e n a a t a pa r c i a l da a p u r a ç ã o : "Con tadas as s o ­
b r e c a r t a s con t idas na u r n a v e r i f i c o u - s e q u e o n u m e r o delas 
e r a d e 406, co inc id indo com o n ú m e r o menc ionado n a a t a 
de e n c e r r a m e n t o d a Mesa Recep tora , e m cuja a t a cons tava 
q u e v o t a r a m 302 e le i to res da secção e m a i s 104 e le i to res 
da 6* secção do m e s m o d i s t r i t o , v o t a ç ã o essa fe i ta de a c o r ­
do com o a r t . " 29 d a s I n s t r u ç õ e s E l e i t o r a i s , n ã o cons tando 
n a p r e c i t a d a a t a q u e h o u v e s s e h a v i d o i m p u g n a ç ã o n e m 
d ú v i d a a l g u m a q u a n t o á i d e n t i d a d e de q u a l q u e r e l e i t o r " . 

- O r e c u r s o e ra , po is , m a n i f e s t a m e n t e i mp roceden t e , e. 
a s s i m foi j u l g a d o , com o q u e q u e es tou d e acordo , a inda 
pe l a s razões , q u e esc rev i ao r e c u r s o n . 1 5 3 . 

N . 176 —, O m e s m o J o ã o Cabanas t o r n a a r e c o r r e r , 
agora , da 5 a t u r m a , q u a n t o á eleição da 4 a secção de P e r ­
dizes, .4" zona, com as .a legações de n ã o c o r r e s p o n d e r o n ú ­
m e r o de s o b r e c a r t a s con t i da s na u r n a com a a t a de e n c e r r a ­
m e n t o , e de q u e h a v i a u m a folha de vo tos em s e p a r a d o 
sem c o n s t a r dessa a t a d e e n c e r r a m e n t o . 

Não e s t á j u n t a ao p roces so a c e r t i d ã o da a t a p a r c i a l . 
O T r i b u n a l Regional negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o 

" p o r n ã o exceder o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s ao das folhas d e 
v o t a ç ã o e p o r n ã o c o n s t i t u i r n u l i d a d e a omissão a q u e se 
r e f e r e o r e c o r r e n t e " . 

Conc lue-se do a c ó r d ã o q u e o fa to de n ã o c o r r e s p o n ­
dênc ia e n t r e o n ú m e r o d e v o t a n t e s , constante da ata, e o 
d a s s o b r e c a r t a s é . r e a l . As fo lhas de v o t a ç ã o n ã o , b a s t a m 
a s u p r i m i r a força a n u l a n t e desse f a t o . Sou pela reforma 
da decisão, anulando-se a eleição da 4 a secção de Perdizes, 
4 a zona, que terá de se renovar. 

N . 177 — O m e s m o can d i d a t o r e c o r r e da 5 a t u r m a , 
q u a n t o á 3 a secção de S a n t a Cecilia, 3 a zona, " p o r q u e c o n s ­
t a n d o d a s fo lhas de v o t a ç ã o 36 vo tos em s e p e r a d o de e l e i ­
t o r e s d e o u t r a secção" , n ã o ex i s t e n a u r n a " n e n h u m a s o ­
b r e c a r t a com os r e q u i s i t o s ex ig idos pe lo a r t . 30, §§ 5° 6 o do 
d e c . n . 2 2 . 6 2 7 . 

Não f i g u r a n o p roces so a a t a p a r c i a l . 
O r e c u r s o n ã o t eve p r o v i m e n t o . Não o pod ia t e r . Os 

e l e i to re s de secções q u e n ã o f u n c i o n a r a m , v o t a m e m con­
f o r m i d a d e com os a r t s . 13 e 29 do c i t . d e c . n . 22 .627 , 
n ã o t e n d o ap l i cação no caso os d i spos i t i vos lega is i n v o c a ­
dos pe lo r e c o r r e n t e , s e g u n d o se m o s t r o u no r e c u r s o n. 153 . 

N . 178 — J o ã o Cabanas vo l t a a r e c o r r e r da 5 a t u r m a , 
no t ocan t e á 5 a secção de S a n t a E p h i g e n i a , 5 a zona, p o r q u e 
as s o b r e c a r t a s dos vo tos e m s e p a r a d o n ã o e r a m pos ta s e m . 
s o b r e c a r t a s m a i o r e s (modelo 18) , s inão e m o u t r a s d e igua is 
d i m e n s õ e s (mode lo 18) , e p o r q u e o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s 
con t idas n a u r n a não c o r r e s p o n d i a ao cons ignado n a a t a de 
e n c e r r a m e n t o . 

O n ú m e r o de s o b r e c a r t a s , diz o acórdão , co r r e spond i a ao 
c o n s t a n t e das fo lhas de vo tação , e, a s s im, n ã o h a n u l i d a d e ; 
e a s u b s t i t u i ç ã o d a s s o b r e c a r t a s m a i o r e s (modelo 18) pe las 
do mode lo 17, n ã o se c o m p r e e n d e e n t r e as n u l i d a d e s e n u ­
m e r a d a s nos a r t s . 44 e 50, do dec re to n . 2 2 . 6 2 7 , P a r e c e -
me , pe la m e s m a r a z ã o j á d a d a n o r e c u r s o 176, q u e a d e c i ­
são deve ser reformada, anulando-se a eleição (que se re­
novará) da 5 a secção de Santa Ephigenia, 5* zona. 

N . 179 — Jove l i no Moraes de Camargo J ú n i o r , c a n d i ­
da to avulso , protestou, p e r a n t e a 4 a t u r m a , e, a s s im o fez, 
p o r q u e , n a s eleições da I a secção d e Assis , 2 2 a zona, fo r am 
a p u r a d a s "67 cédu la s e n c i m a d a s com os d ize res " P a r a D e ­
p u t a d o s á Cons t i t u in t e " , a i n d a q u e ta l a p u r a ç ã o t e n h a s ido 
fe i ta e m sepa rado , p o r isso q u e os r e f e r idos d izeres não 
c o n s t i t u e m legenda r e g i s t r a d a " . 

O T r i b u n a l Regional não t o m o u c o n h e c i m e n t o do a s ­
sun to , v i s to t r a t a r - s e de i m p u g n a ç ã o , n ã o de r e c u r s o . 

A a t a p a r c i a l n ã o es tá j u n t a ' ao p r o c e s s o . 
E m v e r d a d e , o i m p u g n a n t e de ixou de i n t e r p o r q u a l q u e r 

r e c u r s o . Si ô h o u v e s s e i n t e rpos to , o r e c u r s o n ã o m e r e c e r i a 
p r o v i m e n t o , c o n f o r m e op ine i no r e c u r s o n . 150 . No r e c u r s o 
n . 151, p o r é m , op ine i pe la a n u l a ç ã o da secção po r o u t r o 
f u n d a m e n t o . , , 

N . 180 — O m e s m o cand ida to i n t e r p ô s r e c u r s o da 5 a 

t u r m a , p o r q u e , n a I a secção do d i s t r i t o de Bom Re t i ro (Ca­
p i t a l ) , 2 a zona, a d i t a t u r m a n ã o a p u r o u u m a cédula , j u n t a 
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ao processo (na qua l cédu la " o . r e c o r r e n t e f i g u r a e m 1° e 
2° . t u rno" ) , po r ser a m e s m a e n c i m a d a pe la legenda "O cle-
ricalismo, eis õ inimigo", q u e não h a v i a s ido r e g i s t r a d a " 
(ata p a r c i a l j u n t a ao p r o c e s s o ) . 

Alega o r e c o r r e n t e q u e a r e f e r i d a l egenda ob teve d e s ­
pacho favoráve l do p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regional , m a s 
depois , foi esse- d e s p a c h o r e f o r m a d o , m e d i a n t e . i n fo rmação 
do sec re t a r io des se . T r i b u n a l Regional , q u a n d o o r e c o r r e n t e 
j á h a v i a fe i to á d i s t r i b u i ç ã o das s u a s c é d u l a s . , 

O r e c u r s o n ã o t eve p r o v i m e n t o . Não o dev ia ter , penso , 
ex-vi do dec re to n . 22 .627 , a r t .44 , 1°, l e t r a d, em cu ja con ­
fo rmidade são n u l a s as cédu las q u e "-...contiverem outros 
dizeres ou sinais além dos nomes dos candidatos e unia le­
genda devidamente registrada (Cod. E l e i t . , a r t . 7 1 ) " , sa lvas 
as exceções m e n c i o n a d a s no B o i . . E l e i t . , n . .100, pag . 2.163, 
nas qua i s não se inc lue o c a s o . p r e s e n t e . " 

N . 181 — O D r . Garmel lo S. Cr i sp ino , fiscal do c a n ­
dida to D r . P e d r o de A l c â n t a r a Tocci , i m p u g n o u , p e r a n t e a 
2" t u r m a , as eleições da 14*, secção do d i s t r i t o de S a n t a , Ge- . 
cil ia (Cap i ta l ) , 3 a zona, po r e x i s t i r e m s o b r e c a r t a s não a u ­
ten t i cadas , e que , n ã o obs tan te , fo ram- a p u r a d a s . r 

A ' i m p u g n a ç ã o , fe i ta em f ô r m a , d e "protes to , .foi t o m a d a 
p o r , t e r m o . Não ex i s t em nò processo , n e m o t e r m o ou a 
pe t i ção dc r ecu r so , n e m a a ta • p a r c i a l . 

O T r i b u n a l Regional de ixou de t o m a r ' conhec imen to , da 
m a t é r i a , "por n ã o se t r a t a r de r e c u r s o , mas , s o m e n t e de 
p ro tes to , q u e foi t o m a d o p o r - t e r m o . . . " 

Não h o u v e r e a l m e n t e r e c u r s o a lgum,- e es te s e r i a i n ­
d i spensáve l p a r a q u e o T r i b u n a l S u p e r i o r - Conhecesse do 
caso (dec . n . 2 2 . 0 9 5 , de 10 d e m a i o de 1933, a r t . 9 o ; I n s ­
t ruções a p r o v a d a s pelo T r i b u n a l S u p e r i o r a 23 de m a i o do 
ario co r ren te , a r t . 2°, p a r á g r a f o u n í c o ) . 

Quan to ao mér i t o , sou de p a r e c e r q u e n ã o p r o c e d e a 
impugnação , p a r a o efei to de a n u l a r - s e a vo tação , e pe las 
razões , que deixei expend idas no r e c u r s o n . 1 4 3 . 

N . 182 — O D r . C a r m e l l - o ! S . Cr isp ino , fiscal do P a r ­
t ido Socia l i s ta Bras i l e i ro , e o D r . A r i m o n d Fa lcou i , f iscal „ 
do P a r t i d o da L a v o u r a , r e c o r r e r a m da 5 a t u r m a , no t o c a n t e 
á 5° secção do d i s t r i t o da Só (Cap i t a l ) , 5 a zona, sob o f u n ­
dam ento de não confer i r o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s a u t e n t i - . 
cadas com o n ú m e r o de vo t an t e s cons ignado na a t a de e n ­
c e r r a m e n t o . 

E s t á j u n t a ao p rocesso a a t a p a r c i a l . E ne s t a ,se vê 
p r o v a d a a a legação do r e c o r r e n t e . . "* • 

O T r i b u n a l - Regional negou p r o v i m e n t o ao ( recurso, 
"por co inc id i r o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s com o dos e le i to res , 
que a s s i n a r a m as fo lhas de v o t a ç ã o " . E ' caso de reforma, 
por mot ivos j á d i tos em casos a n t e r i o r e s . Deve ser anu­
lada a 5 1 secção da Sé, 5 a zona, na qual Se efetuará nova. 
eleição. 

.N. 183 — O D r . Carmel lo S . Cr i sp ino , f iscal do c a n ­
d ida to , D r . P e d r o dé A l c â n t a r a Tocc i (do P a r t i d o Socia l i s ta 
B r a s i l e i r o ) , i n t e r p ô s r e c u r s o da 4 a t u r m a , com re l ação á I a 

secção de Assis, 2 2 a zona, pelos m e s m o s f u n d a m e n t o s do 
r e c u r s o n . 179. • • ~ , • . " -

O T r i b u n a l Regional não lhe d e u razão , e,. p a r e c e - m e 
que dec id iu bem, confo rme t ive ocasião .de m o s t r a r no r e ­
cu r so n . 148 . A secção é, a m e u vêr , nula , m a s po r o u t r o 
mot ivo (vêr r e c u r s o 1 5 1 ) . 

N . 184 — O Dr . Lu iz V i e i r a de Mello, cand ida to , r e ­
co r r eu da 8" t u r m a , q u a n t o á I a secção de J a ú , 6 5 a zona, 
p o r q u e não foi a p u r a d a a r e s p e c t i v a votação , " c o n t r a r i a ­
mente , ao q u e o rdena o T r i b u n a l , i s to é, p r o c e d e r - s e á a p u ­
ração a inda q u a n d o ha ja c a u s a s de i m p u g n a ç ã o ou nu l idade , 
l a v r a n d o - s e des t a s a r e s p e c t i v a a t a " . ' . 

L ê - s e na a ta p a r c i a l : "Con tadas as s o b r e c a r t a s , v e r i f i ­
cou-se que e r a m em n ú m e r o de 340, n ã o co inc id indo com 
a a t a de e n c e r r a m e n t o , n a qua l cons tava ' t e r e m vo tado 342 . 
e le i tores , e a inda n ã o co inc id indo cóm a l i s t a - d e a s s i n a t u r a s , 
pela qual ve r i f i cou - se o c o m p a r e c i m e n t o de 341 e l e i t o r e s . 
A' v i s ta disso, de acordo com o a r t . 43, § I o , f o r a m r e c o l o ­
cados na u r n a todos os d o c u m e n t o s q u e ne la se c o n t i n h a m . 
e m a i s as folhas d e ' v o t a ç ã o , depo i s do que , a c o m p a n h a d a 
de oficio, foi e n t r e g u e ao T r i b u n a l Regional , p a r a - o s e fe i ­
tos da l e i " . ' " ' 

O T r i b u n a l Regional c o n s i d e r o u p r e j u d i c a d o o r e c u r s o , 
"vis to que , em decisão an te r ior , , em r e f e r enc i a a casos i d ê n ­
ticos ao dos au tos , ex i s t ênc ia -de s o b r e c a r t a s e m * n ú m e r o 
menor ao de vo tan te s , r e so lveu o m e s m o T r i b u n a l q u e os 
r e spec t ivos suf rág ios fossem a p u r a d o s " . A decisão deve ser 
reformada. Pela i n f o r m a ç ã o c o n s t a n t e da a t a da a p u r a ç ã o , 
ac ima t r a n s c r i t a , é caso de se ap l i c a r a exp re s sa : sanção l e ­
gal,, a n u l a n d o - s e a 1" secção de J a ú , 6 5 a zona, na qual de- .. 
verá haver nova eleição, n a fô rma da l e i . 

N . 185 — F r a n c i s c o Chaves .Campos, fiscal do P a r t i d o 
da L a v o u r a , r e c o r r e u da 10 a t u r m a , p o r q u e , n a secção un íca 
de Morungaba , vo tou o s u b - p r e f e i t o P e d r o d e Camargo Netto 
do m e s m o d i s t r i t o de Norungaba , q u a n d o o e le i tor cons t an t e 
da l is ta , t em po r n o m e o de P e d r o de Camargo Moreira, "não 
t endo a m e s a r e c e p t o r a cons ignado essa d ive rgênc ia de n o ­
mes , n e m t o m a d o o vo to em s o b r e c a r t a especia l , ex-vi de 
d i spos i t ivo legal , n ã o t endo a t u r m a a p ú r a d o r a , po r o u t r o 
lado, e l emen tos p a r a conhece r q u a l - o v e r d a d e i r o n o m e do 
e l e i to r " (a ta p a r c i a l ) . 

O T r i b u n a l Regional , d e s a t e n d e u ao r e c u r s o , sob o f u n ­
d a m e n t o de t r a t a r - s e de u m engano , " fac i lmen te p rovado 
pelos d e m a i s e l emen tos do t i t u l o de e l e i t o r " . 

Si o n o m e do e l e i to r f i g u r a e r r a d a m e n t e na l ista, o seu 
vo to devo, e m r eg ra , t o m a r - s e em s e p a r a d o (dec. n. 22.627, 
a r t . 30, §§ 5 o e 6 o ) . mas , q u a n d o ocor re a d i fe rença leve de 
nomes , e n ã o sendo poss íve l â confusão com o u t r o e le i tor , ' 
n a d a i m p e d e q u e se p r o c e d a como no caso do a r t . _41, n. 3, 
do d e c . n . 22 .627 , e se tome , s em q u e o seja em sepa rado , 
o vo to do e le i tor , cu ja i d e n t i d a d e n ã o é pos t a em d ú v i d a 
(c i t . d e c : n . .22 .027, § 4 o ) . 

Ass im s e m p r e se p rocedeu , e de o u t r a f o r m a s e r i a m 
in f indáve i s os t r a b a l h o s das Mesas Recep to ras , t ão c o m u n s 
e r e p e t i d o s são os e r r o s d e nomes , n a s l i s t as i m p r e s s a s ou 
d a c t i l o g r a f a d a s . 

P a r e c e - m e , pois , deve r ser m a n t i d o o acórdão , po r não 
con t e s t ada a i d e n t i d a d e do e l e i t o r . 
' N .186 — D e u s d i t Lopes dos Santos , fiscal do c a n ­

d ida to r e g i s t r a d o D r . Lu i z V ie i r a de Mello, i m p u g n o u , p e ­
r a n t e ' a 7 a t u r m a "a a p u r a ç ã o da 3° secção de Mogi Mir im, 
73" zona e le i to ra l , po r não co inc id i r o n ú m e r o de s o b r e c a r ­
t a s e n c o n t r a d a s n a u r n a e d e c l a r a d o na , a t a de e n c e r r a m e n ­
to da v o t a ç ã o com o n ú m e r o de a s s i n a t u r a s encon t r ado n a s 
fo lhas de v o t a ç ã o " . 

A a t a pa r c i a l n ã o f i g u r a no processo , mas , de ixando de 
aco lhe r 0 r e c u r s o , a s s e n t o u ' o T r i b u n a l R e g i o n a l : "Além de 
n ã o t e r o r e c o r r e n t e • fe i to p r o v a da a legação, o q u e a n u l a a 
vo t ação é -a n ã o co inc idênc ia do n ú m e r o de s o b r e c a r t a s a u ­
t e n t i c a d a s ex i s t en t e s em a u r n a com o n ú m e r o de vo t an t e s 
cons ignado em a a t a . E m o caso, é o . p r ó p r i o r e c o r r e n t e q u e m 
diz q u e essa co inc idênc ia o c o r r e u " . 

O acó rdão é de c o n f i r m a r - s e em face do c i t . ' dec re to 
n . 2 2 . 6 2 7 , a r t . 50, l e t r a d. • . 

N. .187 — O m e s m o fiscal r e c o r r e u da 7 a t u r m a , r e l a ­
t i v a m e n t e á I a secção e le i to ra l da c idade de Ol impia , " p o r 
h a v e r s ido env iado fora da u r n a o n ú m e r o de votos em 
s e p a r a d o e q u e f o r a m e n c o n t r a d o s e m s o b r e c a r t a s não -of i ­
c i a i s ' " ( s i ç ) . ' 

A a t a p a r c i a l não es tá j u n t a aq p r o c e s s o . 
O T r i b u n a l Regional dec id iu q u e "o r e c o r r e n t e , n e m 

p r o v o u s u a -alegação, n e m m o s t r o u a d i spos ição da lei que 
dec la re a n u l i d a d e i n v o c a d a " . ' 

Não p u d e b e m c o m p r e e n d e r o a lcance do recurso , , e, si 
o r e c o r r e n t e de ixou de i n d i c a r q u a l q u e r das nu l idades . m e n ­
c ionadas n s a r t s . 44 e 50 do dec. n . 22 .627 , -falta mo t ivo 
p a r a r e f o r m a r - s e o acó rdão do T r i b u n a l Reg iona l . ; 

• N . 188 — Ainda o d i to f i s c a l - i n t e r p ô s r e c u r s o : da 7 a 

t u rmas q u a n t o "á a p u r a ç ã o da 2 a secção e le i to ra l -da c i ­
dade de Ol impia , 7 7 a zona e le i to ra l , p o r n ã o sa t i s fazer o 
exig ido á l e t r a d, in fine, do a r t . 50, c o m b i n a d o com o ar-* 
t igo 43 das I n s t r u ç õ e s b a i x a d a s com ,.o dec . n . 22 .627 , de 
7 de ab r i l do c o r r e n t e a n o " . 

A a t a pa r c i a l n ã o f i g u r a no p r o c e s s o . O T r i b u n a l R e ­
gional d e s a t e n d e u ao r e c u r s o com os . f u n d a m e n t o s s e g u i n ­
t e s : "O r e c o r r e n t e n ã o se deu ao t r a b a l h o de fazer p rova 
do eme a l ega . ' Pe l a s d i spos ições -legais, a q u e se re fe re , a 
n u l i d a d e disso c o n s e q ü e n t e de n ã o c o r r e s p o n d e r o n ú m e r o 
das s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s ex i s t en t e s em a u r n a ao n ú ­
m e r o de v o t a n t e s cons ignado em a a t a . O T r i b u n a l t em 
decid ido, de acordo a l i ás com o d i spos to em o a r t . 97; n. 4, 
do Código E le i to ra l , q u e só ó p r e j u d i c a d a a a p u r a ç ã o q u a n ­
do o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s e n c o n t r a d a s é . s u p e r i o r a o n ú ­
m e r o de v o t a n t e s cons ignado - e m a a t a . O r e c o r r e n t e nem 
s i q u e r a lega q u e esse fosse o caso o c o r r i d o " . 

* Si b e m q u e n u l a toda a vo tação , q u a n d o o . n ú m e r o de 
c a r t a s a u t e n t i c a d a s ex i s t en t e s - na. u r n a "não corresponder 
ao número de votantes consignados na ata" (Cod. E le i to ra l , 
a r t . 90, n . 3 o , e S§ '2° e 3*; d e c . n . 2 2 . 6 2 7 , - a r t s . 43, § I o , 
50, l e t r a , d, e 68 a c . do T r i b . S u p . , de 19 de m a i o do ano 
c o r r e n t e , no- .Boi . E l e i t . , n . 101, p . 2 . 2 1 6 ) , não encontrei-
p rova a lguma , m e s m o i n d i r e t a do q u e a lega o r e c o r r e n t e . 

E eis p o r q u e não m e p a r e c e seja o acóróTao merecedo r 
,de r e f o r m a . , 

. N . 189 —- A r i m o n d ,Fa lcon i , fiscal do P a r t i d o - d a La- ' , 
v o u r a , a i n d a q u a n t o ' á I a seção do A v a n h a d a v a , 84"->zona, 
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in te rpôs r e c u r s o p e r a n t e a 11* turma, ' com os m e s m o s f u n d a ­
men tos a p r e s e n t a d o s p o r João Cabanas , n o r e c u r s o n. 170 . 

T r a t a - s e de s o b r e c a r t a s n u m e r a d a s s e g u i d a m e n t e , „ n ã o 
em sér ies de 1 a 9 . 

As razões pe l a s qua i s , ao m e u vêr , deve r e f o r m a r - s e o 
.acórdão, com q u e foi n e g a d o . p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , j á as 
desenvolvi a p r o p ó s i t o do r e c u r s o u . 170 . A secção deve ser 
anulada. 

N . 190 — Antôn io Ezequ ie l F e l i c i a n o da Silva, c a n d i ­
dato r eg i s t r ado , t a m b é m r e c o r r e u da 4" t u r m a , e acerca da 
I a secção do m u n i c í p i o de Assis , 2 2 a zona, pe los m e s m o s m o ­
tivos do r e c u r s o n . 150, es te de A r t h u r F e l i x Bace l a r 
G o m e s . 

O T r i b u n a l Regional n ã o o a t e n d e u , p a r e c e n d o - m e q u e 
o acórdão deve ser con f i rmado , e m face do q u e e x p e n d i no 
di to r e c u r s o n . 150; sem p re ju í zo de se a n u l a r , por o u t r o 
mot ivo, a secção, como op ine i n o r e c u r s o n . 1 5 1 . 

N . 191 — O m e s m o cand ida to , a i n d a aqu i , r e c o r r e n t e , 
r e c o r r i d a a 4 a t u r m a , e q u a n t o á m e s m a I a secção do m u ­
nic íp io de Assis , 2 2 a z o n a . 

O caso é. o m e s m o do r e c u r s o n . 151, onde es t ão as 
razões, q u e a p r e s e n t o p a r a a reforma do acórdão , com q u e • 
o T r i b u n a l Regional m a n t e v e a dec i são da t u r m a a p ú r a ­
d o r a . 

N . 1 9 2 - — O r e c u r s o é de A r t h u r F e l i x Bace l a r Gomes , 
fiscal do c a n d i d a t o D r . P e d r o de A l c â n t a r a Tocci (do P a r ­
t ido Soc ia l i s ta B r a s i l e i r o ) , r e c o r r i d a a 5 a t u r m a , v e r s a n d o 
a ques tão sobre a 5" secção do d i s t r i t o d a Sé ( C a p i t a l ) , 5" 
zona. . 

Sendo o r e c u r s o igual , e m tudo , ao n . 182, t eve a m a s m a 
solução n o T r i b u n a l Regional , , cuja decisão, p a r e c e - m e , é de 
se reformar, con fo rme de ixe i d i to no m e s m o r e c u r s o . • 

N . 193 — Mais u m a vez r e c o r r e o m e s m o fiscal com 
re lação ao decid ido pe la 6" t u r m a ho t ocan t e a t a n t a s vezes 
menc ionada 4 a , s e c ç ã o da c o m a r c a de Assis , 2 2 a z o n a . A i m ­
p u g n a ç ã o é a m e s m a do r e c u r s o n . 148, q u e m o s t r a m o s i m ­
proceden te . O T r i b u n a l andou , a m e u vê r , c o m acer to , , d e c r e ­
t a n d o ' tal improcedenc ia , e m b o r a n u l a se ja a secção, pe lo 
mot ivo q u e a p o n t e i no r e c u r s o n . . 1 5 1 . 

N . 194 — O m e s m o fiscal do cand ida to D r . P e d r o do . 
Alcân ta ra Tocci (do- P a r t i d o Socia l is ta , r e c o r r e u a i n d a da 3 a 

t u r m a , r e l a t i v a m e n t e á a p u r a ç ã o da 4 a " secção do d i s t r i t o 
da Lapa , 4 a z o n a . ' " ' ^ 

Conforme se vê da a t a pa rc i a l , as s o b r e c a r t a s " e r a m em 
n ú m e r o de 328, n ú m e r o es te q u e não co inc id ia com. o c o n s ­
t an t e da a t a de e n c e r r a m e n t o l a v r a d a pe la m e s a r e c e p t o r a 
da s"ecção, pois , a m e s m a m e n c i o n a t e r e m c o m p a r e c i d o e 
votado 322 e l e i t o r e s " . 

ExpHca o r e c o r r e n t e que , na a t a de e n c e r r a m e n t o , não 
se l e v a r a m em conta seis e le i to res de o u t r a s secções, " q u e 
v o t a r a m e a s s i n a r a m e m folha s e p a r a d a " . -

O T r i b u n a l Regional h o u v e o r e c u r s o como p r e j u d i c a d o , 
po rque , no a to do j u l g a m e n t o , f icou ve r i f i cado j á t e r s ido 
a p u r a d a a d i ta secção, confo rme decisão do p rópr io . T r i b u ­
na l Reg iona l . Como a exp l icação de d i sco rdânc ia é s a t i s f a ­
tó r ia e m o s t r a ser ela a p e n a s a p a r e n t e , .não h a i n c o n v e n i ­
ente em se m a n t e r o acórdão, obse rvando - se , e n t r e t a n t o , que 
ele devia t e r decid ido o c a s o . 

N . 195 — O m e s m o r e c o r r e n t e , pe lo m e s m o cand ida to , 
impugnou , p e r a n t e a 2 a t u r m a , "os votos da 1 3 a secção do 
d i s t r i to de Bela Vis ta ; 3 a zona des t a C a p i t a l . . . " . 

Alegou que , t endo c o m p a r e c i d o 193 e le i tores , depois d e . 
abe r t a s as sob reca r t a s , ex i s t i am sob re a m e s a . 194 c é d u l a s . 

Não es tá no p rocesso a ata parcial. Os juizes , do T r i ­
buna l Regional a c o r d a r a m " p o r u n a n i m i d a d e de votos , em 
hão t o m a r c o n h e c i m e n t o da m a t é r i a , v i s to não se t r a t a r de 
recurso , m a s s o m e n t e de p ro t e s to , q u e foi t o m a d o p o r t e r ­
mo, con t ra o a to da r e f e r i d a t u r m a , e q u e f icou cons tando 
do r e spec t iva a t a " . 

Sobre o caso, não- t e n h o q u e op ina r , ex-vi do a tua l ' 
a r t . 75 do Reg imen to I n t e r n o , § 2 o , p r . . 

J u n t o a a p u r a ç ã o em copia, t i r a d a ' do r e spec t i vo l iv ro ' 
(o da 2 a t u r m a , f l s : 1 ) . 

N . 196 — Or lando Br i to , f iscal do D r . Luiz Vie i ra de 
Mello, cand ida to pelo P a r t i d o da L a v o u r a , r e c o r r e da o i tava 
t u r m a , por t e r ' a p u r a d o a I a secção de A r a r a q u a r a , 19 a zona . 

O T r i b u n a l Regional n ã o deu p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . 
E, ao m e u vêr , . dec id iu b e m . 
Ao c o n t r á r i o do q u e a legou o r e c o r r e n t e , v ê - s e da a ta 

parc ia l , as 310 s o b r e c a r t a s c o r r e s p o n d e m aos 310 e l e i t o r e s 
das folhas de vo tação e m e n c i o n a d o s na a ta de e n c e r r a ­
m e n t o . 

Q u a n t o á ex i s t ênc ia de u m a cédu la a ma i s , o fato está 
a s s im expl icado n á d i t a a t a p a r c i a l : " D u r a n t e a a b e r t u r a 
das s o b r e c a r t a s e l e i t u r a d a s cédu las , a t u r m a sepa rou u m a 
s o b r e c a r t a depois de abe r t a , s em Cédula, n a supos ição de q u e 
a m e s m a e r a vo to em b r a n c o ; p o r é m , no f inal , ve r i f i cnu - se 
q u e o n ú m e r o de cédu las e r a igua l ao das sob reca r t a s , q u e 
p o r s u a vez e s t ava de acordo com as a s s i n a t u r a s nas folhas 
de v o t a ç ã o e a t a de e n c e r r a m e n t o . . . " . 

N . 197 — Carlos Bas tos do P r a d o , f iscal do cand ida to 
D r . Lu i z V i e i r a de. Mello", r e c o r r e u da 6° t u r m a , p o r ' t e r 
a p u r a d o u m a cédu la c o m os d izeres — Para deputados ã 
Constituinte. 

O T r i b u n a l Regional àssfm d e c i d i u : " . . . O r e c o r r e n t e . . . 
não .dec la rou q u e r n a pe t ição , q u e r -no t e r m o de. r e c u r s o , 
q u a l a secção e le i to ra l de cu ja a p u r a ç ã o r e c o r r e . Nao tendo 
p r e e n c h i d o essa omissão , m a i s t a r d e , em alegações f inais, 
como e r a de s e u d i r e i to , de ixou o T r i b u n a l sem o e lemento 
essencia l p a r a p r o f e r i r o seu j u l g a m e n t o . A' v i s t a do ex ­
pos to , a c o r d a o T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E l e i t o r a l de 
São P a u l o , p o r u n a n i m i d a d e de votos , não t o m a r c o n h e c i ­
m e n t o do r e c u r s o " . 

O u t r a so lução n ã o e r a p o s s í v e l . • . 
N . 198 — A r t h u r F e l i x Bace l a r ,Gomeá, fiscal do c a n ­

d ida to D r . P e d r o de A l c â n t a r a Tocci (do P a r t i d o Social is ta 
B r a s i l e i r o l , r e c o r r e u da 2 a t u r m a , po r não concorda r com a 
a p u r a ç ã o da 1 1 a secção do d i s t r i t o d e ' C o n s o l a ç ã o , 3 a zona, 
des ta C a p i t a l . . . 

A i m p u g n a ç ã o do r e c o r r e n t e f u n d a - s e em que fo ram 
c o n t a d a s s o b r e c a r t a s n ã o a u t e n t i c a d a s . 

O T r i b u n a l Regional , " p o r vo tação u n a n i m e , não t omou 
c o n h e c i m e n t o ' dõ r e c u r s o , p o r q u e a pe t i ç ão inic ia l , p r o t o c o ­
lada a 29 e d e s p a c h a d a a 30 de m a i o d e 1933, e m con f ron to ' 
com a a t a onde se encon t r a a dec isão r eco r r i da , l av rada aos 
16 do m e s m o m ê s de ma io , m o s t r a que o r e c u r s o foi i n t e r ­
pos to fo ra do p r a z o l e g a l " . 

A s en t ença b a s ê a - s e n o a r t . 6° das I n s t r u ç õ e s - a p r o v a ­
d a s pe lo dec re to n . 2 2 . 6 9 5 , de 10 de m a i o des te a n o . 

Q u a n t o ao m é r i t o , cons ta da a t a p a r c i a l : " F o r a m e n ­
c o n t r a d a s d u a s - s o b r e c a r t a s a s s inadas a p e n a s pe lo s ec r e t á r i o 
dá Mesa R e c e p t o r a . U m a delas , s o b r e c a r t a ma io r , t r az i a a 
s o b r e c a r t a m e n o r a s s i n a d a t a m b é m pe lo p r e s i d e n t e da Mesa 
R e c e p t o r a " . 

Ó caso n ã o se r ia de se a n u l a r e m os votos inclusos nas 
r e f e r i d a s s o b reca r t a s , s egundo op ine i no r e c u r s o n . 143. 

N . 199 — O m e s m o - f i s c a l impugnou , p e r a n t e a 3" l u r m a 
a a p u r a ç ã o dos vo tos n a 1 3 a secção do d i s t r i t o de Bela Vis t a 
(da Cap i t a l ) , 3 a zona, i n t e r p ô s r e c u r s o p a r a o T r i b u n a l R e ­

g i o n a l . 
E s t e dec id iu , " p o r vo t ação u n a n i m e , n ã o tornar^ c o n h e ­

c i m e n t o do r e c u r s o , p o r q u e a pe t i ção in ic ia l , p ro toco lada a 
29 e d e s p a c h a d a a 30 de ma io de 1933, e m conf ron to com a 
a t a onde se e n c o n t r a a dec isão r e c o r r i d a , l a v r a d a aos 15 do 
m e s m o m ê s de maio , m o s t r a q u e o r e c u r s o foi i n t e rpos to 
fo ra do p r a z o legal".-

O a c ó r d ã o ap l i ca o a r t . 6 o das I n s t r u ç õ e s a p r o v a d a s pe lo 
dec re to n . 2 2 . 6 9 5 e o a r t . I o das I n s t r u ç õ e s a p r o v a d a s pelo 
T r i b u n a l Super ior , a 23 de m a i o t a m b é m do ano f l u e n t e . 

L ê - s e n a a t a p a r c i a l : " T e n d o h a v i d o i m p u g n a ç ã o fei ta 
p o r u m dos f iscais p r e s e n t e s c o n t r a a decisão, q u e m a n d o u 
p r o c e d e r - s e á a p u r a ç ã o , o p r e s i d e n t e d a t u r m a r e j e i t o u ' a 
m e s m a i m p u g n a ç ã o po r t e r s ido ve r i f i cado o n ú m e r o dé 
s o b r e c a r t a s con t idas na- u r n a e r a e x a t a m e n t e igual ao i n d i ­
cado n a a t a de e n c e r r a m e n t o a p r e s e n t a d a - pe la mesa r e c e p ­
to ra (193 s o b r e c a r t a s ) . O' fa to de ser e n c o n t r a d a m a i s u m a 
cédu la (não nia is u m a s o b r e c a r t a ) no a to da con tagem dos 
votos foi n a t u r a l m e n t e devido a s i m p l e s engano , devido t a l ­
vez á poss íve l ex i s t ênc ia d é d u a s cédu las em um ' só enve-^ 

. l o p e . Como p o r c a u s a desse engano a ú n i c a conseqüênc ia 
poss íve l s e r i a - a a n u l a ç ã o de u m a cédu la de q u a l q u e r dos 
p a r t i d o s po l í t i cos ou avulsa , dec id iu o- p r e s i d e n t e que não 
h a v i a j u s t o m o t i v o p a r a q u e não fosse fe i ta a a p u r a ç ã o da 
u r n a " . -

Sou . levado a c r e r q u e a so lução d e v e r i a ser a. expos ta 
no m e u p a r e c e r . s o b r e o r e c u r s o n . 1 5 9 , sem q u e m e t e n h a 
s ido poss ível conhece r a a p u r a ç ã o . 

Mas, sobre o caso n ã o - m e cabe p r o n u n c i a r , nos t e r m o s 
do R e g i m e n t o I n t e r n o , a r t . 75, § 2°, p r . ' 

N . 200 —• O u t r o r e c u r s o i n t e r p ô s o m e s m o fiscal, a l e ­
g a n d o qüe a .10" t u r m a fez a a p u r a ç ã o da, 7 a secção de 
I t a p e t i n i n g a , 5 5 a zona, e m b o r a o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s não 
c o r r e s p o n d e s s e ao n ú m e r o de v o t a n t e s cons ignado na a t a de 
e n c e r r a m e n t o . 
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' L ê - s e n a a t a p a r c i a l : "Con tadas à s " s o b r e c a r t a s e x i s t e n ­
tes n a u r n a , v e r i f i c o u - s e ex i s t i r u m a d i f e rença de cem (100) 
sob reca r t a s a m a i s do q u e o c o n s t a n t e n a -ata de e n c e r r a ­
m e n t o . D a d a a g r a n d e d i fe rença ex i s t en te , o S r . p r e s i d e n t e 
contou as a s s i n a t u r a s ex i s t en te s n a s fo lhas de vo tação , q u e 
fo ram co inc id i r com o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s ex i s t en t e s n a 

- u r n a " . , . 
O T r i b u n a l Regional d e s a t e n d e u ao r e c u r s o , " p o r ' t e r 

ver i f icado que o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s c o r r e s p o n d e e x a -
• tamente ao n ú m e r o de e le i to res . ve r i f i cado pe las a s s i n a ­
t u r a s n a s fo lhas de v o t a ç ã o " . E m b o r a es te T r i b u n a l j á 
t e n h a concordado, em Caso como es te , n a a p u r a ç ã o ' de s e c ­
ção, não m e p a r e c e i s t o ' ocanse lhave l , pe los i nconven ien t e s 
que isto pode a c a r r e t a r . Se r i a , "a f ina l , s o b r e p o r a fo lha de 
votação aos d izeres da a ta , p r e c i s a m e n t e q u a n d o o caso fosse 
ma i s g r a v e . -

Sou pela reforma da decisão e pela anulação da secção, 
reno.vando^se nela a eleição. 

- N ã o ex i s t e r e c u r s o dè n . 2 0 1 . -
N . 202 — Sérgio de Br i t o , f iscal do P a r t i d o da L a v o u r a , 

i n t e r p ô s r ecu r so , p e r a n t e a 1 5 a t u r m a , sob o f u n d a m e n t o de 
que fo i , a p u r a d a a 2 a secção de São José dos Campos , 116 a 

zona, " n ã o co inc id indo o n ú m e r o de e l e i to res cons ignados 
em a t a (287) com o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s e n c o n t r a d a s n a 
u r n a (294) , é a i n d a m a i s p o r n ã o co inc id i r p o r s u a vez com 
o n ú m e r o de a s s i n a t u r a s das fo lhas de vo tação (284) com o 
da u r n a ( 2 9 4 ) . . . " . 

O t e r m o de r e c u r s o n ã o foi a s s inado pe lo r e c o r r e n t e 
( Ins t ruções a p r o v a d a s pe lo -Tr ibunal S u p e r i o r á 23 de m a i o 
de 1933, a r t . I o , § 4 o ) . 

Mas, o T r i b u n a l " Regional conheceu do r e c u r s o , e lhe 
negou p r o v i m e n t o . 

Consta da a t a p a r c i a l :• "Contadas as s o b r e c a r t a s a p u ­
r o u - s e q u e o seu n ú m e r o e r a de 294, n ú m e r o q u e n ã o c o n ­
fer ia com. o de c o m p a r e c i m e n t o dos e l e i to res c o n s t a n t e s da 
a ta de e n c e r r a m e n t o , que e ra de 2 8 7 . Contadas n a s fo lhas 
as a s s i n a t u r a s dos v o t a n t e s e n c o n t r a m o s 2 8 4 . Contado o 
n ú m e r o de m e s a r i o s e f iscais, e n c o n t r a m o s 10, que , s o m a ­
dos com 284, p e r f a z e m o n ú m e r o das cédu las e n c o n t r a d a s 
de 2 9 4 " . 

Pe las razões q u e aduz i no r e c u r s o n : 15.1, en tendo q u e 
a decisão deve ser reformada e a secção anulada, renovan-
do-se nela a eleição, como manda a lei. 

N . 203 — O D r . Carmel lo S : Cr i sp ino , f iscal do P a r t i d o 
Social is ta Bras i l e i ro , r e c o r r e u da 3 a t u r m a , p o r q u a n t o , alega, 
n a a p u r a ç ã o da 2 a secção do d i s t r i t o de Cruze i ro , 3 5 a zona, o 
n ú m e r o dé s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s n ã o c o r r e s p o n d e u ao 
n ú m e r o de vo t an t e s cons ignado ' n a a t a de e n c e r r a m e n t o , e 
as folhas de ' vo t ação n ã o t r a z i a m da t i logra fados os n o m e s 
dos e l e i t o r e s , 

O T r i b u n a l Regional , r e c o n h e c e n d o a v e r a c i d a d e da a l e ­
gação, negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , p o r e n t e n d e r q u e a l i s t a 
re t i f ica a a t a . E ' o caso j á v i s to no r e c u r s o n . 157, no qua l 
— como nes t e — opine i pe la reforma do acórdão e anulação 
da secção . -

N . 204 — João Cabanas , c and ida to r e g i s t r a d o , i n t e r p ô s 
r e c u r s o da I a t u r m a , pe la a p u r a ç ã o q u e a m e s m a I a t u r m a 
"fez dos votos em s e p a r a d o da 12* secção, I a zona ( B r a z ) , . 
v i s to n ã o cons ta r das f o r m u l a s (modelo 22) a n e x a s as i m ­
pressões ex ig idas pelo a r t . 81 do Código E l e i t o r a l e a r t . 30, 
§§ 5° e 6° das I n s t r u ç õ e s em v i g o r " . . ' . (sic). 

Não es tá j u n t a a a t a p a r c i a l . 
* O T r i b u n a l Regional negou p r o v i m e n t o ao recurso; , 

"por cons t i t u i r a omissão de q u e se t r a t a u m a i r r e g u l a r i ­
dade que não i m p e d e a a p u r a ç ã o dos vo tos t o m a d o s em s e ­
p a r a d o " . « 

P a r e c e - m e q u e o acó rdão deve se r m a n t i d o , e m face 
das razões j á por m i m aduz idas no r e c u r s o ri. 147 . -

N . 205 — Carlos B a s t o s do P r a d o , f iscal do c a n d i d a t o 
D r . Lu i z V ie i r a de Mello, r e c o r r e u d a I a t u r m a , n a a p u r a ­
ção da 7 a secção do d i s t r i t o de Be la V i s t a ( C a p i t a l ) , po rque , 
"o n ú m e r o de e le i to res dec la rados h a a t a (344) . n ã o c o i n ­
cide com o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s e n c o n t r a d a s -na u r n a 
( 3 4 5 ) " . • . . . cr * 

Vê-se da â t a p a r c i a l q u e "o S r . p r e s i d e n t e p r o c e d e u á 
con tagem das sob reca r t a s , cujo n ú m e r o , foi d e 345. e o de ' 
e le i tores cons t an te s da a t a 344, m a s a t u r m a n ã o a n u l o u a 
votação, p o r q u e n a s r e s p e c t i v a s fo lhas de vo tação , v e r i f i ­
cou- se t e r e m a s s i n a d o ; 345 e l e i t o r e s . 

O T r i b u n a l Regional n ã o a t e n d e u ao r e c u r s o , q u e a t e n ­
dido não deveria, ser, s egundo as r azões q u e vão expos t a s 
no r e c u r s o n . 2 0 8 . 

N . '206 — Antôn io E z e q u i e l F e l i c i a n o da Silva, João 
Cabanas e Jove l ino de Moraes C a m a r g o . J ú n i o r , " cand ida tos 
r e g i s t r a d o s " e "de legados de c a n d i d a t o s r econhec idos" , r e -
q u e r e r a m á 1° t u r m a a p ú r a d o r a fosse t o m a d o p o r t e r m o o-
r e c u r s o , q u e i n t e r p u n h a m , q u a n t o á 7 a secção do d i s t r i t o 
de Bela V i s t a (Cap i t a l ) , 3 a zona, pe lo fato de o n ú m e r o de 
v o t a n t e s n ã o e s t a r de acordo com o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s 
e n c o n t r a d a s . v 

A p e n a s o ú l t i m o dos r e q u e r e n t e s a s s inou o t e r m o do 
r e c u r s o . , , 

T r a t a - s e do m e s m o caso, q u e c o n s t i t u i u objeto do r e ­
c u r s o n . 205, sendo igua l a dec isão do T r i b u n a l Regional , 
com o q u e es tou d e acordo, m a s p o r e n t e n d e r q u e no a c ó r ­
dão dq r e c u r s o n . 208 f icou s a t i s f a t o r i a m e n t e expl icada a 
d i s co rdânc i a a l e g a d a . 

N . 207 — J o ã o Cabanas i m p u g n o u a a p u r a ç ã o das c é ­
du las do P a r t i d o Socia l i s ta , e m 2 o - t u r n o , d i f e r en te s , e n t r e ­
t an to , n a colocação de n o m e s e m 1° luga r , fe i ta pe la mesa 
a p ú r a d o r a d a I a t u r m a , e m con t r ad i ção com o a r t . 9 1 . n. 2" 
do Código E l e i t o r a l em v i g o r " '(sic). -

Pelo Cod. E l e i t . , a r t . 91 , n . 2, "s i h o u v e r , n a m e s m a 
sob reca r t a , m a i s de u m a cédula , v a l e r á u m a delas , si forem 
igua is , 'e. n ã o v a l e r á n e n h u m a , si f o r e m d i f e r e n t e s " . A d i s ­
pos ição foi r e p r o d u z i d a no d e c . ' n . 22 .627 , . a r t . 44, n .2.,, 

O r e q u e r e n t e a s s inou o t e r m o ' d o r e c u r s o . I n f o r m o u a 
S e c r e t a r i a do T r i b u n a l Regional q u e o r e c o r r e n t e n ã o i n ­
d icou a secção e le i to ra l , cuja a p u r a ç ã o i m p u g n o u . , 

O acórdão n ã o c o n h e c e u do r e c u r s o , " u n a n i m e m e n t e , 
p o r não c o n s t a r dos a u t o s a secção de , cu ja a p u r a ç ã o se r e ­
cor re , o que imposs ib i l i t ou , s egundo i n f o r m a ç ã o da S e c r e ­
t a r i a , a j u n ç ã o da r e s p e c t i v a a ta , p a r a ve r i f i cação do a l e ­
g a d o " . . 

Não p o d e r i a r e s o l v e r - s e de o u t r o m o d o . 
P a r e c e - m e que , n o m é r i t o , ò r e c o r r e n t e p r e t e n d e u , s e n ­

do igua i s as cédu la s n a votação do 2° t u r n o , p o r é m , de s igua i s 
n a votação do 1° t u r n o , os vo tos n ã o d e v e m ser con tados 
a p e n a s no I o t u r n o , s im, e a inda , nos dois t u r n o s , o 1° e o 2 o . 

A so lução c o n t r á r i a decor re , a o m e u vêr , do Código 
E l e i t o r a l , a r t . 58,. n s . 2°, 11° e 13°. 

• N . 208 — A i n d a J o ã o Cabanas , c a n d i d a t o regis t rado, . . . 
r e c o r r e da I a t u r m a , com re l ação á 7 a secção de Bela Vista, 
3 a z o n a . . -

As a legações do r e c o r r e n t e es tão bem' e x p o s t a s e s a t i s ­
f a t o r i a m e n t e c o n t r a r i a d a s no a c ó r d ã o do T r i b u n a l Regiona l , -
r e l a t o r o e m i n e n t e D r . Reyna ldo P o r c h a t : " . . . a c o r d a m os 
j u i z e s do T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E le i to ra l , p o r u n a ­
n i m i d a d e de votos , em n e g a r p r o v i m e n t o aò r e c u r s o , p o r ­
q u a n t o , como b e m diz a t u r m a r e c o r r i d a e foi p o s t e r i o r ­
m e n t e ve r i f i cado n e s t e T r i b u n a l , n a fo lha de vo tação da 7* 
secção de Bela Vis ta , 3 a zona, e s t ão a s a s s i n a t u r a s do 345 
e le i to res , n ú m e r o igual ao de s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s e n ­
c o n t r a d a s n a u r n a , n ã o sendo m o t i v o j u s t o p a r a a a n u l a ç ã o 
da e le ição, ou m e s m o de u m a sob reca r t a , o fa to de h a v e r o 
p r e s i d e n t e da mesa , po r s i m p l e s e s q u e c i m e n t o , de ixado d e 
l a n ç a r a e x p r e s s ã o — votou — ao l ado do n o m e de u m dos 
e le i to res , q u e l ançou a s u a a s s i n a t u r a na fo lha p o r ocasião 
de e m i t i r o seu v o t o . Não votaram", como i n s i n u a o r e c o r ­
r e n t e , 28 e l e i t o r e s - a m a i s , a l ém dos ind icados n a a ta , m a s 
s o m e n t e os 345 c o r r e s p o n d e n t e s ás s o b r e c a r t a s encon t r adas , 
c o n t a n d o - s e e n t r e eles os 28 e le i tores , de o u t r a secção, q u e 
t a m b é m - a s s i n a r a m a r e s p e c t i v a folha d e v o t a ç ã o . A - r e f e ­
r enc i a da a t a a 344 e le i to res , é equ ivoco ev iden te na con­
t agem dos v o t a n t e s , dev ido n a t u r a l m e n t e ao j á a lud ido e s ­
q u e c i m e n t o de l a n ç a r - s e a p a l a v r a —- votou — ao lado do 
n o m e de u m dos v o t a n t e s " . O caso é o m e s m o dos r e c u r s o s 
ns s . 205, 206 c 2 1 1 . Pe l a c o n f i r m a ç ã o . 

. N . 209 — O m e s m o c a n d i d a t o t o r n a a r e c o r r e r da , 
m e s m a I a t u r m a , e, des ta vez, q u a n t o á 1 3 a secção d a L i - -
b e r d a d e , 5* zona, por não se c o n f o r m a r "com a a p u r a ç ã o 
dos votos e m s e p a r a d o da 1 3 a secção, L i b e r d a d e , v is to que , , 
n a s s o b r e c a r t a s m a i o r e s - d o s r e f e r i d o s votos , não cons t avam 
a s obse rvações ex ig idas , taxativamente, pelo\§ 5° , . l e t r a . a, -
c o m b i n a d o com o § 6° do. a r t . 30, d a s I n s t r u ç õ e s em v igo r ; 
a i n d a ma i s , c o n t i n h a m ta i s vo tos , i s to é,' c o n t i n h a m as r e ­
f e r idas s o b r e c a r t a s p a p e i s e s t r a n h o s , aos f o r m u l a d o s pe la 
le i ; a i n d a m a i s , sendo l a v r a d a s a s a s s i n a t u r a s desses v o t a n ­
tes e m fo lhas de vo tação não " formuladas vPelá lei, f ac i l ­
m e n t e , pois , de s e r e m j u l g a d a s de acordo com a le t ra , c d o 
a r t . 50 das m e s m a s I n s t r u ç õ e s . . . " • 

"Além d i s so" , con t inua , "o s u p l i c a n t e r e q u e r ao d igno 
p r e s i d e n t e da mesa , cons igne e m a t a o p r o t e s t o do. r e q u e ­
r e n t e con t ra a i n t e r p r e t a ç ã o d e m a s i a d a m e n t e l ibera l q u e se 
es tá d a n d o aos d i spos i t i vos do Código E l e i t o r a l e d a s I n s ­
t ruções , com- g r a v e p r e ju í zo p a r a os cand ida tos r e g i s t r a ­
d o s " . E s s e e s p i r i t o l ibe ra l é m u i t o r e spe i t áve l em Di re i t o , 
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P e n a l ou Civil, não em m a t é r i a e le i tora l , cuja legis lação, 
por força dos in te resses , é r í g i d a e t a x a t i v a " . 

,0 T r i b u n a l Regional dec id iu q u e : "As. a legações do r e ­
corrente , sobre i r r e g u l a r i d a d e s na t o m a d a desses v o t o s " (os 
votos, t o m a d o s em s e p a r a d o pe l a m e s a r e c e p t o r a da 13* 
secção-da L i b e r d a d e - ) x " n ã o f i ca ram p r o v a d a s . \ A l e i t u r a da 
a t á l av rada por ocasião da a p u r a ç ã o n ã o r eve l a q u a l q u e r 
vicio que possa d e t e r m i n a r a a n u l a ç ã o p le i t eada no p r e s e n ­
te r e c u r s o " . 

O acórdão não m e r e c e r e f o r m a . P a r e c e q u e o r e c o r ­
r e n t e confunde os e le i tores , cuja i d e n t i d a d e é con t e s t ada 
(deo. n . 22 .627 , a r t . 30, § 5 o, m o d e l o 22)', c o m os e l e i to res 
cujos nomes foram- omi t idos ou í i g u r a m e r r a d a m e n t e n a 
lista (dec . c i t . n . 22 .627 , a r t . 30, g 6, mode lo 2 2 ) , e, t ão 
pouco, d i s t ingue u n s e ou t ros dos e l e i to res de o u t r a s s ec ­
ções, que não f u n c i o n a r a m (c i t . d e c . n . 22 .627 , a r t s . 13, . 
29 e modelo 2 1 ) . 

N . 210 — O m e s m o r e c o r r e m a i s u m a vez da 6* t u r m a , 
no - tocan t e á 9* secção de S a n t a Cecilia, "não se c o n f o r m a n ­
do com. a a p u r a ç ã o p o r cons ta r d a s fo lhas de v o t a ç ã o 
votos i m p u g n a d o s e e m s e p a r a d o , e n ã o se ve r i f i cando , e n ­
t r e t an to , n a confe rênc ia das sob reca r t a s , n e n h u m a com os 
requ i s i tos exigidos pelo a r t . 30, §§ 5 o e 6 o das I n s t r u ç õ e s 
em vigor , p a r a os vo tos i m p u g n a d o s ou e m s e p a r a d o . . . " 

. Não .está j u n t a a a t a p a r c i a l . O T r i b u n a l Regional , r e ­
la tor o D r . P l in io B a r r e t o , p r o f e r i u o a c ó r d ã o s e g u i n t e : 
"Vistos, e t c . J o ã o Cabanas , c a n d i d a t o r e g i s t r a d o , r e c o r r e u da 
apu ração da 9" secção de S a n t a Cecilia, po r cons t a r das 
fo lhas . de v o t a ç ã o vo tos i m p u g n a d o s e em s e p a r a d o , e n ã o 
se encon t ra r , e n t r e t a n t o , nas* s o b r e c a r t a s , n e n h u m a com os 
r equ i s i tos exigidos no a r t . ' 30, § | 5° e 6 o d a s I n s t r u ç õ e s e m 
v igor . R e a l m e n t e a a t a fala e m i m p u g n a ç ã o . Mas n ã o 
consta de d o c u m e n t o a l g u m q u a l o mo t ivo de i m p u g n a ç ã o 
nem v i e r a m os vo tos em enve lopes s e p a r a d o s . A m e s a a p ú ­
radora ficou por isso i m p o s s i b i l i t a d a de conhece r da i m ­
pugnação , levando o uso dessa expressão pela mesa recep­
tora d. conta de algum equivoco. Si não h o u v e i m p u g n a ç ã o 
mot ivada , e os papeis eleitorais convencem de que não 
houve,, a r e f e r e n c i a da a ta , nesse sen t ido , é de s e r d e s p r e ­
zada e a ausência de votos tomados com as formalidades do 
art. 30, §§ 5 o e 6 a , das Instruções fica perfeitamente expli­
cada". 

A decisão u n a n i m e , p a r e c e - m e , b e m a p r e c i o u os fa tos 
do recurso , o qua l , a l iás , não indicou q u a l q u e r das n u l í d a -
'des p r e v i s t a s nos a r t s . 44 e 50 do d e c . n . 2 2 . 6 2 7 . 

N . 211 —' O D r . Carmel lo S. Cr i sp ino , f iscal do e a n -
dfdalo r e g i s t r a d o D r . P e d r o de A l o a n l a r a Tocci (do P a r ­
t ido Socia l i s ta B r a s i l e i r o ) , t a m b é m r e c o r r e u da 1* t u r m a , 
i m p u g n a n d o a a p u r a ç ã o da 7" secção do d i s t r i t o de Bela 
Vista, 3" z o n a . . . . 

O r e c u r s o não t eve p r o v i m e n t o . 
T r a t a - s e do mesmo- caso, a q u e 'se r e f e r e m o s - r e c u r ­

sos, n s . 205, 206 e 208, sobre o- qua l j á e m i t i ô m e u p a ­
recer . , 

N. 2 1 2 ' — Albano Jo rge de" L i m a , f iscal do can d i d a t o 
• Dr:1- João B a p t i s t a P e r e i r a , protestou, perante a 6 a t u r m a , 
con t ra a a p u r a ç ã o d a 16* secção de S a n t a Cecilia, 3 a zona, 
com. os m e s m o s f u n d a m e n t o s do r e c u r s o n . 149 . 

O acórdão -do T r i b u n a l Regiona l" negou p r o v i m e n t o ao 
recurso.- Sendo o caso o m e s m o do r e c u r s o n . 149, no qua l 
opinei pe la r e f o r m a da decisão, . m a n t e n h o o p a r e c e r que , 
ali, f o r m u l e i . 

N. 213 —" P o l y g u a r a Silva, f iscal do P a r t i d o da L a ­
voura , l a m b e m r e c o r r e u , da 6 a t u r m a , r e l a t i v a m e n t e á 16 a 

secção de S a n t a Cecilia, 3 a zona, com os m e s m o s f u n d a m e n ­
t o s ' d o r e c u r s o a n t e r i o r . R e p o r t o - m e ao q u e d isse n o r e c u r ­
so ' 149 e acabo de dizer no r e c u r s o p r e c e d e n t e . ' 

N . 214 — O D i \ Ca rme l lo S . Cr i sp ino , f iscal do P a r ­
tido Socia l is ta B ra s i l e i ro , i m p u g n o u , p e r a n t e a , 12 a - turma, , 

'a -apuração d e d u a s cédulas , na 1" secção de Cruze i ro , em 
conformidade,- s egundo alegou, com o a r t . 44, n . I o , l e t r a d, 
do dec . n.> 2 2 . 6 2 7 , e do a r t . 71 do Código E l e i t o r a l . 

O Hermo , que depo i s ass inou , i n t i t u l a - s e - de recurso, 
mas, no tex to ; dec la ra o seu s i gna t á r i o q u e " v e m i m p u g n a r 
a . a p u r a ç ã o ' d e d u a s eedulsis n a i*1 secção de C r u z e i r o " . 

O T r i b u n a l Regiona l r eso lveu , por u n a n i m i d a d e de 
votos, "não t o m a r c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o , , v i s to t r a t a r - s e 
apenas d e - i m p u g n a ç ã o ao a to dã r e f e r i d a t u r m a , con fo rmo 
se ver i f ica p e l a . p e t i ç ã o d e f l s . 2, pe lo t e r m o de f l s . 3, i m ­
p r o p r i a m e n t e d e n o m i n a d o de r e c u r s o , e pe la r e f e r e n c i a 
cons tan te da a t a dos t r a b a l h o s da a p u r a ç ã o " . 

E ' de c o n f i r m a r - s e o acórdão , pe los seus p r ó p r i o s f u n ­
d a m e n t o s . . : . ' . . 

Acresce q u e a s d u a s cédulas ," j u n t a s ao processo, têm, 
a m b a s , o d í s t i co — "Deputados á Constituinte", e n u m a , h a 
a- i nd i cação d a p rof i s süo e do domic i l io dos candida tos , o 
q u e t u d o n ã o é- i n f r i n g e n t e das d ispos ições l ega i s . invoca­
das pe lo r e q u e r e n t e (dec isão do T r i b u n a l S u p e r i o r , de 2 óe 
m a i o do c o r r e n t e ano , no p r o s . n . 464, B o l e t . E l e i t . n. 100, 
p . 2 . 1 6 3 ) . , 

N'. 215 — J o s é Meire l les , fiscal do cand ida to D r . Luiz 
V i e i r a d e Mello, r e c o r r e u d a 2 a t u r m a , q u a n t o "á 1 1 a secção 
da Consolação" , 3 a zona, pe los m e s m o s f u n d a m e n t o s a l ega ­
dos no r e c u r s o n . 1 9 8 . 

E s t ã o j u n t a s ao p rocesso as d u a s s o b r e c a r t a s i m p u g ­
n a d a s . 

O T r i b u n a l Regional d e s a t e n d e u ao r e c u r s o , no q u e 
es tou d e aco rdo , c o n f o r m e . o p i n e i no d i to r e c u r s o n . 198. 

N . 216 — P a n d i á Si lva, f iscal do cand ida to D r . Celso 
V ie i r a , i n t e r p ô s r e c u r s o d a m e s m a t u r m a e conce rnen te á 
m e s m a secção, a que se r e f e r e o r e c u r s o a n t e r i o r n. 2 1 5 . 

A p r e t e n s ã o foi desa tend ida . pelo. T r i b u n a l Regional , e, 
a s s i m devia, acontecer , e m v i s t a do q u e escrevi no d i to r e ­
c u r s o n . 2 1 5 . 

N . 217 — J o ã o Cabanas , c a n d i d a t o r eg i s t r ado , r e p e t i u 
os r e c u r s o s n s . 215' e 216, no q u e não foi a t e n d i a b pelo 
T r i b u n a l Regional-, com o qual e s t o u . d e a c o r d o . 

N . 218 • — E l i a s C h a m m a s , f iscal do cand ida to Antônio 
Ezequ ie l F e l i c i a n o , da Si lva, r e c o r r e da 2 a t u r m a , p o r q u e , 
n a 3 a secção de B a r r e t o , 27" zona, o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s 
não c o r r e s p o n d e ao d e v o t a n t e s , e p o r q u e a inda "a a t a es tá 
dac t i logra fada , coisa es ta não p e r m i t i d a pe lo Código" . 

O T r i b u n a l Regiona l , r e l a t o r o . i l u s t r e D r . Reyna ldo 
Porc-hat, d e s a t e n d e n d o ao r e c o r r e n t e , dec id iu , por u n a n i m i ­
d a d e d e v o t o s : " . . . n ã o é exa to q u e o n ú m e r o de vo tan te s : 
po i s , c o m o está- e x p r e s s a m e n t e dec l a r ado na p a r t e f ina l da 
a t a da t u r m a r e c o r r i d a , foi ver i f i cado , em s e g u n d a c o n t a ­
gem, q u e o n ú m e r o de cédu la s e n c o n t r a d a s e r a igual ao -in­
d icado ' n a a ta . . Não p r o c e d e a a legação q u a n t o ao fato de 
fer s ido a a t a dac t i log ra fada , v i s to . ser . a dac t i íogra f i a i g u a l ­
m e n t e a d m i t i d a p a r a a tos j u r í d i c o s da m a i o r i m p o r t â n c i a " . 

Nem o Código E l e i t o r a l "(arts. 79 e 85, l e t r a c) n e m o 
dec. n . 22 .627 (arts-. 22, l e t r a f, 25, pr . , 333, l e t r a c) d e t e r ­
m i n a m q u e se j am m a n u s c r i t a s as a t a s de a b e r t u r a de v o ­
t ação é d e e n c e r r a m e n t o . A p e n a s os mode los n s . 19 é 20 
do c i t ado d e c r e t o n , 2 2 . 5 2 7 , a l u d e m ás a t a s como escritas-
por q u a l q u e r dos s ec r e t á r i o s , s em vedarem, q u e se jam tíac-
t i l o g r a f a d a s a i n d a por q u a l q u e r dos s e c r e t á r i o s . 

P a r e c e - m e . p o r t a n t o , que o a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e ­
g iona l deve p r e v a l e c e r . 

. N.. 219 — A r t h u r F e l i x Bace l l a r Gomes, fiscal do c a n ­
d ida to D r . P e d r o de A l c â n t a r a Toeci (do P a r t i d o Socia l i s ta 
B r a s i l e i r o ) , .protes tou, p e r a n t e a 2* t u r m a , confra a a p u r a ­
ção da 11" secção do d i s t r i t o da Consolação, 3 a zona,, "por 
h a v e r n e s s a secção s o b r e c a r t a s n ã o a u t e n t i c a d a s , e, p o r ­
t a n t o , n ã o c o r r e s p o n d e r o n ú m e r o das r u b r i c a d a s ao de v o ­
t a n t e s cons ignados na a t a " . 

. T r a t a - s e do m e s m o caso dec id ido n o r e c u r s o n . 2 1 5 . 
O T r i b u n a l Regional , p o r u n a n i m i d a d e de votos, aco rdou 

" e m n ã o t o m a r c o n h e c i m e n t o da m a t é r i a , v i s to não se t r a t a r 
de r e c u r s o , m a s s o m e n t e d e p r o t e s t o c o n t r a o a to da v r e f e -
r i d a t u r m a , confo rme se ve r i f i c a p e l a pe t i ç ão de f l s . ;2, 
pelo t e r m o de p r o t e s t o a f l s . 3, e pela r e f e r enc i a cons t an te 

•da. a t a dos t r a b a l h o s da a p u r a ç ã o " . 
A sen tença t r a d u z os fa tos cons tan tes dos a u t o s . De 

meritis; não ass i s t e ao i m p u g n a n t e razão a l g u m a . 
N . 220 — A r i m o n d F a l c o n i , f iscal do P a r t i d o da L a ­

v o u r a , r e c o r r e u da 5 a t u r m a , com a a legação de que , na 4" 
secção do d i s t r i t o de Be l emz inho , 7 a zona, cons t am "da a t a 
291 vo t an t e s , e, a b e r t a a u r n a , v e r i f i c o u - s e a ex i s tênc ia de 
289 sobrecar tas" - . * 

Consta da a t a pa r c i a l q u e as s o b r e c a r t a s fo ram 289. 
n ú m e r o este q u e "co inc id ia com o n ú m e r o de a s s i n a t u r a s 
c o n s t a n t e s d a s l i s t as d e v o t a ç ã o " , e, p o r es ta razão,, n ã o 

' t e v e p r o v i m e n t o o r e c u r s o . > 
Opino pela reforma., v i s to o u e as l i s tas , só por 

si, n ã o r e f u t a m a a t a , A secção deve ser anulada, proces-
sando-se nela.; entretanto, nova eleição. 

N . 22 í — An tôn io Ezequ ie l F e l i c i a n o da Silva, c a n d i ­
da to r eg i s t r ado , i n t e r p ô s . t a m b é m da 5" t u r m a ; a inda q u a n t o 
á 4 ' secção do d i s t r i t o de Be lemzinho , 7 a zona, pe los m e s ­
m o s f u n d a m e n t o s do r e c u r s o a n t e r i o r ( n . 2 2 0 ) . J á opinei 
pe la r e f o r m a . 

N . 222 — J o ã o Cabanas r e c o r r e m a i s u m a vez. e des ta 
vez é r e c o r r i d a a 1 6 a t u r m a , po r t e r a p u r a d o a secção ún ica 
de Conceição de Monte Alegre (80" z o n a ) , n a qua l as s o b r e ­
c a r t a s t i v e r a m n u m e r a ç ã o s e g u i d a . O T r i b u n a l a quo j d í -
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goü, como « m o u t r o s casos igua i s , q u e a n u m e r a ç ã o segu ida 
não inva l ida a e l e i ção . Pela reforma da decisão e anulação 
da secção. . • 

N . 2 2 3 . — O m e s m o c a n d i d a t o r e c o r r e da. 16 a t u r m a , 
q u a n t o á a p u r a ç ã o da secção ú n i c a do m u n i c i p i o de E n ­
g e n h e i r o Schmidt , 101" zona, p o r q u e as s o b r e c a r t a s e s t a ­
v a m n u m e r a d a s s e g u i d a m e n t e , em vez de o s e r e m po r s é ­
r i e s de 1 a 9, tal como exige o a r t . 19, l e t r a i, do d e c r e t o 
n . 22 .G27. " -

O T r i b u n a l Regional , sendo r e l a t o r o ^eminente d o u t o r 
P l in io B a r r e t o , negou p r o v i m e n t o áo r ecu r so , e com os 
m e s m o s f u n d a m e n t o s dos acórdãos , q u e t r a n s c r e v i , ao t r a t a r 
do r e c u r s o n . 1 4 5 . • -

A dec isão m e r e c e reforma, p a r a se a n u l a r a secção i n - . 
d i c ada . 

N . 224 — A r t h u r F e l i x Bace l l a r Gomes , f iscal do c a n ­
d ida to D r . P e d r o A l c â n t a r a Tocci (do P a r t i d o Socia l i s ta 
B r a s i l e i r o ) , r e c o r r e u da 2 a t u r m a , no t o c a n t e á 3 a "secção 
de P re s iden t e , 9 5 a zona, po r n ã o c o r r e s p o n d e r o n ú m e r o das -
sob reca r t a s e n c o n t r a d a s n a u r n a ao n ú m e r o de a s s i n a t u r a s 
n a s fo lhas de votação , h a v e n d o u m excesso de 11 s o b r e ­
c a r t a s . . ' 

Não p rocede o r e c u r s o , c o n f o r m e se v ê do . acórdão s e ­
gu in t e , r e l a t o r o i l u s t r e D r . R e y n a l d a P o r c h a t : " . . . a c ó r ­
dão os ju izes d o . T r i b u n a l Reg iona l á e J u s t i ç a E l e i t o r a l , po r 
m a i o r i a de votos , nega r p r o v i m e n t o aó r e c u r s o e c o n f i r m a r 
o a to da t u r m a r e c o r r i d a , pois , segundo cons ta da a ta , n a 
p a r t e r e f e r e n t e á a p u r a ç ã o dos vo tos dessa secção, o 
n ú m e r o de s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s , e n c o n t r a d a s n a ' u r n a 
(245) , coincide com o número de assinaturas de eleitores 
(245) , n o t a n d o - s e a p e n a s q u e todos es tes não a s s i n a r a m a 
folha* de vo tação c o m u m aos e l e i to re s da secção, t e n d o h a ­
v ido u n s que a s s i n a r a m a folha mode lo 21 , outros, em nú­
mero de .11, que assinaram as folhas modelo 22 ( m a n u s c r i ­
t a s por não h a v e r m a t e r i a l i m p r e s s o ) , e o u t r o s (os m e m ­
b r o s da m e s a ) , eme a s s i n a r a m a a t a de e n c e r r a m e n t o . As 
11 sobrecartas, a q u e se r e f e r e a pe t i ç ão do r e c o r r e n t e , f o ­
r a m a b e r t a s p a r a o f im de se e x a m i n a r si d e n t r o delas e s ­
t a v a m as 4 f o lhas com as a s s i n a t u r a s dos 11 v o t a n t e s , o que 
foi verificado". 

Não houve , p o r t a n t o , s o b r e c a r t a s a ma i s , s inão v á r i a s 
i r r e g u l a r i d a d e s n a s a s s i n a t u r a s das fo lhas d e ' v o t a ç ã o , q u e 
expl icam o engano da a t a . E, si, r e a l m e n t e , n ã o ex is te d i s ­
cordância , e n t r e o . n ú m e r o de v o t a n t e s e o n ú m e r o de s o - -
b r e c a r t a s encon t r adas n a u r n a , n e m tão p o u c o f r aude a l ­
g u m a foi s ique r a legada, a vo tação dev ia s e r a p u r a d a , como 
o foi, de conformidade com a dec isão des t e T r i b u n a l S u ­
pe r io r , em 16 âi m a i o dc c o r r e n t e ano (Bole t . E l e i t . , n. 106, 
p'. t.M6j 

As i r r e g u l a r i d a d e s , q u e o c o r r e r a m , n ã o se inc luem e n t r e 
as nu l idades , a q u e a lude o dec re to _n. 22 .627 , a r t s . 44 
e 5 0 . 

N . 225 — Gi lber to D u a r t e de Azevedo, f iscal do c a n d i ­
dato,. D r . F r e d e r i c o V . L a c e r d a W e r n e c k , do P a r t i d o S o ­
cial is ta , t a m b é m r e c o r r e u da 3 a t u r m a , " n ã o se, c o n f o r m a n d o 
com a a p u r a ç ã o da 3 a secção de P r e s i d e n t e P r u d e n t e , p o r 
t e r e m sido e n c o n t r a d a s l i s o b r e c a r t a s a ma i s , q u e n ã o c o n ­
cordam com o n ú m e r o de a s s i n a t u r a s das fo lhas de vo tação , 
não se con fo rmando a i n d a com a dec isão da j u n t a m a n d a n d o 
a b r i r 11 sob reca r t a s m a i o r e s , e m a n d a n d o c o n s i d e r a r as- f o r ­
m u l a s modelo 22 con t idas n a s m e s m a s como sendo as a s s i ­
n a t u r a s de 11 e le i tores , q u e v o t a r a m em' s epa rado , mas , n ã o 
l a n ç a r a m suas f i r m a s n a s fo lhas de vo tação , ta l como exige 
a lei, s u spe i t ando q u e ta i s f o r m u l a s f o r a m as s inadas e o b t i ­
das po r coação em l u g a r e s t r a n h o ao colégio e le i to ra l , e 
fora das v i s t a s dos m e s a r i o s . . . " {sic)'. 

Não havendo d i f e r ença subs t anc i a l e n t r e - e s t e r e c u r s o e 
o a n t e r i o r de n . 224, foi, em ambos , do m e s m o ' t e o r " o a c ó r ­
dão do T r i b u n a l Reg iona l . 

Assim, o m e u p a r e c e r a q u i n ã o d i f e re do q u e ofereci 
no di to r e c u r s o n . 224, c u m p r i n d o obse rva r q u e o r e c o r r e n t e 
Gi lber to Duar te" de Azevedo de ixou dó d a r q u a l q u e r " p rova 
sobre a coação alegada, e n e m s ique r p r o c u r o u m o s t r a r como 
as i r r e g u l a r i d a d e s a p o n t a d a s se c o m p r e e n d e m nos a r t s . 44 
e 50 do decre to n . 2 2 . 6 2 7 . 

AS RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL REGIONAL REFERIDAS NO REG. INT., 

ART". 75, § 2 o , " I N - F I N E " 

A) — As secções anuladas: 
Não t ive, p a r a eompu l sa r , das a tas p a r c i a i s s inão , as q u e 

fo ram j u n t a s aos r e c u r s o s i n t e r p o s t o s das t u r m a s a p u r a d o -
r a s p a r a o T r i b u n a l Reg iona l . As a tas des te , em- r e u n i õ e s 

p l e n á r i a s , f o r n e c e r a m - m e escassos i n f o r m e s sobre as. c i r ­
c u n s t a n c i a s p a r t i c u l a r e s a cada u m a das secções a n u l a d a s . 

Logo, n a p r i m e i r a r e u n i ã o p l e n á r i a , de 3 do mês p e n ú l ­
t imo , o - p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regional "consu l t a os s e n h o ­
r e s j u i ze s sobre a o r i e n t a ç ã o a s e g u i r r e l a t i v a m e n t e ás u r n a s 
n ã o a p u r a d a s " . 

E , n a imed ia t a , de 5, a s s en tou o T r i b u n a l Reg iona l : 

" q u e se a p u r a s s e m os votos , de rncpLo geral, sempre 
que fosse o número *de sobrecartas igual ou inferior 

• ao das assinaturas constantes das folhas de votação. 
O S r . m i n i s t r o P i n t o de Toledo p e d e u m a exp l i cação : 
o T r i b u n a l r e so lveu a p u r a r s e m p r e q u e fôr in fer ior , 

, e, n a h i p ó t e s e de s e r s u p e r i o r ? O S r . m i n i s t r o p r e -
1 s i den t e esclarece , en tão , que , de acordo com o r e s o l -

* v ido, deixariam de ser apurados os votos, quando o 
número fosse maior do que as assinaturas constantes' 
das folhas de votação." 

' "Dentro desse critério", con fo rme as p a l a v r a s da p r ó p r i a 
a t a , . a n u l a r a m - s e - n a m e s m a r e u n i ã o as q u a t r o secções s e ­
g u i n t e s : 8 a . de .Consolação; a 2 a de J a r d i m A m e r i c a ; a 5 a e 
a 10 ' de L i b e r d a d e . 

. Na r e u n i ã o de 7, "de acordo com a jurisprudência fir­
mada",, f o r a m a n u l a d a s m a i s o u t r a s se te secções : a I a de 
A p i a í ; a 1° de B e b e d o u r o ; a I a de Monte Mór; a 2 a de Moóca; 
a 3 a de San ta Cruz do .Rio P a r d o ; a I a de São José dos C a m ­
pos ; e a 4 a de São R o q u e . . . 

A n u l o u - s e a i n d a , ' n â m e s m a r e u n i ã o , a 2 a secção de am­
p a r o , "á vista da decisão já tomada pelo Tribunal Superior", 

• is to é, po rque - foi p r e s i d i d a po r u m cand ida to ("Bolc-tim 
E l e i t o r a l " n . 102, p a g . - 2 . 2 2 8 ; e n . 100, p a g . 2 . 1 6 5 ) . 

Das a t a s de 9 e. de 12, a i n d a do d i to mês , consta .a a n u ­
lação de u m a o u t r a secção, a 2 a de Xi r i r i ca , a r e s p e i t o da 
qua l se lê -na ú l t i m a dessas d u a s a t a s : 

" P o r - f i m , o - S r : m i n i s t r o p r e s i d e n t e leva ao co­
n h e c i m e n t o dos- S r s i - juizes u m a comun icação do s e ­
n h o r p r e s i d e n t e "da «Í6 a t u r m a a p ú r a d o r a , expondo u m a 
g r a v e i r r e g u l a r i d a d e n o t a d a n a vo tação da 2 a secção 
de Xi r i r i ca , cujas cédulas por se encontrarem amas­
sadas lhe pareceram fraudulentas. .Dando a p a l a v r a 
aõ "p ro fe s so r S a m p a i o D o r i a p a r a m e l h o r exp l ica r o 
caso, conc lu iu S . E x . p o r p e d i r a anu lação da u r n a 
r e fe r ida , o que , pos to em votação, foi a p r o v a d o por 
todos os S r s . j u i z e s . " ' • • 

Na ata. g e r a l p a r a a a p u r a ç ã o f inal , n a r e u n i ã o de 21 
- de j u n h o , e n u m e r a m - s e as secções anu l adas , cujos vo tes não 

a p u r a d o s s o m a m 3.726,- ao todo 43 secções, que são as s e ­
g u i n t e s : " 

" 8 a secção do d i s t r i t o de Consolação, zona 3 a ; . 2 a 

secção de J a r d i m America. / 4 a zona ; 5 a e 10 a de L i ­
be rdade , 5 a zona ; I a de Apia í , 17 a zona ; I a secção de 
Bebedou ro , 3 0 a z o n a ; 1" secção de Monte Mór, 42 a 

. zona ; 2 a de Moóca, 7 1 a z o n a ; 3 a de S a n t a Cruz do Rio 
Pa rdo , ' 104 a zona ; I a de São José dos Campos , 116 a 

zona ; 4 a .de São Roque, 120 a zona; 2° secção de Am­
p a r o , 16 a zona ; e 2 a de Xi r i r i ca , 136 a zona e l e i t o r a l . 
Todas por conterem sobrecartas a mais, com exceção 
da penúltima e da ú l t i m a , a primeira, destas por ter 
sido presidida por um candidato', e a segunda por ter 
as suas cédulas dobradas ao meio." 

*. 
Talvez ha j a equivoco, nas . a t a s p l e n á r i a s , q u a n d o se r e ­

f e r e m Á-2" secção de Xiririca, 136" zona e l e i t o r a l . Nos poucos 
dos l ivros menc ionados no a r t . 5 o das I n s t r u ç õ e s a p r o v a d a s 
pe lo dec re to n . 2 2 . 6 9 5 , ex i s t en t e s n a S e c r e t a r i a des te T r i ­
b u n a l Supe r io r , encon t r e i no .da 9 a t u r m a , f l s . 20S, cons ig­
n a d a a a p u r a ç ã o "da 2a secção de Xiririca, 136" zona e l e i to ­
r a l " , q u a n t o ás e le ições r ea l i zadas a 3 de ma io , conforme o 
anexo j u n t o , e s t á a a p u r a ç ã o da "única secção do distrito 
de Xiririca, 436°- zona eleitoral, q u a n t o ás eleições r ea l i zadas 
a 3 de ma io , c o n f o r m e anexo j u n t o , e, no da 8 a t u r m a , f o -

• l ha s 127, c o n f o r m e t a m b é m se v ê do anexo j u n t o , es tá a 
a p u r a ç ã o de " u m a secção do d i s t r i t o de Xir i r ica , 136 a zona, 
t a m b é m r e l a t i v a m e n t e ás eleições de 3 de m a i o . Ora, no 
l ivro da 4 a t u r m a , f l s . 206, s egundo se vê do anexo, que , 
j u n t o , f i g u r a "o r e s u l t a d o da a p u r a ç ã o das eleições da ún ica 
secção do munic ip io" de Xi r i r i ca , da 136 a zona e le i tora l do 
Es t ado , r ea l i zadas no dia 11 de j u l h o em r e n o v a ç ã o dos votos 
dados a 3 de m a i o ú l t i m o " . 
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Quanto á anu lação , po r e s t a r e m as cédu la s d o b r a d a s ao 
meio, p a r e c e - m e h a v e r equivoco n a a t a ge ra l da a p u r a ç ã o 
final, a t en t a s as disposições legais (Código E l e i t o r a l , a r t . 91 , 
n . 3 o ; decre to n: 22 .627 , a r t . 30, § 8 o , n . 2 o ) , e, ass im, sou 
levado a c re r que a a n u l a ç ã o foi de l ibe rada , e m face .das 
razões na a t a p l e n á r i a do 12 de j u n h o a c i m a r e f e r i d a . 

Neste ú l t i m o p re s supos to , concordo com .o reso lv ido pe lo 
T r ibuna l Regional , po r e s t a r o caso v i r t u a l m e n t e c o m p r e e n - -
dido no de u r n a s v io ladas (acórdão do T r i b u n a l Supe r io r , 
de 19 de m a i o do co r r en t e , no "Bo le t im E l e i t o r a l " n . 101, 
p a g . 2 . 2 1 6 ) , consoan te o m e u parecer no recurso n. 459. 

A 2° secção de A m p a r o (16 a zona) foi a n u l a d a "por ter 
sido presidida por um candidato". E tal decisão e s t á de 
acordo com j u r i s p r u d ê n c i a a s s e n t a d a do T r i b u n a l S u p e r i o r . 

As demai s 11 secções, q u e o T r i b u n a l Regional anu lou , 
eram, r e a l m e n t e , nu las , eis q u e a p a r e c e r a m n a s u r n a s m a i s " 
sobrecar tas do q u e f o r a m os v o t a n t e s e não se a c h o u e x p l i ­
cação ace i tável da d i s c o r d â n c i a . 

Da a ta gera l , c o n c e r n e n t e á r e u n i ã o de 21 de j u n h o , 
ver i f ica-se t e r o . T r i b u n a l Regional d e t e r m i n a d o q u e se p r o ­
cedesse, em 11 do mês ú l t i m o , á r e n o v a ç ã o das eleições n a s 
13 secções a n u l a d a s , o q u e j á foi c u m p r i d o , s egundo a inda 
consta da secção p l e n á r i a e f e tuada a 18 desse mês,* cuja a t a 
f igura j un to , em cópia au t en t i ca , ao novo r e c u r s o do d o u t o r 
Antônio Augus to de Covel lo . 

Ora, a n u l a d a s as eleições, r e n o v a m - s è t ão s o m e n t e nos 
casos t axa t ivos indicados pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r no acó rdão 
de 18 de ma io do ano f luen te ( "Bo le t im/ .E le i t o r a l " n . 151, 
pag . 2 . 2 1 6 ) , a l iás , m e n c i o n a d o pelo e m i n e n t e D r . p r o c u r a ­
dor regional no p a r e c e r n . 246, anexo à q u e l a m e s m a a t a 
geral, que a ele se r e p o r t a . 

E m " n e n h u m de t a i s casos se c o m p r e e n d e a a n u l a ç ã o da 
2 a secção de A m p a r o (136 a zona ) , q u e f icou i nva l i dada "por . 
ter sido presidida por um candidato", n e m a da secção anu-, 
lada de Xir i r ica , devido a cédu las s u s p e i t a s . 

Isto posto , não devem ser con tados ".os v o t o s da r e n o v a -
çãoj a q u e se p r o c e d e u ne s sa s d u â ' s \ s e c ç õ e s . Os vo tos aí 
apurados devem ser descontados d o ^ e s ü l t a d o . . 

B ) — O s candidatos eleitos pelo 4° turno: 

Na p r i m e i r a r e u n i ã o p l e n á r i a , q u e se e fe tuou a 21 de -
junho , p a r a a a p u r a ç ã o f inal das eleições, o D r . G u a r a c y 
Silveira, cand ida to do " P a r t i d o .Social is ta B r a s i l e i r o " , ê o u ­
tros, de q u e a a t a ge ra l n ã o des igna os nomes , " p e d i r a m 
que se t omasse c o n h e c i m e n t o da j u r i s p r u d ê n c i a do T r i b u n a l 
Super ior , r e l a t i v a m e n t e ao c r i t é r i o a se r ado tado n a escolha 
dos candida tos elei tos pe lo I o e pe lo 2° t u r n o " . 

Os r e q u e r e n t e s a l u d i a m ao acó rdão u n a n i m e , p r o f e r i d o 
a 28 de abr i l do ano c o r r e n t e pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r , r e l a t o r 
o e m i n e n t e S r . m i n i s t r o E d u a r d o Esp ino la , a r e s p e i t o de 
consul ta fe i ta pe lo P a r t i d o P o p u l a r Radical do E s t a d o do 
Kio de J a n e i r o . 

A consu l ta e o acórdão es t ão pub l i cados no "Bole t im 
E le i to ra l " n . 99, p a g . 2 . 1 2 9 . Dec id iu es te T r i b u n a l S u p e - . 
r ior de J u s t i ç a E l e i t o r a l q u e : 

" p a r a o p r e e n c h i m e n t o do q u o c i e n t e p a r t i d á r i o se d e ­
v e m con templa r , em segu ida aos cand ida tos do P a r ­
t ido, que obtiveram o quociente eleitoral, os c a n d i ­
datos sob a m e s m a legenda, n a o r d e m da vo tação 
obt ida , c o n t a n d o - s e os vo tos nos t e r m o s do art. . 49, 
§§ 3 o e 4 o das I n s t r u ç õ e s cons t an t e s do decre to de 7 
de abr i l de 1 9 3 3 . " 

E m conseqüênc ia da decisão s u p r a , foi exped ido o s e ­
guinte t e l e g r a m a pelo S r . m i n i s t r o p r e s i d e n t e , t e l e g r a m a -
t ambém pub l i cado no c i tado "Bole t im E l e i t o r a l " n . 99, p á ­
gina 2 . 1 2 9 : -

"Quando q u a l q u e r P a r t i d o f iser rodíz io nó p r i - • 
m e i r o n o m e colocado n a cédula , só são cons ide rados 
elei tos pelo quoc i en t e e le i to ra l aque le s que o b t i v e r e m ' 
o m e s m o q u o c i e n t e . S e r ã o t a m b é m elei tos , em p r i ­
m e i r o t u r n o , pelo quoc i en t e p a r t i d á r i o , t an to s c a n d i ­
datos q u a n t o s fa l t em p a r a c o m p l e t a r t a l q u o c i e n t e . 
Es te s cand ida tos elei tos pe lo q u o c i e n t e ' p a r t i d á r i o n ã o 
são os colocados em p r i m e i r o l uga r n a s cédu las q u e 
n ã o t e n h a m a lcançado o quoc i en t e e le i to ra l e s im os 
m a i s vo tados d e n t r e todos os cand ida tos cons t an t e s 
da l i s ta r e g i s t r a d a , v i s to que aos votos p a r t i d á r i o ; são 
adic ionados os votos dados em cédulas sob legenda 
d ive r sa ou em cédu las a v u l s a s . " 

Ouvido a r e s p e i t o d a p e t i ç ã o o i l u s t r e D r . p r o c u r a d o r 
reg iona l , cons ta da a t a gera l , "foi S . E x . de p a r e c e r que se 
não conhecesse do caso, em face da i m p e r t i n e n c i a da i n s i ­
n u a ç ã o aí fe i ta c o n t r a o T r i b u n a l " , o q u e foi " ap rovado por 
todos os d e m a i s j u i z e s " . 

Logo após , o S r . m i n i s t r o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l s u b ­
m e t e u "ao j u l g a m e n t o dos seus i l u s t r e s p a r e s a ques t ão da 
esco lha dos t u r n o s , j á q u e t ão c o n t r o v e r t i d a a n d a v a " , is to é, 
a q u e s t ã o an t e s dec id ida pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r no a c ó i d ã c 
s u p r a t r a n s c r i t o . 

O D r . P l i n i o ' B a r r e t o , p r o c u r a d o r reg iona l , e, d e n t r e os 
d e m a i s ju izes , o p ro fe s so r S a m p a i o Dor ia , o d e s e m b a r g a d o r 
V i e i r a F e r r e i r a , o p ro fes so r Reyna ldo P o r c h a t , o m i n i s t r o 
A r t h u r W h i t a k e r , e o D r . J ú l i o César da Si lvei ra , l e r a m os 
s e u s votos , j á t r az idos escr i tos , q u e se e n c o n t r a m e m s e ­
g u i d a á m e n c i o n a d a a t a g e r a l . 

Com exceção do d e s e m b a r g a d o r V i e i r a F e r r e i r a , todos 
os j u i ze s v o t a r a m q u e os candidatos eleitos, em 4° turno, 
pelo,, quociente partidário, a s s im o s e r i am, pe la o r d e m da 
vo tação , dentre os candidatos votados em 4° turno, por lerem 
os seus nomes no primeiro lugar das cédulas: 

O c o n t r a s t e entre" a dec isão do T r i b u n a l S u p e r i o r e a 
de l ibe ração do T r i b u n a l Regional é f l a g r a n t e . 

Mas, a r a z ã o es tá com o Tr ibuna l -^Super io r , q u e c u m ­
p r i u a lei,' no seu t ex to exp res so e no seu e sp i r i t o in i lud ive l , 
como p r o c u r a r e i d e m o n s t r a r . 

Com e fe i t o . 
O processq. eleitoral c o n s t i t u e - s e po r u m a operação c o m ­

p lexa de v á r i o s atos distintos (Barthélemy & Duez, T r . de 
D r o i t Cons t . , n o u v . é d . , de 1933, p . 4 0 8 ) . Do voto d i s t i n ­
g u e - s e a eleição considerada em si mesma, ou, p a r a s e r v i r -
m e de o u t r a s p a l a v r a s , a determinação dos eleitos {Barthé­
lemy & Duez, o b r . c i t . , l og . c i t . ) . 

O Código E le i to ra l , no a r t . 58, n s . 2 o e 4°, e s t a t u e sobre 
o voto, is to ó, a maneira ou o modo de votar, e o m e s m o 
faz o dec re to n . 2 2 . 6 2 7 , no a r t . 4 9 . Pe lo r e f e r ido a r t . 58, 
n . 2 o : " F a z - s e a. votação e m dois t u r n o s s imu l t âneos , em 
u m a cédu la só, e n c i m a d a ou não de l e g e n d a " . E,* ex-vi do 
d i to a r t igo , n . 4° : " C o n s i d e r a - s e votado em primeiro turno 
o p r i m e i r o n o m e de cada cédula , e, em segundo, os demais , 
salvo o disposto na letra "b" do n. 5". 

O vo to e m dois turnos simultâneos (double vote si-
multané) s igni f ica a p e n a s q u e a cédu la e n c e r r a o voto 
partidário e o voto pessoal (Barthélemy, L ' o r g a n i s du 
Suf f r age e t 1 'experience be lge , p . 580) e s t e p a r a o candi­
dato preferido, a q u e l e p a r a os c and ida to s aprovados (ag-
grées), q u e são os d e m a i s do p a r t i d o (Charles'Benoist, L a 
Cr ise de 1'État Moderne , de 1'Organis, d u Suffr . Univ., p a ­
g i n a s 129 e 130) , p o d e n d o r e p e t i r - s e o p r i m e i r o n o m e d a 
cédula , p a r a o vo to em 2° t u r n o (Cod. Elei t . , a r t . 68, n s . 3 
e 12; L e g . e J u r i s p r . Ele i t s . , fase. VII , pags . 461 e 462) . 
"Dans ce système, donc. 1'élécteur v o t e á la fois e t d 'un 
c o u p . . . " (Charles Benoist, obr . cit., p a g . 133) . 

Sobre a eleição considerada em si mesma, a eleição 
propriamente dita, em s u m a , a determinação dos eleitos, 
e s t a t u e o Cod. Elei t . , no cit . a r t . 58, n s . 5 o e 8 o , q u e o 
d e c r . n . 2 2 . 6 2 7 r e p e t e nos a r t s . 60 e 61 . Os cand ida tos 
são eleitos em dois turnos, q u e n ã o c o r r e s p o n d e m aos dois 
turnos simultâneos de votos. 

E, ass im, são eleitos• em 1° turno: a) os cand ida tos 
que , i m p r e s s o s ou da t i l og ra fados os seus n o m e s no pri­
meiro lugar de cada cédula, t e n h a m obt ido o quociente 
eleitoral (Cod. Elei t . , a r t . 58, n s . 4°, 6 o , l e t r a ' a e p a ­
r á g r a f o I o , 13 e 14; decr . n . 2 2 . 6 2 7 , a r t . 60 ; ac. do T r i b . 
S u p . de 16 de m a i o do ano c o r r e n t e , no Bolet. Eleit., nú-
m e r o 102, p a g s . 2 . 2 2 8 e 2 . 2 2 9 ) ; b) e, pe l a o r d e m da v o ­
tação^ obt ida , os cand ida tos , r e g i s t r a d o s sob a m e s m a l e ­
genda , c o m os seus n o m e s i m p r e s s o s ' ou' da t i l og ra fados 
depo i s do p r i m e i r o n o m e e m cada cédu la (tais são os can­
didatos votados em 2 o turno), t a n t o s q u a n t o s c o m p l e t e m 
o quociente partidário (Cod. Elei t . , a r t . 58, n s . 4 o e 5 o , 
l e t r a b, e 7 o ; decr . n . 2 2 . 6 2 7 , a r t . 61 , e not. no .modelo 
25 D, anexo ao m e s m o d e c r . ) . 

A es tes ú l t i m o s , • eleitos em I o turno, mas , votados no. 
2° turno, r e f e r e - s e o Cod. Elei t . , no a r t . 58, n . 4", com as 
p a l a v r a s "salvo o disposto na letra b do n. 5 o " . 

Ha, p o r t a n t o , ex-vi legis, r e p i t o , duas turmas de can­
didatos eleitos em I o turno. A l " t u r m a c o m p õ e - s e de c a n ­
d ida to s votados em 1° turno, i s to é, os que , colocados em 
1° l u g a r n a s cédu las , o b t i v e r a m o quociente. eleitoral, q u e 
se d e t e r m i n a , " d i v i d i n d o o n ú m e r o de e l e i to re s q u e con ­
c o r r e r a m á e le ição pe lo n ú m e r o de l u g a r e s a p r e e n c h e r 
no c i r cu lo e le i to ra l , d e s p r e s a d a a f r a ç ã o " (Cod. Elei t . , ' a r ­
t igo 58, n . 6 ; d e c . n . 22 .627 , a r t s . 59, § I o , e 6 0 ) . A 2 a 
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cpns t i t ue - s e pe los cand ida tos votados em 2 o turno, e, pe la 
o rdem da vo tação obt ida , t a n t o s q u a n t o s f a l t a r e m p a r a se 
c o m p l e t a r o quociente partidário, q u e se d e t e r m i n a , " d i ­
v id indo pe lo q u o c i e n t e e le i to ra l o n ú m e r o : d e vo tos e m i ­
t idos e m cédu las sob a m e s m a legenda , d e s p r e s a d a a f r a ­
ç ã o " (Cod. Elei t . , a r t . 58, n. 8 o ; d e c . n . 2 2 . 6 2 7 , a r t . 6 0 ) . 

São cons ide rados eleitos no 2 o t u r n o os c a n d i d a t o s 
m a i s vo t ados d e n t r e os que m ã o aforam eleitos e m i;° - turno, 
a t é s e r e m .-preenchidos todos n s l u g a r e s de d e p u t a d o s p e l o 
c i rcu lo e le i to ra l em q u e s t ã o (dec . n . 22 .627 , a r t . 6 1 ; Cod. 
Elei t . , a r t . 58, n. «*•), 

"São ex i s t i r a -a l e t r a e x p r e s s a ; d a J e i , r e b e l a r - s e - i a 
con t r a o e sp i r i t o da p r ó p r i a , lei a dec i são , q u e t o m o u o 
T r i b u n a l Regional do E s t a d o de São Pau lo , exped indo d i ­
p l o m a s d e e le i tos aos cand ida tos , , cu ja vo t ação foi i n f e r i o r 
ao quociente eleitoral. s 

Adotado pe lo Cod. E le i t . o s i s t e m a da representação 
proporcional pe lo quociente eleitoral ( a r t s . 56 e '58, ns . 5, 
l e t ra a, e 6 o ) , o quociente eleitoral " d o n n e ( le ch i f f re d ' é l e -
ctio.n, ou c h i f f r e ' r e q u i s p o u s ê t r e élu. . Soi t Une c i r c o n s -
c r i p t i o n ' o u l 'on cOmpte 2 0 . 0 0 0 v o t a n t s , e t qu i n o m m e . 1 0 
depu t e s , on d iv i se 2 0 . 0 0 0 p a r 10, e t le q u o t i e n t , 2 . 0 0 0 es t 
le chi f f re d'élection;- -sera p r o c l a m e d é p u t é d e . Ia c i r c o n s -
c r i t i on q u i c o n q u e - a u r a r e u n i 2 . 0 0 0 vo ix (Charles Be­
noist, obr . cit., -pags. 127 e 128; Barthélemy & Duez, obr . 
cit., p a g . 364) . " , 

Ora, a de l ibe ração do T r i b u n a l r e c o r r i d o , i m p o r t a no 
e l ege rem-se cand ida tos , cujos vo tos no I o l u g a r da Cédula, 
não a l c a n ç a r a m o quociente eleitoral, q u e v e m a ser o me­
tro da eleição, a unidade da representação, s egundo o s i s ­
t e m a da nossa. lei . 

Si não b a s t a s s e m a l e t r a e o e s p i r i t o da . lei p a r a m o s - . 
' t r a r de m a n e i r a ev iden te o e r r o , ' q u e ass ina lo , o h i s t ó r i co 

ind iscu t íve l da p r ó p r i a lei r e v e l a r i a a i n d a q u e a r a z ã o es tá 
com o T r i b u n a l S u p e r i o r . 

I n f o r m a o Dr . João Cabral (Cod. Elei t . , ed. d é 1932, 
p a g . 94 ) , q u e o s i s t e m a segu ido no Código é aque l e do 
D r . Assis Bras i l , " m o d e r n i z a d o pe lo p r ó p r i o a u t o r e a d a p ­
t ado pelos q u e com êle c o l a b o r a r a m n a p r e p a r a ç ã o , do p r o ­
j e t o " . 

Mas, de acordo com o reso lv ido pe lo T r i b u n a l S u p e ­
r io r , em oposição fo rmal c o m o j u l g a d o do T r i b u n a l R e ­
gional , e s tá o p ro je to , a q u e a l u d e o D r . João Cabra l , e 
q u e foi a p r e s e n t a d o pe lo seu e m i n e n t e a u t o r á G a m a r a dos 
Depu tados , a 19 de agos to de 1893, a s s i m r ed ig ido ( a r ­
t igo 36) : -

§ I o — Cada e l e i to r votará e m u m a m e s m a c e - ' 
dula , em u m só n o m e e, logo aba ixo , s e p a r a d o p o r 
u m t raço b e m vis íve l , e m t a n t o s n o m e s q u a n t o s q u i -
zer, a té o n ú m e r o de d e p u t a d o s a e leger pe lo seu d i s ­
t r i t o e le i tora l . . ' • ' • ' 

§ 2 o — Os n o m e s colocados no a l to de cada c é ­
dula , e an t e s do s ina l r e f e r i d o no p a r á g r a f o a n t e c e ­
dente" ' c o n s i d e r a r - s e - ã o votados no primeiro turno, 
os q u e v i e r e m depo is se d i r ã o votados no segundo 
turno. 

§ 3 o — R e p u t a r - s e - ã o e le i tos os c i d a d ã o s ' q u e 
h o u v e r e m obt ido, no primeiro turno, n ú m e r o de vo tos 
menos igual ao quociente q u e r e s u l t a r da d iv i são do 
n ú m e r o to ta l de e le i to res , q u e t i v e r e m v o t a d o em a l ­
g u m nome , pe lo n ú m e r o de d e p u t a d o s a e leger , d e s -
p r e s a d a s as" f rações . 

§ 4 o — Não a l cançando o n ú m e r o de e le i tos no 
primeiro turno ao n ú m e r o de d e p u t a d o s a eleger , c o n ­
s i d e r a r - s e - ã o eleitos os mais votados no segundo 
turno,- a t é o p r e e n c h i m e n t o de todas as v a g a s do p r i ­
m e i r o (Assis Brasil, D e m o c r . Repres . , 4" ed., pags . 177 
e 178; João Cabral, S is t s . E le i t s . , pags . 35 e 36; João 
Bàrbalho, Const. F e d . Br. , Coms., 2" ed., pags . 116 
e 117) . 

Dec id indo q u e os c a n d i d a t o s e le i tos e m I o t u r n o , t a n t o 
pelo quociente eleitoral, q u a n t o pe lo quociente^, partidário, 
se jam os cand ida tos colocados em I o l u g a r n a s cédu las , n ã o 
a t inou o T r i b u n a l Regional com o a b s u r d o , q u e oco r r e r i a , 
quando , fei to o rodíz io , os cand ida tos do p a r t i d o votados em 
primeiro lugar nas cédulas fossem i n f e r i o r e s e m n ú m e r o ao 
n ú m e r o dos eleitos, q u e o q u o c i e n t e p a r t i d á r i o a s segu ra s se . 
O caso não t e r i a so lução poss íve l , como t a m p o u c o a t e r i a 
aque le de todas as cédu las do p a r t i d o d e p o s i t a d a s n a s u r n a s 
c o n t e r e m a p e n a s a l egenda r e g i s t r a d a • (Cod.. E l e i t , a r t . 58, 
n . 11 ) . 

Aliás , o p r ó p r i o T r i b u n a l r e c o r r i d o fo rnece a p r o v a d o ­
c u m e n t a l de q u e o c r i t é r i o p o r êle ado tado p a r a a eleição e m 

' I o . .turno, de acordo com o quociente partidário, é, ta l c r i t é ­
r io , m a n i f e s t a m e n t e ofens ivo da lei . 

A p r o v a d o c u m e n t a l e s tá n a l i s ta dos n o m e s vo tados , q u e 
t eve de o rgan iza r , nos t e r m o s do a r t . 59, § 3 o do dec. n ú ­
m e r o 2 2 . 6 2 7 . Como foi o r g a n i z a d a a l i s ta do modelo D ? 

. E s t e m o d e l o é p a r t e i n t e g r a n t e do d i to dec. n . 22 .627 , t r a -
-duz lndo- Ihe a ap l i c ação p r a t i c a , t a n t o dele, q u a n t o do Cod, 
Ele i t . , q u e foi, .no a s s u n t o , i n t e g r a l m e n t e m a n t i d o , quando 
p o d i a n ã o ô se r , ( c i t . d e c . n . , 2 2 . 6 2 7 , a r t . 6 8 ) . 

P o i s b e m . Na c o n f o r m i d a d e do Cod. E le i t . e das r e s p e ­
c t i v a s J i i s t r u ç õ es, as do d e c . n . 22 .627 , a l i s ta do "modelo D, 
com o resultado 'geral .da apuração, t i n h a de conter , cada 
qua l e m co luna p r ó p r i a : a) 'a l i s ta n o m i n a l dos cand ida tos 
colocados e m I o l u g a r n a s cédu las , e q u e t e r i a m de ser e lei tos 
pe lo quociente eleitoral; b) a l i s ta n o m i n a l dos cand ida tos 1 

colocados n a s cédu las após o . p r i m e i r o nome , q u e as encima, 
e q u e t e r i a m de ser e le i tos , pe lo quociente partidário, es tes 
( o s ' d a l e t r a -.b) . e a q u e l e s (os da l e t r a a), e le i tos em I o 

turno, como es tá exp res so no m o d e l o ; c) f i na lmen te , a l i s ta 
dos c a n d i d a t o s a s e r e m elegidos pe lo 2 o t u r n o (Cod. Elei t . , 
a r t . 58, n . 8 o ; d e c . n . 22 .627 , a r t . 6 1 ) . 

Ora, desde q u e a e le ição e m - I o t u r n o , pe lo quociente 
partidário,^ de acordo c o m a de l i be r ação do T r i b u n a l Reg io­
na l , n ã o o b e d e c e u , - n e m ao Cod.. Eleit.," n e m ás In s t ruções , , 
q u e o s e g u i r a m , não foi organizada a lista do modelo D. 

Q u e r n a s e le ições de 3 de ma io , q u e r n a s eleições r e n o ­
v a d a s de 11 do m ê s u l t i m o , s u b s t i t u i u - s e o modelo legal 
por duas outras listas: a) u m a , com a "relação dos nomes 
votados em I o turno na ordem decrescente dostvotos recebi­
dos", a relação nominal dos candidatos na ordem decrescente 
da votação obtida em I o turno", con tendo todos aque le s cujos 
n o m e s f i g u r v a a m e m p r i m e i r o l u g a r n a s c é d u l a s ; 6) ou t r a , 
com a "relação dos nomes votados em 2 o turno na ordem de-^ 
crescente da votação recebida", a b r a n g e n d o os q u e n a s cé ­
d u l a s n ã o o c u p a v a m o. I o t u r n o . 

A d o t a n d o a r e s o l u ç ã o i n s u s t e n t á v e l , a q u e acabei de 
o p ô r - m e , o T r i b u n a l Regional , n a sessão p l e n á r i a de 2 Í , 23 
e 24 de j u n h o , fez a a p u r a ç ã o f inal das e le ições e p r o c l a m o u 
os e le i tos . 

Na r e u n i ã o de- 21 , sem- ind ica r o q u o c i e n t e p a r t i d á r i o , o 
e m i n e n t e S r . m i n i s t r o Affonso José de Carva lho , d igno p r e ­
s iden te do T r i b u n a l Regional , t r o u x e ao c o n h e c i m e n t o - d e s t e : 

"O r e s u l t a d o da a p u r a ç ã o gera l , a p r e s e n t a d o pe la 
comis são de j u i z e s a n t e r i o r m e n t e nomeada , t endo d e ­
c l a r a d o que , á v i s t a do m e s m o , o n ú m e r o d e ' votos 
a p u r a d o s n a s 975 secções e l e i to ra i s do E s t a d o a t i n g i r a , 
a 2 4 9 . 5 0 3 , sendo, p o r consegu in te , de 11 .341 o r e s p e ­
c t ivo q u o c i e n t e e le i to ra l , e q u e o n ú m e r o de vo tos 
n ã o a p u r a d o s n a s 13 secções a n u l a d a s e l e v a m - s e ' a 
3 . 7 2 6 " . 

Não se r e f e r i u a í ás secções e le i to ra i s , q u e n ã o func io ­
n a r a m , s e t e , con fo rme se v ê m ind icadas no p a r e c e r do i l u s ­
t r e Dr . p r o c u r a d o r r eg iona l . 

P r o s s e g u i n d o , o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l r e c o r r i d o p r o ­
cedeu " á l e i t u r a dos vo tos r eceb idos po r todos os cand ida tos 
r e g i s t r a d o s , no I o e no 2° t u r n o s em o r d e m dec re scen t e " . 

F e i t o o que , p r o c l a m o u eleitos" os Candidatos segu in tes , 
todos 'com os - respect ivos n o m e s colocados e m I o l uga r n a s 
c é d u l a s : a) pe lo I o t u r n o , os q u a t r o cand ida tos , q u e o b t i v e -

- r a m o quociente eleitoral, e m a i s 10, pelo quociente parti­
dário, da "Chapa Única por São Paulo Unido"; b) a inda p"elo 
I o t u r n o , t r ê s c and ida to s do "Partido Socialista Brasileiro 
por São Paulo Forte no Brasil Unido", pe lo quociente parti­
dário, do is c a n d i d a t o s do "Partido da T^avoura"; d) f i na l -

. m e n t e , t r ê s cand ida tos , da "Chapa Única por São. Paulo 
Unido", pe lo 2° t u r n o . 

C o n v o c a r a m - s e os j u i z e s " p a r a no dia 23, ás 16 horas , 
c o n t i n u a r e m os t r a b a l h o s i n t e r r o m p i d o s com a d i scussão e 
a a p r o v a ç ã o f ina i s da a t a" . -

Reun idos n o v a m e n t e a 23, e n t ã o : 

" E m n o m e da comissão v e r i f i c a d o r a de q u e f i ­
ze ra p a r t e , d i s se o D r . P l in io B a r r e t o q u e t i n h a o 
deve r de c o m u n i c a r ao T r i b u n a l que , c o n f e r i n d o . . . , 
e n c o n t r a r a a l g u n s enganos . 

Não e r a m es tes dê molde a a l t e r a r a s i t uação dos 
p a r t i d o s , mas- como a f e t a v a m a colocação dos c a n d i ­
da tos , t e r - s e - i a q u e d e c l a r á - l o an t e s da ap rovação 
f inal da a ta , p a r a q u e se co r r ig i s se o fato e m t e m p o . 

. A comissão pedia , ass im, u m p razo p a r a p rocede r á 
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ver i f icação dos equívocos , p o s s i v e l m e n t e de soma, e 
a p r e s e n t a r as co r reções" . _ _ • 

Retomados os t r a b a l h o s no d ia segu in te , 24, e pe la a p r o ­
vação do pa rece r , dec l a rou o p r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e ­
gional : 

v q u e a soma to ta l dos vo tos a p u r a d o s n a s 975 s e ­
cções e l e i to ra i s de toda a r e g i ã o ' v i n h a a ser •de 
257.952, e q u e o q u o c i e n t e e le i to ra l da í r e s u l t a n t e e r a 
de 11 .725 votos , p a r a o I o t u r n o . . . " . 

A re t i f i cação a s s i m i m p o r t o u e m q u e : a) o Dr . Jo sé 
Carlos de Macedo" Soares , t ido a n t e s c o m o ele i to pe lo q u o ­
ciente e le i tora l , p a s s o u a f i g u r a r no I o , l u g a r e n t r e os e l e i ­
tos pelo quoc ien te p a r t i d á r i o ; 6) a D r a . Car lo ta P e r e i r a de 
Queiroz cedeu o seu l u g a r de e le i ta pe lo quoc i en t e p a r t i d á r i o 
ao D r . Manoel Hypol i to do Rego, c o n t i n u a n d o , e n t r e t a n t o , 
elei ta pelo 2 o t u r n o , exc lu ído des t e o D r . José Manoel de 
Azevedo Marques . 

Não h o u v e o u t r a s a l t e rações . 
P r o c l a m a r a m - s e os e le i tos e n o m e a r a m - s e os s u p l e n t e s . 
E m 18 de j u l h o e f e t u o u - s e a "9" sessão p l e n á r i a de a p u ­

ração f inal do p le i to p a r a d e p u t a d o s á Assémbléa Nacional 
Cons t i tu in te , em face das eleições c o m p l e m e n t a r e s , r e a l i z a ­
das a 11 de j u l h o , no E s t a d o de São P a u l o " . Consta da r e s ­
pect iva a t a ( j un t a e m cópia a u t e n t i c a ao segundo r e c u r s o do 
D r . Antônio A u g u s t o de Covello) q u e : 

" . . . o Sr. m in i s t ro . -p r e s iden t e lê ao T r i b u n a l o 
t r a b a l h o da comissão i n c u m b i d a de a p u r a r os r e s u l ­
tados f inais do p le i to de 3 de maio , e m face das e l e i ­
ções c o m p l e m e n t a r e s , r ea l i zadas a 11 do co r r en t e , n a s 
13 secções a n u l a d a s . Segundo êle, o n ú m e r o de vo tos 
a p u r a d o s , fora de 2 .310 , q u e s o m a d o s - a o s 2 5 7 . 9 5 2 da 
e le ição an t e r i o r , dão u m to ta l de 2 6 0 . 2 6 2 votos , p a s ­
sando, p o r t a n t o , o q u o c i e n t e e le i to ra l a ser de 11.830. 

. O quoc ien te p a r t i d á r i o da "Chapa Única, por São 
Paulo Unido" e ra a s s i m de 14 r e p r e s e n t a n t e s , u m a 
vez q u e a legenda e m a p r e ç o l o g r a r a 167 .260 v o t o s ; 
o do "Partido Socialista Brasileiro por São Paulo 
Forte no Brasil Unido", v i n h a a ser de t r ê s r e p r e s e n ­
tan tes , po is q u e a s u a v o t a ç ã o a t i n g i r a a 3 5 . 8 5 2 v o ­
t o s ; e o do Partido da Lavoura, de dois r e p r e s e n t a n t e s , 
que 30 .196 e r a m os vo tos p o r êle a lcançados . F a l t a n d o 
a inda á r e p r e s e n t a ç ã o do E s t a d o t r ê s deputados,- d e ­
v e r i a m eles s a i r do 2 o . t u r n o " . 

Logo, no começo da a ta , v ê - s e q u e as e le ições se r e n o - ' 
v a r a m "consoan te os t e r m o s do a r t . 56 das I n s t r u ç õ e s " . O 
Es tado de São P a u l o dá á Assémbléa Nacional C o n s t i t u i n t e 
22 d e p u t a d o s (dec . n . 2 2 . 6 2 1 , de 5 de ab r i l de 1933, a r ­
t igo 3 o ) . . •*> 

F o r a m m a n t i d o s os m e s m o s e le i tos pelo Partido Socia­
lista Brasileiro, pelo Partido da Lavoura, e pe la "Chapa 
Única por São Paulo-Unido", oco r rendo , q u a n t o á u l t i m a , a 
vol ta do D r . José Carlos de Macedo Soa re s a ser pi^oclamado 
eleito pelo quociente eleitoral. ' 

A', v i s t a do exposto , sou de p a r e c e r que se reforme a 
deliberação do Tribunal Regional do Estado de São Paulo, 
concernente á proclamação dos eleitos pelo quociente parti­
dário, a f im de se c o n s i d e r a r e m eleitos, t a n t o s q u a n t o s b a s ­
tem p a r a comple t á - lo , os cand ida tos votados no 2 ° ' t u r n o , e 
na o rdem da vo tação obt ida . 

* C) A inelegibilidade: 

Logo na p r i m e i r a r e u n i ã o p a r a a- a p u r a ç ã o f inal do 
p le i to e a p r o c l a m a ç ã o dos e le i tos , ao T r i b u n a l Regional , o 
seu d igno p r e s i d e n t e s u b m e t e u p a r a se t o m a r e m n a c o n s i ­
deração q u e m e r e c i a m , a pe t i ção e os d o c u m e n t o s : 

" . . . c o m q u e o S r . Carmel lo Cr i sp ino p l e i t e i a a 
cassação dos d i r e i t o s po l í t i cos de 15 cand ida to s da 
"Chapa Única po r São P a u l o Un ido" , sob a a legação de 
q u e os m e s m o s se a c h a m incu r sos no a r t . 2 o , l e t r a s 
h e j , do d e c . n . 22 .194 , de 8 de d e z e m b r o d e 1932". 

O i l u s t r e D r . p r o c u r a d o r r eg iona l op inou "no sen t ido 
de não se t o m a r c o n h e c i m e n t o do r e q u e r i d o , u m a vez q u e 
n e n h u m dec re to do Gove rno P r o v i s ó r i o , ou sen tença do P o ­
der Jud i c i á r i o , a u t o r i z a v a tal cassação" . Mas, sob p r o p o s t a 
do D r . Reynaldo P o r c h a t , o T r i b u n a l , por de l i be r ação u n a ­
n ime , fez que se devo lvessem ao r e q u e r e n t e os d o c u m e n t o s 
e a pe t ição , á v i s t a dos seus t e r m o s . 

P a r e c e - m e i m p r o c e d e n t e a ine leg ib i l idade p le i t eada , em 
face do d e c . n . 22 .672 ; de 29 de ab r i l do ano co r ren te , a r ­
t igo I o , e das razões b r i l h a n t e m e n t e expos t a s pelo S r . m i ­
n i s t r o Ca rva lho Mourão , no r e c . n . 38 [Bolet. Eleit., n . 211, 
p a g . 2 . 3 9 5 ) , ás q u a i s n a d a t e n h o q u e ac re scen ta r . • ' 

Releva a i n d a p o n d e r a r - s e q u e , n ã o ex i s t e a p r o v a dos 
fa tos a legados . No p r e s e n t e r e c u r s o , e an t ec ipo a q u i a m i n h a 
op in ião , fo i . r e n o v a d a a a l egação po r aqê le m e s m o r e q u e ­
r e n t e , n a q u a l i d a d e de p r o c u r a d o r dos r e c o r r e n t e s , mas , 
j u n t o u , como p rova , que é nenhuma, o noticiário do j o r n a l 
Estado de S. Paulo. 

OS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O RECONHECIMENTO 
• . . ' POS CANDIDATOS 

A) Os dois recursos do Dr. Antônio Augusto de Covello. 
O D r . An tôn io A u g u s t o de Covello, c a n d i d a t o do P a r t i d o 

da L a v o u r a , r e c o r r e u a 23 de j u n h o , e, p ro fe r ido o de spacho 
" a g u a r d e o r e q u e r e n t e a a s s i n a t u r a da a ta da a p u r a ç ã o f i ­
na l " , o t e r m o de i n t e r p o s i ç ã o é de 26 do d i to m ê s . 

ü s an t igos a r t s . 71 e '75, r e s p e c t i v a m e n t e , d o - R e g i m e n t o 
I n t e r n o dos T r i b u n a i s Regiona is e do Reg imen to I n t e r n o do 
T r i b u n a l S u p e r i o r , d e t e r m i n a v a m q u e "o p razo p a r a á i n ­
t e rpos i ção do r e c u r s o c o n t r a o- r e c o n h e c i m e n t o de c a n d i d a ­
tos ó de 48 ho ra s , a contar da data da expedição do diploma" • 

Não cons ta do p rocesso a exped ição dos d ip lomas (Có­
d igo "Ele i to ra l , a r t : 95 p r . ; dec re to c i t ado n . 22 .627 , a r t . 66, 
p r . ; R e g i m e n t o I n t e r n o dos T r i b u n a i s Regionais , a r t . 9 6 ) . 
Mas, si a té 48 h o r a s , a con ta r de expedidos os diplomas, , os 
r e c u r s o s p o d i a m se r in t e rpos tos , a f i g u r a - s é - m e , deve ser t ido 
como i n t e r p o s t o s e m t e m p o o cio D r . An tôn io Augus to de 
Covello, p o r q u e o foi dois dias ' depois de t e r m i n a d a -a a p u ­
ração e a n u n c i a d o s os n o m e s dos cand ida tos elei tos e dos 
s u p l e n t e s ( R e g i m e n t o I n t e r n o dos T r i b u n a i s Regionais , a r ­
t igo 94, e o a t u a l a r t . 71 , dec re to n . 2 2 . 6 2 7 , a r t . 6 3 ) . 

E s t ã o j u n t a s ao r e c u r s o , a l é m da a t a ge ra l publicar!:; no 
j o r n a l oficial , "mais d u a s ce r t idões dessa m e s m a a ta geral , 
em a lguns dos seus pon tos , sendo q u e de u m a das ce r t idões 
cons ta a lista, dos cand ida tos r e g i s t r a d o s sob a l e g e n d a ' d o 
"Partido; da Lavoura". 

P u b l i c o u - s e o edi ta l , a q u e a l u d e m os a r t s . 75 do Regi ­
m e n t o In t e rno , do T r i b u n a l S u p e r i o r e 71 do Reg imen to In 
t e r n o dos T r i b u n a i s R e g i o n a i s . 

E,. d e n t r o e m 48 h o r a s , -na c o n f o r m i d a d e dos di tos ar­
t igos, foi o p rocesso r e m e t i d o á i n s t ânc i a s u p e r i o r . 

O a s s u n t o do r e c u r s o c inge - se u n i c a m e n t e á m a n e i r a 
pe la qua l o T r i b u n a l ' R e g i o n a l , em d ive rgênc ia com a dec i ­
são j á r e f e r i d a do T r i b u n a l S u p e r i o r , fez p r o c l a m a r os =elei-
tos polo quociente -partidário d e n t r e os cand ida tos vo tados 
no p r i m e i r o l u g a r das cédulas , não pe la o r d e m da votação , 
e n t r e os c and ida to s vo tados e m 2 o t u r n o , isto é, os que t i ­
n h a m n a s cédu la s os seus n o m e s após o r e c u r s o . 

Vê-se , n a a t a ge ra l de 21 , 23 e 24 de j u n h o , que o T r i ­
b u n a l ; Regional p r o c l a m o u ele i tos , pe lo quociente partidário, 
os -cand ida tos Theodo l indo Cas t ig l ioni e Celso Vie i ra , do P a r ­
t ido da L a v o u r a , o p r i m e i r o com 4 .899 votos lio I o t u r n o , o 
segundo com 4 .764 votos , t a m b é m no I o t u r n o . 

No 2 o t u r n o , cons ta do d o c u m e n t o oficial (com o r e s u l ­
t ado geral- da a p u r a ç ã o ) r e m e t i d o a es te T r i b u n a l Super ior , , 
e m c o n f o r m i d a d e - c o m a ' r e q u i s i ç ã o feita', e d o c u m e n t o "a que 
an t e s j á a lud i , t e r e m sido dados, em 2° t u r n o 38 .734 votos 
ao r e c o r r e n t e , 3 5 . 8 7 9 ao D r . Theodo l indo Cast igl ioni , e 
3 5 . 6 7 1 ao D r . Celso V i e i r a . 

. I s to posto , o r e c o r r e n t e como o m i a s v o t a d o em 2 o t u r n o , 
d e n t r e os c a n d i d a t o s ' d o P a r t i d o da L a v o u r a , t i n h a i ncon te s -
t a v e l m o n t e de ser p r o c l a m a d o u m dos dois elei tos, ne«se 
P a r t i d o da L a v o u r a , pelo q u o c i e n t e p a r t i d á r i o . O di to P a r ­
t ido não a l cançou o quoc i en t e e le i to ra l p a r a n e n h u m dos 
seus cand ida to s com o n o m e em p r i m e i r o l u g a r nas cédulas , 
e, a s s i m , ' v o t a d o s em 1° t u r n o . 

. 0 cand ida to , c o m p a n h e i r o de P a r t i d o , q u e logo depois 
do r e c o r r e n t e foi o m a i s vo t ado no 2 o t u r n o , ó indicado no 
m e n c i o n a d o d o c u m e n t o oficial como sendo o D r . T h e o d o ­
l indo Cast igl ioni com 3 6 . 1 6 7 v o t o s . 

Quan to ao segundo r ecu réo , t a m b é m obedeceu a o s , p r a ­
zos legais e s eg u i u os t r a m i t e s r e g u l a r e s . 

Nesta in s t ânc ia s u p e r i o r , p e d i u o r e c o r r e n t e a j u n t a d a 
de d o c u m e n t o s e a p r e s e n t o u u m a pe t i ção de razões , o que 
t u d o d e t e r m i n e i fosse j u n t o ao p r o c e s s o . 

P r e t e n d e que h u o v e e r r o n a con tagem dos .vo tos aos 
cand ida tos colocados em p r i m e i r o l uga r nas cédulas do seu 
P a r t i d o , cujo quoc i en t e p a r t i d á r i o , con fo rme j á se viu , foi 
a p e n a s de dois d e p u t a d o s . E m conseqüênc ia do e r r o alegado, 
p r e t e n d e q u e t e n h a sido o m a i s vo t ado (com 5 .059 votos) 
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dos candida tos vo tados no 1° t u r n o , e depois dele o d o u t o r 
Celso Viei ra , com 4 .925 v o t o s . 

Antes de recorre i ' , a p r e s e n t o u a sua r e c l a m a ç ã o ao T r i ­
bunal Regional , q u e n ã o a a t e n d e u em face das razões c o n s ­
tan tes da a ta ge ra l de 18 de j u l h o . ' 

E s t e segundo r ecu r so , que o m e s m o r e c o r r e n t e i n t e rpôs , 
fazendo, a l iás , a r e s sa lva do p r i m e i r o , não m e p a r e c e q u e 
mereça p r o v i m e n t o . 

As alegações não t i v e r a m p r o v a . A con tagem, que se 
diz fei ta por p rof i ss iona is , não t e m c a r á t e r a l g u m de a u t e n ­
t icidade, n e m o r e c o r r e n t e a legou os supos tos e r r o s no seu 
p r i m e i r o r e c u r s o . 

Pelo r e s u l t a d o gera l da a p u r a ç ã o , t a m b é m env iadp a 
e s t e ' T r i b u n a l Supe r io r , depois de r e n o v a d a s as eleições n a s 
secções anu ladas , o r e c o r r e n t e obteve, em 2° t u r n o , 3 9 . 1 9 2 
votos, e, no m e s m o t u r n o , o D r . Theodo l indo Cast igl ioni 
a lcançou 35 .877 , sendo de 3 5 . 1 5 9 os do D r . Celso V i e i r a . 

B ) — O recurso do Dr. Frederico Virmond de Lacerda. 
Werneck: 

O D r . F r e d e r i c o V i r m o n d de L a c e r d a W e r n e c k . "candi­
dato do Partido Socialista Brasileiro de São Paula", r e c o r ­
r e u nos mesmos p razos e com os m e s m o s t r a m i t e s j á a p o n ­
tados com re lação ao p r i m e i r o r e c u r s o do D r . An tôn io A u ­
gusto de Covello. 

Diz que "ob teve vo tação cm 2° t u r n o , b a s t a n t e p a r a ser 
p roc lamado ele i to" , nos m e s m o s t e r m o s com q u e a r g u m e n ­
tou o ou t ro r e c o r r e n t e , e i n s u r g e - s e con t r a o modo, pe lo 
qual os candida tos , i nc lus ive os t r e s do seu P a r t i d o , fo ram 
proc lamados elei tos pelo quociente partidário. 

O assun to , p o r t a n t o , não d i fere , em coisa a lguma , q u a n t o 
á subs tanc ia , d a q u e l e do r e c u r s o do D r . Antôn io Augus to 
de Covello, o p r i m e i r o r e c u r s o . 

Opino, em conseqüênc ia , pela sua p r o c e d ê n c i a . 
O quoc ien te p a r t i d á r i o a t r i b u i u t r e s d e p u t a d o s ao " P a r ­

t ido Socia l is ta B r a s i l e i r o p o r São P a u l o F o r t e no Bras i l 
Un ido" . 

O T r i b u n a l Regional , na sessão p l e n á r i a de 21 , 23 e 24 
de j u n h o , p r o c l a m o u elei tos , pelo quociente partidário, os 
t res cand ida tos segu in t e s d a q u e l e P a r t i d o : F r a n c i s c o G i r a l ­
des F i lho , com 6 .287 v o t o s ; Zo roas t ro Gouvêa, com 5 .914 
v o t o s : - e G u a r a c y Si lve i ra , com 4 .757 v o t o s . 

E n t r e t a n t o , os votos no 2 o t u r n o , em c o n f o r m i d a d e com 
o documen to oficial, a q u e m e t e n h o re fe r ido , fo ram os 
seguin tes , t a m b é m cons tan tes da a t a g e r a l : G u a r a c y Si lvei ra , 
4 0 . 1 7 5 ; Zoroas t ro Gouvêa , 3 8 . 7 9 2 ; F r e d e r i c o V . de L . W e r ­
neck, 3 8 . 6 4 2 ; f ina lmen te , F r a n c i s c o Gi ra ldes F i lho , 3 8 . 1 4 8 . 

Depois de r e n o v a d a s as e l e i ções : G u a r a c y Si lvei ra , 
40 .799 : Zoroas t ro Gouvêa, 3 9 . 4 0 8 ; F r a n c i s c o V.- L a c e r d a 
W e r n e c k , 3 9 . 2 6 5 ; e p o r fim F r a n c i s c o Gi ra ldes F i l h o , 
3 8 . 7 6 2 . 

B ) — O recurso do Partido 'da Lavoura.: 

O r e c u r s o do P a r t i d o da L a v o u r a obedeceu aos p razos e 
t r a m i t e s dos dois an t e r i o r e s , v e r s a n d o sobre o m e s m o objeto, 
a m e s m a q u e s t ã o . 

, Mas, r e c o r r e esse P a r t i d o , que não cons ta es te ja c o n s ­
t i t u ído como pessoa j u r í d i c a , p o r seu p r e s i d e n t e e o seu 
secre tá r io , sem a p rova des ta qua l i dade j u r í d i c a . 

As leis em vigor confe rem e x c l u s i v a m e n t e aos candi­
datos, aos fiscais, e aos delegados de Partidos, o d i r e i t o de 
r e c o r r e r na a p u r a ç ã o das eleições e no r e c o n h e c i m e n t o de 
candida tos (Código E le i to ra l , a r t s . 89, 94 e 101 : dec re to 
n . 22 .627 , a r t . 46; Reg imen to I n t e r n o do T r i b u n a l Supe r io r , 
art.„ 75, § I o , na an t iga r edação , e o a t ua l a r t . 75, § 4°; a r ­
t igo 71, § I o , na r edação an t e r i o r , do R e g i m e n t o I n t e r n o dos 
T r i b u n a i s R e g i o n a i s ) . 

Não m e pa rece , ass im, de c o n h e c e r - s e o r e c u r s o do P a r ­
t ido da L a v o u r a , cuja p r e t e n ç ã o , a l iás , s e r á a tend ida , nos 
t e r m o s do a r t . 106 do Código E le i to ra l , desde que se jam 
prov idos os r ecu r sos do D r . An tôn io A u g u s t o de Covello e 
do D r . F r e d e r i c o V i r m o n d de L a c e r d a W e r n e c k . 

O D r . Carmel lo Sa lvador F r a n c i s c o José S e g i s m u n d o 
Crispino r e c o r r e u n a qua l i dade de p r o c u r a d o r dos d o u t o r e s 
Ped ro de A lcân t a r a Tocci e Sylvio Marques , cand ida tos do 
Pa r t i do Socia l is ta B r a s i l e i r o . 

A pe t i ção p a r a r e c o r r e r é de 25 de j u n h o , p o r é m foi 
pro tocolada a 27, q u a n d o t a m b é m teve despacho , e, a s s inado 
o t e r m o de in te rpos ição nesse m e s m o dia 27, s e g u i r a m - s e 
os t r a m i t e s p roces sua i s dos d e m a i s r e c u r s o s . 

O r e c u r s o t e r i a sido i n t e r p o s t o fora do p r a z o legal si 
então j á es t ivesse em v igor o a t u a l a r t . 71 do R e g i m e n t o I n ­
te rno dos T r i b u n a i s Reg iona i s . 

P a r e c e - m e , e n t r e t a n t o , q u e n ã o cons tando da a t a gera l 

a expedição de qualquer diploma, a in te rpos ição é de cons i ­
d e r a r - s e no p r a z o l ega l . 

J u n t o u - s e aos au to s a p e n a s a p r o c u r a ç ã o o u t o r g a d a pelo 
can d i d a t o D r . Sylvio Marques , pelo que , en t endo a inda que 
o r e c u r s o t ão somen te como do cand ida to D r . Sylvio Mar ­
ques podo ser a d m i t i d o . 

Q u a n t o ao m é r i t o , n e g o - l h e p r o v i m e n t o , pe la s razões 
an t e s e x p e n d i d a s . 

O r e c o r r e n t e p r e t e n d e se j am cassados os d ip lomas e x ­
ped idos aos D r s . José de A l c â n t a r a Machado de Oliveira , 
José Manoel de Azevedo Marques (que, a l iás , n ã o foi d ip lo ­
m a d o ) , Carlos Moraes de Andrade ; J o r g e A m e r i c a n o , W a l ­
d o m i r o Si lvei ra , Oscar Rodr igues Alves, Antôn io Augus to de 
B a r r o s P e n t e a d o , José de Alme ida Camargo , A lexandre V e r ­
g u e i r o César, Mar io W h a t e l y e T h e o t o n i o Monte i ro de B a r ­
ros F i lho , todos da " C h a p a Única po r São P a u l o Unido" , po r 
s e r em inelegíveis , ex-vi do dec re to n . 22 .194 , de 8 de d e ­
z e m b r o de 1932, a r t . 1°, l e t r a s h e 

P r e t e n d e m a i s q u e se n ã o t e n h a m p o r va l idos os votos 
dados aos D r s . José J o a q u i m Cardoso de Mello Netto, H e n ­
r i q u e S m i t h Bay ma , An tôn io Carlos de A b r e u Sodré e Ma­
noel Hypol i to do Rego, "de acordo com o a r t . 44, n . 6, do 
dec re to n . 22 .627 , de 7 de abr i l de 1933, combinado com o 
a r t . I o , l e t r a s h e .?? do dec re to n . 2 2 . 1 9 4 " . O D r . Manoel 
Hypol i to do Rego foi d i p l o mad o como elei to pe la "Chapa 
Ún ica po r São P a u l o Unido" , a q u e t a m b é m p e r t e n c e m , como 
s u p l e n t e s n o m e a d o s , os D r s . Jo sé J o a q u i m Cardoso de Mello 
Netto, H e n r i q u e S m i t h B a y m a e Antôn io Carlos de Abreu 
S o d r é . 

CONCLUSÕES 

T e r m i n o , f o r m u l a n d o as conclusões s e g u i n t e s : 
a.) q u e se a n u l e a vo t ação a p u r a d a n a s eleições i n d e v i ­

d a m e n t e r e n o v a d a s da 2 a secção de A m p a r o , 16 a zona. e 2 a 

de Xi r i r ica . 136 a zona : n a I a de I t a r a r é , 5 9 a zona; 9 a de L i ­
be rdade , 5 a zona da Cap i t a l ; 16 a de S a n t a Cecilia, 3 a zona; 
I a de Assis. 2 2 a zona; 2" de Cruze i ro , 3 5 a zona ; 5 a , t a m b é m 
de Cruze i ro . 3 5 a zona; 7 a de San ta Ef igen ia , 5 a zona; I a de 
Avanbandava . 84 a zona ; 7 a de Sé. 5 a zona; secção única de 
P a r a s u a s s ú , 8 0 a zona; 4 a de Pe rd izes , 4 a zona; 5 a de S a n t a 
Ef igen ia , 5 a zona ; 5 a de Sé, 5 a zona ; I a de J a ú , 6 5 a zona; 
7 a de I t a p e t i n i n g a , 55" zona ; 2" de São José dos Campos . 116 a 

zona: 4 a de Be lemz inho , 7 a zona ; secção ú n i c a de Conceição 
de Monte Alegre , 8 0 a zona ; secção ú n i c a de E n g e n h e i r o 
Schmid t . '101* zona . Ao todo, v i n t e e u m a secções, cujas 
vo tações to ta i s (secção po r secção) cons t am do q u a d r o , cujo 
l e v a n t a m e n t o foi i n c u m b i d o á S e c r e t a r i a do T r i b u n a l e p u -
b l i c a r - s e - á com es te p a r e c e r ; 

b) que n ã o con tem á " C h a p a Única po r São Pau lo 
U n i d o " as d u a s cédulas , t endo por p r i m e i r o n o m e o do c a n ­
d ida to José de A l c â n t a r a Machado de Ol ivei ra , r eco lh idas n a 
14 a secção de Braz , I a zona e i n d e v i d a m e n t e a p u r a d a , con­
fo rme m o s t r e i no r e c u r s o 147; 

c) q u e se con te â m e s m a " C h a p a Ú n i c a " a vo tação das 
d u a s cédu las r eco lh idas na secção ú n i c a de Casa Verde , 2 a 

zona, cujo p r i m e i r o n o m e é o do cand ida to José de Almeida 
Camargo , e pe la va l i dade das qua i s opinei no r e c u r s o n ú ­
m e r o 158; 

d) q u e se descon tem aos cand ida tos do " P a r t i d o Socia­
l is ta B r a s i l e i r o po r São P a u l o F o r t e no Bras i l U n i d o " u m 
voto de 2 o t u r n o , q u e lhes foi i n d e v i d a m e n t e contado , em 
v i r t u d e da decisão do T r i b u n a l Regional no r e c u r s o n . 163 
(caso de d u a s cédu las d i f e r en t e s n a m e s m a s o b r e c a r t a ) ; 

e) que não se dá a h i p ó t e s e legal de nova ele ição em 
t o d a a r eg i ão e l e i t o r a l ; 

f) que deve h a v e r nova eleição, nos t e r m o s da lei, n a s 
s egu in t e s secções, cuja a n u l a ç ã o se p r o p ô s : 9" de L i b e r d a d e ; 
16 a de San ta Ceci l ia : I a de Ass i s ; 2 a e 5" de Cruze i ro ; 5" e 
7" de S a n t a E f i g e n i a : 5 a e 7 a de Sé ; 4 a de P e r d i z e s ; I a de 
J a ú ; . 7 a de I t a p e t i n i n g a ; 2 a de São José dos Campos ; 4" de 
B e l e m z i n h o ; ao todo qua to r ze secções ; 

g) que seja r e f o r m a d a a dec isão do T r i b u n a l r eco r r ido 
c o n c e r n e n t e á exped ição dos d ip lomas , a f im de cons ide r a ­
r e m ele i tos pe lo quoc i en t e p a r t i d á r i o , t a n t o s q u a n t o s b a s ­
t e m p a r a comple t á - l o . os c and ida to s vo tados em 2° t u r n o , 
pe la o r d e m de vo tação ob t ida : 

h) que n ã o se p r o v o u a ine leg ib i l idade de q u a l q u e r dos 
c a n d i d a t o s . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , em 4 de agosto 
de 1933 . — Affonso Penna Júnior. 

P u b l i q u e - s e no "Bole t im E l e i t o r a l " . E m 5 - V I I I - 1 9 3 3 . — 
Eermenegildo de Barros, p r e s i d e n t e . 
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Eleição no Estado de São Paulo 
(22 depu tados ) 

N ú m e r o de secções em que ficou dividida a r eg ião 988 
Elei tores que v o t a r a m em 3 de maio de 1933 261 .678 
Votos anulados em 13 secções elei torais 3 .726 
Votos líquidos apurados em 975 secções 257 .952 
Votos líquidos apurados nas eleições r enovadas em 11 de 

ju lho de 1933 2 .310 
Tota l de votos apurados pelo T r i b u n a l Regional , p a r a os 

efeitos do cálculo do quociente elei toral 260 .262 

Quociente - e lei toral 11.830 votos 

C a n d i d a t o s r e g i s t r a d o s a t é o d i a 2 8 d e a b r i l d e 1 9 3 3 

N o " B o l e t i m E l e i t o r a l " n . 96, de 3 de maio de 1933, nos t e rmos 
do decreto n . 22 .627, de 7 de abr i l do mesmo ano, foi fei ta a pu­
blicação dos nomes dos candidatos á Assémbléa N a c i o n a l Cons t i ­
tuinte, reg is t rados no T r i b u n a l Regiona l de Jus t i ça E l e i t o r a l . do 
Es tado de São Paulo ' . ' * ' 

QUOCIENTE PARTIDÁRIO . 

Chapa Ú n i c a por S ã o . P a u l o U n i d o 14 167.260 
P a r t i d o Social is ta Bras i le i ro 3 35 852 
Pa r t ido da L a v o u r a 2 30 .196 

C a n d i d a t o s d i p l o m a d o s p e l o T r i b u n a l R e g i o n a l ( 2 2 ) 

CHAPA ÚNICA 

Pelo quociente e l e i t o r a l : 

1. P l in io C o r r e i a de O l i v e i r a . 
2 . José de A l c â n t a r a M a c h a d o de O l i v e i r a . 
3 . Theo ton io M o n t e i r o de B a r r o s F i l h o . 

Pe lo quociente p a r t i d á r i o : 

4 . José Car los de M a c e d o S o a r e s . 
5 . Oscar R o d r i g u e s Alves. . 
6 . Antôn io A u g u s t o de B a r r o s P e n t e a d o . 
7. W a l d o m i r o S i lve i r a . 
8 . João Domingues S a m p a i o . 
9 . Car los de M o r a e s A n d r a d e . 

10. José de Almeida C a m a r g o . 
1 1 . M a r i o W h a t e l y . 
12. Abe la rdo V e r g u e i r o C é s a r . 
1 3 . J o r g e A m e r i c a n o . 
14. Manoe l Hyppo l i t o do R e g o . 

PARTIDO SOCIALISTA 

15. F ranc i sco Gira ldes F i l h o . 
16. Zo roas t ro Gouve i a . 
17. Guaracy S i l v e i r a . 

PARTIDO. DA LAVOURA 

18. Theodol indo Cas t ig l ione . 

19. Celso V i e i r a . 

ELEITOS PELO SEGUNDO TURNO 

20. José Ulp iano P i n t o de S o u z a . 

2 1 . Cincinato César da Si lva B r a g a . 

22 . Car lo ta P e r e i r a de Q u e i r o z . 
( T o d o s os candida tos eleitos pelo 2" t u rno , pe r t encem á Chapa 

Ü n i c a . ) 

SUPLENTES : 

Chapa Única — J o s é Manoel de Azevedo M a r q u e s , An tôn io 
Carlos de A b r e u Sodré , H e n r i q u e S m i t h B a y m a , José J o a q u i m C a r ­
doso de Mel lo N e t t o e Raphae l A b r e u de Sampa io Vida l ( 5 ) . 

Partido Socialista — F r e d e r i c o V i r m o n d de L a c e r d a W e r n e c k , 
Chr i s t iano S tock le r das Neves , P e d r o de A l c â n t a r a Tocc i , A t h o s R i ­
beiro, O lympio F e r r a z de Ca rva lho , Car los Cast i lho Cabra l . N ú n c i o 
Soares da Silva, Joaqu im Gui lhe rme M o r e i r a P o r t o , Sylvio M a r q u e s , 
P e d r o Voss Fi lho , An tôn io Alves P a s s i g , Benedic to N i n o do A m a ­
ral ( 1 2 ) . 

Partido da Lavoura •— Antôn io A u g u s t o Covello, An tôn io Gama 
Rodr igues , L ino de M o r a e s L e m e , Lu iz V i e i r a de Mello , F ranc i sco 
F e r r e i r a R a m o s , Caio S imões , Rau l F u r q u i m , Sa lvador de Toledo 
P i z a e Almeida , J o ã o Bap t i s t a P e r e i r a , An tôn io Bento Vida l , V i r ­
gílio de A r a ú j o , Car los A lves de Ol ive i ra Gu imarãe s Jún ior , Af fonso 
J o s é Gonçalves F r a g a , J o s é Ribe i ro de B a r r o s , Alceu de Ass i s , . 
Ed i son Lei te de M o r a e s , J o ã o Braz i l i ense Leal da Cos ta e P e d r o 
Conceição S e r r a N e g r a ( 1 8 ) . 

• Sec r e t a r i a do T r i b u n a l Supe r io r de Jus t i ça Ele i to ra l , em 5 de 
se tembro de 1933. — Edmundo Barreto Pinto, o f ic ia l . — Vis to , 
Gomes de Castro, d i r e t o r . 

R e s u l t a d o t o t a l da a p u r a ç ã o , c o n f o r m e o s d a d o s e x t r a í d o s 
d a s a t a s d o T r i b u n a l R e g i o n a l d e J u s t i ç a E l e i t o r a l , i n c l u í ­
d a s a s e l e i ç õ e s r e n o v a d a s e m 11 d e j u l h o d e 1933 , e m d i ­
v e r s a s s e c ç õ e s a n u l a d a s p e l o T r i b u n a l Reerional 

PRIMEIRO TURNO 
Votos 

1. 
2 . 
3 . 
4 . 
5.' 
6 . 
7 . 
8 . 
9 . 

10 . 
1 1 . 
12. 
1 3 . 
14. 
15 . 
16. 
17. 
18. 
19. 
2 0 . 
2 1 . 
2 2 . 
2 3 . 
2 4 . 
2 5 . 
2 6 . 
2 7 . 
2 8 . 
2 9 . 
30 . 
3 1 . 
3 2 . 
3 3 . 
3 4 . 
3 5 . 
36 . 
3 7 . 
38 . 
3 9 . 
40 . 
4 1 . 
4 2 . 
4 3 . 
44 . 
4 5 . 
46 . 
47 . 
4 8 . 
4 9 . 
50 . 
5 1 . 
52 . 

. 5 3 . 
54. 
55 . 
56 . 
57 . 
58 . 
59 . 
.60. 
6 1 . 
62. 
6 3 . 
6 4 . 

P l in io C o r r ê a de Ol ive i ra 24.784 
José_ de A l c â n t a r a M a c h a d o de Ol ive i ra 12.644 
J o s é ' C a r l o s de Macedo Soa re s 11.980 
Theo ton io M o n t e i r o de B a r r o s F i lho 11.842 
O s c a r R o d r i g u e s Alves 10.117 
An tôn io A u g u s t o de B a r r o s P e n t e a d o 7.876 
W a l d o m i r o S i lve i ra 7.351 
J o ã o Domingues S a m p a i o • 6 .862 
Car los de M o r a e s A n d r a d e 6.375 
José de A l m e i d a C a m a r g o 6.324 
F ranc i s co Gi ra ldes F i l h o 6.315 
A b e l a r d o V e r g u e i r o Cezar 6 .167 
M a r i o W h a t e l y 6.115 
Z o r o a s t r o Gouveia ' 5.920 
J o r g e A m e r i c a n o 5.8S0 
Antôn io Ezequie l Fe l ic iano da Si lva 5.831 
Manoe l H y p o l i t o do R e g o 5.759 
H e n r i q u e S m i t h B a y m a . •• 5.730 
Cinc ina to Césa r d a Si lva B r a g a 5.681 
Car lo ta P e r e i r a de Q u e i r o z 5.312 
J o a q u i m C a r d o s o de Mel lo N e t t o 5.203 
An tôn io Car los de A b r e u Sodré 4 .952 
Celso V i e i r a . . . . • • •.. 4 .925 
Theodo l indo Cast igl ioni ; 4 .907 
A n t ô n i o A u g u s t o Covello • 4 .905 
G u a r a c y Si lve i ra 4 .852 
Raphae l de A b r e u S a m p a i o Vida l 4 .523 
J o s é M . de Azevedo M a r q u e s 4 .012 
O lympio F e r r a z de C a r v a l h o .". . . 3 .795 
J o a q u i m G u i l h e r m e M o r e i r a P o r t o .. 3 .655 
A n t ô n i o Ben to Vida l . . . 3 .224 
J o s é U l p i a n o P i n t o d e Souza 3 .187 
Sud Menucc i ' 2 . 987 
João Bap t i s t a P e r e i r a 2 .832 
Car los Cast i lho Cabra l . . . .~ 2 .712 
Caio S imões 2 .668 
A n t ô n i o Alves P a s s i g 2 .639 
P e d r o de A l c â n t a r a Tocc i 2 . 258 
Alceu d e Ass i s 2 .061 
F r e d e r i c o V i r m o n d de L a c e r d a W e r n e c k 1.925 
J o ã o F i n a Sob r inho 1.899 
J o ã o Bras i l i ense Leal da Costa 1.800 
M a r i o de S a m p a i o F e r r a z 1.594 
N ú n c i o S o a r e s d a Si lva 1.261 
J o ã o Cabanas 1.245 
J o s é Bened i to N i n o do A m a r a l . . • 1.220 
Rau l F u r q u i m .'. . 1 • 136 
L i r io de M o r a e s L e m e : 1.126' 
A t h o s Ribe i ro 894 
P e d r o V o s s F i l h o •• 679 
A n t ô n i o N o r o n h a M i r a g a i a 605 
Migue l R e a l e 600 
R e n a t o J a r d i m 598 
A f f o n s o J o s é Gonça lves F r a g a 577 
A r y J o s é de Souza Ca rva lho . .• 517 
N i c o l a u Soa re s do Cou to E s t h e r 503 
Sylvio M a r q u e s . . . • • ., 469 
W a l t e r P o m p e u 397 
Ar l i ndo V e i g a dos San tos 396 
J o s é Ribe i ro de B a r r o s 382 
J o n a s T r o m b i n i . . . . , 381 
Chr i s t i ano S tock l e r das Neves 337 
F ranc i s co F e r r e i r a R a m o s 328 
Car los Alves de Ol ive i ra G u i m a r ã e s J ú n i o r 302 
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V o t o s V o t o s 

65 . 
66 . 
67. 
68. 
•69. 
70. 
7 1 . 
72. 
73 . 
74. 
75. 
76. 
77. 
78 . 
79. 
80. 
8 1 . 
S2. 
8.1. 
84. 
85 . 
86. 
87. 
88. 
89. 
90. 
9 1 . 
92. 
9 3 . 
9 4 . 
95 . 
96 . 
97 . 
98 . 
99 . 

100. 
101. 

1. 
2 . 
3 . 
4 . 
5 . 
6 . 
7. 
8 . 
9 . 

10. 
1 1 . 
12. 
13 . 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20 . 
2 1 . 
22 . 
23.' 
24 . 
25 . 
26 . 
27 . 
28'. 
29 . 
30. 
3 1 . 
32. 
33 . 
34. 
35. 
36. 
37. 
38. 
39, 
40 
41 . 

B r a z de Souza A r r u d a 283 
João Car los F a i r b a n k s 269 
J o ã o A u g u s t o de Toledo 236 
Franc isco Xav ie r Galvão de. M o u r a L a c e r d a 229 
Edison Lei te de M o r a e s 223 
Jovelino de M o r a e s C a m a r g o Jún io r 157 
José P i r e s P imen te l de Ol ive i ra J ú n i o r 149 
Antôn io Gama R o d r i g u e s 133 
José Bento de Ass is 111 
Amér ico Bras i l iense An tunes de M o u r a 76 
Antôn io J o s é Le i t e •• 65 
José dos Pas sos da Si lva e Cunha 59 
Virgí l io de A r a ú j o 59 
Franc i sco Glycerio de F r e i t a s 58 
Joaqu im F lav io de M o r a e s 52 
Att i la Bor j a D i a s 45 
F e l i x da Cunha 41 
Ped ro Conceição S e r r a N e g r a 34 
Octavio P inhe i ro Br isola 31 
Luiz V ie i r a de Mel lo 27 
Henr ique de Macedo 25 
Ar i indo Carne i ro 21 
Cyro T a s s a r a de P a d u a 18 
Nelson T a b a j á r a de Ol ive i ra 16 
Sa lvador de Toledo P iza e A lme ida 16 
Sebast ião Vie i r a de C a r v a l h o • 15 
E d m u n d o Sca la 13 
Manoel Mendes de M o r a e s 13 
Chr i s t i ano Solano 10 
Manoel Centeio Lopes 9 
Joaqu im Cae tano Leal S a r d i n h a 9 
Franc i sco Oc tav iano da Si lvei ra 7 
I r abussú Rocha 4 
Sa tu rn ino Ba rbosa 4 
Octavio N u n e s de Souza 2 
P e d r o T h o m a z P a u l o de Ol ive i ra 2 
P e d r o de Mel lo 1 

SEGUNDO TURNO 

José Ulp iano P in to de Souza 179 
J o r g e Amer i cano 179. 
José de A lcân t a r a M a c h a d o de Ol ive i ra 178. 
Cincinato César da Si lva B r a g a 177. 
Car los de M o r a e s A n d r a d e . : 177. 
W a l d o m i r o S i lve i ra 177 
Oscar Rodr igues Alves 177. 
Car lo ta P e r e i r a de Que i roz 177 
Theotonio Mon te i ro de B a r r o s F i l h o 1/7. 
José Manoel de Azevedo M a r q u e s 175 
Manoel Hypo l i t o do R e g o 174 
Abe la rdo V e r g u e i r o Cezar 174. 
M a r i o W h a t e l y 174. 
An tôn io Car los de A b r e u S o d r é 174 
Antônio A u g u s t o de B a r r o s P e n t e a d o 173. 
José Joaquim Cardoso de Mello N e t t o ' 173. 
H e n r i q u e Smi th B a y m a 173. 
J o s é de Almeida C a m a r g o 173. 
José Car los de M a c e d o S o a r e s 173 . 
Pl in io Cor r êa de Ol ive i ra 173. 
Raphael de A b r e u S a m p a i o Vida l 172. 
João Domingues Sampa io 172. 

" Guaracy Si lvei ra 4 0 . 
Zo roas t ro Gouveia 39 . 
F rede r i co V i r m o n d de' L a c e r d a W e r n e c k 39 . 
Antôn io A u g u s t o Covello 39 . 
Chr i s t iano S tock le r das N e v e s 38 . 
F ranc i sco Gi ra ldes F i lho 3 8 . 
P e d r o de A l c â n t a r a Tocc i 38 . 
A t h o s Ribe i ro 3 8 . 
O lympio F e r r a z de C a r v a l h o 38 . 
Car los Cast i lho Cabra l 38 
Joaqu im Gu i lhe rme M o r e i r a P o r t o 38 
Sylvio M a r q u e s 38 

. Núnc io Soa re s da S i lva 38 

. P e d r o V o s s F i lho 37 
Antônio A lves P a s s i g 37 

, José Benedicto N i n o do A m a r a l 37 
. Antôn io Gama R o d r i g u e s 37 
. Luiz Viei ra de Mel lo 37 
. Lino de Moraes L e m e 37 

238 
067 
068 
953 
892 
885 
844 
711 
640 
987 
227 
224 
152 
061 
963 
861 
818 
736 
559 

.415 

.854 

.099 

.799 

.408 

.265 

.192 
.769 
.762 
.643 
.621 
.459 
.072 
.068 
.051 
.038 
.904 
.675 
.635 
.406 
.199 
.184 

4 2 . F ranc i sco F e r r e i r a R a m o s 36 .376 

4 3 . Caio S imões 3 ^ \ À 

44 . Theodo l indo Cast ig l ioni ro 
4 5 . Celso V i e i r a ^' '5-» 
46. R a u l F u r q u i m 3a . 147 
4 7 . Sa lvador de T o l e d o P i z a e Almeida 34.715 
4 8 . J o ã o Bap t i s t a P e r e i r a 3 4 ' 3 Ò n 
4 9 . An tôn io Ben to V ida l 34.189 
50 . V i rg í l io de A r a ú j o 33.887 
5 1 . Ca r los G u i m a r ã e s J u n i o r 33 .685 
5 2 . A f f o n s o J o s é Gonçalves F r a g a 33.608 
5 3 . J o s é Ribe i ro d e B a r r o s 33 .430 
54 . Alceu de Ass i s ". 33 .340 
55 . Ed i son L e i t e de M o r a e s 33 .043 
56 . J o ã o Braz i l iense Leal da Costa ' 32.800 
57 . P e d r o Conceição S e r r a N e g r a 32.262 
5 8 . An tôn io E . Fe l i c iano da S i lva 6 .649 
59. Sud Menucc i -• 5.576 
60. J o ã o A u g u s t o de T o l e d o 4 .215 
6 1 . Amér i co ' B . A n t u n e s de M o u r a 3 7 5 S 
62. Nico lau R i c a r d o S o a r e s do Couto E s h e r 3.207 
6 3 . B r a z de S o u z a A r r u d a 3.014 
6 4 . M a r i o de S a m p a i o F e r r a z 2 .722 
6 5 . J o ã o F i n a Sob r inho • 2 .183 
66 . J o ã o Cabanas 1.652 
67 . R e n a t o J a r d i m 1-599 
6 8 . A n t ô n i o N o r o n h a M i r a g a i a 1.297 
6 9 . W a l t e r P o m p e u 1-219 
70. J o ã o Car los F a i r b a n k s i . 1 8 6 
7 1 . Migue l R e a l e 1-163 
72. J o s é P i r e s P imen te l de Ol ive i ra J u n i o r 1.154 
7 3 . A r y J o s é de Souza C a r v a l h o : 1.040 
74 . J o a q u i m Cae t ano L . S a r d i n h a 1.C14 
7 5 . J o s é B e n t o de Ass is , 649 
76. Jove l ino de M o r a e s C a m a r g o J u n i o r . 618 
77 . A r l i n d o V e i g a dos San tos 617 
78. A t t i l a B o r j a D ia s 564 
79 . F r anc i s co O . da S i lve i ra i. 548 
80 . H e n r i q u e de Macedo ' 544 
8 1 . J o n a s T r o m b i n i 362 
8 2 . I r a b u s s ú R o c h a - 363 
8 3 . Ne l son T a b a j ü r a de Ol ive i ra 360 
84 . Oc tav io P inhe i ro Br iso l la .327 
8 5 . F e l i x da Cunha 302 
86. F r anc i s co G . de M o u r a L a c e r d a 287 
87 . C y r o T a s s á r a de P a d u a 261 
8 8 . Manoe l Mendes de M o r a e s 1 250 
8 9 . E d m u n d o Sca la 241 
90 . F r a n c i s c o Glycer io de F r e i t a s 234 
9 1 . Chr i s t i ano So lano 227 
92 . J o s é dos Pas sos da Si lva e C u n h a 172 
9 3 . Sebas t ião V i e i r a de C a r v a l h o 147 
94 . Oc tav io N u n e s de Souza ' 140 
9 5 . Joaqu im F l a v i o de M o r a e s 139 
9 5 . S a t u r n i n o B a r b o s a 113 
9 7 . An tôn io José Lei te 108 
9 8 . Manoe l Cente io Lopes 87 
9 9 . P e d r o de Mel lo 36 

100. Ar l i ndo C a r n e i r o 29 
101 . P e d r o T h o m a z P a u l o O l ive i r a 17 

T r i b u n a l S u p e r i o r E le i to ra l , em 5 de se tembro de 1933. — 
Edmundo Barreto Pinto, oficial . — Vis to . — Gomes de Castro, d i ­
re tor . 

Região — São Paulo 

Ata g e r a l d a a p u r a ç ã o d a s e l e i ç õ e s p a r a a A s s é m b l é a N a c i o n a l 
' C o n s t i t u i n t e 

ATA GERAL DE APURAÇÃO DO PLEITO REALIZADO A TRES DO MÊS DE 
MAIO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E TRINTA E TRES, NO ESTADO 
DE SÃO PAULO, PARA DEPUTADOS Á ASSÉMBLÉA NACIONAL CONSTI­
TUINTE. 

Aos vin te e u m dias do mês de j u n h o ' d o ano de mil novecentos 
e t r i n t a e t res , p resen tes , ás dezesseis ho ra s e q u a r e n t a e cinco mi ­
nutos , na sala de audiências do Fórum, no Pa lác io de Jus t i ça , os 
senhores j u i z e s : min is t ros A f f o n s o J o s é de Carva lho , An tôn io H e r -
mogenes A l t en fe lde r S i lva ' e Sylvio P o r t u g a l ; professor Reyna ldo 
P o r c h a t , doutor P l in io B a r r e t o , d e s e m b a r g a d o r V i e i r a F e r r e i r a , m i ­
n is t ros P i n t o de To ledo e A r t h u r W h i t a k e r ; p ro fes so r S a m p a i o D o r i a 
e doutor Jú l io César da Si lve i ra , os p r i m e i r o s seis efet ivos e os de -
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mais, subst i tutos, real izou-se a sé t ima sessão p lenár ia do T r i b u n a l 
Regional de Jus t i ça E le i to ra l de São P a u l o , reunido n a con fo rmidade 
dos ar t igos noventa e dois do Código E le i to ra l e c incoenta e nove das 
respectivas Ins t ruções , p a r a o fim de p roceder a a p u r a ç ã o final dos 
votos obtidos pelos candidatos á Assémbléa Nac iona l Cons t i tu in te no 
pleito de tres de maio u l t imo e p roc lamar , e m conseqüência, os eleitos. 
Assumindo a di reção dos t r aba lhos , sua excelência doutor A f f o n s o 
José de Carva lho , min i s t ro pres idente , o rdenou ao sec re tá r io a lei­
tu ra da a t a an te r io r , que , depois de posta em discussão, foi ap rovada 
sem r e p a r o s . Dec la rados publicados a seguir os acórdãos de n ú m e r o 
duzentos e c incoenta e u m a duzentos e cincoenta e cinco, o s enhor 
minis t ro p r e s i d e n t e . submeteu á cons ide ração do T r ibuna l , a pe t ição 
e documentos que a a companham, n ú m e r o q u a t r o mil seiscentos e 
quarenta e sete, com que o senhor C a r m e l l o Cr ispino, pleiteia cassa­
ção dos direi tos polí t icos de quinze cand ida tos da " C H A P A Ú N I C A 
P O R S A O P A U L O U N I D O ", sob a a legação de que os mesmos 
se acham incursos no a r t igo segundo, le ra h e / do decre to n ú m e r o 
vinte e dois mil cento e noven ta e q u a t r o de oito de dezembro de 
míl novecentos e tr inta, e do i s . D a d a a pa l av ra a o . s e n h o r dou to r p r o ­
curador pa ra emit i r pa rece r verbal sobre a mesma , opinou sua e x ­
celência no sentido de não se t o m a r conhecimento do requer ido , uma 
vez que nenhum decre to do gove rno provisór io , ou sentença do P o d e r 
Judiciár io , au to r i sava tal c a s sação . P o s t o a votos o pa rece r ac ima, 
pediu a pa lavra o p ro fessor R e y n a l d o P o r c h a t p a r a e x t r a n h a r os 
termos da pet ição em apreço e pedir que á vis ta dos mesmos , fossem 
os documentos devolvidos ao pet ic ionario , vo to este t a m b é m ado tado 
pelo senhor min i s t ro Sylvio P o r t u g a l e que foi a p r o v a d o , em se ­
guida, por todos os senhores j u i ze s . — I s to feito, o senhor p res i ­
dente deu ciência aos senhores ju izes do processo n ú m e r o q u a t r o mil 
seiscentos e cincoenta e qua t ro , em que o senhor G u a r a c y Si lve i ra e 
outros pedem que se t omem conhec imento da ju r i sp rudênc ia do T r i ­
bunal Super ior , r e l a t ivamente ao c r i té r io a ser a d o t a d o n a escolha 
dos candidatos eleitos pelo p r ime i ro e pelo segundo t u r n o . Ouvido a 
respeito o senhor doutor p rocurador , foi sua excelência de pa rece r 
que se não conhecesse do caso, em face da imper t inenc ia da ins inua­
ção aí feita cont ra o T r i b u n a l . P o s t o em ^.votação este parecer , foi 
ele aprovado por todos os demais ju izes . . O senhor min i s t ro pres idente 
declara que ia passar a segunda p a r t e dos t r aba lhos da sessão, s u b m e ­
tendo ao ju izo de seus i lus t res pa res , a ques tão d a escolha dos t u r ­
nos — j á que tão c o n t r o v e r t i d a a n d a v a . D a v a por is to a pa l av ra a o 
senhor doutor p r o c u r a d o r . •— O senhor dou to r P l in io B a r r e t o lê após 
o seu voto que va i na in t eg ra em apenso á p resen te a t a . E m segui ­
da o senhor professor S a m p a i o D o r i a pede a p a l a v r a p a r a emi t i r 
o seu voto. que passa a lêr e vai igua lmen te na in tegra 1 em apenso a 
esta a t a . E n u n c i a m a seguir sucess ivamente os seus votos os senho­
res juizes de sembargador V i e i r a F e r r e i r a , P r o f e s s o r Reyna ldo P o r ­
chat, min i s t ro A r t h u r W h i t a c k e r e doutor Jú l io Césa r da Si lvei ra , 
votos estes que t ambém vão t r ansc r i tos n a in t eg ra em a p e n s o . — 
Dada a pa lavra aos senhores m i n i s t r o s : P i n t o de To ledo , H e r m o g e n e s 
Silva e Sylvio P o r t u g a l , passam os mesmos a p r o f e r i r os seus votos, 
dando plena adesão aos de seus colegas que os p recederam, tendo o 
senhor minis t ro H e r m o g e n e s Silva, pa ra me lho r e lucidação do caso, 
lido uma decisão do T r i b u n a l E le i to ra l do E s p i r i t o San to , de todo o 

' ponto conforme com os votos sus tentados pela m a i o r i a . I s to feito, 
o senhor pres idente procede^ á ver i f icação dos votos emit idos tendo 
consta tado que hav iam votado pela escolha do p r i m e i r o t u r n o p a r a 
de te rminação dos candidatos eleitos pelo quociente pa r t i dá r io , todos 
os senhores juizes , exceção feita do d e s e m b a r g a d o r V i e i r a F e r r e i r a . 
E m seguida o senhor min i s t ro .presidente t r a z ao conhec imento do 
Tr ibuna l o resu l tado da a p u r a ç ã o g e r a l ap re sen t ada pela comissão 
de juizes a n t e r i o r m e n t e nomeada , t endo dec la rado que, á v i s t a do 
mesmo, o n ú m e r o de votos apu rados nas novecentas e se tenta e cinco 

^ (975) secções e le i tora is do E s t a d o a t ing i ra a duzentos e q u a r e n t a e 
nove mil e quinhentos e t r e s ( 2 4 9 . 5 0 3 ) — sendo, por conseguin te 
de onze mil e t rezentos e q u a r e n t a e um ( 1 1 . 3 4 1 ) o respect ivo quo­
ciente elei toral , e que o n ú m e r o de votos não apurados nas t reze (13) 
secções' anu ladas e levam-se a t r e s mil e setecentos e v in te e seis 
( 3 . 7 2 6 ) . — P a s s a em seguida, sua excelência, a p roceder a le i tu ra 
dos votos recebidos por todos os candidatos reg i s t rados , no p r i m e i r o 
e no segundo tu rno , em o rdem decrescente , que ass im se e n u n c i a : 
P R I M E I R O T U R N O : — Pl in io C o r r ê a de Ol ive i ra , v in te e qua­
t ro mil e setecentos e oi tenta ( 2 4 . 7 8 0 ) v o t o s ; J o s é de A l c â n t a r a M a ­
chado de Oliveira , doze mil seiscentos e dezesete (12 .617 ) v o t o s ; 
Theo ton io M o n t e i r o de B a r r o s F i l h o , onze mil setecentos e setenta 
e sete (11 .777) v o t o s ; J o s é Car los de M a c e d o Soa re s , onze mil qua­
trocentos e t r in ta e um ( 1 1 . 4 3 1 ) ; O s c a r R o d r i g u e s Alves , dez mil 
cento e v in te e seis ( 1 0 . 1 2 6 ) v o t o s ; An tôn io A u g u s t o de B a r r o s 
Penteado , sete mil o i tocentos e sessenta e u m ( 7 . 8 6 1 ) v o t o s ; W a l ­
domiro Si lvei ra , sete mil t r ezen tos e , q u a r e n t a e t res ( 7 . 3 4 3 ) v o t o s ; 
João Domingues S a m p a i o , seis mil oi tocentos e qua ren t a e t res (6.843) 
v o t o s ; Car los de M o r a e s A n d r a d e , seis mil t r ezen tos e se tenta e t r e s 
(6 .373 ) v o t o s ; Ca r lo t a P e r e i r a de Quei roz , seis mil t rezentos e onze 

• (6 .311) v o t o s : F r anc i s co Girakles F i l h o , seis mil duzentos e c inco­
enta e cinco ( 6 . 2 5 5 ) v o t o s ; J o s é de A l m e i d a C a m a r g o , seis mil e 
cento e t r in ta e dois, d igo seis mil e cento e sessenta e dois ( 6 . 1 6 2 ) 

v o t o s ; M a r i o W h a t e l y , seis mil e sessenta e um ( 6 . 0 6 1 ) v o t o s ; A b e ­
l a rdo V e r g u e i r o César , seis mil e q u a r e n t a e nove ( 6 . 0 4 9 ) v o t o s ; 
J o r g e A m e r i c a n o , cinco mil oi tocentos e oi tenta e cinco (5 .885 ) 
v o t o s ; An tôn io Ezequie l Fe l i c iano d a Silva, cinco mil oi tocentos e 
sete ( 5 . 8 0 7 ) v o t o s ; Manoe l H y p o l i t o do Rego, ' cinco mil seiscentos e 
noventa e seis ( 5 . 6 9 6 ) v o t o s ; Cincinato César da Si lva B r a g a , cinco 
mil seiscentos e se tenta e t res ( 6 . 6 7 3 ) v o t o s ; H e n r i q u e Smi th Bayma, 
cinco mií seiscentos e t r i n t a e dois ( 5 . 6 3 2 ) v o t o s ; J o s é Joaqu im 
Cardoso de Mel lo N e t t o , cinco mil e duzentos votos ( 5 . 2 0 0 ) v o t o s : 
An tôn io Car los de A b r e u Sodré , qua t ro mil novecentos e c incoenta e 
u m ( 4 . 9 5 1 ) v o t o s ; Theodo l indo Cast ig l ione, q u a t r o mil oi tocentos e 
noventa e nove ( 4 . 8 9 9 ) v o t o s ; Celso Viei ra , q u a t r o mil setecentos e 
sessenta e q u a t r o . 4 . 7 6 4 ) v o t o s ; G u a r a c y Si lvei ra , q u a t r o mil sete­
centos e tres ( 4 . 7 0 3 ) v o t o s ; Raphae l de A b r e u S a m p a i o Vida l , qua­
t ro mil qu inhentos e v in te e u m ( 4 . 5 2 1 ) v o t o s ; Antôn io A u g u s t o 
Covel lo , q u a t r o mil quinhentos e q u a t r o ( 4 . 5 0 4 ) v o t o s ; Olympio . 
F e r r a z de Carva lho , t res mil seiscentos e cincoenta e seis ( 3 .656 ) 
( v o t o s ) ; J o a q u i m Gui lherme M o r e i r a P o r t o , t res mil quat rocentos e 
se tenta e q u a t r o ( 3 . 4 7 4 ) v o t o s ; A n t ô n i o Ben to Vida l , t res mil duzen­
tos e v in te e q u a t r o . ( 3 . 2 2 4 ) v o t o s ; Sud Mennucc i , dois mil nove­
centos e se tenta e sete ( 2 . 9 7 7 ) v o t o s ; J o ã o B a p t i s t a ' P e r e i r a , dois 
mil oi tocentos c t r i n t a e um ( 2 . 8 3 1 ) v o t o s ; Ca r lo s Cas t i lho Cabra l , 
dois mil seiscentos e c incoenta e u m ( 2 . 6 5 1 ) v o t o s ; An tôn io Alves 
Pass ig , dois mil seiscentos e qua ren t a ( 2 . 6 4 0 ) v o t o s ; Caio S imões , 
dois mil seiscentos e v in te e t res ( 2 . 6 2 3 ) v o t o s ; P e d r o de A lcân t a r a 
Tocci , dois míl duzentos e t r in ta e cinco ( 2 . 2 3 5 ) v o t o s ; Alceu de 
Assis , dois mil e sessenta e u m ( 2 . 0 6 1 ) v o t o s ; J o ã o F i n a Sobr inho , 
•mil o i tocentos e noventa e nove ( 1 . 8 9 9 ) v o t o s ; J o ã o Bras i l iense Leal 
da Costa , mil e o i tocentos ( 1 . 8 0 0 ) v o t o s ; F r e d e r i c o V i r m o n d de L a ­
cerda W e r n e c k , mil setecentos e v in te e qua t ro ( 1 . 7 2 4 ) v o t o s ; M a r i o 
de S a m p a i o F e r r a z , mil qu inhentos e o i tenta e q u a t r o ( 1 . 5 8 4 ) v o t o s ; 
J o s é Benedic to N i n o do A m a r a l , mil duzentos e qua ren t a e nove 
( 1 . 2 4 9 ) v o t o s ; J o ã o Cabanas , mil duzentos e qua ren t a e cinco (1.245) 
v o t o s ; N ú n c i o S o a r e s . da Si lva, mi! duzentos e v in te t res ( 1 . 2 2 3 ) 
v o t o s ; Rau l F u r q u i m , mil cento e t r i n t a e cinco ( 1 . 1 3 5 ) v o t o s ; 
L ino de M o r a e s Leme, mil cento e vinte e cinco ( 1 . 1 2 5 ) v o t o s ; A thos 
Ribe i ro , novecentos e v in te e qua t ro (924 v o t o s ; P e d r o Voss Fi lho, 
seiscentos e v in te e nove (629) v o t o s ; An tôn io de N o r o n h a M i r a -
gaya , (605) seiscentos e cinco v o t o s ; R e n a t o J a r d i m , quinhentos e 
noven ta e oito (598) v o t o s ; Migue l Reale , qu inhentos e noventa e 
q u a t r o (594) v o t o s ; A f f o n s o José Gonçalves F r a g a , qu inhentos e 
se tenta e um (571) v o t o s ; A r y J o s é de Souza Carva lho , quinhentos e 
dezenove (519 ) v o t o s ; N ico lau R . S o a r e s do Cou to Eshe r , quinhen­
tos e doze (512) v o t o s ; Sy lv io M a r q u e s , qua t rocen tos e c incoenta e 
seis (456) v o t o s ; W a l t e r P o m p ê o , t rezen tos e noventa e sete (397) 
v o t o s ; A r l i n d o V e i g a dos S a n t o s t r e zen to s e noven ta e cinco (395) 
v o t o s ; J o s é Ribe i ro de B a r r o s , t r ezen tos e o i tenta e dois (382) vo­
t o s ; Jonas T r o m b i n i , t r ezen tos e se tenta e nove (379) v o t o s ; Ch r i s ­
t iano S tock le r das Neves , t r ezen tos e cincoenta e q u a t r o (354) vo-. 
t o s ; F r a n c i s c o F e r r e i r a R a m o s , t rezen tos e vinte e oito (328) vo­
tos ; Ca r los Alves de Ol ive i ra G u i m a r ã e s Jun io r , t r ezen tos e dois 
(302) v o t o s ; B r a z de Souza A r r u d a , duzentos e o i tenta e dois (282) 
v o t o s ; J o ã o Car los F a i r b a n k s , duzentas e sessenta e oito, ( 2 6 8 ) ' v o - -
t o s ; João A u g u s t o de To ledo , duzentos e t r i n t a e qua t ro (234) vo- „ 
t o s ; F r a n c i s c o Xavie r , digo, F r a n c i s c o X a v i e r Galvão de M o u r a L a ­
cerda, duzentos e vinte e nove (229) v o t o s ; Ed i son Lei te de Moraes , 
duzentos e v in te e t res (223) v o t o s ; Jove l ino de M o r a e s C a m a r g o J u ­
n ior , cento e c incoenta e sete (157) v o t o s ; J o s é P i r e s P imente l de 
O l ive i r a Jun io r , cento e qua ren t a e nove (149) v o t o s ; An tôn io Gama 
R o d r i g u e s , cento e t r in ta e q u a t r o (134) v o t o s ; José Ben to de Assis , 
cento e onze (111) v o t o s ; A m é r i c o Bras i l iense A n t u n e s de M o u r a , 
se t en ta e seis ( 7 6 ) v o t o s ; A n t ô n i o J o s é Lei te , sessenta e qua t ro 
(64) v o t o s ; J o s é dos P a s s o s da Si lva e Cunha , cincoenta- e nove (59) 
v o t o s ; V i rg í l i o de A r a ú j o , c incoenta e nove ( 5 9 ) v o t o s ; F ranc i sco 
Glycer io de F r e i t a s , c incoenta e oi to (58) v o t o s ; Joaqu im F lav io dc 
M o r a e s , cincoenta e dois (52) v o t o s ; A t t i l a B o r j a Dias , qua ren t a e 
cinco (45) v o t o s ; F e l i x da Cunha , qua ren ta e um (41) v o t o s ; P e d r o 
Conceição S e r r a N e g r a , t r i n t a e q u a t r o ( 3 4 ) votos ; Oc tav io P inhe i ­
ro Br i so la , t r in ta e u m (31) v o t o s ; Lu iz V ie i r a de Mel lo , vinte e 
sete (27) v o t o s ; H e n r i q u e de Macedo , v in te e cinco (25) v o t o s ; A r ­
lindo Ca rne i ro , v in te e um (21) v o t o s ; C y r o T a s s a r a de Padua , 
dezoi to (18) v o t o s ; Ne l son T a b a j a r a de Ol ive i ra , dezesseis (16) 
v o t o s ; S a l v a d o r de T o l e d o P i z a e Almeida , dezesseis (16!) v o t o s ; 
Sebas t i ão V i e i r a de Carva lho , quinze (15) v o t o s ; E d m u n d o Scala. 
t reze (13) v o t o s ; Manoe l Mendes de Moraes , t r eze (13) v o t o s ; Ch r i s ­
t iano So lano , dez (10) v o t o s ; Manoe l Centeio Lopes , nove ( 9 ) v o t o s ; 
J o a q u i m Cae tano Leal Sa rd inha , oi to ( 8 ) v o t o s ; F ranc i sco Octav iano 
da Si lvei ra , sete ( 7 ) v o t o s ; I r a b u s s ú Rocha , q u a t r o ( 4 ) v o t o s ; S a ­
tu rn ino Barbosa , q u a t r o ( 4 ) v o t o s ; Oc tav io N u n e s de Souza , dois 
( 2 ) v o t o s ; P e d r o T h o m a z P a u l o de Ol ivei ra , dois ( 2 ) v o t o s ; P e -

• d r o . d e Mel lo , um. (1 ) v o t o . — S E G U N D O T U R N O : — José U l ­
piano P in to de Souza , cento e se tenta e oito mil qua t rocen tos e se- ' 
tenta e um (178 .471) v o t o s ; J o r g e A m e r i c a n o , cento e setenta e oito 
mil duzentos e se tenta e dois (178 .272) v o t o s ; J o s é de A l c â n t a r a 
M a c h a d o d '01 ive i ra , cento e setenta e sete mil, duzentos e sessenta 
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e um (177.251) v o t o s ; Cincinato César da Si lva B r a g a , cento e se­
tenta e sele mil, cento e sessenta (177 .160) v o t o s ; Car los de M o r a e s 
Andrade , cento e setenta e ' s e t e mil cento e nove ( 1 7 7 . 1 0 9 ) v o t o s ' 
Oscar Rodr igues Alves , cento e setenta e sete mil cento e t res 
(177.103) v o t o s ; W a l d o m i r o Si lvei ra , cento e se tenta e sete mil e 
t r inta e seis C177.036) v o t o s ; Car lo ta P e r e i r a de Que i roz , cento e se­
tenta e seis mil novecentos c t reze (176 .913) v o t o s ; Theo ton io M o n ­
teiro de B a r r o s F i lho , cento e se tenta e seis mil setecentos e oitenta 
e cinco (176 .785) v o t o s ; José Manoe l de Azevedo M a r q u e s , cento e 
setenta e cinco m i l ' q u a t r o c e n t o s e qua ren t a e oito' (175 .448) v o t o s ; 
Abe la rdo V e r g u e i r o César, cento e se tenta e t r e s mil setecentos e 
sessenta e u m (173 .761) v o t o s ; M a r i o W h a t e l y , cento K e se tenta e 
tres mil quinhentos e sessenta e um (173 .561) v o t o s ; Manoe l H y p o ­
lito do Rego, cento e se tenta e t r e s mil qua t rocen tos e o i tenta e oi to 
(173.488) v o t o s ; An tôn io Car los de A b r e u Sodré , cento e setenta e 
tres mil t rezentos e sessenta e qua t ro (173 .364) v o t o s ; An tôn io A u ­
gusto de B a r r o s Pen teado , cento e se tenta e t r e s mil duzentos e oi- • 
tenta e qua t ro (173 .284) v o t o s ; H e n r i q u e S m i t h Bayma, cento e se­
tenta e tres mil cento e t res (173 .103) v o t o s ; J o s é Joaqu im Cardoso 
de Mello N e t t o , cento e se tenta e t r e s mil e sessenta e q u a t r o 
(173.064) v o t o s ; J o s é de A l m e i d a C a m a r g o , cento e . s e t en t a e dois mil 
novecentos e cincoenta e seis (172 .956) v o t o s ; P l in io Cor re i a de O l i ­
veira, cento e setenta e dois mil oi tocentos e noventa (172 .890) vo­
to s ; José Car los de M a c e d o Soares , cento e se tenta e dois mi ! sete­
centos e sessenta e q u a t r o (172 .764) v o t o s ; Raphae l de A b r e u S a m ­
paio Vida l , cento e se tenta e dois mil e o i tenta e nove (172 .0S9) 
vo tos ; João D o m i n g u e s Sampaio , cento e setenta e um mil qu inhen­
tos e nove (171 .509) v o t o s ; G u a r a c y Si lvei ra , t r i n t a e nove mil 
novecentos e doze (39 .912) v o t o s ; An tôn io Augusto , de Covello, 
t r inta e oito mil seiscentos c sessqnta ( 3 8 . 6 6 0 ) v o t e s ; Z o r o a s t r o 
Gouvêa, t r in ta e oito mil quinhentos e sessenta e seis (38 .566 ) v o t o s ; 
Freder ico V i r m o n d de L a c e r d a W e r n e c k , t r in ta e oito mil q u a t r o ­
centos e onze ( 3 8 . 4 1 1 ) v o t o s ; Chr i s t i ano Stockler das Neves , t r in ta 
e sete mi! novecentos e qua ren ta e um ( 3 7 . 9 4 1 ) v o t o s ; F ranc i sco 
Giraldes Fi lho, t r in ta e sete mil novecentos e doze (37 .912 ) v o t o s ; 
P e d r o de A l c â n t a r a Tocc i , t r in ta e sete mil oi tocentos e um (37.801) 
v o t o s ; A t h o s Ribe i ro , t r i n t a e sete mil se tecentos e oi tenta e oi to 
(37 .788) v o t o s ; O lympio F e r r a z de Ca rva lho , t r in ta e sete mil qui­
nhentos e setenta e t res ( 3 7 . 5 7 3 ) v o t o s ; Car los Cast i lho C s b r a l . 
t r inta e sete mil duzentos e oi tenta e seis ( 3 7 . 2 8 6 ) v o t o s ; N ú n c i o 
Soares da Si lva, t r in ta e sete mil duzentos e qua ren ta e nove 
(37 .249) v o t o s ; Joaqu im Gu i lhe rme M o r e i r a P o r t o , t r i n t a e sete 
mil duzentos e t r i n t a e seis ( 3 7 . 2 3 6 ) v o t o s ; Sy lv io M a r q u e s , t r i n t a 
e sete mil duzentos e vinte e u m ( 3 7 . 2 2 1 ) v o t o s ; P e d r o V o s s Fi lho , 
t r in ta e sete mil e se tenta e qua t ro ( 3 7 . 0 7 4 ) v o t o s ; An tôn io Gama 
Rodr igues , t r i n t a e seis mil novecentos e cincoenta e dois ( 3 6 . 9 5 2 ) 
vo tos ; L i n o de M o r a e s L e m e , t r i n t a e seis mil e novecentos votos 
(36 .900) ; An tôn io Alves Pass ig , t r in ta e seis mil oi tocentos e oi­
tenta e nove ( 3 6 . 8 8 9 ) v o t o s ; J o s é Benedic to N i n o do A m a r a l , t r in ta 
e seis mil oi tocentos e quaren ta e o i to ( 3 6 . 8 4 8 ) v o t o s ; Lu iz V ie i r a 
de Mello, t r in ta e seis mil setecentos e qua ren t a e q u a t r o ( 3 6 . 7 4 4 ) 
vo tos ; F ranc i sco F e r r e i r a R a m o s , t r in ta e seis mil e noventa e seis 
(36 .096) v o t o s ; Caio S imões , t r in ta e cinco mil oi tocentos e no ­
venta e qua t ro (35 .894 ) v o t o s ; Theodol indo Cast ig l ione , t r i n t a e 
cinco mil oi tocentos e vinte e dois ( 3 5 . 8 2 2 ) v o t o s ; Celso Vie i ra , 
t r in ta e cinco mil seiscentos e v in te c seis ( 3 5 . 6 2 6 ) v o t o s : Raul 
Furquim, t r in ta e qua t ro mil oi tocentos e sessenta e qua t ro (34 .864 ) 
vo tos ; Sa lvador de Toledo P iza e Almeida , t r i n t a e quadro mil 
quat rocentos e qua ren t a e oito ( 3 4 . 4 4 8 ) v o t o s ; J o ã o Bapt is ta P e ­
re i ra , t r i n t a e q u a t r o mil e t r i n t a e t r e s (34 .033 ) v o t o s ; An tôn io 
Bento Vida l , t r in t a e t res mil novecentos e dez votos ( 3 3 . 9 1 0 ) ; 
Virgi l io de A r a ú j o , t r in ta e t res mil seiscentos e vinte e seis 
(33 .626 ) v o t o s ; Car los Alves de Ol ive i ra Gu imarãe s Jun ior , t r in ta 
e t res mil qua t rocentos e vinte ( 3 3 . 4 2 0 ) v o t o s ; A f f o n s o J o s é Gon­
çalves F r a g a , t r in ta e tres mil t rezentos e qua ren t a e seis (33.346.) 
v o t o s ; José Ribe i ro de B a r r o s , t r in ta e t res mil cento e sessenta e 
qua t ro ( 3 3 . 1 6 4 ) v o t o s ; Alceu de Ass is , t r i n t a e t res mi ! e setenta 
e cinco ( 3 3 . 0 7 5 ) v o t o s ; Ed i son Lei te de M o r a e s , t r in ta e d< is mil 
setecentos e se tenta e nove (32 .779 ) v o t o s ; J o ã o Bras i l iense Leal 
da Costa, t r in ta e dois mil quinhentos e vinte e oi to ( 3 2 . 5 2 8 ) v o t o s : 
P e d r o Conceição S e r r a N e g r a , t r in ta e dois mil e dois ( 3 2 . 0 0 2 ) 
v o t o s ; A n t ô n i o Ezequie l Fel ic iano da Silva, seis mil seiscentos e 
vinte e t r e s . ( 6 . 6 2 3 ) v o t o s ; Sud Mennucci , seis mil qu inhentos e ses­
senta e o i to ( 6 . 5 6 8 ) v o t o s ; João A u g u s t o de To ledo , q u a t r o mi! 
cento e noventa e seis ( 4 : 1 9 6 ) v o t o s ; A m é r i c o Bras i l iense Antunes 
de M o u r a , t res mil setecentos e cincoenta c qua t ro ( 3 . 7 5 4 ) v o t o s , 
Nicolau R . S o a r e s do Couto E s h e r , t res mil duzentos e cinco 
(3 .205 ) v o t o s ; B r a z de Souza A r r u d a , t res mil e t r e s (.3.003) 
v o t o s ; M a r i o Sampa io F e r r a z , dois mil setecentos e oito (2.70&\ 
v o t o s ; João F ina Sobr inho , dois mil cento e oi tenta e t res ( 2 . 1 8 3 ) 
ve to s ; J o ã o Cabanas , mil seiscentos c c incoenta e dois (1.652") vo­
t o s ; Rena to J a r d i m , mil qu inhentos e noventa e sete ( 1 . 5 9 7 ) v o t o s ; 
Antôn io N o r o n h a M i r a g a y a , mil duzentos e noventa e sete ( 1 . 2 9 7 ) 

v o t o s ; W a l t e r P o m p e o , mil duzentos e dezenove ( 1 . 2 1 9 ) v o t o s ; João 
Car los F a i r b a n k s , mil cen to e se tenta e oito ( 1 . 1 7 8 ) v o t o s ; Miguel 
Rea le , mil cento c c incoenta e seis ( 1 . 1 5 6 ) v o t o s ; J o s é P i r e s P i ­
mente l de Ol ive i ra Jun io r , mi! cento e qua ren ta e sete ( 1 . 1 4 7 ) vo ­
t o s ; A r y José de Souza Ca rva lho , mil e q u a r e n t a ( 1 . 0 4 0 ) v o t o s ; 
J o a q u i m Cae t ano Leal Sa rd inha , mil e sete ( 1 . 0 0 7 ) v o t o s : J o s é " 
B e n t o de Assis , seiscentos e qua ren t a e seis (646) v o t o s ; Jcve l ino 
M o r a e s de C a m a r g o Jun io r , seiscentos e dezoito (618) v o t o s ; A r ­
lindo V e i g a dos S a n t o s , seiscentos e quinze (615) v o t o s ; At t i l a 
B o r j a D ia s , quinhentos e sessenta (560) v o t o s ; F r a n c i s c o Oc tav i ano 
da Si lvei ra , qu inhentos e q u a r e n t a e oito (548) v o t o s ; H e n r i q u e de 
Macedo , quinhentos e qua ren ta e quatro_ (544) v o t o s ; I r a b u s s ú Rocha, 
t rezen tos e sessenta e um (361) v o t o s ; Jonas T r o m b i n i , t rezentos 
e c incoenta e nove (359) v o t o s ; Ne l son T a b a j a r a de Ol ive i ra , . t re­
zentos e c incoenta e nove (359) v o t o s ; Oc tav io P inhe i ro Brisola , 
t rezentos e v in te e sete (327 ) v o t o s ; F e l i x da Cunha, t rezentos e 
dois (302) v o t o s ; F r anc i s co X a v i e r Galvão de M o u r a Lacerda , du­
zentos e oi tenta e sete (287) v o t o s ; C y r o T a s s a r a de P a d u a , du­
zentos e sessenta e u m (261) v o t o s ; Manoe l Mendes de M o r a e s , 
duzentos e qua ren t a e nove (249) v o t o s ; E d m u n d o Scala, duzentos e 
q u a r e n t a e u m (241) v o t o s ; F r a n c i s c o Glycer io de F r e i t a s (233) 
duzentos e t r in ta e t res v o t o s ; Chr i s t iano Solano, duzentos e vin­
te (220) v o t o s ; J o s é dos P a s s o s d a Si lva e Cunha , cento e seten­
ta e dois (172) v o t o s ; Sebas t i ão Vie i ra de Carva lho , cento e qua­
r en t a e sete (147) v o t o s ; Oc tav io N u n e s de Souza , cento e qua­
ren ta (140) v o t o s ; J o a q u i m F l a v i o de M o r a e s , cento e t r in ta e 
nove (139) v o t o s ; S a t u r n i n o B a r b o s a , , cen to ' e t r eze (113) v o t o s ; 
An tôn io J o s é Lei te , cento e oito (108 ) v o t o s ; Manoel Centeio L o ­
pes, o i ten ta e sete (87) v o t o s ; P e d r o de Mel lo , t r in ta e seis votos 
( 3 6 ) ; Ar l indo Carne i ro , vinte e nove ( 2 9 ) v o t o s ; P e d r o T h o m a z 
P a u l o de Ol ivei ra , dezessete ( 1 7 ) vo tos , — E m face destes r e ­
sul tados , o senhor min i s t ro p res iden ta p roc lamou elei tos , pelo 
primeiro turno, pelo quociente e l e i t o r a : P l in io C o r r ê a de - O l i ­
veira con vinte e q u a t r o mil, setecentos e o i tenta ( 2 4 . 7 8 0 ) v o t o s ; 
J o s é de A l c â n t a r a M a c h a d o de Ol ive i ra , doze mil , seiscentos e d e ­
zessete ( 1 2 . 6 1 7 ) v o t o s ; Theo ton io M o n t e i r o de B a r r o s Fi lho , onze 
mil setecentos e se tenta e sete ( 1 1 . 7 7 7 ) v o t o s ; J o s é Car los de 
M a c e d o S o a r e s , onze mil, qua t rocen tos e t r i n t a e u m ( 1 1 . 4 3 1 ) 
vo tos , — P e l o quociente p a r t i d á r i o : O s c a r Rodr igues Alves , com 
dez mil cento e vinto. e seis ( 1 0 . 1 2 6 ) v o t o s ; An tôn io A u g u s t o de 
B a r r o s P e n t e a d o com sete mil oi tocentos e sessenta e u m ( 7 . 8 6 1 ) 
v o t o s ; W a l d o m i r o Si lvei ra , com sete mil t r ezen tos e qua ren t a e 
t r e s (.7.343) v o t o s ; J o ã o D o m i n g u e s S a m p a i o , com seis mil oi­
tocentos e qua ren t a e t r e s ( 6 . 8 4 3 ) v o t o s ; Car los de M o r a e s A n ­
d r a d e com seis mil, t r ezen tos e se tenta e t r e s ( 6 . 3 7 3 ) v o t o s ; Ca r ­
lota P e r e i r a de Que i roz , seis mil t r ezen tos e onze ( 6 . 3 1 1 ) v o t o s ; 
J o s é de A l m e i r a C a m a r g o , com seis mil cento e sessenta e dois 
( 6 . 1 6 2 ) v o t o s ; M a r i o W h a t e l y com seis mil e sessenta e u m 
( 6 . 0 6 1 ) v o t o s ; A b e l a r d o V e r g u e i r o César com seis mil e qua ren ­
ta e nove ( 6 . 0 4 9 ) v o t o s ; J o r g e A m e r i c a n o , com cinco mil oi to­
centos e o i tenta e cinco ( 5 . 8 8 5 ) votos , todos da " C H A P A Ú N I ­
C A P O R S Ã O P A U L O U N I D O " . A i n d a pelo quociente pa r ­
t idár io : F r a n c i s c o Gi ra ldes Fi lho , com seis mil duzentos e c in­
coenta e cinco ( 6 . 2 5 5 ) v o t o s ; Z o r o a s t r o Gouvêa com cinco mil 
oi tocentos e setenta e oito ( 5 . 8 7 8 ) v o t o s ; G u a r a c y Si lvei ra , com 
qua t ro mil se tecentos e t res ( 4 , 7 0 3 ) v o t o s ; estes do " P A R T I D O 
S O C I A L I S T A B R A S I L E I R O P O R S Ã O P A U L O F O R T E 
N O B R A S I L U N I D O " , e Theodo l indo Cast igl ione, com qua t ro 
mil oi tocentos e noventa e nove ( 4 . 8 9 9 ) votos e Celso Vie i ra com 
qua t ro mil setecentos e sessenta e q u a t r o ( 4 . 7 6 4 ) votos, estes dois 
ú l t imos do " P A R T I D O D A L A V O U R A " . F o r a m eleitos pelo 
S E G U N D O T U R N O p a r a comple ta r o n u m e r o de r ep resen tan­
tes que cabem a esta r eg ião e l e i t o r a l : J o s é U lp i ano P i n t o de Sou­
za, cento e se tenta e oi to mil , qua t rocen tos e se ten ta e u m (178.471) 
v o t o s ; Cincinato César da Si lva B r a g a , cento e se tenta e sete mil 
cento e sessenta (177.160) v o t o s ; José M a n o e l de Azevedo M a r q u e s 
com cento e setenta e cinco mil qua t rocen tos e qua ren ta e oito (175.448) ; 
todos per tencentes á " C H A P A Ú N I C A P O R S. P A U L O U N I D O " , 
F i n d a a p roc l amação o senhor min i s t ro pres idente , submete á ap rova­
ção dos senhores ju izes o pa rece r de n u m e r o 246 do p rocu rado r 
deste T r ibuna l sobre a conveniência de se p rocede rem a novas 
eleições nas secções anu ladas e naque las que não func iona ram. 
O pa rece r que va i em apenso é pela rea l ização • do pleito apenas 
nas p r ime i r a s e que são as s e g u i n t e s : o i tava secção do Dis t r i to da 
Consolação , zona t e r c e i r a ; S e g u n d a secção. d o J a r d i m America ' , 
q u a r t a z o n a ; quin ta e décima de L ibe rdade , qu in ta z o n a ; P r i m e i ­
ra de Apiaí , décima sét ima z o n a ; P r i m e i r a secção de Bebedouro , 
t r iges ima z o n a ; P r i m e i r a secção de M o n t e M ó r , quadrages ima 
z o n a ; S e g u n d a de Mocóca , 71* z o n a ; T e r c e i r a de S a n t a Cruz do 
Rio P a r d o ; 104" z o n a ; P r i m e i r a de S ã o J o s é dos Campos , 116° 
z o n a ; Q u a r t a de São Roque . 120* z o n a ; Segunda secção de A m ­
paro , 16* zona.; e S e g u n d a de X i r i r i c a , 136* zona e le i tora l — to­
das por con ta r em sobreca r t a s a mais , com exceção da penúl t ima 
e da ul t ima, a p r ime i r a des tas por ter sido pres idida por um can-
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didato e a segunda por t e r as suas cédulas dob radas ao m e i o . 
Submetido a votos o parecer do dou to r p r o c u r a d o r , foi o m e s m o 
aprovado por unanimidade , des ignando o senhor min i s t ro p res iden­
te o dia onze de j u lho p róx imo , p a r a rea l ização idas novas eleições. 
Antes de suspender a secção, o senhor min i s t ro pres idente , a g r a ­
decendo aos senhores ju izes a sua cooperação , fez a sintese dos 
esforços empreendidos por todos mais a Sec r e t a r i a e funcionár ios 
out ros ao serviço da Jus t iça E le i to ra l p a r a c o n g r a t u l a r - s e com os 
que bem souberam cumpr i r os seus deveres civicos, o r a ç ã o que 
vai em apenso . — P o r fim, o senhor min i s t ro presiden.te convocou 
os senhores ju izes pa ra no d ia seguinte , d igo , dia 23, ás 16 horas , 
cont inuarem os t raba lhos in te r rompidos com a d i scussão e a p r o ­
vação finais da a ta e declarou que o p ro fes so r S a m p a i o D o r i a 
de ixa ra de ass inar a a ta por se ter que a u s e n t a r d e São P a u l o , 
conforme acabava de a f i r m a r . 

Aos vinte e t r e s dias do mês de j u n h o do ano de mil novecen­
tos e . t r i n t a e t r es , presentes , na sala des t inada ás suas sessões, no 
pr imeiro anda r do P a l á c i o da Jus t iça , os senhores j u i z e s : min i s ­
t ros — A f f o n s o J o s é de Carva lho , A n t ô n i o H e r m o g e n e s A l t e n -
felder Silva v e Sylvio P o r t u g a l ; p rofessor Reyna ldo P o r c h a t , d o u ­
tor Pl inio B a r r e t o , d e s e m b a r g a d o r V ie i r a F e r r e i r a , n i in is t ros P i n ­
to de Toledo e A r t h u r W h i t a k e r ; p ro fessor S a m p a i o D o r i a e dou­
tor Jú l io César da Si lveira , os p r imei ros seis efet ivos e os demais 
substi tutos, d igo , A r t h u r W h i t a k e r e dou to r Jú l io Césa r d a S i l ­
veira, os p r imei ros seis efet ivos e os demais subs t i tu tos , r eun iu -
se ás 16 ho ra s no T r i b u n a l Reg iona l de Jus t i ça E le i t o r a l do E s ­
tado de S ã o P a u l o , pa ra o fim de con t inuar os t r a b a l h o s in te r ­
rompidos a vinte e um (21.) com a d iscussão e ap rovação finais 
da a t a gera l da a p u r a ç ã o do pleito rea l izado a t r e s de maio p r ó x i ­
mo passado . Fe i t a pelo secre tar io a le i tu ra da a ta em discussão, 
pediu a p a l a v r a sobre a mesma o doutor p r o c u r a d o r . E m n o m e 
da comissão ver i f i cadora de que f izera pa r te , disse o dou to r P l in io 
B a r r e t o que t inha o dever de comunica r ao T r i b u n a l , que confe ­
r indo ela pos te r io rmente os r e su l t ados do pleito j á lidos em ple­
nár io , encon t r a r a a lguns e n g a n o s . N ã o e r a m estes de molde a 
a l te rar a s i tuação dos par t idos , m a s como a f e t a v a m a colocação 
dos candida tos , te r -se- ia que dec la ra - lo antes d a ap rovação final 
da nota, p a r a que se cor r ig i s se o fato em t e m p o . A comissão pe ­
dia assim um prazo p a r a proceder á v e r i f i c a ç ã o ' dos equívocos, 
possivelmente de soma, e ap re sen t a r as c o r r e ç õ e s . A p ó s l igeiro 
debate, sobre si es ta t a r e f a dever ia caber a o u t r a comissão, com 
o que não concordavam os senhores ju izes , exceção feita d o m i ­
nis t ro P i n t o de To ledo , o senhor min i s t ro pres idente des ignou >o 
senhor d e s e m b a r g a d o r V ie i r a F e r r e i r a p a r a subs t i tu i r o p r o f e s ­
sor Sampa io D o r i a .que se a c h a v a - a u s e n t e p a r a i n t eg ra r aquela 
comissão e, convocando os senhores ju izes p a r a cont inuação dos 
t rabalhos no dia seguinte , 24 (v in te e q u a t r o ) , suspendeu a sessão . 

A o s vinte e qua t ro dias do mês de j u n h o de mil novecentos e 
t r in ta e t r es , reunidos , ás 16 h o r a s e meia, na sala des t inada ás 
sessões, no pr imei ro a n d a r do Pa l ác io da Just iça , , os senhores j u i ­
z e s : min is t ros — A f f o n s o J o s é de Ca rva lho , An tôn io -• H e r m o g e ­
nes Al tenfe lde r Si lva e Sylvio P o r t u g a l , p ro fessor Reyna ldo P o r ­
chat , dou to r P l in io B a r r e t o , D e s e m b a r g a d o r V ie i r a F e r r e i r a , m i ­
nis t ro P i n t o de T o l e d o e A r t h u r W h i t a k e r e dou to r Jú l io César 
da Silveira, os p r imei ros seis efe t ivos e os demais subst i tu tos , fo­
ram, pelo T r i b u n a l Regiona l de J u s t i ç a de S ã o P a u l o , r e tomados 
os t raba lhos de apu ração final do pleito rea l i zado a t r e s de -maio 
ult imo, in te r rompidos n a vé spe ra . A s s u m i n d o a presidência, o se­
nhor min i s t ro A f f o n s o J o s é d e C a r v a l h o m a n d o u que se p roce ­
desse á le i tura do ocor r ido no dia an te r ior , o que foi feito pe lo . se­
c re ta r io e aprovado pelos senhores ju izes , em u m r e p a r o do min i s ­
t ro P i n t o de To ledo , na pa r t e re la t iva a vo to seu e que, ao con­
t r a r i o do que constava, c o n f i r m a v a af ina l os poderes d a comissão 
ve r i f i cadora . I s to posto, o senho min i s t ro p res iden te o rdenou 
ao secre tar io que lesse o re la tó r io a p r e s e n t a d o á M e s a pela co­
missão incumbida de ver i f icar o pleito, d igo , os resu l tados d a apu­
r ação final do pleito j á oferec ido ao T r i b u n a l e concebido nos se­
guintes t e r m o s : D a n d o desempenho á incumbência que nos foi co­
met ida pelo T r i b u n a l Regional p a r a a revisão dos r e su l t ados elei­
torais , v imos t r a z e r ao conhecimento dos senhores ju izes os r e ­
sul tados dos nossos t r a b a l h o s . P e l o e x a m e dos d o c u m e n t o s que 
se rv i ram ao calculo final da votação , ve r i f i camos que, no compu-
to do dividendo p a r a o es tabelecimento d o quociente elei toral , de i ­
x a r a m de ser incluídos, por evidente equivoco, os votos dados em 
pr imei ro tu rno , sem legenda, aos candidatos inscr i tos sob l egenda . 
Esses votos fo ram, porem, aprovei tados p a r a f ixação d a o rdem de 
vo tação . A omissão n ã o p re jud icou a r ep resen tação dos pa r t idos 
quanto ao n u m e r o de candidatos , mas inf luiu n a d e t e r m i n a ç ã o do 
quociente e na colocação pessoal de a lguns c a n d i d a t o s . Com a r e ­
t i f icação feita por nós , o quociente, que foi ap resen tado como sen­
do de onze mil t r ezen tos e qua ren t a e u m ( 1 1 . 3 4 1 ) , passou p a r a 

11.725, e isto porque o d iv idendo ut i l izado p a r a o p r ime i ro cal­
culo foi de 249 .503 e o re t i f icado foi de 2 5 7 . 9 5 2 . Devido a essa 
a l t e ração , o candida to da " C H A P A Ú N I C A " J o s é Car los de 
M a c e d o Soa re s , que hav ia sido dado como eleito pelo quociente 
elei toral , pe rdeu es ta colocação, v indo a f igu ra r a g o r a em pr imei ro 
l uga r en t re os eleitos pelo quociente p a r t i d á r i o . A re t i f icação de ter ­
minou, t ambém, a des locação na m e s m a chapa d a candada ta dou to ra 
Ca r lo t a P e r e i r a d e Que i roz , a qual pe rdeu o l u g a r que lhe t i n h a . s i d o 
dado pelo quociente pa r t idá r io , cedendo-o ao cand ida to doutor Manoe l 
H y p o l i t o do R e g o . A d o u t o r a C a r l o t a P e r e i r a d e Que i roz con­
t inua , en t r e t an to , eleita, pois a sua vo tação em segunda t u r n o lhe 
g a r a n t e a eleição pelo mesmo, p a r a comple ta r o n u m e r o de depu­
tados a que São P a u l o tem d i r e i t o . E m conseqüência d a desloca­
ção des ta cand ida ta p a r a o s egundo t u r n o , perdeu o l uga r que lhe 
havia sido dado o candida to d o u t o r J o s é Manoe l de Azevedo M a r ­
ques, o qual , n a o r d e m da vo t ação d e segundo t u r n o , se acha em 
posição in fe r io r a essa cand ida t a . F o r a m estas as a l te rações mais 
sensíveis que a re t i f i cação dos cálculos provou, pois que t an to na 
votação dos candida tos do " P A R T I D O S O C I A L I S T A " c o m o ' n a 
dp " P A R T I D O D A L A V O U R A " , n e n h u m a a l t e r ação se ve r i ­
ficou, e m b o r a t ivesse a u m e n t a d o o quociente elei toral , e isto por­
que, t a m b é m a u m e n t o u em ambos os pa r t idos o n u m e r o de votos 
dado em segundo t u r n o , sob l egenda . ( A s s i n a d o ) V ie i r a F e r r e i r a , 
P l in io B a r r e t o , Sylvio P o r t u g a l . — E m seguida, o senhor minis ­
t ro p res iden te , submete á cons ideração dos senhores ju izes o . pa ­
recer que a c a b a v a de ser l ido . N ã o havendo pedido a pa l av ra so­
b re o m e s m o n e n h u m dos senhores ju izes , o senhor m i n i s t r o p r e ­
s idente pô-lo em votação , sendo a p r o v a d o u n a n i m e m e n t e . O senhor 
pres idente passa então a dec l a r a r , á v i s ta do pa rece r ap rovada , 
que a soma total dos votos apu rados nas (975) novecentos e se­
tenta e cinco secções e le i tora is d e toda a região , v inha a ser d e 
duzentos e c incoenta e sete mil, novecentos e c incoenta e dois 
( 2 5 7 . 9 5 2 ) ; que o quociente elei toral daí resu l tan te , e r a de onze 
mil, secentos e v in te e cinco ( 1 1 . 7 2 5 ) votos , p a r a o p r imei ro t u r ­
no, que os nomes vo tados na o rdem decrescente dos votos recebi­
dos, e r a o s e g u i n t e : — P R I M E I R O T U R N O — Pl in io Cor r êa 
de Ol ivei ra , v in te e q u a t r o mil setecentos e oi tenta votos ( 2 4 . 7 8 0 ) ; 
J o s é de A l c â n t a r a M a c h a d o de ' Ol ive i ra , doze mil seiscentos e qua­
ren ta e dois ( 1 2 . 6 4 2 ) v o t o s ; T h e o t o n i o M o n t e i r o de B a r r o s F i ­
lho, onze mil setecentos e se tenta e sete ( 1 1 . 7 7 7 ) v o t o s ; José 
Car los d e Macedo Soares , onze mil qua t rocen tos e cincoenta 
( 1 1 . 4 5 0 ) v o t o s ; O s c a r R o d r i g u e s Alves , dez mil cento e dezesseis 
( 1 0 . 1 1 6 ) v o t o s ; An tôn io A u g u s t o de B a r r o s Pen t eado , sete mil 
oi tocentos e se tenta e cinco ( 7 . 8 7 5 ) v o t o s ; W a l d o m i r o Si lveira , 
sete mil t r ezen tos e c incoenta e u m ( 7 . 3 5 1 ) v o t o s ; João Domin ­
gues S a m p a i o , seis mil oi tocentos e q u a r e n t a e dois ( 6 . 8 4 2 ) vo­
tos ; Car los de M o r a e s A n d r a d e , seis mil t rezentos e se tenta e t res 
( 6 . 3 7 3 ) v o t o s ; F r a n c i s c o Gi ra ldes Fi lho , seis mil duzentos e oi­
ten ta e sete ( 6 . 2 8 7 ) v o t o s ; J o s é de A l m e i d a C a m a r g o , seis mil 
cento e q u a r e n t a e nove ( 6 . 1 4 9 ) v o t o s ; M a r i o W h a t e l y , seis mil 
e sessenta e qua t ro ( 6 . 0 6 4 ) v o t o s ; A b e l a r d o V e r g u e i r o César , 
seis mil e t r i n t a e cinco ( 6 . 0 3 5 ) v o t o s ; Z o r o a s t r o Gouvea, cinco 
mil novecentos e q u a t o r z e ( 5 . 9 1 4 ) v o t o s ; J o r g e A m e r i c a n o , cinco 
mil oi tocentos e se tenta e oito ( 5 . 8 7 8 ) v o t o s ; An tôn io Ezequie l 
Fe l ic iano da Si lva, cinco mil oi tocentos e t r i n t a e u m ( 5 . 8 3 1 ) 
v o t o s ; Manoe l H y p o l i t o do Rego , c inco mil seiscentos e noventa e 
cinco ( 5 . 6 9 5 ) v o t o s ; Cincinato César d a Si lva B r a g a , cinco mil 
seiscentos e o i ten ta ( 5 . 6 8 0 ) v o t o s ; H e n r i n q u e S m i t h Bayma , cinco 
mil seiscentos e se tenta e u m ( 5 . 6 7 1 ) v o t o s ; Car lo ta P e r e i r a de 
Que i roz , cinco mil t r ezen tos e onze ( 5 . 3 1 1 ) v o t o s ; J o s é Joaqu im 
Cardoso de Mel lo N e t t o , cinco mil cento e noven ta e nove ( 5 . 1 9 9 ) 
v o t o s ; A n t ô n i o Car los de A b r e u Sodré , qua t ro mil novecentos e 
cincoenta e ura ( 4 . 9 5 1 ) v o t o s ; Theodo l indo Cast ig l ione, q u a t r o 
mil o i tocentos e noven ta e nove ( 4 . 8 9 9 ) v o t o s ; Celso Vie i ra , qua­
t r o mil se tecentos e s e s s e n t a . e quatro- ( 4 . 7 6 4 ) v o t o s ; G u a r a c y Sil­
veira , q u a t r o mil setecentos e c incoenta e sete ( 4 . 7 5 7 ) v o t o s ; R a ­
phael de A b r e u Sampa io Vida l , q u a t r o mil quinhentos e vinte e 
u m ( 4 . 5 2 1 ) v o t o s ; An tôn io A u g u s t o Covello, qua t ro mil quinhen­
tos e qua t ro ( 4 . 5 0 4 ) v o t o s ; J o s é Manoe l de Azevedo Marques , 
q u a t r o mil e doze ( 4 . 0 1 2 ) v o t o s ; O lympio F e r r a z de Carva lho , 
t res mil seissentos e c incoenta e sete ( 3 . 6 5 7 ) v o t o s ; Joaqu im M o ­
re i r a P o r t o , t res mil qu inhentos e nove ( 3 . 5 0 9 ) v o t o s ; An tôn io 
Ben to Vida l , . t r e s .mil duzen tos e v in te e q u a t r o ( 3 . 2 2 4 ) v o t o s ; 
J o s é U lp i ano P i n t o d e Souza , t r e s mil cento e o i tenta e sete (3.187) 
v o t o s ; S u d Mennucc i , dois mil novecentos e o i tenta e sete ( 2 . 9 8 7 ) ; 
v o t o s ; J o ã o B a p t i s t a P e r e i r a , dois mil oi tocentos e t r in ta e dois 
( 2 . 8 3 2 ) v o t o s ; Car los Cast i lho Cabra l , dois mil setecentos e dez 
( 2 . 7 1 0 ) v o t o s ; Caio Simões , dois mil seiscentos e sessenta e 
oito ( 2 . 6 6 8 ) v o t o s A n t ô n i o . Alves Pass ig , dois mil seiscentos 
e t r in ta e nove ( 2 . 6 3 9 ) v o t o s ; P e d r o de A l c â n t a r a Tocc i , dois mil 
duzentos e cincoenta ( 2 . 2 5 0 ) v o t o s ; Alceu de Ass is , dois mil e 
sessenta e um ( 2 . 0 6 1 ) v o t o s ; J o ã o F i n a Sob r inho , mil oitocentos 
e noventa e nove ( 1 . 8 9 9 ) v o t o s ; J o ã o Bras i l iense Leal da Costa, 
mil e oi tocentos ( 1 . 8 0 0 ) v o t o s ; F r e d e r i c o V i r m o n d de Lace rda 
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Werneck , mil setecentos e qua ren ta e dois ( 1 : 7 4 2 ) v o t o s ; M a r i o 
de Sampaio F e r r a z , mil quinhentos e noventa e dois ( 1 . 5 9 2 ) 
vo tos ; Núnc io Soares da Silva, mil duzentos e sessenta ( 1 . 2 6 0 ) 
vo tos ; João Cabanas , mil duzentos , e qua ren ta e cinco ( 1 . 2 4 5 ) 
votos ; José Benedicto N i n o do A m a r a l , mil duzentos e vinte ( 1 . 2 2 0 ) 
vo tos ; Raul F u r q u i m . mil cento e t r in ta e cinco ( 1 . 1 3 5 ) ' v o t o s ; 
Lino de M o r a e s Leme, mil cento é vinte e cinco ( 1 . 1 2 5 ) v o t o s ; 
Athos Ribeiro , oi tocentos e noventa e qua t ro (894) v o t o s ; P e d r o 
Voss Fi lho, seiscentos e setenta e nove (679) v o t o s ; An tôn io de 
Noronha M i r a g a y a , seiscentos e cinco (605) v o t o s ; Rena to J a r d i m , 
quinhentos e. noventa e oito (598) v o t o s ; Migue l Reale , qu inhentos 
e noventa e oito (598) v o t o s ; A f f o n s o J o s é Gonçalves F r a g a , 
quinhentos e setenta e sete (577) v o t o s ; A r y J o s é de Souza Car ­
valho, quinhentos e dezessete ('517) v o t o s ; N i c o l a u R . Soares 
do Couto Esher , q u i n h e n t o s ' e dois (502) v o t o s ; Sylvio M a r q u e s , 
quatrocentos e sessenta e dois (462) v o t o s ; W a l t e r P o m p e o , t r e ­
zentos e noventa e sete (397) v o t o s ; A r l i n d o Veiga dos Santos , 
trezentos e noventa e seis Í396) v o t o s ; J o s é Ribe i ro de B a r r o s , 
trezentos e oi tenta e dois (382) v o t o s ; J o n a s T r o m b i n i , t r ezen tos 
e oitenta e um (381) v o t o s ; Chr i s t i ano S tock le r das Neves, , t r e ­
zentos e t r in ta e seis (336) v o t o s ; F r anc i s co F e r r e i r a R a m o s , t r e ­
zentos e vinte e oito (328) v o t o s ; Car los Alves de Ol ive i ra Gui­
marães Jun ior , t r ezen tos e dois (302) v o t o s ; B r a z de Souza A r ­
ruda, duzentos e oi tenta e t res (283) v o t o s ; J o ã o Car los F a i r b a n k s , 
duzentos e sessenta e nove (269) v o t o s ; João A u g u s t o de To ledo , 
duzentos e t r in ta e cinco (235) v o t o s ; F r anc i s co X a v i e r Galvão 
de M o u r a Lace rda , duzentos e v in te e nove (229) v o t o s ; Ed i son 
Leite de M o r a e s , duzentos e v in te e t r e s (223) v o t o s : Jovel ino 
Moraes de C a m a r g o Jun io r , cento e cincoenta e sete (157) v o t o s ; 
José P i r e s P imente l de Ol ivei ra Jun io r , cento e. qua ren t a e nove 
(149) v o t o s ; An tôn io G a m a Rodr igues , cento e t r in ta e t res (133) 
votos ; José Ben to de Assis , cem ( 1 0 0 ) . digo, cento e onze (111) 
votos ; Amér i co Bras i l iense A n t u n e s de M o u r a , setenta e seis (76) 
vo tos ; Antôn io J o s é Lei te , sessenta e cinco (651 v o t o s ; J o s é dos 
Passos da Silva e Cunha , cincoenta e nove (59) v o t o s ; Vi rg í l io 
de Arau.i.o, cincoenta e nove (59) v o t o s ; F r anc i s co Glycer io de 
Fre i tas , cincoenta e oito ( 5 8 ) v o t o s : Joaqu im F lav io de M o r a e s , 
cincoenta e do<s (52) v o t o s ; Att i la B o r j a D ia s . qua ren ta e cinco 
(45) v o t o s : Fe l ix da Cunha, qua ren ta e u m (41) votos ' ; P e d r o 
Conceição S e r r a N e g r a , t r in ta e qua t ro (34) v o t o s ; Oc tav io P i ­
nheiro Br isola . t r in ta e um (31) v o t o s ; Luiz V i e i r a de Mel lo , 
vinte e sete (27) v o t o s ; H e n r i q u e de Macedo , v in te e cinco (25) 
vo tos ; Ar l i ndo Carne i ro , vinte e um (21) v o t o s ; C y r o T a s s a r a 
de Padua , dezoito (18) v o t o s ; Ne l son T a b a j a r a de Ol ivei ra , 
dezesseis (16) v o t o s : 'Sa lvador de To ledo P iza e Almeida ; dezes­
seis (16) v o t o s ; Sebast ião Vie i ra de Carva lho , quinze (15) v o t o s ; 
Edmundo Scala, t reze (13) v o t o s : M a n o e l M e n d e s de M o r a e s , 
treze (13) v o t o s ; Chr i s t iano Solano , dez (10) v o t o s ; Manoe l 
Centeio Lopes , nove ( 9 ) v o t o s ; Joaqu im Caetano Leal S a r d i n h a 
nove ( 9 ) v o t o s ; F r anc i s co Oc tav iano da Silveira, sete ( 7 ) v o t o s : 
I rabussú Rocha, qau t ro ( 4 ) v o t o s ; Sa tu rn ino Barbosa , qua t ro ( 4 ) 
vo tos ; Oc tav io N u n e s de Souza, dois ( 2 ) v o t o s : P e d r o T h o m a z 
Pau lo de Oliveira , dois ( 2 ) v o t o s : P e d r o de Mel lo , um ( 1 ) v o t o . 
S E G U N D O T U R N O — J o s é U lp i ano P i n t o de Souza, cento e 
setenta e oito mil, qua t rocentos e setenta e qua t ro (178 .474) 
vo tos ; J o r g e Amer icano , cento e ..setenta e oito mil , duzentos e se­
tenta e cinco (178 .275) v o t o s ; José de A l c â n t a r a M a c h a d o de 
Oliveira, cento e setenta e sete mil , duzentos e sessenta e q u a t r o 
(177 .264) v o t o s ; Cincinato César da Si lva B r a g a , cento e se tenta 
e sete mil, cento e sessenta e t res (177 .163) v o t o s ; Car los de M o r a e s 
Andrade , cento e setenta e s e t e . m i l e duzentos e*doze, duro. cento 
e setenta e sete mil, cento e doze (177 .112) v o t o s ; Osca r Rodr igues 
Aíves, cento e setenta e sete mil, cento e seis ( 1 7 7 . 1 0 6 ) v o t o s ; 
W a l d o m i r o Si lveira , cehto e setenta e- sete mil, t r i n t a e nove 
(177.039) v o t o s ; Car lo ta P e r e i r a de Quei roz , cento e se tenta e 
seis -mil, novecentos e dezesseis ( 1 7 6 . 9 1 6 ) v o t o s ; Theo ton io M o n ­
teiro de B a r r o s F i lho , cento e setenta e seis mil, setecentos e oi­
tenta e oito (176 .788) v o t o s ; J o s é Manoe l de Azevedo M a r q u e s , 
cento e setenta e cinco mil, qua t rocen tos e c incoenta e um (175 .451) 
vo tos ; A b e l a r d o V e r g u e i r o César , cento e se tenta e t res mil, sete­
centos e sessenta e qua t ro (173 .764) v o t o s ; M a r i o W h a t e l y , cento 
e setenta e t res mil, quinhentos e sessenta e qua t ro (173 .564) v o t o s ; 
Manoel Hypo i to do Rego , cento e ' se tenta e t r e s mil, Quatrocentos 
e noventa e um (173 .491) v o t o s ; An tôn io Car los de A b r e u S o d r é , 
cento e setenta e t res mil, t r ezen tos e sessenta e sete (173 .367) 
votos,; Antôn io A u g u s t o de B a r r o s Pen t eado , cento e setenta e t res 
mil, duzentos e oi tenta e sete (.173.287) v o t o s ; H e n r i q u e S m i t h 
Bayma, cento e setenta e t res mil, cento e seis (173 .106) v o t o s ; 
José Joaquim Cardoso de Mel lo Ne t to , cento e setenta e t res mil 
e sessenta e . se te ( 1 7 3 . 0 6 7 ) v o t o s ; J o s é de Alme ida Camárs-o, 
cento e setenta e dois mil. novecentos e c incoenta e nove. (172 .959) 
vo tos ; Pl in io Cor r êa de Ol ive i ra , ^cento e se tenta e dois mil . o i to­
centos e noventa e t res (172.893)* v o t o s ; José Car los de M a c e d o 
.Soares, cento e se tenta e dois mil, setecentos e sessenta e sete 
(172 .767) v o t o s ; Raphae l de A b r e u Sampa io Vida l , cento e se­
tenta e dois mil e noventa e dois (1.72.092) v o t o s ; J o ã o D o m i n g u e s 

Sampa io , cento e se tenta e u m mil, quinhentos e doze (171 .512) 
v o t o s ; G u a r a c y Si lvei ra , qua ren ta mil , cento e seWnta e cinco 
( 4 0 . 1 7 5 ) v o t o s ; Z o r o a s t r o Gouvêa, t r i n t a e oito mil , setecentos 
e noventa e dois ( 3 8 . 7 9 2 ) v o t o s ; An tôn io A u g u s t o Covello, t r in ta 
e oito mil . setecentos e t r i n t a e qua t ro ( 3 8 . 7 3 4 ) v o t o s ; F rede r i co 
V i r m o n d de L a c e r d a W e r n e c k , t r in ta e oito mil , seiscentos e qua­
ren ta e dois ( 3 8 . 6 4 2 ) v o t o s ; Chr i s t i ano Stockler das Neves , t r in ta 
e oi to mil, cento e sessenta e -um ( 3 8 . 1 6 1 ) v o t o s ; F r a n e : s c o Gi­
ra ldes F i lho , t r i n t a e oito mil, cento e q u a r e n t a e oito (38 .148 ) 
v o t o s ; P e d r o de A l c â n t a r a Tocci , t r in ta ' e oito mil e t r in ta (38 .030) 
v o t o s ; A t h o s Ribe i ro , t r in ta e oito mil e qua torze (38 .014 ) v o t o s ; 
O lympio F e r r a z de Carva lho , t r in ta e sete mil setecentos e noventa 
e sete ( 3 7 . 7 9 7 ) v o t o s ; Car los Cast i lho Cabra l , t r in t a e sete mil, 
quinhentos e sete ( 3 7 . 5 0 7 ) v o t o s ; Núnc io Soares da Silva, t r in ta 
e sete mil, qua t rocentos e setenta e qua t ro X37 .474) v o t o s ; Joaqu im 
Gui lherme M o r e i r a P o r t o , t r in ta e sete m ü . qua t rocen tos e sessenta 
e um ( 3 7 . 4 6 1 ) v o t o s ; Sylvio M a r q u e s , t r i n t a e sete mil, qua t ro ­
centos e qua ren ta e t res ( 3 7 . 4 4 3 ) v o t o s ; P e d r o Voss F i lho , t r in ta 
e sete mil, duzentos e noven ta e sete ( 3 7 . 2 9 7 ) v o t o s ; An tôn io Alves 
Pas s ig , t r in ta e sete mil, cento e onze ( 3 7 . 1 1 1 ) v o t o s ; José Bene­
dicto N i n o do A m a r a l , t r i n t a e sete mil e setenta e u m (37 .071 ) 
v o t o s ; An tôn io G a m a Rodr igues , t r in ta e sete mil e dezoito ( 3 7 . 0 1 8 ) 
v o t o s ; L ino de M o r a e s Leme, t r in ta e seis mil, novecentos e se­
tenta e. 'dois ( 3 6 . 9 7 2 ) v o t o s ; Luiz V i e i r a de Mel lo , t r in ta e seis 
mil, o i tocentos e dez ( 3 6 . 8 1 0 ) v o t o s ; F r anc i s co F e r r e i r a Ramos , 
t r in ta e seis mil, cento e sessenta e q u a t r o ( 3 6 . 1 6 4 ) v o t o s ; Caio 
Simões , t r in ta e cinco mil, novecentos e sessenta e. u m (35 .961 ) 
v o t o s ; Theodo l indo Cast ig l ione, t r in ta e cinco mil, o i tocentos e se­
ten ta e sete ( 3 5 . 8 7 7 ) v o t o s : Celso Vie i ra , t r in ta e cinco mil, seis-
sentos e setenta e u m ( 3 5 . 6 7 1 ) v o t o s ; R a u l Furquim., t r in ta e 
qua t ro mil, novecentos e dezenove ( 3 4 . 9 1 9 ) v o t o s ; Sa lvador de 
To ledo P i z a e Almeida , t r i n t a e qua t ro mil , quinhentos e qua t ro 
( 3 4 . 5 0 4 ) v o t o s ; J o ã o Bap t i s t a P e r e i r a , t r in ta e qua t ro mil, cento 
e nove (34 .109 ) v o t o s ; An tôn io Ben to Vidal , t r i n t a e t res mil, no ­
vecentos e setenta e sete C3.3.977) v o t o s : V i rg í l io de A r a ú j o , t r in ta 
e t res mil, seiscentos e setenta e sete ( 3 3 . 6 7 7 ) v o t o s ; Car los Alves 
de Ol ive i ra G u i m a r ã e s Jun ior , t r i n t a e t res mil, qua t rocentos e se­
tenta e cinco ( 3 3 . 4 7 5 ) v o t o s ; A f f o n s o José Gonçalves F r a g a , t r inta 
e t res mil, t r ezen tos e noven ta e sete ( 3 3 . 3 9 7 ) v o t o s : J o s é Ribei ro 
de B a r r o s , t r in ta e t res mil, duzentos e vinte ( 3 3 . 2 2 0 ) v o t o s ; Alceu 
de Ass is , t r i n t a e t r e s . m i l . cento e v in te e nove (33 .129 ) v o t o s ; 
F d ; s o n Lei te de M o r a e s , t r i n t a e dois mil, o i tocentos e t r i n t a e t res 
( 3 2 . 8 3 3 ) . .votos; J o ã o Bras i l iense Leal da Costa, t r in ta e dois mil , 
quinhentos è noventa ( 3 2 . 5 9 0 ) v o t o s : P e d r o Conceição S e r r a N e g r a , 
t r i n t a e dois mil e c incoenta e dois ( 3 2 . 0 5 2 ) v o t o s ; An tôn io Ezequiel 
Fe l ic iano da Si lva, seis mil, seiscentos e qua ren t a e oito ( 6 . 6 4 8 ) 
v o t o s ; Sud Mennucc i , • cinco mil . qu inhentos e setenta e qua t ro 
( 5 . 5 7 4 ) v o t o s ; João A u g u s t o de To ledo , qua t ro mil . duzentos e 
t reze ( 4 . 2 1 3 ) v o t o s ; A m é r i c o Bras i l iense A n t u n e s de M o u r a , 
t res mil, setecentos e cincoenta e seis ( 3 . 7 5 6 ) v o t o s : Nico lau R . 
Soares do Couto Eshe r , t res mil , duzentos e cinco ( 3 . 2 0 5 ) v o t o s ; 
B r a z de Souza A r r u d a , t res mil e t r eze ( 3 . 0 1 3 ) v o t o s : M a r i o de 
Sampa io F e r r a z , dois mil, setecentos. e dezenove ( 2 . 7 1 9 ) v o t o s ; 
Toão F i n a Sobr inho , dois mil , cento e oi tenta e t res ( 2 . 1 8 3 ) v o t o s ; 
J o ã o Cabanas , mil seiscentos e c incoenta e dois ( 1 . 6 5 2 ) v o t o s ; R e ­
na to J a r d i m , mil qu inhentos e noventa e sete ( 1 . 5 9 7 ) v o t o s ; A n ­
tônio de N o r o n h a M i r a g a y a . mil duzentos e noven ta e sete ( 1 . 2 9 7 ) 
v o t o s ; W a l t e r P o m o e o , mil duzentos e dezenove ( 1 . 2 1 9 ) v o t o s ; 
João Car los F a i r b a n k s , -mil cento e o i tenta e t res ( 1 . 1 8 3 ) v o t o s ; 
M i g u e l Real i , mil cento e sessenta e u m (1.1(51) v o t o s ; J o s é P i r e s 
P imen te l de Ol ive i ra Jun io r , mil cento e cincoenta e dois ( 1 . 1 5 2 ) 
v o t o s ; A r y J o s é de Souza Ca rva lho , mil e cjuarenta ( 1 . 0 4 0 ) v o t o s ; 
J o a q u i m Cae tano Leal Sa rd inha , mil e doze ( 1 . 0 1 2 ) v o t o s ; J o s é 
Ben to de Assis , seiscentos e qua ren t a e sete (647) v o t o s ; Jovel ino 
M o r a e s de C a m a r g o Jun io r , seiscentos e dezoito (618) v o t o s ; A r ­
l indo V e i g a dos San tos , seiscentos e dezesseis (616) v o t o s ; At t i la 
B o r j a Dias , quinhentos e. sessenta e qua t ro (564) v o t o s ; F r a n c i s c o 
Oc tav i ano da Si lvei ra , quinhentos è qua ren t a e oito (548) v o t o s ; 
H e n r i q u e de Macedo , quinhentos e q u a r e n t a e qua t ro (544) v o t o s ; 
J o n a s T r o m b i n i , t r ezen tos e sessenta e dois (362) v o t o s ; I r a b u s s ú 
Rocha , t rezen tos e sessenta e u m (361) v o t o s ; Ne l son T a b a j a r a 
de Ol ivei ra , t r ezen tos e c incoenta e nove (359) v o t o s ; Octav io 
P i n h e i r o Br iso la , t r ezen tos e vinte e sete (327) v o t o s ; F e l i x da 
Cunha , t rezen tos e dois (302) v o t o s ; F r a n c i s c o Xav ie r Galvão de 
M o u r a Lacerda , duzentos e o i tenta e sete (287) v o t o s ; Cyro T a s ­
sa ra de P a d u a , duzentos e sessenta e um (261) v o t o s ; Manoel 
Mendes de M o r a e s , duzentos e c incoenta (250) v o t o s ; E d m u n d o 
Scala, duzentos e qua ren ta e .um (241) v o t o s ; F r anc i s co Glycerio 
de F r e i t a s , duzentos e t r i n t a e t r e s (233) v o t o s ; Chr i s t i ano Solano, 
duzentos e vinte e sete, (227) v o t o s ; J o s é dos Pas sos d a Silva' e 
Cunha , cento e setenta e dois (172) v o t o s ; Sebas t ião Vie i ra de 
Carva lho , cento e qua ren t a e sete (147) v o t o s ; Octav io N u n e s 
de Souza, cento e qua ren ta (140) v o t o s ; J o a q u i m Gui lhe rme , digo, 
J o a q u i m F lav io de M o r a e s , cento e t r i n t a e nove (139) v o t o s ; Sa ­
tu rn ino Barbosa , cento e t reze (113) votos ' ; An tôn io J o s é Leite, 
cento e oito (108) v o t o s ; Manoe l Centeio Lopes , o i tenta e sete ( 8 7 ) 
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vo tos ; Pcciro de Mello , t r in ta e seis ( 3 6 ) v o t o s ; A r l i n d o C a r ­
neiro, vinte e nove (29) v o t o s ; P e d r o T h o m a z P a u l o de Oliveira , 
dezessete (17) v o t o s . E m seguida, o S e n h o r P re s iden t e declara 
cue estão eleitos deputados á Assémbléa Const i tu in te Nacional per 
este Es tado, os seguintes c and ida to s : P E L O Q U O C I E N T E E L E I ­
T O R A L — " C H A P A Ú N I C A P O R S A O P A U L O U N I D O " : 
Pl inio Cor rêa de Oliveira , vinte e qua t ro mil, setecentos e o i tenta 
(24 .780) v o t o s ; José de A c a n t a r a M a c h a d o de Oliveira , doze mil , 
seiscentos e qua ren ta e dois ( 1 2 . 6 4 2 ) v o t o s ; Theo ton io M o n t e i r o 
de B a r r o s Fi lho , onze mil, setecentos e se tenta e sete ( 1 1 . 7 7 7 ) 
votos . P E L O Q U O C I E N T E P A R T I D Á R I O — " C H A P A Ú N I C A 
P O R S Ã O P A U L O U N I D O " — J o s é Car los de Macedo Soares , 
onze. mil, qua t rocentos e cincoenta ( 1 1 . 4 5 0 ) v o t o s ; Osca r R o ­
drigues Alves , dez mil cento e dezesseis ( 1 0 . 1 1 6 ) v o t o s ; A n t ô n i o 
Augus to de B a r r o s Pen teado , sete mil oi tocentos e se tenta e cinco 
(7 .875) v o t o s ; W a l d o m i r o Si lveira , sete mil, t r ezen tos e cincoenta 
e um ( 7 . 3 5 1 ) v o t o s ; J o ã o D o m i n g u e s Sampa io , seis mil oi to­
centos e quaren ta c d o i s ( 6 . 8 4 2 ) v o t o s ; Car los de M o r a e s A n d r a d e , 
seis mil t rezentos e setenta e t r e s ( 6 . 3 7 3 ) v o t o s ; J o s é de A l m e i d a 
Camargo, seis mil cento e qua ren ta e nove ( 6 . 1 4 9 ) v o t o s ; M a r i o 
Wha te ly . Seis mil e sessenta e q u a t r o ( 6 . 0 6 4 ) v o t o s ; A b e l a r d o 
Vergue i ro César , s e i s mil e t r in t a e cinco ( 6 . 0 3 5 ) v o t o s ; J o r g e 
Amer icano, cinco mil oi tocentos e s° tenta e o i to ( 5 . 8 7 8 ) v o t o s ; 
Manoel Hvpol i to do Rego , cinco mil seiscentos e noven ta e cinco 
(5 .695) v o t o s ; " P A R T I D O S O C I A L I S T A B R A S I L E I R O P O R 
S A O P A U L O F O R T E N O B R A S I L U N I D O " : — Franc i s co 
Giraldes F i lho , seis mil duzentos e o i ten ta e sete ( 6 . 2 8 7 ) v o t o s ; 
Zoroas t ro Gouvêa, cinco mil novecentos e qua torze ( 5 . 9 1 4 ) v o t o s ; 
Guaracy Si lveira , qua t ro mil setecentos e c incoenta e sete ( 4 . 7 5 7 ) 
votos . " P A R T I D O D A L A V O U R A " : — Theodo l indo Cast ig l ione, 
quat ro mil, oitocentos e noventa e nove ( 4 . 8 9 9 ) v o t o s ; Celso Vie i ra , 
qua t ro mil setecentos e sessenta c qua t ro ( 4 . 7 6 4 ) v o t o s . P E L O 
S E G U N D O T U R N O — " C H A P A Ú N I C A P O R S A O P A U L O 
U N I D O " : — J o s é Ulp iano P i n t o de Souza, cento e se tenta e oito 
mi l ' qua t rocentos e setenta e qua t ro (178 .474) v o t o s ; Cinc ina to 
César da Silva B r a g a , cento e setenta e sete mil cento e sessenta 
e tres (177 .163) v o t o s ; D o u t o r a Car lo ta P e r e i r a de Que i roz , cento 
e setenta e seis m i l novecentos e dezesseis (176 .916) v o t o s . I s to 
posto, o Senhor P res iden te declara a inda que f o r a m nomeados sui> 
plentes dos candidatos e le i tos : — da " C H A P A Ú N I C A P O R S A O 
P A U L O U N I D O " : J o s é Manoe l de Azevedo M a r q u e s , cento e 
setenta e cinco mil qua t rocentos e c incoenta e um (175 .451) v o t o s ; 
Antônio Carlos de A b r e u Sodré , cento e setenta e t r e s mil t r e ­
zentos e sessenta e sete (173 .367) v o t o s ; H e n r i q u e S m i t h v B a y m a , 
c e n t o ' e setenta e t res mil cento e seis (173 .106) v o t o s ; J o s é Joa*. 
quim Cardoso de Mello Ne t to , cento e setenta e t res mil sessenta 
e sete (173 .067) v o t o s ; Raphae l de A b r e u S a m p a i o Vida l , cento 
e setenta e dois mil e noventa e dois (172 .092) v o t o s . D o " P A R ­
T I D O D A L A V O U R A " : — Antôn io A u g u s t o Covello, - t r i n t a e 
oito mil setecentos e t r i n t a e qua t ro ( 3 8 . 7 3 4 ) v o t o s ; An tôn io Gama 
Rodr igues , t r in ta e sete mil e dezoi to ( 3 7 . 0 1 8 ) v o t o s ; L ino de 
Moraes Leme, t r in ta e seis mil novecentos e setenta e dois ( 3 6 . 9 7 2 ) 
votos ; Luiz Vie i ra de Mel lo , t r i n t a e seis. mil oi tocentos e dez 
(36 .810) v o t o s ; F ranc i sco F e r r e i r a R a m o s , t r in ta e seis mil cento 
e sessenta e qua t ro ( 3 6 . 1 6 4 ) v o t o s ; Caio S imões , t r i n t a e cinco 
mil novecentos e sessenta e u m ( 3 5 . 9 6 1 ) v o t o s ; Rau l F u r q u i m , 
t r in ta e qua t ro mil novecentos e dezenove ( 3 4 . 9 1 9 ) v o t o s ; Sa l ­
vador de To ledo P iza e Almeida , t r i n t a e q u a t r o mil quinhentos 
e qua t ro ( 3 4 . 5 0 4 ) v o t o s ; João Bapt i s ta P e r e i r a , t r in ta e . qua t ro 
mil cento e nove (34 .109 ) v o t o s ; An tôn io Bento Vida l , t r in ta e 
t res mil novecentos e sessenta e sete ( 3 3 . 9 6 7 ) v o t o s ; V i rg í l io de 
Araú jo , t r in ta e t res mil seiscentos e se tenta e sete ( 3 3 . 6 7 7 ) v o t o s ; 
Ca r lo s . Alves d e Ol ivei ra G u i m a r ã e s Jun io r , t r in ta e t res mil qua­
t rocentos e setenta e cinco ( 3 3 . 4 7 5 ) Vo tos ; A f f o n s o José Gon­
çalves F r a g a , t r in ta e t res mil t r ezen tos e noventa e sete ( 3 3 . 3 9 7 ) 
vo tos ; José Ribei ro de B a r r o s , t r in ta e t res mil t r ezen tos e vinte 
(33 .320) v o t o s ; Alceu de Assis , t r i n t a e t r e s mil cento e v in te e 
nove (33 .129 ) v o t o s ; Edison Lei te de M o r a e s , t r in ta e dois mil 
oi tocentos e t r in ta e t res ( 3 2 . 8 3 3 ) ' v o t o s ; J o ã o Bras i l iense Leal 
da Costa, t r in ta e dois mil quinhentos e noventa ( 3 2 . 5 9 0 ) v o t o s , 
P e d r o Conceição S e r r a N e g r a , t r i n t a e dois mil e cincoenta e dois 
(32 .052) v o t o s . " D O P A R T I D O S O C I A L I S T A B R A S I L E I R O 
P O R S A O P A U L O F O R T E N O B R A S I L - U N I D O " : — F r e ­
derico V i r m o n d de Lace rda W e r n e c k , t r in ta e oi to mil seiscentos 
e quarenta c dois ( 3 8 . 6 4 2 ) v o t o s ; Chr i s t i ano Stockler das Neves , 
t r inta e oito mil, cento e sessenta e um (38 .161 ) v o t o s ; P e d r o de 
Alcân ta ra Tocci , t r in ta e oito mil e t r i n t a (38 .030 ) v o t o s ; A t h o s 
Ribeiro, t r i n t a ' e oi to mil e qua to rze ( 3 8 . 0 1 4 ) v o t o s ; O lympio 
F e r r a z de Carva lho , t r i n t a e sete m i l ' setecentos e noventa e sete 
(37.797) vo tos ; Car los Cast i lho Cabra l , t r in ta e sete mil qui ­
nhentos e sete ( 3 7 . 5 0 7 ) v o t o s ; Núnc io Soa re s da Silva, t r i n t a e 
sete mil qua t rocentos e. se tenta e qua t ro ( 3 7 . 4 7 4 ) v o t o s ; Joaqu im 
Gui lherme M o r e i r a P o r t o , t r i n t a e sete mil qua t rocentos e sessenta 
e um (37 .461 ) v o t o s ; Sylvio M a r q u e s , t r in ta e sete mil q u a t r o ­
centos e qua ren ta e t res (37.443) v o t o s ; P e d r o Voss F i lho , t r in ta 

"^e sete mil duzentos e noventa e sete (37.297) v o t o s ; An tôn io Alves 

Pas s ig , t r in ta e sete mil cento e o n z t ( 3 7 . 1 1 1 ; v o t o s ; José Bene . 
dicto N i n o do A m a r a l , t r in ta e sete mil e setenta e um ( 3 7 . 0 7 1 ) . 
vo tos . E m seguida o Senhor Min i s t ro P re s iden te mandou que se 
consignasse a inda nes ta ac ta que, d u r a n t e os t r aba lhos de apuração 
parcia l , f o ram offerec idos (82) oi tenta e dois recursos , dos quais, 
apenas dois ( 2 ) fo ram providos pelo T r i b u n a l . Os fundamentos 
dos r ecor ren tes , acei tos pelos Senhores juizes, a chãm-se consub­
stanciados em a tas das respect ivas sessões deste T r i b u n a l . Os votos 
anulados , digo, j u lgados nulos, pelas t u r m a s apu rado ra s cons tam das. 
a tas de suas respect ivas secções . Ressa lvam-se as . en t re l inhas de 
folhas t r ezen tos e oi tenta e um que diz " t r i n t a e s e i s " na votação 
em segunde tu rno do candida to P e d r o de Mello , e a de • folhas 
t rezentos e o i tenta e cinco que diz " j u l g a d o s n u l o s " , mais a ' d e 
folhas t rezen tos e setenta e qua t ro , que diz "d igo , cento e o n z e " , 
na vo tação em 1° t u r n o do candida to José Ben to de A s s i s . Lida 
e achada conforme, vae a presente ata ass inada por todos os Se­
nhores juizes , e por mim, J o s é F e l i x Alves de Souza, secre tar io , 
que a r ed ig i . ( A s s i n a d o ) Affonso José de Carvalho, Antônio Her­
mogenes Altenfeldcr Silva, Fernando Luís Vieira Ferreira, Arthur 
César da Silva Whitaker, Sylvio Portugal, Reynaldo Porchat, João" 
Baptista Pinto de Toledo, Julio César da Silveira e Plinio Barreto. 

VOTO DO DR.. PLINIO BARRETO 

" O Código E le i to ra l , no a r t . 58, § 2°, e s tabe lece : " Faz - sé a 
vo tação em dois t u rnos s imul tâneos , em u m a cédula só, encimada, 
ou não, de l e g e n d a " e no n . 4 d i s p õ e : " C o n s i d e r a - s e votado em I o 

t u r n o o primeiro nome de cada cédula, e, em segundo, os demais , 
salvo o disposto ná le t ra b, do n . 5 " . O n . 5 diz isto na le t ra a: 
" E s t ã o eleitos e m I o t u r n o os cand ida tos que t e n h a m obtido o quo­
ciente elei toral e, na o r d e m da vo tação obtida, t an tos candidatos r e ­
g i s t r ados sob a m e s m a legenda quan tos indicar o quociente par t idá ­
r i o " . E s t a ú l t ima pa r t e é que const i tue a le t ra a que o n . 4 se 
r e f e r e . D o conf ron to destes do i s -d i spos i t ivos , resu l ta que, era face 
do Código, os candidatos vo tados em 2" t u r n o podem ser considerados 
eleitos em I o . M a s quando se dá isso ? Q u a n d o são chamados a 
comple ta r o quociente p a r t i d á r i o . Creio que é pe r fe i t amente lógica 
es ta i n t e rp re t ação da lei . Si o Código cons idera vo tada em 2° t u rno 
a l ista de candida tos , e m b o r a nas cédulas não. f igure nome a lgum, 
f igurando , apenas , a legenda reg i s t rada , é n a t u r a l que ha ja previs to 
a hipótese de se rem cons iderados eleitos em I o t u r n o pelo quociente 
pa r t idá r io , candidatos que só t e n h a m obt ido votos em 2" t u r n o . O 
quociente pa r t i dá r io é o p rodu to da divisão do n ú m e r o de votos emi­
tidos em cédulas sob a m e s m a legenda, desprezada a f ração , pelo 
quociente ' e l e i to ra l . D e t e r m i n a d o o quociente pa r t idá r io tem-se o 
n ú m e r o de candida tos que, pelo pa r t ido , devem ser considerados elei­
tos em I o t u r n o . M a s , f ixado esse n ú m e r o , quais são os candidatos 
com o d i re i to de p reencher o quociente p a r t i d á r i o ? O s que, sob a 
legenda do par t ido , ob t ive ram ma io r vo tação em 1° tu rno ou os que 
ob t ive ram em 2 o , ad ic ionados e m u m e ou t ro tu rnos , os votos que 
nos tu rnos respect ivos o b t i v e r a m em avu l so? P a r e c e - m e que esse 
direi to compete aos que ob t ive ram maior vo tação em pr ime i ro t u r n o . 
A s s i m penso porque , a meu vêr , o 2° t u r n o é, apenas , o comple­
mento , o re forço , o subsidio do 1°. D o 2 o só se cogi ta quando não 
houve vo tação -em 1°. A eleição, no s is tema d o ' C ó d i g o , deve ser 
l iquidada em I o t u r n o , j á pelo quociente e le i toral , j á pelo quociente 
p a r t i d á r i o . E m a m b o s esses quocientes , o c r i té r io dominante é a 
vo tação recebida em I o t u r n o pelo candidato , isto é, a vo tação que 
o candida to recebeu por t ê r o seu nome colocado em- pr imei ro lugar 
nas cédu las . E m dois t u r n o s s imul tâneos , m a s em u m a só cédula, 
faz-se a vo tação , diz o n . 2 do a r t . 5 8 . Si o que ca rac te r iza o I o 

t u r n o é a colocação do n o m e do candida to em p r ime i ro lugar na 
cédula, em I o t u r n o só podem ser considerados eleitos, pelo quo­
ciente pa r t idá r io , os candida tos que, nas cédulas pa r t idá r i a s , t ive ram 
o seu n o m e colocado em pr ime i ro l u g a r . A idéa de eleição em I o 

t u rno se confunde, no Código, com a idéa de colocação do candidato 
em pr ime i ro l uga r na cédu la . A lei não conhece vo tação em I o t u r n o 
feita de ou t r a m a n e i r a . Só por uma exceção, exceção aber t? cm 
beneficio das l is tas r eg i s t r adas , os candida tos votados em 2° t u r n o 
podem ser cons iderados eleitos em I o t u r n o . M a s essa exceção se dá, 
como observei , quando o c o r r e r a c i rcuns tanc ia de não haver , en t re 
os candidatos de l istas r e g i s t r a d a s , u m só que ha j a . recebido votos 
em I o t u r n o . F o r a daí , a r e g r a gera l é que p redomina c essa r eg ra 
é, e m duas pa lavras , a de- cons idera r eleitos em I o t u rno os que 
em I o t u r n o f o r a m votados •— desde que h a j a m alcançado o quo­
ciente e le i toral , ou e s t e j am compreendidos no quociente p a r t i d á r i o . 
S o m e n t e depois de preenchidos pelos vo tados em 1° t u r n o os lu­
g a r e s ga ran t idos pelo quociente pa r t idá r io , é que se irá pedir aos 
candida tos votados em 2° t u r n o o n ú m e r o necessár io p a r a os lugares 
ga ran t idos por aquele quociente que não p u d e r a m ser preenchidos 
por não haver mais n e n h u m candida to da m e s m a l ista que tivesse 
sido vo tado em I o t u r n o . O s - c a n d i d a t o s do 2 o t u r n o , são apenas , para 
u sa r de uma expressão- espor t iva , r e se rvas do I o . Si a lgum tex to 
expres so do Código E le i to ra l pre judicasse es ta in te rpre tação , ela 
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ainda assina teria de prevalecer diante do que dsipõe o ar t . 60 das 
Instruções, onde se lê : "Serão considerados eleitos em. I o ' t u r n o os 
candidatos colocados em primeiro lugar nas cédulas e que obtiverem 
o quociente eleitoral, assim como tantos candidatos registrados sob 
a mesma legenda, na ordem da votação, quantos faltem para com­
pletar o quociente partidário". Esse artigo não é um primor de 
redação mas o que pretendeu dizer foi, incontestavelmente, o se­
guinte: Serão considerados eleitos em I o turno: a) os candidatos 
colocados em primeiro lugar nas cédulas e que obtiverem o quo­
ciente eleitoral; b) os candidatos, registrados sob a mesma legenda, 
colocados em primeiro lugar nas cédulas, tantos quantos, na ordem 
da votação, faltem para completar o quociente partidário. E o ar­
tigo 67 deixa mais clara e firme essa interpretação quando estatue: 
"Serão considerados eleitos era 2° turno os candidates mais vetados 
entre os que não ficaram eleitos em 1" turno, até serem preenchidos 
todos os lugares de deputados pelo circulo eleitoral em questão' ' . 
Dar outra interpretação á lei, é inverter as coisas, é trocar os papeis 
aos turnos, é violar o sistema do Código, é fazer do 2" turno o turno 
principal e do 1° o turno suplementar. Por outras palavras, é dizer: 
estão eleitos em primeiro lugar os que foram votados em segundo. 
Isto pode ser do Evangelho, pois que nos Evangelhos, os primeiros 
são os últimos e os últimos são os primeiros, mas não é do Código 
Eleitoral. Atenda-se ainda ao seguinte: a lei permite que, para o 
efeito de se apurar a ordem de votação, se contem ao candidato de 
lista registrada, os votos que lhe tenham sido dados em cédulas sem 
legenda ou sob legenda diversa. Escolhendo para formação do quo­
ciente partidário, os candidatos de lista que foram votados em pri­
meiro lugar e fixando-se a ordem da votação pelos votos que, no 
mesmo lugar das cédulas, lhe foram dados em cédulas sem legenda 
ou sob legenda diversa, o legislador quis combinar, para escolha de­
finitiva do eleito, o critério partidário e o critério do eleitor sem 
partido. Ora, ninguém será capaz de contestar que, no voto do 1° 
turno, na colocação do candidato em primeiro lugar na chapa, é que 
o eleitor revela a sua predileção e manifesta a sua escolha. Cada um 
de nós, mesmo quando vote em chapa de partido, vota principal­
mente em um candidato da sua estima pessoal e, por isso, se utiliza 
de cédulas em que o nome desse candidato é colocado em primeiro 
lugar. O voto em I o turno é, sempre, ainda-quando dado em cédula 
encimada por legenda, um voto pessoal. O voto no 2° turno é um 
voto na massa partidária, um voto indistinto, um voto sem enlereço 
individual. O mesmo acontece na votação avulsa. O candid;uo pre­
ferido pelo eleitor é o que ele coloca em primeiro lugar na cédula. 
Os demais são votos de obséquio, são votos sem significação espe­
c ia l . . . Que candidato representará melhor o eleitorado senão aquele 
que recebe de seu partido, em 2° turno, os mesmos votos que o 
partido deu aos seus companheiros de lista e mais, em I o turno, não 
só os do seu partido, como também os de eleitores, não filiados ao 
partido, que o acharam digno de figurar em primeiro lugar nas cé­
dulas que organizaram ? Além do partido a que pertencem, esses 
candidatos representam os eleitores avulsos que os distinguiram com 
a colocação em 1° turno. Dir-se-á que a colocação em 2° turno nas 
chapas avulsas é, também, para os candidatos de listas, uma demons­
tração de apreço por parte de eleitores não partidários. De acordo. 
Mas essa prova de apreço é muito mais importante e muito mais 
significativa quando dada no 1° turno do que quando dada no 2 o . 
Quem deseja que o candidato seja realmente eleito, sufraga-o no 
I o turno. Nao o faz correr os azares do 2°. Em resumo: Para 
formação de quocientes e dividendo é sempre a totalidade de elei­
tores: o) cujos votos foram apurados no pleito, em se tratando do 
quociente eleitoral; e b) cujos votos foram dados á legenda parti­
dária, em se tratando do quociente partidário. Determinados assim 
ambos os quocientes, não se cuida mais da totalidade de votos quer 
eleitorais, quer partidários, para designação dos eleitos em I o turno. 
Para isso, cuida-se, apenas, de averiguar quais, entre os votados em 
I o turno, atingiram o quociente eleitoral e quais os que, sem haver 
atingido esse quociente, estão, entretanto, compreendidos no quociente 
partidário, segundo a ordem de votação obtida naquele turno. Por­
que, nessa altura, abandonar o critério da votação em. I o turno, para 
adotar o da votação em 2° turno? Si o quociente partidário é deter­
minado exclusivamente pelos votos de partido, não é lógico, não é 
justo, não é natural que, fazendo-se dentro do partido o mesmo Que 
se fez dentro do quadro da totalidade dos eleitores, se considerem 
eleitos, em I o turno, pelo quociente partidário, os que, na ordem da 
votação, foram sufragados em I o turno nas chapas partidárias? 
Repito: na votação em 1° turno é que o eleitor assinala as suas 
preferencias individuais. Si assim' é, o candidato que recebe votos 
no V turno, é indubitavelmente o -que reúne as preferencias do elei­
torado partidário que sufragou a chapa do partido. Ora, parece 
indiscutível que é o eleitorado partidário, e não eleitores avulsos, elei­
tores estranhos ao partido, quem deva decidir quais os candidatos 
que mais convenham ao partido e.que melhor o representem. O par­
tido é, por assim dizer, uma casa política; e nas casas são os donos, 
e não os transeuntes ou as visitas, que mandam. . . Pensando dessa. 

maneira, que é também a de um dos autores principais do Código 
Eleitoral, o nosso ilustre companheiro Sr . A . Sampaio D o r a , se­
gundo o mostrou em artigos incisivos publicados no "Estado de 
São Paulo", acho que o Tribunal deve considerar eleitos pelo quo­
ciente partidário os candidatos de partidos que, pela ordem de vota­
ção, isto é, pelo resultado dos votos recebidos tanto do partido como 
de avulsos, obtiveram, em 1° turno, maior número de votos, devendo 
recorrer aos votados em 2° turno somente quando não houver mais 
candidatos votados no 1° turno para completar aquele quociente. 
Mas para que o Tribunal assim resolva — objetar-se-á — existe um 
obstáculo de grande monta, que é o seguinte: Por acórdão, publi­
cado no " Boletim-Eleitoral" n . 99, o Tribunal Superior.de Justiça 
Eleitoral decidiu que "para preenchimento do quociente partidário, 
se devêm contemplar, em seguida aos candidatos do partido, que 
obtiveram o quociente eleitoral, os candidatos registrados sob a mes-

• ma legenda, na ordem da votação obtida, contando-se os votos nos 
termos do ar t , 49, §§ 3° e 4° das Instruções constantes do decreto 
de 7 de.abril de 1933". Dessa decisão resulta que, ao vêr do Tr i ­
bunal Superior, o quociente partidário deve ser preenchido, pelos 
candidatos mais votados em 2" turno, entrando para o I o apenas os 
que tiverem alcançado o quociente eleitoral. Ora, o ar t . 67 das í n s : 

truções, conlere ao Tribunal Superior a atribuição de resolver os 
casos omissos. A essa objeção, oponho o seguinte: Não se pode 
dizer, quanto ao ponte em debate, que se trate de um caso airisso'. 
Trata-se de um caso talvez dificil. Mas, omisso ou não o caso, 
acho que a deliberação do Tribunal Superior a seu respeito não 
prende o Tribunal Regional. E ' exato que o art . 14, n . 4, do Código 
Eleitoral considera atribuição do Tribunal Superior fixar normas 
uniformes para a aplicação das leis e regulamentos eleitorais, expe­
dindo instruções que entenda necessárias. E ' também exato que, 
varias vezes, aquele Tribunal exerceu, ultimamente, essa atribuição 
e em todas elas o Tribunal de São Paulo obedeceu ás suas delibe­
rações, mesmo quando constituíram alteração radical no texto ex­
presso da lei interpretada. Foi o que se deu, por exemplo, em re­
lação ao ar t . 43, e ar t . 44, letra d, das Instruções para a eleição 
da Constituinte. E ' exato tudo isso. Mas, apezar de tudo isso, pa­
rece-me que o Tribunal de São Paulo pode, no caso atual, discordar 
do Tribunal Superior e decidir de maneira diversa da que foi decidida 
por ele. E 'assim penso pelas seguintes razões: A hipótese de agora 
é muito mais importante que as outras, não foi objeto de instruções 
gerais e não está resolvida ainda por uma jurisprudência clara e posi­
tiva. A abstenção do Tribunal Regional em manifestar sobre ela 
o seu ponto*-de vista, seria uma abdicação de atribuições, que nada 
justificaria, eqüivalendo a uma confissão pública de que a justiça 
eleitoral só ,se compõe de uma instância, isto é, de que os Tribunais 
Regionais não têm função judicante alguma, o que é contrário á lei e á 
realidade das coisas. Além disso, ha outro motivo para que este Tri­
buna! não se sinta tolhido da sua liberdade de julgar em sentido con­
trário àquele acórdão do Tribunal Superior. Esse acórdão' foi tomado 
em uma consulta feita pelo Tribunal Regional do Rio de Janr.iro, a 
pedido de um partido político. Ora, o próprio Tribunal Superior 
já decidiu que as simples resoluções de consultas sobre interpretação 
das leis eleitorais não são de caráter definitivo e irrevogável. Nessas 
resoluções, aquele Tribunal exerce, apenas, uma atribuição de natu­
reza administrativa e não propriamente judicial, de modo que pode 
reconsiderá-la, havendo para tanto justa razão. Essa decisão, que 
se encontra no "Boletim Eleitoral", n. 2, do corrente ano, pag. 43, 
está,redigida, textualmente, da seguinte maneira: " A decisão contra 
a qual se reclama não é wnia sentença em processo contencioso, na 

'qual este Tribunal funcione como corte judicante, -e sim mera reso­
lução — de consulta, na qual age no desempenho das funções admi­
nistrativas que lhe confere o Código Eleitoral; assim sendo, a re­
solução em cansa é suscetível de reconsideração a todo tempo, havendo 
para tanto justa r azão" . Aí temos, portanto, o próprio Tribunal Su­
perior a declarar expressamente que só tem caráter obrigatório para 
os Tribunais Eleitorais — pois que somente essas devem ser havi­
das como definitivas — as sentenças que ele proferir em processo 
contencioso, como corte judicante. As que profere em consulta, no 
desempenho das funções administrativas que lhe atribue o Código 
Eleitoral, não tem essa força, sendo suscetíveis de reconsideração a 
iodo tempo. Ora, como já assinalei, a decisão do Tribunal Superior,-
que constituiria obstáculo ao Tribuna! de. São Paulo para adotar o . 
critério que se me afigura mais justa na interpretação da lei sobre 
a, classificação nos turnos eleitorais, foi proferida, não em 'processo 
contencioso, em que aquele Tribunal houvesse funcionado como corte 
judicante, mas 'em simples'consulta de um partido que lhe foi trans­
mitida pelo Tribunal Regional do Rio de Janeiro. Não é, portanto, 
decisão que amarre os Tribunais Regionais e que os prive da liber­
dade de se orientarem pela sua consciência. Os que, nesta casa, 
interpretam o Código da mesma maneira que eu, poderão pois — 
creio eu — sem o mínimo embaraço, sustentar o seu ponto de vista, 
não obstante aqueía decisão dó Tribunal Superior. O meu voto é, 
assim, para que se considerem" eleitos em 1° turno, pelo' quociente 
partidário, tantos quantos candidatos do partido obtiverem .votos em 
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I o tu rno , quantos bas tem, n a o r d e m da vo tação , p a r a comple ta r - o 
número de candidatos que esse pa r t i do ficou com o d i re i to de con­
siderar eleitos em I o t u r n o . — Plinio Barreto. 

VOTO DO DR. SAMPAIO DORIA 

"O quociente partidário — O c r i t é r io da proporc iona l idade , e x ­
presso no a r t igo 58 do Código E le i t o r a l foi o do quociente , segundo 
o qual a cada f ração cujo n u m e r a d ò r se ja o e le i to rado a t ivo , ' é d e ­
nominador o n ú m e r o de lugares a p r o v e r , co r re sponde u m m a n d a ­
tár io do poder polí t ico. C o m esta providencia,- se veda ao pa r t i do da 
maioria gove rna r com a r rogânc i a e i r r e sponsab i l idade ; n e m ^ t n a i s 
precisam as minor ias de consp i ra r em ca rbonar i a s , p a r a que v i n g u e m 
seus. d i re i tos . A tendendo , po rém, á complex idade dos fatos sociais, 
que ia reger , o Código, p a r a a s s e g u r a r com intei reza a r ep resen ta ­
ção proporcional , f lexibil izou a ap l icação do quociente e le i toral , só 
por si duro e r íg ido. A sua impos ição ma temá t i ca não l o g r a r i a p r o ­
porcionalidade in tegra l na r ep re sen t ação poli t ica, g e r a n d o , por isto, 
mal-estar coletivo, iniquidades i r r i t an tes , desconten tamentos i r r e d u ­
tíveis. • Cada a g r u p a m e n t o de homens , discipl inados p a r a • a efe t iv idade 
de certos pr incípios , cada facção mi l i tan te cumpr i a que t ivesse r e p r e ­
sentação proporc iona l ao e le i torado que lhe seguisse os passos . M a s , 
como a di reção dos pa r t idos não pôde p rever , com segurança , o nú­
mero certo dos elei tores que lhe vão s u f r a g a r as chapas , a apl icação 
do quaciente elei toral , sem flexibil idade, n e m sempre g a r a n t i r i a a 
cada par t ido a r ep resen tação exa ta , a que t em d i r e i to . P a r a evi tar 
esta falha, é que o Código creou o quociente p a r t i d á r i o . O quociente 
par t idár io , toda gente sabe, vem a ser o n ú m e r o de vezes que o 
eleitorado at ivo de u m par t ido contém o quociente e l e i to ra l . E x p r i ­
mindo quantas vezes o quociente elei toral es tá compreendido na v o ­
tação p rovada de um par t ido , o quociente p a r t i d á r i o indica, necessa­
r iamente , quantas vezes o quociente e le i tora l deve ser a t r ibu ído ao 
par t ido , que o a lcançar . N ã o é r a r o , m e s m o ent re homens cul tos , a 
tendência p a r a admi t i r que ás var iações de nomes co r re spondem v a ­
riações de subs tanc ia . A lei fa la em quociente elei toral , e fala em 
quociente p a r t i d á r i o . S ã o dois t e rmos d i f e r en t e s . Logo , concluem, 
são dé na tu reza d i fe ren te as rea l idades que eles d e s i g n a m . . N o en->' 
tanto,- bem' cons iderado, quociente p a r t i d á r i o é, e m essência, u m a ex­
pressão numér ica de quocientes e le i tora i s . E ' como se disséssemos 
dez g r a m a s de oúró , e u m a g r a m a de o u r o . A frase des gramas de 
ouro, e a f r a se uma grama de ouro nos e x p r i m e m subs tanc ias d i ­
versas . A" d i ferença nas rea l idades que nomeiam, é apenas "quantita-." 
t iva; e j ama i s qua l i t a t i va . D e z g r a m a s de ou ro são dez vezes u m a 
grama de o u r o . A s qual idades in t r ínsecas de u m a l ibra es te r l ina são 
as mesmas de dez l ibras idên t icas . P o r onde uma passar , pa s sam 
sucessivamente as o u t r a s . O que u m a pesa, cada u m a das o u t r a s 
d e z ' p e s a . O que u m a vale , va le cada u m a das o u t r a s d e z . D u a s ou 
vinte vezes a m e s m a coisa se d i f e rem desta coisa o u unidade , em 
s e r / d e z òu vin te vezes es ta un idade . S e m t i r a r n e m pôr , é o que se 
verifica en t re quociente p a r t i d á r i o e quociente e le i to ra l . Quoc ien te 
eleitoral é, no caso, a unidade, como a g r a m a de ouro . : E quociente 
par t idár io é o múlt iplo , dez, quinze ou vin te quocientes eleitorais. . E ' 
o número de vezes que o quociente e le i tora l se compreende n a v o ­
tação de um par t ido , e, por isto, o n ú m e r o de vezes que o quociente 
eleitoral deve ser a t r ibu ído a esse p a r t i d o . A di ferença en t re os dois 
quocientes é s implesmente quan t i t a t i va . N ã o se compreende , po i s , -
que onde u m "couber, o o u t r o não ca iba . E m r igor , n e m se pôde d izer 
o outro. N ã o ha o u t r o . H a o * esmo, que se mul t ip l i ca . ' O n d e o-
quociente elei toral se apl icar , f o r ç j é que se apl ique êle mesmo, e 
tantas vezes, quanto es t iver cont ido n a vo tação de u m par t ido . I s t o 
é o quociente p a r t i d á r i o . E ' este o beabá da proporc iona l idade que 
o Código E le i to ra l adotou, e não t e m sido compreendido como era 
de e spe ra r . T u d o po rque não se a ten ta e m que as va r i ações d e 
nomes não implicam, sempre , va r i ações de subs tanc ia . D a d o , p o r é m , ' 
o pé a qu ea confusão chegou, insis t imos a inda a lguns minutos . P a r a 
ser possível a ve r i f i cação dos dois quocientes , o Código E le i t o r a l o r ­
denou que a vo t ação se fizesse em dois t u r n o s . E m luga r de vo tos 
acumulados que, no a r t i g o 58, § 13, proibiu , facul tou no a r t i g o 58, 
n. 2, a. cada e le i tor dois escrut ínios s imul tâneos . N o p r i m e i r o , m a ­
nifesta cada , elei tor a sua prefe renc ia , e, porque , a p u r a d a s as- p r e ­
ferencias, a inda, p o r cont ingências inevitáveis, h a lugares a p r een ­
cher, vo ta cada elei tor , e m segundo luga r , s imul taneamente c o m o 
pr imeiro , p a r a esse p r e e n c h i m e n t o ; e, ass im, em vez de se p rocede r 
a uma segunda eleição, j á na m e s m a se accfde á necessidade de p r o ­
ver os luga re s que *o n ã o f o r a m na vo t ação de q u a l i d a d e . P a r a que 
a sof is ter ia . ,não ge ra s se dúvidas , em m a t é r i a onde as p a i x õ e s def la ­
g r a m com o as sanhamen to dos interesses , o Código definiu, e m . t e r ­
mos de c la reza mer id iana , o que é p r i m e i r o , e o q u e é segundo tu rno .* 
P r ime i ro t u r n o é a vo tação do p r i m e i r o n o m e de cada cédula ( a r t i g o 
58, n. 4 ) . Segundo t u r n o a dos d e m a i s . N ã o é preciso que se, debuxe 
a f r a z e : p a r a p r ime i ro t u r n o , e p a r a segundo t u r n o . ' Cons idera -se 
votado, e m p r ime i ro t u r n o , o p r i m e i r o n o m e da cada cédula, e, em 

segundo, os subsequentes ao p r i m e i r o . E s t e conceito es tá fo ra de 
qua lque r equivoco, e quem dele sa i r , m e r g u l h a em t r e v a s . E o p a ­
r á g r a f o 2° do a r t igo 49, dás Ins t ruções b a i x a d a s pelo decreto n ú ­
m e r o 22 .627, de 7 de a b r i r de 1933, r e a f i r m a esta noção em l inhas 
m a r c a d a s e v i v a s . P r i m e i r o t u r n o , pelas Ins t ruções , é a vo tação dada 
ao p r ime i ro nome, ou ao nome único de cada cédu la . E , segundo, 
aos demais seguin tes ao p r i m e i r o . N ã o ad ian ta reciocinar com quem 
fechar os olhos a esta noção da le i . Depois de t e r classif icado a v o - . 
t ação e m vo tos do p r ime i ro , e votos do s e g u n d o ' t u r n o , passam a s ' 
I n s t ruções , repe t indo o n . 5, a r t i g o 58, do Código, a p roc l amar quais 
os e le i tos . E ' o a r t i g o 60 que p r e s c r e v e : " S e r ã o considerados eleitos 
em primeiro turno: — os candidatos colocados e m p r ime i ro l uga r nas 
cédulas , e que ob t iverem o-quoc ien te elei toral , — ass im como t an tos 
candida tos , r eg i s t r ados sob a m e s m a legenda, na o r d e m da votação, 
quan tos fa l t em p a r a comple ta r o quociente e l e i t o r a l " . T r a t a - s e de 
eleitos e m p r i m e i r o tu rno , e, como pouco an tes definiu o p r ime i ro 
t u r n o como sendo a vo t ação dos' nomes colocados em p r ime i ro l u g a r 
rias cédulas , c l a r i s s imamente c la ro está que só ' e s t ão eleitos em p r i ­
me i ro t u r n o candidatos cujos nomes v e n h a m em pr ime i ro l uga r n a s 
cédulas*r Depois , é o a r t i g o 61 , r ep roduz indo o n . 8, a r t i g o 58, do 
C ó d i g o : " S e r ã o cons iderados eleitos e m segundo tu rno os candida­
tos mais ; vo tados den t r e os que não f i ca ram eleitos em pr ime i ro t u r ­
no* . atê" 1 s e rem preench idos todos os luga re s de depu tados pelo circulo 
elei toral ém q u e s t ã o " . A s l inhas do s i s tema da proporc ional idade , na 
r ep re sen t ação poli t ica, f icam ass im n i t idamente t r a ç a d a s . H a eleitos 
e m p r i m e i r o t u r n o , e h a elei tos e m s e g u n d o . E , como só se 
cons idera vo tado em p r i m e i r o t u r n o o n o m e que f i gu ra r em pr ime i ro 
l u g a r eni cada cédula, só e n t r e ta i s nomes se podem p r o c l a m a r elei­
tos pe lo p r i m e i r o t u r n o . E m r e s u m o , e s t ão eleitos e m p r i m e i r o t u r n o : 
1°, os que a l cança rem o quaciente elei toral em votação do pr imei ro 
t u r n o , pois que . é do p r ime i ro t u r n o que se t r a t a ; 2", t an tos candi­
da tos , sob a m e s m a legenda, quan tos indicar o quociente p a r t i d á r i o 
na o r d e m da vo tação obt ida e m p r ime i ro tu rno , pois não se está cu i ­
dando s inão de le . Si , p a r a conclui r a ap l icação do quociente p a r t i ­
dá r io no p r i m e i r o t u r n o , n ã o bas tasse a e x p r e s s ã o decisiva da l e i , ' 
a inda se poder ia l ança r mão de u m a r g u m e n t o . S u p o n h a m o s por ab- , 
surdo , o que m e s m o por a b s u r d o é inadmissível , 'más suponhamos . 
p o r absu rdo a apl icação g e r a l do quociente p a r t i d á r i o ém segundo" 
t u r n o . Começar ia p o r ser desnecessár ia a ins t i tu ição dos t u r n o s . B a s ­
ta r ia , que r em chapas sob legenda, que r p a r a candidatos avulsos, v o ­
t a r - s e n u m só t u r n o , e apl icar -se o quociente nes te t u r n o único. O 
resu l tado seria abso lu tamente o mesmo, com a v a n t a g e m , a té , de n ã o 
se e m b a r a ç a r o povo com essa t r a p a l h a d a de tu rnos s imul tâneos . M a s , 
admi t idos os dois t u rnos , , suponhamos , por absu rdo , a ap l icação , do. 
quociente p a r t i d á r i o no segundo . A conseqüência vai ser dcsconcer-
tan te , i r rac iona l , s inão r id ícu la . E m p r i m e i r o lugar , dá cada pa r t ido , 
em segundo tu rno , aos seus candida tos , e não pôde fazer de ou t ro 
modo, o m e s m o n ú m e r o de votos, pois que são contados , pela le­
genda, i g u a l m e n t e - a todos . Logo , fó ra . do . p r ime i ro tu rno , o pa r t ido 
não t e m meios de g r a d u a r a vo tação aos seus cand ida tos . Graduou" no 
p r ime i ro , onde os seus elei tores e x p r i m i r a m as suas p re fe renc ias . M a s , 
no segundo, não . A í , todos têm, necessa r iamente , a m e s m a vo tação . 
Quem, então, é que vai eleger , nesse t u r n o , en t re os candidatos dos 
par t idos , t an tos quan tos igua lem o quociente p a r t i d á r i o ? O p a r t i d o ? 
N ã o . E s t e s ó p r e f e r e no p r i m e i r o t u r n o , e, desde que seus candidatos 
não t enham, no p r ime i ro , a l cançado o quociente elei toral , f ica á es ­
pe ra que os o u t r o s falem p o r ê l e . T e m , pelo Código, o dire i to d e , 
e leger t an tos candida tos , quan tos indique o quaciente pa r t idá r io , que 
l o g r o u . M a s , c o m o . n ã o pôde , em segundo tu rno , da r mais votos a 
uns que aos ou t ros que vai a f ina l fazer a e s c o l h a , ' são os elei tores 
e s t r anhos ao par t ido , seus opugnadores , os adversá r ios , os inimigos 
po l í t i cos . P o r q u e são eles que, com os votos avulsos ou equivalentes, 
g r a d u a m a vo tação , em segundo t u r n o , aos cand ida tos a lhe ios . N o 
caso em e x a m e , ser ia , p r inc ipa lmente , o pa r t ido do P r o f e s s o r a d o P ú - . 
blico, que ir ia escolher , nos votos com que quebrou a igualdade da 
vo tação em segundo t u r n o , do P a r t i d o da L a v o u r a e da C h a p a Ú n i c a , 
por S ã o P a u l o Unido , ser ia êle, c o m os seus quasi t r é s mil votos em 
mais de duzentos e. .cincoenta mii , . .que ir ia escolher , - ,entre os candi­
da tos des tas co r r en t e s pol í t icas , quais os eleitos, quais os d ip loma-
ve i s . H a v e r á a b s u r d o ma i s sexqu ipeda l? P o d e r i a ser mais r idícula ã 
lei que desse ás pequenas parc ia l idades o a rb í t r i o de eleger, não os 
seus candida tos , m a s os cand ida tos dos pa r t idos adversos?- Si o m u n ­
do f i tasse olhos complacentes n u m a in t e rp re t ação da lei, cuja conse­
qüência fosse t e r ou roçasse p o r absu rdo t a m a n h o , o m u n d o dar ia 
u m a g a r g a l h a d a . E se r i amos , de fato, u m povo de men ta l idade p r i ­
mi t iva , - semi-se l vagem, des t i tu ído de qua lquer senso lóg ico . N ã o des­
conheço o c o n t r a t e m p o de u m recente a c ó r d ã o do S u p e r i o r T r i b u n a l , 
a cujo p ropós i to a n d a m in te ressados a nub la r os a r e s . E n iguem pór 
ce r to i gno ra quan to são respei táveis as in t e rp re tações s inceras dos 
t r ibuna i s s u p e r i o r e s . M a s n ã o me consta que os t r ibuna is , em p a r t e 
n e n h u m a do m u n d o , de f inam d o g m a s . S o m o s todos faliveis, e o ju iz 
q u a n d o c h a m a d o a apl icar a lei, não pôde t e r por fa ro l que o or iente , 
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sinão a conciencia, a lei, ' e nada m a i s . N ã o ha .subordinações h i e r á r ­
quicas ou superst iciosas de t r i b u n a i s . C a d a juiz é soberano no es» 
pirito com que p rocura in te i ra r - se . da. le i . I n t e r p r e t a como lhe p e r m i ­
t i rem a inteligência e a cu l tura , e, n a p leni tude da .sua idoneidade, 
decide com autonomia , pois que é juiz , e não c r e a t u r a su je i ta a o r d e n s 
de obediência, p a r a pensar e j u l g a r . D i a n t e de u m a in t e rp re t ação por , 
instância mais al ta , me lhor fo ra que lhe t r i l has sem as d e m a i s - i n s ­
tâncias a mesma intel igência da l e i . E ' o que se deve a tender . N u n c a , 
porém, com sacrif ício da p róp r i a conciencia . U m ju iz não pôde p ô r 
á m a r g e m suas faculdades menta i s , p a r a entender , n e m d a r de h o m -
bros á sua vontade , p a r a dec id i r . S i fô r v i t ima de e r ro , v ier a 
falsear a lei e de sna tu r a r a jus t iça , h a r ecu r sos sobre recursos , p a r a 
os que se j u l g a r a m pre jud icados . N ã o é o u t r a a r a z ã o das ins tâncias . 
S i a instância infer ior est ivesse ads t r i ta , por dever , a não d issent i r 
da jur i sprudência da super ior , a inda e m casos onde não encont re 
meios de a consol idar com a lei e o senso ju r íd ico , de sapa rece r i am p r a ­
t icamente , as instâncias , reduzidas na rea l idade a urria s ó . M a s , q u a n ­
tas vezes tem va r i ado a ju r i sp rudênc ia dos t r ibuna is , e, a té , no m e s m o 

••Tribunal, de t u r m a a t u r m a . N e s t a Capi ta l mesmo , u m ju iz viu, 
certa vez, r e f o r m a d a pelo S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , sen tença q u e , 
p ro fe r i r a . M a i s t a rde , ao decidir causa idênt ica, , apl icou-lhe, p ruden-^ 
temente a ju r i sp rudênc ia do S u p r e m o . A u m recur so , p o r é m , , d a ^ p a r t é ^ 
vencida, a S u p r e m a C o r t e lhe r e f o r m o u de novo a sentença, rès taber 3 

lecendo a inteligência que antes d e r a á le i . Ninguém. . . ignora f a t o s , 
desta ordem, cuja inevi tabi l idade e d iu tu rn idade são universais!* U m a * 
coisa, porém, h a del icada e s ag rada , in tangível e i n f l ex íve l : .— é a 
consciência do j u i z . De la não se compreendem, se r iamente , abdicações 
ou dispensas, seja po rque mot ivo fôr , e, mais , só po rque pense de 
modo d i ferente u m a instância s u p e r i o r . Ap l ique a lei, como s incera­
mente lhe pa rece r a v e r d a d e . Si o T r i b u n a l S u p e r i o r lhe r e f o r m a r 
a decisão, pac iênc ia ! Cada qual é responsável pelo que faz . O m e u 
voto, S r . pres idente , é p a r a que se apl ique o quociente pa r t i dá r io no 

> pr imei ro t u r n o . — Sampaio Doria". 

VOTO DO DESEMBARGADOR VIEIRA FERREIRA 

O ar t igo 58 do Código E le i t o r a l con têm obscúr idades e m pontos , 
sobre os quais o legis lador devia t e r sido mais expl ic i to inovando o 
direito publico do país, que p a r a dec i f ração do en igma não p ó s s u e . a 
l i te ra tura necessár ia nem bib l iograf ia que me cons t e . P o r isso. v a ­
cilando em minhas con je tu ras exege t icas dóu c o m o voto a minha-
convicção mais recente quan to á vo tação e eleição no p r i m e i r o e 
segundo t u r n o em l is ta sob l egenda . 

Con t ra a p re fe renc i a dos candida tos votados em p r ime i ro t u r n o 
que não ob t ive ram quociente elei toral sobre os cand ida tos e m segun­
do, com ma io r n ú m e r o de votos não só ex i s t em os t e rmos do n ú m e r o 
4°," § I o , que não descr imina os tu rnos , G o m o se pode a r g u m e n t a r côm 
o n. 16 cons iderando suplentes só os candida tos votados em segundo. 
S i p r e f e r i d o s . devessem ser os candida tos do p r ime i ro t u r n o p a r a 
os lugares a p reencher no quociente pa r t i dá r io , na o rdem de sua v o ­
tação, a i n d a que com menos votos do que os vo tados em segundo, não 
haver ia r azão p a r a não se obse rva r o mesmo em re lação aos suplen­
tes, porque a respei to destes dever ia p reva lecer a mesma p r e f e r e n c i a . 
Aos votados em segundo só se dever ia r e c o r r e r quando fa l tassem v o ­
tados em p r i m e i r o . 

M a s estes são excluidos da suplencia pelo n ú m e r o 16 do a r t i g o 58. 
. S i tal é o pr incipio que o legis lador ado ta aqui , não é lógico sub­

entender , o u t r o quan to aos candidatos que em p r ime i ro t u r n o , não 
consegui ram o quociente e le i toral , n e m f o r a m os mais vo tados em 
segundo . 

En tendo , pois, r econs iderando minha in t e rp re t ação an t e r io r , que 
a ressalva " in fine " n ú m e r o 4 o cons idera vo tados em p r i m e i r o t u r n o 
os nomes postos depois do 1° da l ista que não a l c a n ç a r a m nessa "co-

-Iqçação o quociente elei toral e o § I o do n . 5 o os p r e f e r e na o r d e m 
da «votação obtida'. S i devesse p reva lece r a p re fe renc i a do pa r t ido 
pela o rdem dos tu rnos , a soma de votos e x t r a n h o s só dever ia ser u t i ­
l izada no caso de empa te em qua lquer dos t u r n o , m a s não é isso o 
que dispõe o § I o . — Vieira Ferreira. 

VOTO DO PROFESSOR REYNALDO PORCHAT 

Quociente eleitoral- e quociente partidário — 1° turno 

E u voto r i g o r o s a m e n t e com a j e i , que, a meu vê r , não dá logar a 
nenhuma d u v i d a . T e m sido con tu rbada por mui tos comentá r ios e por 
d ivagações . de f an t a s i a . M a s o seu t e x t o é c la ro , insof ismável , ini lu-
divel . 

, T e r m i n a d o s os t r aba lhos das t u r m a s a p u r a d o r a s , e resolvidas às 
duvidas que ocor re rem, diz o § I o do a r t . 59 das In s t ruções m a n d a d a s 
observar pelo decreto n . 22 .627 de 7 de abr i l do cor ren te ano, " o T r i ­
bunal Regiona l ve r i f i ca rá o n ú m e r o de elei tores que c o m p a r e c e r a m á 
eleição, e d e t e r m i n a r á o quociente e le i tora l , dividindo esse n ú m e r o 
pelo de represen tan tes que couber á r espec t iva reg ião ele i toral , des ­
prezada a f r a ç ã o " . E m seguida, ac rescen ta o § 2 o " d e t e r m i n a r á os 

quocientes pa r t i dá r io s , .dividindo o n ú m e r o de cédulas sob a m e s m a 
legenda pelo quociente e le i toral , desprezada a f r a ç ã o " . O r g a n i z a r á , 
então, diz o § 3 o , u m a l is ta dos nomes votados , n a f ô r m a dos m o ­
delos 25 a 2 5 - D . 

'Atuando con fo rme modelo 25 -D , t e m o T r i b u n a l de lançar, n a p r i ­
m e i r a coluna a " l ista nomina l dos vo tados p a r a I o t u r n o " com a in­
dicação, en t re parentes is — " quociente e l e i t o r a l " — ; na 5* coluna 
t e m ele de l ança r a " l i s t a nomina l dos vo tados t a m b é m p a r a o 1* 
t u r n o " com a indicação, en t re paren tes i s " quociente pa r t idá r io " — e 
na nona coluna t e m de l ança r a " l i s t a nomina l dos votados e m ' 
segundo t u r n o , sem n e n h u m a re fe renc ia a quocientes (ve j a - se o m o ­
d e l o ) . 

w i p i a s s i f i c a d a s por essa f ô r m a as t res l is tas dos vo tados n a elei­
ção^, diz o a r t i g o imedia to , que é o a r t . 6 0 : 

" S e r ã o cons iderados eleitos e m p r ime i ro t u r n o os candi ­
da tos colocados em p r ime i ro logar nas cédulas e que ob t ive­
r e m o quociente e le i toral , ( ev iden t emen te esses candidatos se rão 
os da l i s ta que se acha na p r i m e i r a c o l u n a ) , ass im como tan tos 
cand ida tos r eg i s t r ados sob a m e s m a legenda, n a o r d e m da vo ta -

. ção, quan tos f a l t am p a r a comple ta r o quociente pa r t idá r io " 
, ( ev iden temente estes cand ida tos se rão os da l ista que se acha na ' 

5* c o l u n a ) . 

Depo i s ac rescen ta o a r t i g o seguinte , que é o 6 1 : 

" S e r ã o cons iderados eleitos no segundo t u r n o os candida-
datos mais vo tados den t r e os que não f i ca r am eleitos e m I o 

, t u rno , a té se rem preenchidos^ todos os l oga re s de deputados pelo 
c i rculo elei toral e m ques tão " . . 

O t e x t o é mui to c l a r o . 
Qua l é a duvida que pôde nasce r na p ra t i ca desses disposit ivos le­

g a i s ? ' H o u v e duas votações s imul tâneas ( a r t . 58 n . 2 d o - C ó d i g o E l e i ­
t o r a l ) : — u m a p a r a o p r i m e i r o t u r n o , a que concor rem os colocados 
e m p r i m e i r o ou em único l uga r n a s cédulas ( a r t . 42, § I o das I n s ­
t r u ç õ e s ) ; o u t r a p a r a o segundo t u r n o , a que concor rem os demais , isto 
é, os colocados em seguida ao p r i m e i r o nome da cédula, os colocados 
em cédulas que c o n t e n h a m apenas a l egenda r e g i s t r a d a e os r eg i s t r ados 
sob legenda quando as cédulas m e n c i o n a r e m só u m nome a lém da l e ­
genda ( a r t . 42, §§ 2° e 3 o ) . P a r a escolha dos elei tos em p r i m e i r o 
tu rno , o T r i b u n a l tem d e t omar , e m dois g rupos , os nomes dos mais 
votados p a r a esse t u r n o . Des t e s nomes , uns , os colocados sob legenda 
e os . avulsos'/ 1 e s t ão elei tos pelo quociente e le i toral , se o a t ingi rem, 
( p r i m e i r a coluna do mode lo 2 5 - D ) ; ou t ros , os r eg i s t r ados sob ler 
genda, e s t a r ão elei tos p a r a comple ta r o n ú m e r o indicado pelo quocien- . 
te pa r t i dá r io , na o r d e m da vo t ação , isto é, os ma i s vo tados nesse t u r n o 
(5* coluna d o m o d e l o ) . 

P a r a es ta escolha; dos elei tos e m p r ime i ro tu rno , que se rea l iza 
em duas e tapas , pelos dois cr i tér ios- sucessivos, do quociente elei toral 
e - d o quociente pa r t i dá r io , não t e m de ser con templados os votados 
p a r a o 2 o t u r n o (9* co luna do m o d e l o ) , pois é ab su rdo , que se eleja 
a l g u é m em p r ime i ro t u r n o com votos dados p a r a o segundo e vice 
v e r s a . N e m isso é pe rmi t ido pela lei, t an to que, p a r a poder ser con­
templado na escolha do 2° t u r n o u m cand ida to que ocupa o p r ime i ro 
l oga r n a cédula, é prec iso que se lhe rep i ta o nome na m e s m a ,cedula . 

. V o t o , pois, que a escolha dos que devem ser d ip lomados como. 
eleitos em p r i m e i r o t u r n o , quer pelo quociente e le i tora l quer pe lo quo­
ciente pa r t i dá r i o , se ja fe i to somen te d e n t r e os vo tados p a r a este t u r n o ; 
p que a «escolha dos que devem ser d ip lomados como eleitos e m se­
gundo t u r n o , se ja fei ta somente d e n t r e os vo tados p a r a esse t u r n o . 

S ã o P a u l o , 21 de j u n h o de 1933. — Reyiialdo Porchat. 

VOTO DO MINISTRO-ARTHUR C. WHITAKER 

O caso, o r a submet ido á nossa ap rec iação e ao nosso ju lgamen to , 
— de d e t e r m i n a r - s e quais os candida tos que deve rão f o r m a r ou com­
ple ta r o quociente p a r t i d á r i o : si os vo tados e m pr ime i ro t u r n o , que 
n ã o c o n s e g u i r a m o quociente e le i tora l , ou si os do segundo t u r n o , — 
tem sido a m p l a m e n t e discut ido, e x a u s t i v a m e n t e es tudado , sus ten tando, 
cada qual , e m a r t i g o s , pelos j o r n a i s , o seu ponto d e vis ta , com a r ­
g u m e n t o s deduzidos de precei tos da leg is lação elei toral e m v igor , 
ce r tos e Convencidos, todos eles, que e s t ão de fendendo os bons p r in ­
cípios, a bôa d o u t r i n a . A meu vê r , en t re t an to , a ve rdade i r a in ter ­
p re t ação , que, a respei to , se pode d a r aos disposi t ivos -do Cód igo ' 
E l e i t o r a l e das ins t ruções , ap rovadas pe lo decre to n . 22 .627 . de 7 
de ab r i l do c o r r e n t e ano , es tá com os que se b a t e m pela apl icação, 
no p r i m e i r o t u r n o , dos quocientes — ele i tora l e p a r t i d á r i o . Ass im 
sendo, segundo penso, t ê m r a z ã o os que a f i r m a m que e s t ão eleitos 
e m p r i m e i r o t u r n o n ã o só os que, vo tados èrhpr imei ro lugar , l og ra ­
r a m a lcança r o quociente e le i tora l , como o u t r o s candida tos , t ambém 
votados nas m e s m a s condições , que, po rém, não tendo conseguido 
aquele quociente, e n t r a m , en t re t an to , por esse t u r n o — o p r ime i ro — 
p a r a c o m p l e t a r e m o quociente p a r t i d á r i o . E ' o que se infere do 
a r t . 58, n . 5, do Código E le i t o r a l e do a r t . 60 das ins t ruções , j á 
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mencionadas . D ú v i d a fundada n ã o pode exis t i r , em minha opinião, 
em referencia a es te ponto, pois, dos a r t i g o s c i tados dos re fe r idos 
Código e ins t ruções , t a n t o o quociente e le i tora l , como o quociente 
par t idár io , são preenchidos pelos cand ida tos vo tados e m p r i m e i r o 
turno , isto é, por aqueles, cujos nomes f o r a m os p r ime i ros , em cada 
cédula . Es t e s são os candidatos d a a fe ição , d a s impat ia , da l iv re 
escolha e da predi leção dos e le i tores , que lhes d e r a m , ass im, u m a 
votação p re fe renc ia l . C o m o n ã o a tender -se , pois , a essa p re fe renc ia 
dos elei tores , erà seus votos de qua l idade? E m ta is condições, de se 
concluir, com segurança , de con fo rmidade c o m a s p resc r ições legais , 
que devem ser t idos como elei tos, e m p r ime i ro t u r n o , t a n t o os can­
didatos, cujos nomes escr i tos — emp r ime i r a luga r , n a s cédulas r e s ­
pectivas, houve rem obt ido o quociente e le i tora l , como outros . ; dos 
candidatos reg i s t rados , sob a m e s m a legenda, cujos nomes , i gua l ­
mente, se jam os p r ime i ros d a s cédulas , m a s que, não tendo conse­
guido o quociente e le i toral , en t r em, todavia , p a r a comple ta r o quo­
ciente p a r t i d á r i o . A l e t r a b, n . 5, a que a lude o a r t . 58, n . 4, d o 
Código Ele i tora l , — que t e m dado mot ivo a d iscussões e i n t e r p r e ­
tações var ias , só poderá ser en tendida d e c o n f o r m i d a d e com o a r t i g o 
58, n s . 4 e 5, do Código E le i to ra l , e a r t s . 49, l e t r a s o e b, e 6Q R das 
ins t ruções elei torais e m v igor , pe la f o r m a j á e x p o s t a : aplicação" e m 
pr imei ro tu rno , aos dois quocientes — elei toral e p a r t i d á r i o . O . q u o ­
ciente par t idár io , como j á o disse o eminente p ro fes so r D o r i a . que 
é, sem favor , au to r idade e das m a i s a c a t a d a s n o assun to , " n a d a t e m 
que v ê r com o segundo t u r n o , que serve, apenas , p a r a p r e e n c h e r os 
lugares que não o f o r e m n a vo t ação do p r i m e i r o t u r n o " . D e v e n o t a r -
se que S . E x . foi u m dos co laboradores do Código E le i to ra l , e s tando , 
ademais , essa sua opinião au to r i zada , fundada e m precei tos precisos 
da legislação vigente , que a secundam, t o r n a n d o pa ten te a sua p r o ­
cedência. O meu voto , po r t an to , é p a r a que os candidatos vo tados e m 
pr imeiro t u r n o f o r m e m e comple tem os quocientes — elei toral e p a r ­
t idário, — ficando os candidatos vo tados e m segundo tu rno , pa ra os 
lugares , po rven tu ra , n ã o preenchidos , pelos do p r ime i ro t u r n o . S ã o 
Pau lo , 21 de j u n h o de 1933. — Arthur César Wlvitaker. 

VOTO DO DR. JUXJO CÉSAR DA SILVEIRA 

; Pe lo a r t . 59 das I n s t r u ç õ e s cabe ao T r i b u n a l " d e t e r m i n a r os 
quocientes eleitoral e pa r t idá r io , pois t r a t a - s e de m a t é r i a d e compe­
tência "que T r ibuna l a l g u m pode rá a l t e r a r . E pois a q u e s t ã o está em 

' a b e r t o . E a ques tão está c la r í ss ima, e a so lução es t á n a le i . " D e 
rne r i t i s " os t u r n o s são dois não se c o n f u n d e m : o segundo t.urno é 
supletivo, — diz o Código E le i t o ra l , a r t . 58, l e t r a b, n . 8 : "é fiara 
preencher" os lugares que n ã o o f o r a m n o primeiro turno; e, no 
a r t . 92, o pres idente do T r i b u n a l proclamará, ( n . 4 ) os nomes dos 

. .e le i tos no primeiro turno: ( n . 5 ) o n o m e dos eleitos n o segundo 
turnoj. Confundidas fossem as vo tações d e t a i s tu rnos , como proc la ­
m a r elei tos só por um turno e só pelo outro turno?" m a i s ( C ó d i g o 
Ele i tora l , a r t . 58, l e t ra b, n . 13) n ã o se s o m a m votos do p r ime i ro 
tu rno com os ' d o s egundo . 

Voto , po r t an to , pela a p u r a ç ã o do quociente p a r t i d á r i o pelo p r i -
meiro t u r n o . — Júlio César da Silveira." 

PARECER N . 246, PO SR. DR. PROCURADOR REGIONAL DESTE TRIBUNAL 

E x m o . S r . D r . Presidente , d o T r i b u n a l Regiona l "de J u s t i ç a 
E le i to ra ! de S ã o P a u l o . — E m respos ta ao af ic io de V . E x c i a . , 
que me foi en t regue , hontem, á noi te , com a re lação das secções 
anuladas pelo T r i b u n a l Regiona l de S ã o Pau lo , na Verif icação do 
úl t imo pleito, e d a s que d e i x a r a m de func ionar por falta 'de ma te r i a l 
ou por ausência de mesar ios , venho e x p o r á V . E x c i á / ^ o meu pen­
samento sobre o que, e m face desses fa tos , se deva f a z e r . Q u a n t o 
ás secções onde não houve eleição," pa rece -me que não é caso de 
se t o m a r qualquer p rov idenc ia . O T r i b u n a l Super io r , por a c ó r d ã o 
lançado nos a u t o s do processo 497 da Ba ía , r eproduz ido no " J o r n a l 
do C o m m e r c i o " d o dia 7 do c o r r e n t e mês , decidiu que a fa l ta de 
eleição em u m a secção n ã o é mot ivo p a r a nova convocação do elei­
t o r a d o . E s s a convocação só se d á n o caso de haver func ionado a 
secção e de ser anu lado o pleito que nela se rea l izou . Q u a n d o se 
t r a ta ' de secção em que não se processou a eleição, diz o acó rdão , 
o remédio único, que a lei facul ta , é o do vo to e m o u t r a secção 
( C o d . Ele i tora l , a r t . 66, p a r á g r a f o 5 ) . " E s t a faculdade de vo t a r 
em ou t r a secção o e le i to rado da secção que não funcionou é, a l iás , 
mais u m mot ivo — e dos ma i s fo r tes — p a r a n ã o se p rocede r a 
uma nova eleição que poderá a c a r r e t a r dupl icata de. v o t o s , " . D a 
re lação que m e enviou a secre ta r ia , ver i f iquei que d e i x a r a m de 
funcionar , e m todo o E s t a d o , apenas , a s seguintes secções : 6." d a 
P e n h a (7.* Z o n a ) ; única de P r a i n h a e única de J a c u p i r a n g a (54.* 
Z o n a ) ; 2.* de M o n t e Apraz íve l , T a n a b i e 6.* d a m e s m a comarca 
M a c a u b a s (75.* Z o n a ) ; 5.* d e A r a ç a t u b a (18.* Z o n a ) ; 3.* de Se r -
tãoz inho (125.* Z o n a ) . E m n e n h u m a dessas secções, deve haver 
convocação do e le i torado p a r a n o v o ple i to . Res t am, p a r a ser e x a m i ­
nadas , as secções que func iona ram m a s que d e i x a r a m de ser apu­
radas por de t e rminação des te T r i b u n a l . P e l a i n f o r m a ç ã o oficial 

d a secre ta r ia , são as seguintes essas s e c ç õ e s : 8.* d a Consolação, 
onde v o t a r a m 353 elei tores (3.* Z o n a ) ; 2.* do J a r d i m A m e r i c a , 
onde v o t a r a m 308 e le i tores (4.* Z o n a ) ; 5.* da L ibe rdade , onde 
v o t a r a m 346 elei tores (5.* Z o n a ) ; 10." da L ibe rdade , onde v o t a r a m 
328 e le i tores (5.* Z o n a ) ; 1." de A p i a í , onde v o t a r a m 255 elei tores 
(17.* Z o n a ) ; 1.* de Bebedouro , onde v o t a r a m 249 elei tores (30." 
Z o n a ) ; 1 . ' .de M o n t e M ó r , onde v o t a r a m 235 elei tores (42.* Z o n a ) ; 
2.* d e Mocóca , onde v o t a r a m 327 elei tores (71.* Z o n a ) ; 3.* de San ta 
Cruz , do R io P a r d o , onde v o t a r a m 248 elei tores (104.*- Z o n a ) ; 1.* de 
S ã o J o s é dos C a m p o s , onde v o t a r a m 284 elei tores (116.* Z o n a ) ; 
4.* de S ã o Roque , onde v o t a r a » 267 elei tores (120.* Z o n a ) ; 2.* de 
A m p a r o , onde v o t a r a m 318 e le i tores (16.* Z o n a ) e 2.* d e Xi r i r i ca , 
o n d e v o t a r a m 208 e le i tores (136.* Z o n a ) . O to ta l de votos n ã o 
a p u r a d o s foi, po r t an to , d e 3 . 7 2 6 . Ev iden temen te , não se ap l i ca ao 
caso o a r t . 51 das I n s t r u ç õ e s : " S e a nul idade a t ing i r a mais de 
m e t a d e dos su f rág ios de u m a reg ião ele i toral , j u lga r - se -ão p re ju ­
dicadas as d e m a i s vo tações e m a n d a r - s e - á proceder a nova eleição 
em dia que o p res idente do T r i b u n a l Regiona l de te rminar , d e n t r o 
d e p r azo que não pode rá exceder de 40 d i a s . " M e s m o que se 
admi t a que houve equivoco no uso do vocábulo — reg ião ^— pois qué 

-o legis lador quiz, nesse passo , r e f e r i r - s e á zona e não á região, 03 
-votos . . anu lados n ã o a t i ngem á ma i s de me tade dos su f rág ios apu-
; r a d ( g nas zonas a que pe r t encem as secções a n u l a d a s . Se não at in-
- g e m ,á me tade d a s sonas, a i nda menos a t i n g i r ã o á me tade d a região. 
- A s s i m sendo, n ã o h a mot ivo p a r a se j u l g a r e m pre jud icadas as 
demais vo tações e m a n d a r - s e proceder á nova eleição, ou na zona 
ou na r eg ião in te i ra , p rovidenc ia que o a r t i g o ci tado d e t e r m i n a . 
O caso d e que se t r a t a é o do a r t . 56 das m e s m a s I n s t r u ç õ e s . 
M a n d a esse a r t i g o que, anu ladas as secções, e an tes de l avrada a 
a t a g e r a l d a a p u r a ç ã o , ordene o pres idente d o T r i b u n a l ao ju iz elei-

• t o r a l d a zona , a que per tence a secção anu lada , que convoque os elei­
to res da secção, que t e n h a m comparec ido á eleição anu lada , b e m 
como os elei tores de o u t r a secção que, igua lmente , aí t e n h a m com­
parec ido e vo t ado , p a r a que, v e n h a m renova r o s seus votos , em dia 
que se rá desde logo indicado com o mín imo possível de. p r a z o . 
E s s a providenc ia não d e v e r á se r dada , ou, depois de dar , deverá 
ser r evogada se, d ispõe o a r t . 57, f i ca r evidente que a nova eleição 
n ã o pôde materialmente a l t e r a r o resu l tado a p u r a d o . A nova eleição 
das u r n a s que f o r a m anu ladas poderá ma te r i a lmen te a l t e r a r o re^ 
su l tado a p u r a d o ? E ' e s t a a única dúv ida que se susc i ta . Q u e é 
que se deve entender ' p e l a exp res são " a l t e r a r ma te r i a lmen te o r e ­
sul tado a p u r a d o " ? P e n s o que se deve en t ende r o s e g u i n t e : ou a 
a l t e r ação do resu l tado e m re lação á posição e le i tora l d o s . pa r t idos 
e dos candidatos avulsos , ou e m re lação á posição dos candidatos 
pa r t idá r ios e m face do quociente p a r t i d á r i o . S e a nova eleição 
pude r a l t e r a r o resu l tado a p u r a d o em qualquer desses casos, a nova 
eleição deve ser feita, p o r q u a n t o o c o r r e r á , a í , a h ipótese previs ta 
n a lei, isto é, o resu l tado a p u r a d o f icará a l t e r ado mate r i a lmente , 
ou porque modi f ique a pos ição dos pa r t idos , • ou porque modif ique 
a posição dos candida tos , den t ro dos par t idos o u fora de les . A anu­
lação que se fez, foi. de n a t u r e z a tal que n o v a eleição, nas secções 
.anuladas , possa m a t e r i a l m e n t e a l t e r a r o resu l tado a p u r a d o ? A apu­
r a ç ã o a inda não es t á conclu ída . C o m q u a n t o á p r i m e i r a vista se 
suspei te que a nova eleição poderá ma te r i a lmen te a l t e ra r o resul­
t a d o que vae ser apu rado , en tendo que V . E x . deve a g u a r d a r 
esse resu l tado p a r a , depois, dec id i r se deve, ou não , t o m a r a p r o ­
videncia de t e rminada no a r t . 56 das I n s t r u ç õ e s . O s j o r n a i s desta 
m a n h ã publ icam u m a c ó r d ã o do T r ibuna l Supe r io r que r e f o r ç a o 
meu pa rece r . Lê - se nesse a c ó r d ã o : " A n u l a d a uma secção ele i toral , 
nos t e r m o s do p a r á g r a f o 1." do a r t . 43 das In s t ruções , se deve 
aguardar a conclusão da- apuração, a f im d e se conhecer o n ú m e r o 
de su f rág ios anu lados , a p l k a n d o - s e o a r t . 51 das m e s m a s Ins t ruções , 
se a nul idade a t ing i r á m a i s da me tade dos su f rág ios da região ou 
o a r t . 56 se não a t ing i r esse n ú m e r o . " N o p rópr io a r t . 56 das 
I n s t r u ç õ e s , t a m b é m descubro fundamen to p a r a es ta op in ião pois 
que nele se dec la ra que a providencia d e v e r á ser d a d a pelo p r e ­
s idente antes de l avrada a a ta ge ra l da apu ração , a qua l só pôde 
ser l a v r a d a depois de t e rminada a a p u r a ç ã o ( a r t s . 65 e 6 3 ) . A apu­
r a ç ã o , man i fe s t amen te , só t e r m i n a com a con tagem dos votos após 
o j u l g a m e n t o dos recursos in terpos tos das decisões p rofe r idas pelas 
t u r m a s a p u r a d o r a s . O r a , essa con t agem a inda não es tá concluída, 
( a . ) — Plinio Barreto. 

A T A V D A OITAVA SESSÃO PLENÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA 
ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

A o s dezessete d i a s do m ê s de j u lho do ano de mil novecentos 
e t r i n t a e t r ês , p resentes , ás doze h o r a s , n o Pa l ác io da Jus t iça , os 
senhores j u i z e s : min i s t ros A f f o n s o J o s é de Carva lho , An tôn io H e r ­
mogenes A l t en fe lde r S i l va e Sylvio P o r t u g a l ; pofessor Reyna ldo 
P o r c h a t , D r . P l in io B a r r e t o ; de sembargador V i e i r a F e r r e i r a ; p ro ­
fessor Sampa io D o r i a ; min i s t ros A r t h u r W h i t a k e r e P i n t o de T o ­
ledo e D r . Jú l io Césa r d a Si lveira , ao todo dez, sendo os seis p r i ­
m e i r o s efet ivos e os demais subst i tu tos , reuniu-se , sob a presidência 
do pr imei ro , em sessão p lenár ia , pela o i tava vez, o T r ibuna l R e g i o ­
n a l de Jus t i ça E le i to ra l do E s t a d o de. S ã o P a u l o . Ver i f i cada a 



Sábado 9 BOLETIM ELEITORAL Setembro de 1933 2679 

existência de n ú m e r o legal , o senhor min i s t ro A f f o n s o J o s é de C a r ­
valho dec la ra aber tos os t r a b a l h o s e, em seguida, expl ica os fins 
da reunião que e ra o de proceder -se . á a p u r a ç ã o d a eleição das sec­
ções anu ladas e rea l izadas a onze do c o r r e n t e . O s t r aba lhos de 
apuração es tavam pron tos e, a l iás , n a d a a l t e r a r a m os p r imei ros r e ­
su l tados . P r o p u n h a que se r enovasse o m a n d a t o d a Comissão que 
fizera a ver i f i cação an te r ior , compos ta dos senhores j u i z e s : min i s t ro 
Sylvio Po r tuga l , D r . P l in io B a r r e t o e p ro fessor Sampa io Dor ia , 
pa ra esta nova ve r i f i cação . A p r o v a d a a suges tão pelo T r i b u n a l , foi 
a sessão suspensa, convocando o senhor min i s t ro pres idente nova 
reunião p a r a as t r eze ho ra s do dia dezoi to , no mesmo local, a f i m de 
se proceder á p roc l amação dos elei tos, na o r d e m da nova v o t a ç ã o . 
Eu , J o s é F e l i x Alves de Souza , redig i a presente a ta , que a s s i n o . 

— José Felix Alves de Sousa. — Affonso José de Carvalho. 

ATA DA NONA SESSÃO PLENÁRIA DE APURAÇÃO FINAL DO PLEITO PAR'A 
DEPUTADOS Á ASSÉMBLÉA NACIONAL CONSTITUINTE, EM EACE 
DAS EUEIÇÕES REALIZADAS A ONZE DE JULHO, NO ESTADO DE SÃO 

• PAULO 

A o s dezoito dias do mês de j u lho do ano d e mil novecentos e 
t r in ta e t rês , , presentes , ás t reze h o r a s , na sala do Pa lác io ' ' da - J u s ­
tiça, des t inada aos seus t r aba lhos , os senhores j u i z e s : min i s t ros 
A f f o n s o J o s é de C a r v a l h o , An tôn io H e r m o g e n e s Al t en fe lde r S i l v a ; 
professor Reyna ldo P o r c h a t , D r . P l in io B a r r e t o , d e s e m b a r g a d o r 

- Vieira F e r r e i r a , p ro fessor Sampa io Dor i a , min i s t ros P i n t o de T o ­
ledo e A r t h u r W h i t a k e r e D r . Júl io César d a Si lveira , os p r ime i ros 
cinco efe t ivos e os demais subst i tu tos , reuniu-se e m sessão plenár ia , 
pela n o n a vez, o T r i b u n a l Regiona l de Jus t i ça E le i to ra l d o E s t a d o 
de £ ã o Pau lo , sob a presidência do p r imei ro , c o m o f im de proceder 
á , a p u r a ç ã o final do pleito pa ra deputados á Assémbléa Nac iona l 
Éfbnstituinte, e m face dos resu l tados das eleições complemen ta res , 
real izadas a onze de ju lho do co r r en te ano, n a s secções anu ladas , 
consoante os t e rmos do a r t i g o 56 das I n s t r u ç õ e s . Ve r i f i c ada a ex i s ­
tência d e n ú m e r o legal, o senhor min i s t ro pres idente m a n d o u que se 
fizesse a le i tura d a a ta an te r io r , que, depois de lida, foi ap rovada , 
s e m r e p a r o s . I s to posto, o senhor min i s t ro pres idente submete á 
cons ideração dos senhores juizes , a pet ição de n ú m e r o 5.232-A, do 
S r . A n t ô n i o A u g u s t o de Covello, cand ida to dõ " P a r t i d o da L a ­
voura ", requerendo revisão dos resu l tados obt idos e m p r ime i ro t u r n o 
pelos candidatos do seu par t ido , nas eleições d e 3 de m a i o ú l t i m o . 
Antes , porém, de se iniciar a d iscussão do requer ido , o S r . min i s t ro 
presidente faz sent ir aos senhores ju izes que esta revisão j á a g o r a 
seria difícil por e s t a rem sendo remet idos ao T r i b u n a l Supe r io r os 
papeis re fe ren tes ao pleito. D a v a , comtudo , a pa l av ra a o D r . p r o ­
curador pa ra dizer a r e spe i to . O D r . P l in io B a r r e t o , man i fes ta - se , 
então, con t r a r i amen te ao pedido . A l é m do mot ivo dado pelo senhor 
minis t ro presidente , d u a s o u t r a s r azões conco r r i am, a seu v ê r , c o n t r a 
o m e s m o : a p r ime i r a a p u r a ç ã o j á fo ra j u l g a d a e n e n h u m a rec la ­
mação se f i ze ra . T a l r ev i são escapava, pois, assim, á competência 
do T r ibuna l R e g i o n a l , Q u e o r eque ren te se d i r ig isse ao T r i b u n a l 
Super ior , que era quem poderia d a r ao caso solução que ele com­
por tava . Pos to a vo tos o . parecer do D r . p rocu rador , foi o m e s m o 
aprovado por u n a n i m i d a d e . A seguir , o senhor min i s t ro pres idente 
lê ao T r i b u n a l o t r aba lho d a Comissão incumbida de a p u r a r os r e ­
sul tados finais do pleito de 3 de maio, em face das eleições com­
plementares rea l izadas a onze do cor ren te , nas t r e ze secções anu ­
ladas . Segundo ele, o n ú m e r o de votos apu rados , na eleição do dia 
onze de ju lho , fo ra de . dois mil t r azen tos e dez ( 2 . 3 1 0 ) , que, so­
mados aos duzentos e cincoenta e sete mil ( 2 5 7 . 0 0 0 ) , d igo , duzentos 
e cincoenta e sete mil novecentos e cincoenta e dois ( 2 5 7 . 9 5 2 ) da 
eleição an te r io r , dão u m to ta l de duzentos e sessenta mil duzentos e 
sessenta e dois (260 .262) votos, passando, po r t an to , o quociente elei­
tora l a ser de onze mil oi tocentos e t r i n t a ( 1 1 . 8 3 0 ) . O quociente 
pa r t idá r io da " C h a p a Ú n i c a por S ã o P a u l o U n i d o " , e ra a s s i m de 
quatorze represen tan tes , u m a v e z que a l egenda e m ap reço log ra ra 
cento e sessenta e sete mil duzentos e sessenta (167 .260) v o t o s ; o 
do " P a r t i d o Social is ta Bras i le i ro por S ã o P a u l o F o r t e no Bras i l 
U n i d o " , v inha a ser de" t r ê s r ep resen tan tes , pois que, a sua vo tação 
a t ingi ra a t r in ta e c inco mil oi tocentos e c incoenta e dois (35.852) 
v o t o s ; e o do " P a r t i d o da L a v o u r a " , de dois r ep resen tan te s , que 
t r in ta mil cento e noven ta e seis ( 3 0 . 1 9 6 ) , e r a m os votos por ele 
a lcançados . F a l t a n d o a inda á r ep resen tação do E s t a d o t r ê s ( 3 ) 
deputados, deve r i am eles sair do segundo t u r n o . A vo tação ge ra l dos 

,candida tos , em o r d e m decrescente , f o r a a s e g u i n t e : " P r i m e i r o t u r n o 
— Pl inio C o r r ê a de Ol ivei ra , v in te q u a t r o mil setecentos e o i tenta 
e qua t ro ( 2 4 . 7 8 4 ) v o t o s ; José de A l c â n t a r a M a c h a d o de Ol ive i ra , 
doze mil seiscentos e qua ren ta e q u a t r o ( 1 2 . 6 4 4 ) v o t o s ; J o s é Car los 
de Macedo Soa re s , onze mil novecentos e o i t e n t a ( 1 1 . 9 8 0 ) v o t o s ; 
Theotonio Mon te i ro de B a r r o s Ei lho, onze mil oi tocentos e q u a r e n t a * 
e dois (11 .842) v o t o s ; O s c a r R o d r i g u e s Alves , dez mil cento e d e ­
zessete (10 .117 ) v o t o s ; A n t ô n i o A u g u s t o de B a r r o s P e n t e a d o , sete 
mil oi tocentos e se tenta e seis ( 7 . 8 7 6 ) v o t o s ; W a l d o m i r o Si lveira , 
sete mil t rezentos e c incoenta e u m ( 7 . 3 5 1 ) v o t o s ; J o ã o D o m i n g u e s 
Sampaio , seis mil oi tocentos e sessenta e dois ( 6 . 8 6 2 ) v o t o s ; Car los 
de M o r a e s A n d r a d e , seis mil t r ezen tos e se tenta e cinco ( 6 . 3 7 5 ) 

v o t o s ; J o s é d e A l m e i d a C a m a r g o , seis mil t r ezen tos e v invte e q u a ­
t r o { 6 . 3 2 4 ) v o t o s ; F r a n c i s c o Gi ra ldes F i lho , seis mil t r ezen tos è 
quinze ( 6 . 3 1 5 ) v o t o s ; A b e l a r d o V e r g u e i r o César , seis mil cento e 
sessenta e sete ( 6 . 1 6 7 ) v o t o s ; M a r i o W h a t e l y , seis mil cento ,e 
quinze ( 6 . 1 1 5 ) v o t o s ; Z o r o a s t r o Gouvêa , cinco mil novecentos _C 
vin te ( 5 . 9 2 0 ) v o t o s ; J o r g e A m e r i c a n o , cinco mil oi tocentos e oi ­
ten ta ( 5 . 8 8 0 ) v o t o s ; A n t ô n i o Ezequie l Fe l ic iano d a Si lva, c inco mil 
o i tocentos e t r i n t a e u m ( 5 . 8 3 1 ) v o t o s ; Manoe l H y p o l i t o do Rego , 
c inco mil setecentos e c incoenta e nove ( 5 . 7 5 9 ) v o t o s ; H e n r i q u e 
S m i t h E a y m a , cinco mi setecentos e t r i n t a ( 5 . 7 3 0 ) v o t o s ; Cincinato 
Césa r da Si lva B r a g a , cinco mil seiscentos e o i tenta e u m ( 5 . 6 8 1 ) 
v o t o s ; Ca r lo t a P e r e i r a d e - Q u e i r o z , c i n c o - m i l t rezentos e . d ò z e 
( 5 . 3 1 2 ) v o t o s ; J o s é J o a q u i m Cardoso de Mel lo Ne t to , cinco mil 
duzen tos e t r ê s ( 5 . 2 0 3 ) v o t o s ; A n t ô n i o Car los de A b r e u Sodré , 
q u a t r o mil novecentos e c incoenta e dois ( 4 . 9 5 2 ) v o t o s ; Celso V i ­
e i ra , q u a t r o mil novecentos e v in te e cinco ( 4 . 9 2 5 ) v o t o s ; T h e o d o ­
l indo Cast igl ione, q u a t r o mil novecentos e sete ( 4 . 9 0 7 ) v o t o s ; A n ­
tônio A u g u s t o de Covel lo, q u a t r o mil novecen tos e cinco ( 4 . 9 0 5 ) 
v o t o s ; G u a r a c y Si lve i ra , q u a t r o mil o i tocentos e c incoenta e dois 
( 4 . 8 5 2 ) v o t o s ; Raphae l de A b r e u Sampa io Vida l , q u a t r o mil qu i ­
nhen tos e v in te e t r ê s ( 4 . 5 2 3 ) v o t o s ; J o s é Manoe l d e Azevedo 
Manques, q u a t r o mil e doze ( 4 . 0 1 2 ) v o t o s ; O lympio F e r r a z de C a r ­
va lho , t r ê s mil setecentos e noven ta e cinco ( 3 . 7 9 5 ) v o t o s ; J o a q u i m 
G u i l h e r m e M o r e i r a P o r t o , t r ê s mil seiscentos e cincoenta e cinco 
( 3 . 6 5 5 ) v o t o s ; A n t ô n i o Ben to Vida l , t r ê s mil duzentos e v in te e 

-quatro ( 3 . 2 2 4 ) v o t o s ; J o s é U l p i a n o P i n t o de Souza , t r ê s mil cento 
e o i ten ta e sete ( 3 . 1 8 7 ) v o t o s ; Sud Menucci , dois mil novecetnos 
e o i tenta e sete ( 2 . 9 8 7 ) v o t o s ; J o ã o Bap t i s t a P e r e i r a , dois .mil o i ­
tocentos e t r i n t a e dois ( 2 . 8 3 2 ) v o t o s ; Car los Cast i lho Cabra l , dois 
mil setecentos e doze ( 2 . 7 1 2 ) v o t o s ; Caio S imões , dois mil seis­
cen tos e sessenta e oito ( 2 . 6 6 8 ) v o t o s ; An tôn io Alves Pass ig , dois 
mil seiscentos e t r i n t a e nove ( 2 . 6 3 9 ) v o t o s ; P e d r o de A l c â n t a r a 
Tocc i , dois mil duzentos e c incoenta e otio ( 2 . 2 5 8 ) v o t o s ; A lceu de 
Ass i s , dois mil e sessenta e u m ( 2 . 0 6 1 ) v o t o s ; F r e d e r i c o V i r m o n d 
d e L a c e r d a W e r n e c k , mil novecentos e v in te e cinco ( 1 . 9 2 5 ) v o t o s ; 
J o ã o F i n a Sob r inho , mil o i tocentos e noven ta e nove ( 1 . 8 9 9 ) v o ­
t o s ; J o ã o Bras i l iense Lea l d a Costa , mil e o i tocentos votos ( 1 . 8 0 0 ) ; 
M a r i o de Sampa io F e r r a z , mil qu inhentos e noven ta e qua t ro (1.594) 
v o t o s ; N ú n c i o Soa re s da Si lva , mil duzentos e sessenta e u m 
( 1 . 2 6 1 ) v o t o s ; J o ã o Cabanas , mil duzentos e qua ren ta e cinco 
( 1 . 2 4 5 ) v o t o s ; J o s é Benedic to N i n o d o A m a r a l , mil duzentos e v in te 
( 1 . 2 2 0 ) v o t o s ; R a u l F u r q u i m , mil cento e t r i n t a e seis ( 1 . 1 3 6 ) 
v o t o s ; L i n o de M o r a e s Leme , mil cento e v in te e seis ( 1 . 1 2 6 ) v o ­
t o s ; A t h o s Ribe i ro , oi tocentos e noven ta e qua l t r o (894 ) v o t o s ; 
P e d r o V o s s F i lho , seiscentos e setenta e nove (679) v o t o s ; An tôn io 
d e N o r o n h a M i r a g a y a , seiscentos e c inco (605) v o t o s ; Migue l 
Rea le , seiscentos (600) v o t o s ; R e n a t o J a r d i m , quinhentos e noventa 
e o i to (598 ) v o t o s ; A f f o n s o J o s é Gonça lves F r a g a , quinhentos e 
se ten ta e sete (577) v o t o s ; A r y J o s é de Souza Ca rva lho , qui ­
nhen tos e dezessete (517) v o t o s ; N i c o l a u R . Soa re s do Souto 
E s h è r , qu inhentos e t r ê s (503) v o t o s ; Sylvio M a r q u e s , qua t rocentos 
e sessenta e nove (469) v o t o s ; W a l t e r P o m p e o , t rezentos e noventa 
e sete (397) v o t o s ; A r l i n d o V e i g a dos San tos , t r ezen tos e noventa 
e seis (396) v o t o s ; J o s é R ibe i ro de B a r r o s , t r ezen tos e o i tenta e 
dois (382) v o t o s ; J o n a s T r o m b i n i , t r ezen tos e o i ten ta e u m (381) 
v o t o s ; Chr i s t i ano S tock le r das Neves , t r ezen tos e t r in ta e sete ( 3 3 7 ) ; 
F r a n c i s c o F e r r e i r a R a m o s , t rezentos e v in te e oi to (328) v o t o s ; 
Car los Alves de Ol ive i ra G u i m a r ã e s Jun io r , t r ezen tos e dois (302) 
vo tos ; - B r a z de Souza A r r u d a , duzentos e o i ten ta e t r ê s (283) vo ­
t o s ; J o ã o Car los F a i r b a n k s , duzentos e sessenta e nove (269) v o t o s ; 
J o ã o A u g u s t o de To ledo , duzentos e t r in ta e seis (236) v o t o s ; F r a n ­
cisco X a v i e r Ga lvão de M o u r a L a c e r d a , duzentos e v in t e e nove (229) 
v o t o s ; Ed i son Lei te d e M o r a e s , duzen tos e v in te e t r ê s (223) vo ­
tos ; Jovel ino M o r a e s de C a m a r g o Jun io r , cento e c incoenta e sete 
(157 ) v o t o s ; J o s é P i r e s P i m e n t e l de Ol ive i ra Jun io r , cento e qua ­
ren ta e nove (149) v o t o s ; A n t ô n i o G a m a R o d r i g u e s , cen to e t r i n t a 
e t r ê s (133) v o t o s ; J o s é B e n t o de Ass i s , cento e onze (111) v o ­
t o s ; A m é r i c o Bras i l i ense A n t u n e s d e M o u r a , setenta e seis ( 7 6 ) 
v o t o s ; A n t ô n i o José, Le i te , sessenta e cinco ( 6 5 ) v o t o s ; J o s é dos 
P a s s o s d a S i lva e Cunha , c incoenta e nove ( 5 9 ) v o t o s ; V i rg í l io 
de A r a ú j o , cincoenta e nove ( 5 9 ) v o t o s ; F r a n c i s c o Glycer io d e 
F r e i t a s , c incoenta e oito ( 5 8 ) v o t o s ; J o a q u i m F lav io de M o r a e s , 
c incoenta e dois ( 5 2 ) v o t o s ; A t t i l a B o r j a D ia s , qua ren t a e cinco 
( 4 5 ) v o t o s ; F e l i x da Cunha , q u a r e n t a e u m ( 4 1 ) v o t o s ; P e d r o Con­
ceição S e r r a N e g r a , t r i n t a e q u a t r o ( 3 4 ) v o t o s ; Oc tav io • P inhe i ro 
Br i so la , t r i n t a e u m ( 3 1 ) v o t o s ; Luiz V i e i r a de Mel lo , v in te e sete 
(27) v o t o s ; H e n r i q u e de Macedo , vinte e c inco ( 2 5 ) " v o t o s ; A r l i n ­
d o Ca rne i ro , vinte e u m r 7 ( 2 1 ) v o t o s ; C y r o T a s s a r a de P a d u a , de ­
zoito ( 1 8 ) v o t o s ; . Ne l son T a b a j a r a de Ol ivei ra , desesseis ( 1 6 ) vo ­
t o s ; Salvador" de T o l e d o P i z a e A lmeida , dezesseis ( 1 6 ) v o t o s ; S e ­
bas t ião V i e i r a de Ca rva lho , quinze ( 1 5 ) v o t o s ; E d m u n d o Scala , 
t reze ( 1 3 ) v o t o s ; Manoe l Mendes d e M o r a e s , t r e ze (13) v o t o s ; 
Chr i s t i ano Solano, dez ( 1 0 ) v o t o s ; Manoe l Cente io Lopes ; nove 
( 9 ) v o t o s ; J o a q u i m Cae tano Leal S a r d i n h a , nove ( 9 ) v o t o s ; F r a n ­
cisco Oc tav i ano d a Si lvei ra) ' sete ( 7 ) v o t o s ; I r a b u s s ú Rocha , qua­
t r o ( 4 ) v o t o s ; S a t u r n i n o Ba rboza , q u a t r o ( 4 ) v o t o s ; Oc tav io N u n e s 
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de Souza , dois ( 2 ) v o t o s ; P e d r o T h o m a z P a u l o de Ol ivei ra , dois 
( 2 ) v o t o s ; P e d r o de Mello , u m ( 1 ) v o t o . S e g u n d o t u r n o — J o s é 
U lp i ano P i n t o d e Souza , cento e se tenta e nove mil duzentos e t r i n t a 
e oito (179 .238) vo tos ; , J o r g e A m e r i c a n o , cento e se tenta e nove 
míl é sessenta e sete ( 1 7 9 . 0 6 7 ) v o t o s ; J o s é de A l c â n t a r a M a c h a d o 
d '01 ive i ra , cento e setenta e oi to mil e sessenta e" oi to ( 1 7 8 . 0 6 8 ) 
v o t o s ; Cinc ina to César da Si lva B r a g a , cento e se tenta e sete mil 
novecentos e c incoenta e t r ê s (177 .9S3) v o t o s ; Car los d e M o r a e s 
A n d r a d e , cen to e se tenta e sete mil o i tocentos e noven ta e dais 
(177 .892) v o t o s ; W a l d o m i r o Si lvei ra , cento e se tenta e sete mil 
oi tocentos e oi tenta e cinco ( 1 7 7 . 8 8 5 ) v o t o s ; O s c a r R o d r i g u e s Alves , 
cento e setenta e sete mil o i t ocen tos - e qua ren ta e q u a t r o ( 1 7 7 . 8 4 4 ) 
v o t o s ; Car lo ta P e r e i r a de Que i roz , cento e se tenta e sete mil se ­
t e c e n t o s ' e onze ( 1 7 7 . 7 1 1 ) v o t o s ; T h e o t o n i o M o n t e i r o de B a r r o s 
F i lho , cento e se tenta e sete mil seiscentos e qua ren t a ( 1 7 7 . 6 4 0 ) 
v o t o s ; J o s é Manoe l de A z e v e d o M a r q u e s , cento e se tenta e cinco 
mil novecentos e o i tenta e sete ( 1 7 5 . 9 8 7 ) v o t o s ; Manoe l H y p p o l i t o 
do' Rego , cento e se tenta e q u a t r o mil duzentos e v in te e sete 
( Í 7 4 . 2 2 7 ) v o t o s ; A b e l a r d o V e r g u e i r o César , cento e se tenta e qua­
t r o mil duzentos e v i n t e e q u a t r o ( 1 7 4 . 2 2 4 ) v o t o s ; M a r i o W h a t e l y , 

-cento e setena é q u a t r o mil cento e cincoenta e dois ( 1 7 4 . 1 5 2 ) v o ­
tos ; A n t ô n i o Car los de A b r e u Sodré , cen to e se tenta e q u a t r o mi l 
e sessenta e u m (174 .061) v o t o s ; A n t ô n i o A u g u s t o de B a r r o s P e n ­
teado, ' cento e setenta e t r ê s mil novecentos e sessenta e t r ê s 
(173 .963) v o t o s ; J o s é J o a q u i m C a r d o s o de Mel lo N e t t o , cento e 

' s e t e n t a ' e t r ê s mil e o i tocentos e sessenta e u m ( 1 7 3 . 8 6 1 ) v o t o s ; 
' H e n r i q u e S m i t h Bayma , cento e se tenta e t r ê s mil o i tocentos e dezoi­
to (173 .818) v o t o s ; J o s é d e A l m e i d a C a m a r g o , cento e se ten ta 
é t r ê s mil setecentos e t r i n t a e seis (173.736) v o t o s ; J o s é Car los de 
M a c e d o Soares , cento e se tenta e t r ê s mil qu inhentos e c incoenta e nove 

; (173 .559) v o t o s ; P l in io C o r r ê a de Ol ive i ra cento e se tenta e t res mil 
•qua t rocen tos e quinze ( 1 7 3 . 4 1 5 ) v o t o s ; R a p h a e l de A b r e u S a m p a i o 
" V i d a l 'cento ' e se tenta e dois mil o i tocentos e c incoenta e q u a t r o 

(172 .854) v o t o s ; J o ã o D o m i n g u e s S a m p a i o cento e se ten ta e dois 
mil noventa e nove (172 .099) v o t o s ; G u a r a c y S i lve i ra q u a r e n t a mil 

' s e t ecen tos e noventa e nove ( 4 0 . 7 9 9 ) v o t o s ; Z o r o a s t r o Gouvêa 
t r in ta e nove mil qua t rocen tos e oito ( 3 9 . 4 0 8 ) v o t o s ; F r e d e r i c o V i r -

' mond de Lace rda W e r n e c k t r i n t a e nove mil duzentos e sessenta e c in­
co (39 .265 ) v o t o s ; An tôn io A u g u s t o de Covel lo t r i n t a e nove mi l 
,cen'to e noventa e dois ( 3 9 . 1 9 2 ) v o t o s ; Chr i s t i ano S tock le r das N e ­
ves t r in ta e oito mil setecentos e sessenta e nove ( 3 8 . 7 6 9 ) v o t o s ; 

.F ranc i sco Gi ra ldes F i lho t r i n t a e oi to mil se tecentos e sessenta e dois 
(38 .762 ) v o t o s ; P e d r o de A l c â n t a r a Tocc i t r i n t a e oito mil se iscentos 
e qua ren ta e t res ( 3 8 . 6 4 3 ) v o t o s ; A t h o s Ribe i ro , t r i n t a - e oi to seis-

.centos e v in te e u m ( 3 8 . 6 2 1 ) v o t o s ; O lympio F e r r a z de C a r v a l h o 
t r in ta e oito mil qua t rocen tos e c incoenta e nove ( 3 8 . 4 5 9 ) v o t o s ; 

.. Ca r los Cast i lho Cabra l t r i n t a e oi to mil e se tenta e dois ( 3 8 . 0 7 2 ) 
;votos ; J o a q u i m Gui lhe rme M o r e i r a P o r t o t r i n t a e oi to mil e sessenta 
e oito (38 .068 ) v o t o s ; Sylv io M a r q u e s t r i n t a e oi to mil e c incoenta 
e um votos (38 .051 ) ; N ú n c i o S o a r e s da S i lva t r i n t a e o i to mil e 
•trinta e oito ( 3 8 . 0 3 8 ) v o t o s ; P e d r o V o s s F i l h o t r i n t a e sete mil n o -

, vecentos e qua t ro ( 3 7 . 9 0 4 ) v o t o s ; A n t ô n i o Alves P a s s i g t r i n t a e sete 
~ mil seiscentos e se tenta e cinco ( 3 7 . 6 7 5 ) v o t o s ; J o s é Benedic to N i n o 

do A m a r a l t r in ta e sete mil seiscentos e t r i n t a e cinco ( 3 7 . 6 3 5 ) v o t o s ; 
Antônio G a m a R o d r i g u e s t r i n t a e sete mil qua t rocen tos e seis (37.406) 
v o t o s ; Luiz V i e i r a de Mel lo t r i n t a e se te mil cento e noventa e nove 

' (37 .199) v o t o s ; L ino de M o r a e s L e m e t r in ta e sete m i l - c e n t o e o i ­
tenta e qua t ro (37 .184 ) v o t o s ; F r a n c i s c o F e r r e i r a R a m o s t r i n t a e 

., seis mil t r ezen tos e se tenta e seis ( 3 6 . 3 7 6 ) v o t o s ; Caio S i m õ e s t r i n t a 
.e seis mil cento e se tenta e t res ( 3 6 . 1 7 3 ) v o t o s ; Theodo l indo Cas t i ­
glioni t r i n t a e seis mil cento e sessenta e sete ( 3 6 . 1 6 7 ) v o t o s ; Ce lso 
Vie i r a t r in ta e seis cento e c incoenta e nove ( 3 6 . 1 5 9 ) v o t o s ; R a u l 

" 'Fu rqu im t r i n t a e cinco mil cento e q u a r e n t a e sete ( 3 5 . 1 4 7 ) v o t o s ; 
Sa lvador de To ledo P i z a e A l m e i d a t r i n t a e q u a t r o setecentos e qu in -

•^ze - (34 .715) v o t o s ; J o ã o B a p t i s t a P e r e i r a t r i n t a e q u a t r o t r ezen tos 
e dezenove (34 .319 ) v o t o s ; An tôn io B e n t o V ida l t r i n t a e q u a t r o mil 
cento e o i ten ta e nove ( 3 4 . 1 8 9 ) v o t o s ; V i rg i l io de A r a ú j o t r i n t a e 
t res mil oi tocentos e o i tenta e sete ( 3 3 . 8 8 7 ) v o t o s ; Car los A lves de 
Ol ive i ra Gu imarãe s J u n i o r t r i n t a e t r e s mil seiscentos e o i tenta e 
cinco (33 .685 ) v o t o s ; A f f o n s o J o s é Gonçalves F r a g a t r i n t a e t r e s 
mil seiscentos e oi to (33 .608 ) v o t o s ; J o s é R ibe i ro de B a r r o s t r i n t a 
e t res mil qua t rocentos e t r i n t a ( 3 3 . 4 3 0 ) v o t o s ; A lceu de Ass i s t r i n t a 
e t r e s mil t r ezen tos e q u a r e n t a ( 3 3 . 3 4 0 ) v o t o s ; E d i s o n Le i t e de M o ­
raes t r in ta e t res mil e qua ren t a e t r e s . v o t o s ( 3 3 . 0 4 3 ) ; J o ã o B r a s i ­
liense L e a l ' d a Costa t r i n t a e dois mil e o i tocentos ( 3 2 . 8 0 0 ) v o t o s ; 
P e d r o Conceição S e r r a N e g r a t r i n t a e dois mil duzentos e sessenta 
e dois (32 .262) v o t o s ; A n t ô n i o Ezequie l Fe l ic iano da S i lva seis mil 
seiscentos e quarenta, e nove ( 6 . 6 4 9 ) v o t o s ; S u d Menucc i cinco mil 
quinhentos e se tenta e seis ( 5 . 5 7 6 ) v o t o s ; J o ã o A u g u s t o de T o l e d o 
qua t ro mil duzentos e quinze ( 4 . 2 1 5 ) v o t o s ; A m é r i c o Bras i l i ense 
An tunes de M o u r a t r e s mil setecentos e c incoenta e oito ( 3 . 7 5 8 ) v o ­
t o s ; Nicolau R . Soa re s do Cou to E s h e r t r e s mil duzentos e sete 
( 3 . 2 0 7 ) v o t o s ; B r a z de Souza A r r u d a t r e s mil e q u a t o r z e votos 

. ( 3 . 0 1 4 ) ; M a r i o de S a m p a i o F e r r a z dois mi l setecentos e v in te e 

dois votos (2.722) ; J o ã o F i n a Sob r inho dois mil cento e oi tenta e t res 
(2.183) v o t o s ; J o ã o Cabanas mil seiscentos e cincoenta e dois (1.652) 
v o t o s ; R e n a t o J a r d i m mil qu inhentos e noven ta e nove ( 1 . 5 9 9 ) v o t o s ; 
A n t ô n i o d e - N o r o n h a M i r a g a i a mil duzentos e noven ta e sete (1 .297 ) 
v o t o s ; W a l t e r P o m p e u mil duzentos e dezenove ( 1 . 2 1 9 ) v o t o s ; João 
Car los F a i r b a n k s mil cento e o i t en ta e seis ( 1 . 1 8 6 ) v o t o s ; Miguel 
Rea le mil cento e sessenta e t r e s ( 1 . 1 6 3 ) v o t o s ; J o s é P i r e s P imen te l 
de Ol ive i ra J u n i o r mil cen to e c incoenta e q u a t r o ( 1 . 1 5 4 ) v o t o s ; A r y 
J o s é de Souza C a r v a l h o mil e q u a r e n t a ( 1 . 0 4 0 ) v o t o s ; Joaqu im Cae ­
t ano Leal S a r d i n h a mil e qua to rze ( 1 . 0 1 4 ) v o t o s ; José Ben to dé 
Ass i s "seiscentos e q u a r e n t a e nove (649) v o t o s ; Jove l ino M o r a e s de 
C a m a r g o J u n i o r seiscentos e dezoi to (618) v o t o s ; A r l i n d o V e i g a dos 
San tos seiscentos e dezessete (617) v o t o s ; A t t i l a B o r j a D ia s quinhen­
tos e sessenta e q u a t r o (564) v o t o s ; F r a n c i s c o Oc tav i ano da Si lveira 
qu inhentos e q u a r e n t a e oi to (548 ) ' v o t o s ; H e n r i q u e de Macedo qui­
nhen tos e q u a r e n t a e q u a t r o (544) v o t o s ; J o n a s T r o m b i n i t rezentos 
e sessenta e dois (362) v o t o s ; I r a b u s s ú R o c h a t rezen tos e sessenta e 
u m (361) v o t o s ; Ne l son T a b a j a r a de Ol ive i ra t rezentos e sessenta 
(360) v o t o s ; Oc tav io P i n h e i r o Br iso l la t rezen tos e vinte e sete "(327) ' 
v o t o s ; F e l i x da- Cunha t rezen tos e dois (302) v o t o s ; F r anc i s co Xav ie r 
Ga lvãd de M o u r a L a c e r d a duzentos e o i t en ta e sete (287) v o t o s ; 
C y r o T a s s a r a de P a d u a duzentos e sessenta e u m votos ( 2 6 1 ) ; M a - ' 
noeí-"Mendes de M o r a e s duzentos e c incoenta (250) v o t o s ; E d m u n d o 
Sca la duzentos e " q u a r e n t a e u m (241) v o t o s ; F r a n c i s c o Glycer io de 
F r e i t a s duzentos e t r i n t a e q u a t r o (234) v o t o s ; Chr i s t i ano Solano 
duzentos e v in te è sete (227) v o t o s ; J o s é dos P a s s o s da Si lva e Cunha 
cen to e setenta" e dois (172) v o t o s ; Sebas t i ão V i e i r a d e C a r v a l h o , 
cento e q u a r e n t a e sete (147) v o t o s ; O c t a v i o N u n e s de Souza cento 
e q u a r e n t a (140) v o t o s ; J o a q u i m F l a v i o de M o r a e s cento e t r in ta e 
nove (139) v o t o s ; S a t u r n i n o B a r b o s a cen to ' e t r eze (113) v o t o s ; 
A n t ô n i o J o s é Lei te cento e oito (108) v o t o s ; Manoe l Centeio Lopes 
o i t en ta e se te (87) v o t o s ; P e d r o de Mel lo t r in ta e seis (36) v o t o s ; 
A r l i n d o C a r n e i r o v in te e nove ( 2 9 ) v o t o s ; P e d r o T h o m a z P a u l o de 
O l ive i r a dezessete (17) votos . Submet ida a votos os resu l tados a p r e ­
sentados pela Comissão , f o r a m çs m e s m o s ap rovados unan imemente . 
E m conseqüência da a p r o v a ç ã o o S r . min i s t ro pres idente proc lamou 
e l e i t o s : — P E L O Q U O C I E N T E E L E I T O R A L : Pl in io C o r r ê a de 
O l i v e i r a c o m vinte e q u a t r o mil se tecentos e o i tenta e q u a t r o (24.784) 
v o t o s ; J o s é de A l c â n t a r a Machado ' de Ol ive i ra doze mil seiscentos e 
q u a r e n t a e q u a t r o ( 1 2 . 6 4 4 ) v o t o s ; J o s é Car los de Macedo Soa re s on­
ze mil novecentos e o i tenta ( 1 1 . 9 8 0 ) votos e T h e o t o n i o M o n t e i r o de 
B a r r o s F i lho com onze mil oi tocentos e q u a r e n t a e dois (11 .842) 
v o t o s . P E L O Q U O C I E N T E P A R T I D Á R I O — " C h a p a Ú n i c a por 
S ã o P a u l o U n i d o " : — O s c a r R o d r i g u e s A lves dez mil cento e 
dezessete ( 1 0 . 1 1 7 ) v o t o s ; A n t ô n i o A u g u s t o de B a r r o s P e n t e a d o sete 
mil oi tocentos e se tenta e seis ( 7 . 8 7 6 ) v o t o s ; W a l d o m i r o S i lve i ra sete 
mil t r ezen tos e c incoenta e u m ( 7 . 3 5 1 ) v o t o s ; J o ã o Domingues 
S a m p a i o seis mil o i tocentos e sessenta e dois ( 6 . 8 6 2 ) v o t o s ; Car los 
de M o r a e s A n d r a d e seis mil t r ezen tos e se tenta e cinco ( 6 . 3 7 5 ) v o t o s ; 
J o s é de A l m e i d a C a m a r g o seis mil t r ezen tos è v in te e q u a t r o (6.324) 
v o t o s ; A b e l a r d o V e r g u e i r o Césa r seis mil cento e sessenta e se te 
(6 .1Ó7) v o t o s ; M a r i o W h a t e l y seis mil cento e quinze (6.115) v o t o s ; 
J o r g e A m e r i c a n o cinco mil oi tocentos e o i ten ta ( 5 . 8 8 0 ) v o t o s ; M a ­
noel H y p p o l i t o do R e g o cinco mil setecentos e c incoenta e nove 
( 5 . 7 5 9 ) v o t o s . '•— " O P a r t i d o Socia l i s ta Bra s i l e i ro por S ã o P a u l o 
fo r t e no Bras i l U n i d o " — F r a n c i s c o Gi ra ldes F i l h o seis mil t r ezen­
tos e quinze votos ( 6 . 3 1 5 ) ; Z o r o a s t r o Gouvêa cinco mil novecentos e 
v in te ( 5 . 9 2 0 ) v o t o s ; G u a r a c y S i lve i r a q u a t r o mil oi tocentos e cin­
coenta e dois ( 4 . 8 5 2 ) v o t o s ; — " P a r t i d o da L a v o u r a " — Celso 
V i e i r a q u a t r o . m i l novecentos e v i n t e , e cinco ( 4 . 9 2 5 ) v o t o s ; T h e o ­
dolindo Cast ig l ioni q u a t r o mil novecentos e sete ( 4 . 9 0 7 ) v o t o s . 
P E L O S E G U N D O T U R N O — J o s é U l p i a n o P i n t o de Souza cento e 
se tenta e nove mil duzentos e t r i n t a e oi to ( 1 7 9 . 2 3 8 ) v o t o s ; Cinci­
n a t o Césa r da Si lva B r a g a cento e se tenta e sete mil novecentos e 
c incoenta e t res (177 .953) votos Ca r lo t a P e r e i r a de Q u e i r o z cento e 
se tenta e sete mil setecentos e onze (177 .711) v o t o s . I s to posto , o 
S r . min i s t ro pres idente dec la ra a inda , que são nomeados ' suplentes dos 
candida tos eleitos — D a " C h a p a Ü n i c a por S ã o P a u l o U n i d o " — 
J o s é Manoe l de A z e v e d o M a r q u e s cento e se tenta e cinco mil nove­
centos e o i ten ta e sete ( 1 7 5 . 9 8 7 ) v o t o s ; 'An tôn io Car los de 
A b r e u S o d r é cento e se tenta e q u a t r o mil e se ten ta e u m (1741071) 

; v o t o s ; J o s é J o a q u i m C a r d o s o de Mel lo N e t t o cento e se tenta e t res 
mil o i tocentos e sessenta e u m (173 .861) v o t o s ; H e n r i q u e S m i t h 

I B a y m a cen to e se ten ta e t r e s oi tocentos e dezoi to (173 .818) v o t o s ; 
R a p h a e l de A b r e u S a m p a i o Vida l cento e se tenta e dois mil oi tocentos 
e c incoenta e q u a t r o (172 .854) v o t o s ; — D o " P a r t i d o Socia l i s ta 

- B r a s i l e i r o por S ã o P a u l o F o r t e no Bras i l U n i d o " -v- F r e d e r i c o V i r ­
mond de L a c e r d a W e r n e c k t r i n t a e nove mil duzentos e sessenta e 
cinco ( 3 9 . 2 6 5 ) v o t o s ; Chr i s t i ano S tock le r das N e v e s t r i n t a e oito 
mil se tecentos e sessenta e nove ( 3 8 . 7 6 9 ) v o t o s ; P e d r o de A l c â n t a r a 
Tocc i t r i n t a e oi to mil seiscentos e qua ren t a e t r e s ( 3 8 . 6 4 3 ) v o t o s ; 
A t h o s R ibe i ro t r i n t a e oito mil seiscentos e v in te e u m (38 .621 ) vo ­
tos ; O lympio F e r r a z de Ca rva lho t r in ta e oi to mil quat rocentos ' e c in-

http://quatro.mil
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coenta e nove ( 3 8 . 4 5 9 ) v o t o s ; Car los Cas t i lho Cabra l t r i n t a e oi to 
mil e se tenta e dois (38 .072 ) v o t o s ; J o a q u i m Gu i lhe rme M o r e i r a 
P o r t o t r in ta e oito mil e sessenta e oito ( 3 8 . 0 6 8 ) v o t o s ; Sylv io M a r ­
ques t r i n t a e oito mil e cincoenta e u m (38 .051 ) v o t o s ; N ú n c i o S o a ­
res da S i lva t r in ta e o i t o ' m i l e t r i n t a e oito ( 3 8 . 0 3 8 ) v o t o s ; P e d r o 
Voss F i l h o t r i n t a e sete mil novecentos e q u a t r o ( 3 7 . 9 0 4 ) v o t o s ; A n ­
tônio Alves P a s s i g t r i n t a e sete mil seiscentos e se tenta e cinco 
(37 .675) v o t o s ; J o s é Benedic to N i n o do A m a r a l t r i n t a e sete mil 
seiscentos e t r i n t a e cinco ( 3 7 . 6 3 5 ) v o t o s . D o " P a r t i d o da L a v o u ­
r a " — Antôn io A u g u s t o de Covello t r i n t a e nove mil cento e n o v e n t a 
e- dois (39 .192 ) v o t o s ; An tôn io G a m a R o d r i g u e s t r i n t a e se te mil 
qua t rocentos e seis (37 .406 ) v o t o s ; Lu iz V i e i r a de Mel lo t r i n t a e 
sete mil cento e noventa e nove ( 3 7 . 1 9 9 ) v o t o s ; L ino de M o r a e s 
Leme t r in ta e sete mil cento e o i tenta e q u a t r o ( 3 7 . 1 8 4 ) v o t o s ; 
F ranc i sco F e r r e i r a R a m o s t r i n t a e seis mil t r ezen tos e se tenta e seis 
(36 .376) v o t o s ; Caio S imões t r in ta e seis mil cento e se ten ta e t r e s 
(36 .173) v o t o s ; R a u l F u r q u i m t r in ta e cinco cento e q u a r e n t a e sete 
(35 .147) v o t o s ; S a l v a d o r de Toledo P i z a e A l m e i d a t r i n t a e q u a t r o 
mil setecentos e quinze ( 3 4 . 7 1 5 ) v o t o s ; J o ã o Bapt i s ta P e r e i r a t r i n t a 
e qua t ro mil t r ezen tos e dezenove ( 3 4 . 3 1 9 ) v o t o s ; A n t ô n i o B e n t o 
Vidal t r i n t a e q u a t r o mil cento e o i tenta e nove ( 3 4 . 1 8 9 ) v o t o s ; "Vi r ­
gílio de A r a ú j o t r i n t a e t r e s mil oi tocentos e o i ten ta , e sete (33.887 :) 
v o t o s ; Ca r l o s Alves de Ol ive i ra Gu imarãe s J u n i o r t r i n t a e t r e s mil 
seiscentos e oi tenta e cinco ( 3 3 . 6 8 5 ) v o t o s ; A f f o n s o J o s é Gonçalves 
F r a g a t r i n t a e t res mil seiscentos e oi to (33 .608 ) v o t o s ; J o s é R i ­
beiro de B a r r o s t r in ta e t res mil qua t rocen tos e t r i n t a ( 3 3 . 4 3 0 ) v o t o s ; 
Alceu de Ass is t r in ta e t res mil t r ezen tos e qua ren t a ( 3 3 . 3 4 0 ) v o t o s ; 
Ed i son Lei te de M o r a e s t r i n t a e t r e s mil e q u a r e n t a e t r e s ( 3 3 . 0 4 3 ) 
v o t o s ; J o ã o Bras i l iense Leal da Costa t r i n t a e dois mil e o i tocentos 
(32 .800 ) v o t o s ; P e d r o Conceição S e r r a N e g r a t r i n t a e dois mil d u ­
zentos e sessenta e dois (32 .262 ) v o t o s . A n t e s de e n c e r r a r os t r a b a ­
lhos, o S r . min i s t ro pres idente dec larou que es tava jus t i f i cada a 
ausência do S r . min is t ro Sylvio P o r t u g a l . Lida e achada c o n f o r m e 
a presente a ta , vai ass inada por todos os S r s . ju izes e por mim, J o s é 

_ F e l i x Alves de Souza, sec re tá r io in ter ino que redigi c a s s i n o . — José 
Felix Alves de Souza.—Affonso José de Carvalho.—Reynaldo Porchat. 
— Hermogenes Silva.—Vieira Ferreira. — Plinio Barreto. — João 
Baptista Pinto de Toledo. — Sampaio Doria. — A. César S. Whi­
taker. — Júlio César da Silveira. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

i . A r t . 14, n. 4, do Código Eleitoral e art. 30, classe 5°, do 
Regimento Interno do Tribunal Eleitoral 

Processo n. 525 

Natureza do processo — Se rg ipe — R e p r e s e n t a ç ã o do d i r e ­
tor da S e c r e t a r i a do T r i b u n a l Regional , s o b r e - f a t o s 
q u e a t e n t a m con t r a a d i sc ip l ina dos r e s p e c t i v o s t r a b a ­
lhos. ( E n c a m i n h a d o com o av iso n .1.400 de 3 -6 -1933 , 
do S r . m i n i s t r o da J u s t i ç a e Negócios I n t e r i o r e s ) . 

Juiz r e l a to r — O S r . m i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a . 

E' ao Tribtmal Regional que 
compete tomar as providencias pre­
cisas para manter a disciplina entre 
os funcionários da respectiva Secre­
taria. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos , r e l a t a d o s e d i s c u t i d o s es tes a u t o s . 
Considerando q u e a es te T r i b u n a l S u p e r i o r foi 

t r a n s m i t i d a pelo S r . m i n i s t r o d a J u s t i ç a a r e c l a m a ­
ção q u e l he fez o d i r e t o r d a S e c r e t a r i a do T r i b u n a l 
Regional de Se rg ipe , sob re f a t o s . q u e a t e n t a m c o n t r a 
a d i sc ip l ina dos r e spec t i vos t r a b a l h o s . 

Considerando, p o r é m , q u e é da c o m p e t ê n c i a do 
T r i b u n a l Regional t o m a r p r o v i d e n c i a s r e l a t i v a s á 
disc ip l ina dos func ioná r io s de s u a S e c r e t a r i a . 

ACORDAM os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de 
J u s t i ç a E le i to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos , e m n ã o 
t o m a r c o n h e c i m e n t o da d i t a r e p r e s e n t a ç ã o , q u e m a n ­
da a r q u i v a r . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m 23 
de j u n h o de 1933. — Hermenegildo de Barros,- p r e s i -
s i d e n t e . — Eduardo Espinola, r e l a t o r . (Decisão u n a ­
n ime) . 

Processo n. 545 

N a t u r e z a do processo — P a r a n á — Consu l ta do D r . Antôn io 
J o r g e Machado Lima,, c a n d i d a t o d i p l o mad o á ' A s s é m b l é a 
C o n s t i t u i n t e pe lo T r i b u n a l Regional do P a r a n á , sobre a 
s u a s i t u a ç ã o a t u a l , v i s to ser f u n c i o n á r i o públ ico , e x e r ­
cendo o ca rgo de consu l to r j u r í d i c o da Delegac ia F i sca l 
do T e s o u r o Nacional n a q u e l e E s t a d o . 

J u i z r e l a t o r — O S r . d e s e m b a r g a d o r Jo sé L i n h a r e s . ' 

Deixa-se de tomar conhecimento 
da consulta, por ter sido ela feita ori­
ginariamente. Ao Tribunal Superior, 
nos termos do art. 16, n. 2, "in-fine" 
do Regimento) Interno, só cabe respon­
der as consultas que lhe forem diri­
gidas pelo Governo e pelos Tribunais 
Regionais Eleitorais. 

A C Ó B D A O 

Vis tos e e x a m i n a d o s es tes a u t o s de consu l t a n ú ­

m e r o 545, e m q u e é consu len te , Antôn io J o r g e Ma­

c h a d o L i m a , q u e - p o r pe t i ç ão d i r i g i d a a es te T r i b u n a l 

de J u s t i ç a E l e i t o r a l s u b m e t e á s u a cons ide ração a r e ­

so lução do S r . m i n i s t r o dos Negócios da Fazenda , 

r e l a t i v a á s i t u a ç ã o do m e s m o s u p l i c a n t e como f u n ­

c ioná r io de F a z e n d a q u e é, e o de cand ida to e le i to á 

Assémbléa C o n s t i t u i n t e : 

R E S O L V E o T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i ­

t o r a l n ã o t o m a r c o n h e c i m e n t o da consu l t a po r t e r 

s ido ela fe i ta o r i g i n a r í a m e n t e , q u a n d o só a es te cobe, 

nos t e r m o s do a r t . 16, n. 2,in-fine do seu Reg imen to , 

r e s p o n d e r as consu l t a s q u e l he forem' d i r i g idas pelo 

Gove rno e pe los T r i b u n a i s Regiona is sob re m a t é r i a 

e l e i t o r a l . ' - • 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a Elei toral , ' e m 22 de 

agos to de 1933. — Hermenegildo de Barros, p r e s i ­

d e n t e . — José Linhares, r e l a t o r . (Decisão u n a n i m e . ) 

ANEXO N. 1 

Consulta submetida ao T. S. pelo Dr. Antônio Jorge 
Machado Lima, diplomado pelo Tribunal Regio­
nal do Paraná, como deputado á Assémbléa, Na­
cional Constituinte . "'r 

"Exmo. S r . ; ministro presidente do Tribunal .Superior 
de Justiça Eleitoral: 

, 0 abaixo assinado, consultor da Fazenda, junto á Dele­
gacia Fiscal do Tesouro Nacional no Estado do Paraná, 
com vinte quatro anos de efetivo exerciocio no •referido 
cargo, tendo sido eleito deputado á Assémbléa Nacional 
Constituinte, pelo mesmo Estado, nas eleições que tiveram 
logar em 3 de maio último, e diplomado pelo respectivo 
Tribunal Regional, consultou, em conseqüência disso,- ao 
Ministério da Fazenda, ao qual está subordinado como fun­
cionário público, sobre a sua situação em face dó disposto 
no art. 46 e seus parágrafos do decreto n. 22.621, de 5 de 
abril do corrente ano, que aprovou o Regimento Interno da 
referida Assémbléa. 

Considerando certamente a consulta na generalidade de 
seus termos, O Ministério resolve, conforme o Aviso nú­
mero 100, de 18 de julho, de 1933, que: 

1° — "As garantias dos deputados (inviolabilidade e 
imunidade), decorrentes do recebimento do diploma (de­
creto n. 22.621, de 5'de abril de 1933, Regimento, art. 46 
e parágrafos), só são definitivas si aceito aquele pelo presi­
dente provisório da Assémbléa Nacional Constituinte 
(cit dec. 22.621, art. 4 o ; Regimento, art. 5 o ) . 

2° — Quanto aos "vencimentos" dos funcionários pú­
blicos (civil ou militar), porventura eleitos, após a posse, 
apenas terão direito a perceber dos cofres públicos o sub­
sidio, perdendo quaisquer outras vantagens (no regime an­
terior a 1930, lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915, arti­
gos 104, § I o , e 105, cfr. parecer do consultor geral-da Re-
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pública, n. 39, de 2 de dezembro de 1915; e, atualmente, 
cit. Regimento, art. 50) . 

3 o — A Assémbléa Nacional Constituinte será convo-
' cada por decreto especial, dentro dè trinta dias após co­

municação do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, de 
estarem terminados os trabalhos da apuração das eleições 
(cit. dec. 22.621, art. 1°); e, os candidatos devidamente 
diplomados, se reunirão cinco dias antes da data da insta­
lação solene (cit. Regimento, art. I o ) . 

4» — Essa comunicação não se efetivou. Donde de­
verem os funcionários eleitos aguardar no exercício da 
função pública o advento desses fatos. " 

Não obstante o respeito que lhe inspiram todos os atos 
e decisões do Ministério a que está subordinado como fun­
cionário público, se permite o consulente, abaixo firmado, 
o direito de considerar a solução dada á sua consulta como 
restritiva dos direitos e garantias que o próprio Regimento 
invocado nessa solução assegura (art. 5 o ) aos deputados 
eleitos membros da .Assémbléa Nacional Constituinte,1 por­
tadores de diplomas perfeitos em suas condições extrinse* 
cas, quando mesmo contestados em seu mérito, emquanto a 
Justiça Eleitoral não decida o contrario, subordinado o '-
gozo desses direitos e garantias á condição da posse do 
mandato de que os , investem esses diplomas, e á instalação 
da Assémbléa. ,. 

O diploma de que é portador o consulente não só se 
reveste das condições extrinsecas determniadas no • Código 
Eleitoral, arts. 93 e 95 e dec. 22.627, de 7 de abril de 1933, 
arts. 65 e 66, como não foi contestado em seu mérito. E 
consequentemente um diploma perfeito, a que não falta ne­
nhum dos característicos legais, contra o qual se não argúe 
nem um vicio ou irregularidade que o inquine de nulidade, 
como indubitavelmente o afirmará este Colendo Tribunal 
quando dele tiver de conhecer na verificação de poderes dos 
deputados eleitos por este Estado para a constituição da 
Assémbléa Nacional Constituinte. 

Considerado o caso do consulente sob este aspecto não 
oferece êle nenhuma duvida quanto á sua situação como 
deputado eleito á Assémbléa Constituinte, regular e legiti­
mamente diplomado. 

Dúvidas também não se podem suscitar sobre os pro­
ventos materiais que lhe cabem como membro efetivo dessa 
Assémbléa durante o tempo -da duração do respectivo man­
dato. 

Si a esse respeito os precedentes do regime anterior a 
1930 autorizariam poder o consulente acumular os venci­
mentos do seu cargo de consultor da Fazenda com o sub­
sidio de deputado durante a duração de seu mandato, já 
agora, na vigência do cit. dec. n. 22.621, de 5 de abril 
último, que aprovou o Regimento Interno da Assémbléa 
Constituinte, mais não é possível manter a regra fixada por' 
tais precedentes em face do art. 50 do mesmo Regimento, 
que de modo espresso a proscreveu, dispondo que — "O 
funcionário civil ou militar que tomar posse do mandato de 
deputado, não terá direito, durante as sessões, a perceber 
dos cofres públicos outros vencimentos que não o subsidio. 
Parágrafo único. — O funcionário aposentado ou refor­
mado que for eleito deputado não receberá durante as ses­
sões os "vencimentos da reforma ou aposentadoria". 

A consulta, embora a generalidade de seus termos, não 
visou provocar nenhuma solução sobre qualquer desses dois 
casos, bem esclarecidos e definidos, que estão, pelas dispo­
sições citadas. Teve unicamente por objectivo saber si, sob 
o atual regime institucional, provisório, o consulente, fun­
cionário " público, não demissivel " ad-nutum", eleito e di­
plomado deputado, no gozo das — imunidades — que outra 
cousa não são sinão as — garantias e direitos — que lhe 
asseguram o art. 46 do Regimento Interno da Assémbléa 
Constituinte, e o art. 5 o do dec. n. 22.621, decorrentes do 
diploma que lhe foi expedido pelo Tribunal competente, e 
que perduram emquanto não fôr o mesmo diploma anulado 
pelo Tribunal Superior (art. 95, § 2 o , do Código Eleitoral) ou 
não findar o mandato dele resultante (cit. art. 46 do Regi­
mento), o desobrigam da efetividade do serviço do cargo 
de quê é titular, na repartição junto a qual serve, embora 
não se tenha ainda instalado e entrado em funções a As­
sémbléa para a qual foi eleito. 

A imunidade, é corrente entre os doutrinários do sis­
tema parlamentar, é virtualmente congênita do mandato e 
independente do exercício deste: é uma virtude do diploma 
conferido J>elo povo; permanece durante todo o tempo da 
legislatura, quer durante os períodos do exercício do man­

dato, quer durante'os períodos de vilegiatura, e só se ex­
tingue quando em virtude de uma eleição para a imediata 
legislatura não pôde mais ser exercido tal mandato por não 
ter sido êle renovado. - . 

E' igualmente inconteste entre os escritores que a imu­
nidade não é um privilégio pessoal concedido aos membros 
do parlamento; é antes, e sobretudo, uma garantia dada.a 
um poder constitucional do Estado afim de que êle possa se 
desempenhar dos seus deveres e exercer as suas funções, 

' livres os seus membros de qualquer coação, para que com 
absoluta independência, sob inspiração e critério próprios, 
defendam os direitos do povo e velem pelas liberdades pú­
blicas, contendo o Executivo e responsabilizando-o pelos 
seus excessos. 

Entre nós, sob a vigência da Constituição de 24 de fe­
vereiro de 1891, outra não foi a noção que se teve sempre 
sobre o principio da,imunidade parlamentar. 

Diversa não é também a que resulta da disposição do 
artigo 95, § 2 o , do Código Eleitoral combinada com as dos 
arts. 4 o do dec. n. 22.621, de 5 de abril do corrente ano, 
e art. 5 o do Regimento da Assémbléa Nacional Constituin­
te, para a qual foi eleito o consulente, infra assinado. 

Do exposto, parecendo certo que a respeitável decisão 
do Ministério da Fazenda sobre a consulta do suplicante, 
contrasta com a doutrina corrente sobre a imunidade par­
lamentar e com a própria letra e espirito dos citados ar­
tigos do Código Eleitoral e Regimento Interno da Assém­
bléa Nacional Constituinte, para dirimir a duvida disso re­
sultante, o mesmo suplicante se anima a submeter á alta sa­
bedoria deste Egrégio Superior "Tribunal de Justiça Elei­
toral a decisão definitiva do caso nos termos expressos do 
n. 4 o do art. 14 do cit. Código e art. 16, n. 2 do Regi­
mento Interno deste Tribunal, para que seja fixada desse 
modo a verdadeira inteligência dos mencionados arts. 95, 
§ 2", do Código, 4 o do dec. 22.621 e 5 o do Regimento 
da Assémbléa Nacional Constituinte a reunir-se proxirita-
mente. 

ANEXO N . 2 

Oficio n. 100, de 18 de julho de 1933, da Diretoria 
Geral do Tesouro Nacional , a que s e refere a f f 

consulta supra < ; , 

Ministério da Fazenda — Diretoria Geral do Tesouro» 
Nacional — N . 100 — Rio de Janeiro, 18 de julho de 1933., 

Em referencia ao vosso oficio n. 407, de 24 de_ junho,,1 

último, com o qual submetestes á consideração superior um' 
oficio do consultor dessa repartição, Dr. Antônio Jorge Ma­
chado Lima, comunicando haver sido eleito e proclamadp 
deputado á Constituinte, e pedindo, ao mesmo tempo, escla­
recimentos sobre a sua situação, em face do disposto no ar­
tigo 46, e parágrafos, do decreto n. 22.621, de 5 de abril 
do corrente ano, — declaro-vos, para os devidos efeitos, que 
o Sr. ministro, a quem foi presente o respectivo processo, 
proferiu, em 17 do corrente, o seguinte despacho: 

"1 — As garantias dos deputados (inviolabilidade e 
imunidade), decorrentes do recebimento do diploma (de­
creto n. 22.621, de 5 de abril de 1933, regimento, art. 46 
e parágrafos), só são definitivas si aceito aquele pela pre­
sidência provisória da Assémbléa Nacional Constituinte 
(cit. decreto n. 22.621, art. 4 o ; regimento, art. 5°). 

2 — Quanto aos " vencimentos" dos funcionários pú­
blicos (civil ou militar; aposentado ou reformado), porven­
tura eleitos, após a posse, apenas terão direito a perceber dos 
cofres públicos o subsidio, perdendo quaisquer outras van­
tagens (no regime anterior a 1930; lei n. 2.924, de 5 de 
janeiro de 1915, art. 104, § I o e 105; cfr. parecer do con­
sultor geral da República n. 39, de 2 de dezembro de 1915; 
e, atualmente cit. regimento, art. 50). 

3 — A Assémbléa Nacional Constituinte será convocada'' 
por decreto especial, dentro de 30 dias, após comunicação do^ 
Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, de estarem terníi-* 
nados os trabalhos de apuração das eleições (cit. decreto 
n. 22.621, art. 1°) ; e, os candidatos devidamente diploma­
dos, se reunirão cinco dias antes da data da instalação so­
lene (cit. regimento, art. I o ) . 

4 — Essa comunicação ainda não se efetivou, donde 
deverem os funcionários eleitos aguardar no exercício da 
função pública o advento desses fatos". j 

I m p r e n s a N a c i o n a l ( O f i c i n a s d o C a l a b o u ç o ) 

H I O D E ~ ~ J A N E I R O 




